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e.D . Banrique de Meneses — Influencia da bufia de 12 de outubro em

" to r t a * * '- '  - V  ; • 0 > f l W r XI  s ;.. ’.'ííO-> ?A.X <?»'»')!.;,*

■’ : Twi 1 . :/ ». : - -V ' ti ii'
A suspensão  do estabelecimento do tribunal 

da fé em Portugal era apçnas um alljívio tem
porario que se concedia aos desditosos hebreus.

t



4 DA ORIGEM

Como vimos, a bulla pontificia indicava de um 
modo assás explicito que, dadas certas circum
standas, a anterior concessão se renovaria. A 
espada de Damocles ficára pendente sobre a 
raça proscripta. Assim, embora procurasse con
ciliar a benevolencia d’elrei, trahindo a causa 
cm que estava empenhado, e até para melhor 
disfarçar a sua deslealdade e conduzir os oc
cultos mendos em que se embrenhára, Duarte 
da Paz devia dedicar-se activamente a solliciter 
o perdão dos seos correligionarios pelo que 
respeitava ao passado. Fôra o que fizer», e em
bora repellido por Santiquatro, obtivera, con
forme dissemos, a dedsiva protecção da maiórta 
dos cárdeles. Obstava a resistencia de Pocci1 
e a do embaixador português, a quem pelo 
menos cumpria guardar as apparencia» do zèlo, 
se na realidade o não tinbia. Uma circumstan
da, porém, veiu fazer tríumphar a causa dos 
Christãos-novos, e foi o auSentar-se tempora
riamente de Roma o cardeal Santiquatro. Apro
veitou-se o ensejo. N’um consistorio celebrado 
nesse meio tempo deu-se deferimento ás sup
plicas dos conversos, recusando o papa admittir 
como parte neste negocio o embaixador por-

1 Cartá de Santiquatro a D. Joao m  na G. 2, M.'5, 
N.* 51, na AreíL Nac. : ;
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tuguès-j-e a 7 d e ab riid e lB 3 3  expediu-se, 
emfim,a bullande perfiao, que completava e 
parecia verificar dafíortivamecto o favor trans
itorio «btido pelo diploma de 17 de outubro 
do anno^anterior! <

Na Itulia de t  de abril o papa rememorava 
a do estsbelecimènto dá Ioquisiçió e es fun
damentos propostos» pela córte de Portugal, 
em queellase estribava, e alludia ao breve de 
17 de outubrosem expressàros seus motivo», 
porqueesse actoicava virtualmente justificado 
pelas razões que legitimovaibas providencias 
agora tomadas.O primeirofactoquése esta
belecia coibo liase- para as provisões dabbulU 
era 4F de -cOnvers»©. forcada- dos judeus,’ facto 
sobre que se guwdAra silencio na supplica pani 
se concederem os péderes de inqawidor-«ér 
ao minime Vn picigo da Silva, e que, por
tanto* itstaKdaira a balla de 17 de dezembro 
de 1531 pelo vicio de subrepçao. Clemente vu 
dividia em duaseategoriasos jodeuse mouros 
portugueses: Urna daqueHes que haviam sido 
obrigados A força a receber o baptismo ; outré

y  - . ;
* «O modô que se nisso teve é indevido e desordenado,' 

querer passar as ditas provisões (as da bulla de perdão) 
a petiç&o dsrç partes sem querer ouvir primeiro o embai
xador.» Minuta d’Inslrucç. a D. Marlinho, (j - M. 
N .*35. ‘ ’ ' '• ' - ;

B E8TAB£LECIMfcN*OOi l.XÇtlSlÇÀO. S
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dos ¡que tinhatn; voluntariamente entrado ne 
gremio da igreja;* ou que» filhos de: con,verãos» 
-haviam sido > ba plisados na infancia .com «nr 
nuertcia de senspae». Quanto «os ipriineirá» a 
bulla de perdão reproduzia no seo prwanbufe» 
as doutrinas dos antigosf eorisetheiros de 
jjud, e jtoméadamOnte dobiapo:do,Algarve 
JD. Fernando Couti nbo. «Niodevem^dázin 
o papa— ser contados coraoreerobró&da.jgreja 
os queforambaptisadq» violentamente, eeltds 
ièriamtodo:o direito de ae queixaram de ser 
corrigidos »e castigadas : cortie çhristãos, ̂ cOn* 
quebra, dos principios dajustiça d equidade.» 
Quahtd aos oiutros espen tauaartiente. converti* 
dos„ ou i procreados. ,por¡. paescbitistios* oonsi- 
d ora do O tracto em que viviam ooraaquelles 
cuja-conversão fôrafingíde, e o pedet das sug- 
gestôçs diabólicas,: entendia que* no «aso* de se»* 
item verdaderas aá aecushçõeatóvdntadascon* 
tra ellas» convinha qiio fossem tractados tom 
a brandura e coauniseraçào propriàs ao espirito 
evangélico antes de nerem punidos com o rigor 
ctas gladiocepirituaUaopáseoquereputava couse 
atroz tolerar perseguições e insultos contra os 
que, sinceramente entrados no gremio catho
lico, se tinham tornado suspeitos só pela cir
cunstancia dc procederem dc paes o\i avós ju
deus. Á vista destas ponderações, cuja solidez
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«va indisputável, Clemente vu avocava a si Iodas 
«soaiusas da heresia, fossem ejiasqaaes fossem, 
e eroqualquerflatadoque estivessem,sem enees- 
pçãjo.de aenhttiD fòro ou tribu bal; e annulkva 
(todos-osprocessos.salvo oe de condemnados 
como relapsos,-que. nãosoriam faœk de achar, 
dado o poucQ tempo que.a Inqúisiçâo. tinha de 
esistencia. JDeebúrava (aliás com bem pouca ver* 
dade)queprocèdiaassim dê mota-proprio e  es
pontanea üíontade sem quoriissointerviesseni 
supplicas dos christSos-novos, nem instancias de 
ninguém. Paraseverificarem 4» effeitbs da bulla 
estabelecia-se afármardeobterò perdão. Mataco 
delia Ruveroiero incumbido dé .publicar sole
mnemente etoPdrtbgaki por arta* por séurf dele
gados,. aquella moldflSo pontificia em todas as 
dioceses e poroações do reino e conquistas. De
pois dépubbcaçâe, durante • tres ;raezes para os 
ptesenteáequatro pata ds avsentes(fica odo. aliás 
ah arbitrio db nuncio brteúrtar ou esteuder este 
praso), aecidm rebebidos !á ̂ reconciliação todos 
e qudesqner culpados. de crimes contrae fé, 
confessando as! suás culpas m  representante da 
cdrte deTtomaj Ou nos' sacerdotes que elle para 
is8o dbpqtasse.'iOft nemes e a p pedidos dos re- 
cóncibadoi deveri¡am ser esbriptos pelos res
pectivos confessores n’uni livro ou quaderno. 
Aquelies registros ficavam cobstítuindo, diga-
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too» assim, para esses culpados, quer christâoe- 
novos quer não, o livro da vida. Qualquer 
deites que fizesse esta demonstração seña por 
esse facto absolvido. Designavam-se cuidadosa 
« especificadamente as diversas situações em 
que poderiam acbar-se aquellos a quem a con
cessio era appticavel, para que ninguem fosse 
excluido do beneficio do perdão. Naturaes ou 
estranhos domiciliados no paiz, homens pu mu
lheres, seculares ou ecclesiasticos de qualquer 
graduação, pessoas livres ou encarceradas, réus 
sentenciados ou não, acensados ou simplesmente 
difiamadós de heresia por mais condemnavel 
que ella Fosse, blasphemos, sacrilegos, a todos 
e a tudo se estendia a absolvição pontificia. 
Como, porém, para se cumprirem as condições 
do perdão era necessario que os que deite care
ciam estivesssm no pleno uso dos seus direiites 
civis, ordenava-se nà bulla a ¡inmediata sol- 
turados, presos e detidos, e a faculdade de 
voltatem h patria os degradados e banidos, não 
começando a correr o praso da reconciliação 
para os encarcerados senão do dia em que fos
sou, postos em liberdade, e para os desterra
dos, senão daquelle em que se lhes expedissem 
os salvo-conductos precisos para poderem vol
tar aos seus lares. Os que se aproveitassem do 
beneficio da bulla ficariam habéis para con-



serf arem qnaesquer dignidades ecclesiasticas, 
«nada, as maisclevadas, se ¿ellas estavám «à 
liabam: estado revestidos, etambem para as 
obterènn de futuro, devendo ser adroittidc» sem 
embaraço algam éserdçn» sacras. Seado se
culares tiravara-se-lbes todas as; notas de in» 
tamia, de modo que igualmedte ¡ficassem ba
beis para servir cargos públicos, e raeeber 
honras, distincçOesemer 6s. Unia das provia 
sôes mais importantes da bulla era a que se 
referia aesbens dos processados. Aonalfande 
quaesquer sentenças preferida» contra os cbró¿ 
tIós-*novos, e compelías Qsseuseffeitos, resti- 
tuiai aos réns os b$ns que Ibes houvessem side 
séqaeStradôsou confiscados, e que ainda nlo 
estivessem défi oitj va mente incorporados no fis
co. O nuncio ou os setjs delegados deviam past
ear certidões dos registros dos perdoados aos 
qué as. ¡pedissem, recomraendando-se que taes 
cédulas fossem gratuitas, e nlo servissem de 
pretexto a exacçlo alguma. Aquellas cédulas 
seriam um titulo para o reconciliado nlo ser 
perseguido. O que mites de vir buscar o per
dió tivesse já sido culpado e penitenciado ou 
reconciliado pela Inquisição, e depois houvesse 
recabido na heresia e o confessasse agora, nlo 
deviam* por isso reputadlo relapso, porque toda 
a criminalidade anterior ficaria completamente

E B8TABELFXWBNT0 DÁ INQUISIÇÃO. 9
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es.pm»gidd,Aos proprios' rela pf ft&jâ gadoa como 
taesdava^se-ainda nm irid©>iAeáaivaçíto,ídvro 
.'vistai ido prdceasopelonunett). Só' depois! «le 
«confirmada ■ ,-à sentertça: néstanuHïtnab instanda 
se Ibb&applicaria a pena. «Na©,*» «endo,irddah- 
aift-Sd) tudftipara d< réujá! umapeaitenei* bo 
crdta, pelaquol, do. mesrooimodo q ué «npsi ou<+ 
tros «esos tambèiüjé definitivamentejulgadosl 
déroaqser! substituida « ¡penitencia publieay al>4- 
jurandor, primeiüaatenfce o confesso ios iamŝ flirw 
rds Conforme- as Jéis dq igrejai Sedepoisido 
pendfoo reinotdisaeta: appli«r-*ehlbes-lManii ¡as 
desidas. pañas, - mas ■- proviando ¡ «lies, que ■ o-d>*+ 
pjLismn tóra. foiçada, espas pdnas nunca-aemaai 
as decretadas oentra os reUpsos.-AfqnaUerde 
quem constasse ao nuncioq üe erhm pubtioa** 
inente,inCamados.pOstoque Bão convenetdok, do 
crimeide heresia', podiam justificar-té! perante 
elle secreta mente cosa doasou tras, teste rmtnhap 
idóneas, sem formulas jodientes, ese entendes- 
seta que deviam abjurar, faze-Jo domesmfrralodq 
secreto. Finalmente, se bouvéase. alguna que 
domassem patsar o praso do perdao.séra o sol*- 
licitara» e quizessem depois obte-do, tdmar- 
se-bia cónbecitaentcr do negocio na: nunciatu
ra ,^  defer ir-se-hiaeste A cuna romana para-o 
resolver, ficando tanto os inquisidores'como os 
ordinarios inhibidos por um aúno de proco
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derem contra, taea: atipados, Pera: «pia ladas 
astas providenei«tivesamoietidd»effieito, b 
papa; fulmioava e fixpomtmtnbão. a ¡ saapeosio 
«o interdicto eantj^t¡adós,w jiñw&dé áraeide 
outro láñela ¿contraídas as digwladfia ̂ ede- 
siastóms.semie&oepoio.da jerardWa, nu! oatros 
quoesquer iadmduoa tfíle «bstaaaeim di necia 
oU:iodirectiuPMftte¡é esmiçiojda ^ulla. prohit 
bittí©>que aesta ise attribuisse odeCeitode 
subrepticia,. «  Ueganicb: 4*ade, Iqg» ai val idhde a 
quaesquemmropoíes *  i l*tóta<jõesí qte; se %  
^«sam/albdaíquandomnanássemdaisé’ipos* 
toMea» iftecommenilMa'© pfotificeüeiseu re- 
preseBtafJtíina.GÕrtede Lisio» qw sedhefosse 
aecéssaifier^aussjliôída) bñfea sectilerpparb * »  
«ovar quaésquer obstáculos & pleéa esecuçãb 
¿aquella»; providencias,' invocasse b difctoauxi- 
Imv 9 exbOPtava D. Jcfioiui para queir obede- 
efeodod. sancta só, détee todo o faVor ao bispo 
de SinigagÜA; no cumprimento da aua. misisSoj 
Derogara ;«átimameffte ■para este caso tedas as 
previsões; de direito canonico, e de qúaesquer 
letras apoftolicoa oppoátas ósacturfes, bém como 
os, privilegiosodivis dbs inquisidores em que 
elles pódemetn eskribar-se para procederem de 
um modo contrario ás resoluções pontificias1.

1 Bulla Sempiterno Regi, na G. 2, M. 2, N.° 11, e no 
Collectorio das Bullas do Sancto Officio, f. 32. Omittimus
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Tdetepam os pontos mais notáveis da bulla 
deTdeabril. Particularismos as disposições 
espeeiaesnella contidas, porque a sua materia, 
cómo é fácil prever, despertou sérias resisten
cias edeiioHgem a vivos debates. O pensamento 
geral dessa bulla é indubitavelmente honroso 
para » memoria'de Clemente Vi», porque re
presenta a protecçàe aos opprimidos e condiz 
com o espirito de tolerancia evangélica; O des- 
envolvimente, porém, da idéa fundamental (la
quelle acto doobefeda igreja oqtn sempre resisto 
é analyse. A caria romana puphá^tbe.oaetto da 
sna individualidade. Constituíanse o nuneio, e 
um nuncio tal comoSinigaglia, arbitra1 supre* 
mo das questões sobre os desvios em materias 
de fé, « os bispos ficavam equiparados sob esse 
aspecto às demais auctoridades, funccionarios 
e magistrados ecclesiasticos ou civis. O cara
cter e os direitos inauferiveis do episcopado 
oonfundiam-sé nesta parte com outras quaes- 
quer funcções de delegaçào ou concessio pon
tificia. Peto que to ava aòs christSos-novos 
Marco delia Ruvere podia considerar-se como 
o bispo universal de todas as dioeeses do reino 
e conquistas, immediata e exclusivamente suf-

I . . . .

algumas circumstandas secundarias desta extensa bulla 
por nâo serem essenciaes para a inlelligenciá da subse
quente narrativa.



fraganeo da áanctai sé. Na verdade; desde que 
kavia a fazer distineçdes entre os réus; desde 
que se tractava. deconfisaôes; de abjuraçôes, 
de penitencias e ainda de oondemnáçdes em 
certos casos, eranecessariomibmetterísso tudò 
a uma auctoridadè independente de um rei 
absoluto e fanatico, de'quein eram servos os 
bispos dè Portugal. 'Mas tudo procedia de se
rem as proviséès da bulla em graéde parte 
¡Ilógicas em relaç&o aos sens fundamentos. 
Desde que o;:papa altamente, proclamava! o 
principio de qué o:individúo constrangido a 
receber i o bautismo nio finava por ésse facto 
mais christão do que outrai que nunca.'fosse 
baptisado. e despresando as ridietdas diatinot 
çdes de violencias precitas e de violencias con- 
iitionems, inventadas pelos tbeelogos e cano* 
nistas para darem plausibiUdade és mais ab
surdas tyranniaS; desde i que. dessa’ maxima 
iodobitavel rfesultava outra ignakafesite certa, 
a dé q«é; «Soera passível de nenhuma ici 
contra «s, herçjes quem aio adoptéra eapon- 
taneaifientea>fé ékristau, a conseqiueoci»séria 
ordenar ao nuncio que acceitaste aos membros 
das faotâas, hebraica* a livré ,<tedai»ç8a-da sm 
verdadeira crença; e 1 prohibir severaáteiUe ao 
rei, comminando-lhe graves penas, .qué to
masse, a religião pér pretexto pái»; perseguir

E ESTABELECIMENTO DA INQC18IÇÀO. 13
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os seüs -iuhditós, advertindo-o' de queselhé 
oònvinbadegar &> historia mais tim nonae de tyw 
raimo, q fizesse-ena nome-das cOnvénieneia» 
civismo qlo caliimoiasse o christianismo. Aquel-* 
las que deelètrassem que a suacouversio fóra 
espontaneé e Sincera dévié derxa-lok entnegwes; 
não is  formulas singulares e ahtweanonicés da 
Inquisição, mas ao direito ootnraum dá igreja, 
á; Hcçaw'tegitima do episcopado, cuja Hitegri- 
dade curiiprié restabelecer. Como primaz do 
orber:«atíbolicp, era o que^incpmbia ao papOv 
e » 8ua¡ responsabilidade acabaya ahi, Se, po** 
ré», osbispos se mostrassem dppdis ou sub- 
servieotená croeldade do poder<óivil, ou re* 
misées’ »no desempenho dos seps deverés, a !ellé 
tambem como primaz tocava revocatio* ao es
pirito doevawgélho, ¡oq snpprir a uegbgmici» 
dos prelado» pelos réeios que asleisda igdeja 
ihe/facultavam. O1 iüégico da ibottuh>fa< ató;o 
absurdol-ikvia; porésetnploiaada úiais¡ nions~ 
truosoyâ^pposta a doutrina ¡que o¡ papp mvo« 
eava, do ’qbe deixár subsistir; penas» emboto 
«nenosrigttjasas, contra’ os cbaihadoS'relapsos; 
«inda mostreado que havipm sido> ¡compcttidos 
a recebar o ;baptismot  Nao dédbrawí<a pro¿- 
pria ¡butta que semelhante procedimento* seria
inloletpvel ? •’ - ..........

D. Martinhp de Portugal, que depois <la par*
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tid« de>>BM9>Neto ¡ficára unico repreieatante 
de córte ppKtbgusca leavfioína;. e que fórai con* 
firmaèo^eiibfcMtpiroodeneiaonp na 'dignidade 
deiavcebrépoidoiEuncbai, ritetripoledaucon* 
qtístasí/ãáo»teridorp©Üi«joi«4)8tar ¿¿résolúçab 
éolpontãfieevitfflBbBfn niò/pqdiavseni ctóounoar 
oe(^iit<niipvcn«a:mquyll»!negocio^ derxafe de 
esdrevep-aiehreiàcepcadeauriauccesjode tu ta  
montait) qaesaàje**Qéié.'qire pouco tanto» 
coa. obelaría iftorttigafraqoelle itnpqrtahte diq 
pldnuufBBúB^poeéiBQ <píe actuassem aiada as 
mesmadiedaaab qbeuátèajii parece tefemge- 
radèn »  cinqxpiieâvel i aiieocio da côjrtei defis-i 
boa; 'fosséiqup-tfèuTeiseiflgiunas descbnâboça» 
de ; Dx> Ifertin hoy ¡a pesar ! tb> profandaimpresf 
são^que) iemeihaiifô ïaotodevra' produiir.o^aoY 
eebispoeiqbanMidrj apumtibeu; resposta! <m 
Histvuo(ãC8í'«lgBpnbiqaep‘«bvisMaB de nonito 
ae aeu piocecUiBèntó ulterior2. Elrei, á ipmè 
nao era possível occulter o estado a que as

, . ; i  ;
' t- 7, .s* .k  ' n  . •• ».í- >c .? M . . , •. .i

1Q dfe teèríewoyno M. 13 cte BnlJaa, N^° »; 
Ait*; Nac. N «  TÂwkmes 4m &  Js&p i* ,  por ; JSriisa 

(Iffmrópnd £)oe. p. 378) enconlrd-se memoria de 15:000 
enisade» remettidos em fererèirode 153& a EK Martmho 
pmw ctrUê ça&ot.r Esta somiÉta d3o parece ter, 8sdo*6ea¿ 
titmdk aoáegóció #  Ia^difàçâe, eomoie podería suspcfi* 
Ufr/ más àite ao ídat erecçâo dei bispado do Fuacbat em 
wetvoptfledasIhdias. ^

a Carta de Santiqufttrb, !. rit. ’ : - . i .
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eousasitinbam chegado, quüiiÆu-Se'amanga- 
monte ad nuncio da resolução do pontifice, e 
exigiü ddiie que fosse: o orgam do sea vivo 
sentimento*. .Existe.um memorial em nomo 
dé D. Joflo tu , evidentemente redigido nesta 
oonjunctura*, do quel ie aprOseotavam a<Çle* 
mente vii muitas das ponderações que depois 
mais extensamente veremos allegadas contra 
« bulla de 7 de abril, cuja.revogac9o.ahi.se 
pedia; O que nftovereirtas é retiovarem-se, a» 
menos tío ampianteatey ceiCoogessOesquedu-; 
rante. a -primeira impress&o Ae demiento a in* 
tolerancia júlgava necessariofaaér para salvar 
o resto das suas conquistas; Ptopunba-se ;na- 
quella supplica ou meraoria qqe, mantida aln^ 
quisição como fôra concedida, sé modi&cassetn 
ce terríveis resultados i qae. tinbamipera as .iis 
«timas as suas fataes s e n te n t; «que os con» 
domados como herejesnóo fossbmentregues

• . - ' 'u '* i
* íbid.
8 Esta memoria, que se acha na O. 8, M. 8, N.° 89, 

é sem duvida feita logo q u ea  bulla dé 7 de abtftTcliégou 
a Portugal ; jorque depois de indicar rapidamente lOrihctos 
anteriores e alludir ao brere que suspendéra a Inquisição i 
accrescenta: «osdictosçhristïos-novos ouverioajortíoutra 
bulla de perd&o, etc.» Santiquatro dis.exprec cornent eqne 
elrei a hauendo de cio notizia (da expedição da bulla dé 
7 de abril) fece scriueré per il nuntio a la saatiiá di N. Su 
pregando quella uolesse reuocare l'esecutione della detla 
bolla.» Carta de Santiquatro, !. cit.

DA. QMttEK ...
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ao braço secular, evitando assim a morte, e sendo 
apenas desterrados para féra do reino; que se 
Ibes não confiscassem os bens, e qué estes ficas
sem para osseus herdeiros christãos, ou, quando 
não os: tivessem, para obraspias ; que os recon
ciliados, isto é ,  os Confessos que obtivessem 
perdão dos inquisidores, nlo fossempeniten- 
ciados coin careere perpetuo, nem. também:se 
lhes confiscassem os bens, masqtie, tiraddo- 
se-lhes os filhos para se não corromperem com 
o tracto e convivencia paterna, se reservassem 
esws bens para elles, ficando os réus privados 
dos direitos civis, e não podendo exercer outras 
profissões sento as de trabalho manual ; que os 
filhos.e netos dos sentenciados, uma vez que 
se mostrassem estranhos aos crimes dos pro
genitores, não padecessem nota de infamia, e 
ficassem habilitados pará usarem.de todos os 
seus direitos, e para obterem quaesquer honras 
e. dignidades1. :

Chegou semelhante supplica ás mãos de Cle
mente v i i ?  Ignoramo-lo. O que é certo é que 
nas ulteriores negociações não se acha a menor 
referencia As propostas, largamente favoraveis 
aos christãos-novos que nella se continham. A 
estes; por vantajosissimas que fossem essas con-

1 Memoria, l. ctt. i
TOMO i i .
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diçÔes,era sem comparação mais útil a prompta 
execução da..bullade7 da áhril. Pòr outro 
porte focil é de imaginarse o bispo de Sini- 
gogito seeonformaria de boa vontade ás exi
gencias d'eheL Os provento? incalculáveis e* a 
influencia quelhe resultavam, da missão qiie 
se Ihecqnferíraslo evidentes. Ijtarco delia Ru-f 
vere nãoerahoinem qqe de bom grado cedesse 
de taes vantpgens, e as informações particular 
res eomque havia de acompanhar a preten- 
são, se é que o mémorial chegou a Roniay 
mal podiam ser favoráveis : a estp. Assim o 
unit» resultado da demonstração d'elrei foi 
expedir-se . nos lini'dé julho um breve ao bispo 
de Sinigagb* pari que levasse ia effeitoas der 
cretadas providencias, recaúamendando-se-lbe 
ao. mesmo téropo que fizesse todos os esforços 
para d poder civil, abrogea* á lei que prohibía 
aos chmtãpsrnovas a salda do reino*.

Postas as cousas em taes ternmis, não era 
possível aósministrop portugueses dissimular 
por toais tempo. Expediram-se emfim ordens 
e instrueçôes ao arcebispo do Funchal, nas 
quaes se lhe ordenava segqisse o papa até a 1

1 Ibid. 'O  breve de mes de julho dirigido ao nuncio 
n&o o encontrámos; m&s a sua existencia e objecto men
cionam-se no Memòrialdos christ&os-novos. Symm. vol. 31 
f. 31 e segg.
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cidade de Marselha, aonde oà negocios geraes 
da igreja e as circunstancias politicas da Eu
ropa o obrigaram a residir por algum tempo. 
A pretensSo .delrei reduzia-se agora ó sus
pensão da bulla, e á revogação do breve rela
tivo á sua promptá execução, atéque-chggasse 
á curia um embaixador extraordinario, qué 
para lá se destinava, e que, deaccdrdocòm o 
arcebispo, proporia as razões qué o governo 
portugués tinha a oppér contra as amplas con
cessões feitas aos conversos1. Dirigiu-se; por
tanto, o arcebispo a Marselha, onde o papa 
chegára a 12; de outubro*. Ura dos primeiros 
actos, porém, de Clemente vii depois de--se 
achar ein França fôra revalidar a bulla de 7 
de abril e escrever energicamente a D. Jo&o m  
para que obedecesse ás provisões nella conti
das8. Nascia este procedimento das suggestões 1

1 Carta de Santiquatio, i .  cit.
a Pallavicino, Istoria dei Concilio, di Trento, L. 3, 

cap. 14.
8 No rapido òsboço dá historia das primeiras negociab

l e s  relativas ¿Inquisição, contido na cai;ta deSantiqua- 
tro acima citada, não se'allude a esta circumstanda, nem no 
Archivo Nacional se encontra o breve dirigido a D. João n j. 
Todavia no Memorial dos Christãos-novos menciona-se o 
lacto como cou$a sabida na curia-romana, e na copia do 
Processo da Inquisição que consultou Fr. M. de S. 'Damaso 
(Verd. Elucid. Argum* n.° 8) estava inserido o breve, que 
começa E x  iitleris nuntii, ç é datado de 19 de outubro.
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do nuncio. Dando conta da sua missão, avi
sava o papa de que pedirá a elreí facilitasse a 
execução dos mandados apostólicos; tnas que 
as suas diligencias haviam sido baldadas, bem 
como o tinbam sido as supplicas dos christãos- 
novos, que para obterem o mesmo fim não 
haviam poupado esforços. Segundo se dizia, 
D. João u i estava persuadido de que o pon
tifice accedéra ôs sollicitações de Duçrte da 
Paz, sem as necessarias informações, por peitas 
que recebêra, e a elle proprio nuncio dava 
mostras de lhe ser odiosa a sua estada^em Por
tugal. Terminava o bispo de Sinigaglia reca
pitulando todos os escândalos que se tinbam 
practicado nesta materia, e aconselhando o pro
cedimento que ¿cerca da execução da bulla se 
devia ulteriormente seguir1.

Com a chegada do arcebispo do Funchal a 
Marselha a ira, que no animo de Clemente vii 
deviam ter produzido as informações de Marco 
delia Ruvere, parece haver abrandado. Ou que 
o embaixador, compellido pelas instrucções que 
emfim recebéra, procedesse com mais energia, 
ou porque se empregassem meios occultos para

1 R ex ... credens, nt dicebatur, Ciem entem de hujus
modi negotiis non informatum, pecunia tantum motum, ve
niam praedictam concessisse... nuntii praesentiam ostende
bat abhorrere: Memoriale, 1. cit. f. 38.
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(ornar propicias algumas influencias poderosas 
na curia, é certo que o papa Conveiu a final 
em ceder quanto ó prompta execução da bulla 
de 7 de abril, e em esperar dous mezes até 
que chegasse o novo agente que se annunciava, 
e que, de accôrdo com o arcebispo, devia apre
sentar e explanar as graves objecçdes que elrei 
tinha a oppór contra o perdão. Emconsequên
cia d’isso expediram-se á 18 de dezembro dous 
breves, um ao nundo para que suspendesse a 
execução dos mandados apostólicos, e outro a 
elrei avisando-o da resolução tomada1.

Estes factos passavam nos ultimos mezes de 
1533. Em dezembro desse mesmo anno tinha já 
o papa voltado a Roma*. Transmittido 6 córte 
de Portugal o exitO da negociação em Marselha, 
foi encarregado D. Henrique de Meneses da mis-1 
são extraordinaria juncto á curia romana. Cum
pria, porém, preparar todas as armas para com
bater o perdão de7de abril; colligir todos ofc 
factos e argumentos que pudessem invalida-lo. 
Não era negocio fòcil. Clemente v ii tinha de an
temão mandado examinar as doutrinas da bulla 
e os seus fundamentos na universidade de Bolo
nha, e dous dos mais celebres professores da-

1 Carta de Santiquatro, I. cit.—Breves Licet superio- 
rébus e Qued optavit cit. naVerd. Elucid. Argum. N.° 9.

- Pallavicino, L. 3, cap. 16.
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quelia esehola de jurisprudencia, Parisiu, de^ 
pois elevado ao cardinalato, e Veroi, tinham re
digido duas exteosas dissertações nas qùaes as 
providencias do pontífice a favor dos christãos- 
novos eram plenamente justificadas1. Cónsul- 
tava-se entretanto em Portugal sobre as in- 
strueções que se deviam dar de viva voz e por 
escripto ao novó agénte que se enviáva a'Roms 
e ao qué ja lá se ácbava. Assehtqu-seemque 
a primeira cousa que cumpria estranhar noi 
procédimento do papa erá que tendo sido con
cedida alnquitição havia tão pouco tempo, 
agora, sem se darem novas circumstandas, se 
annúllasse assim esse acto anterior; que atten- 
dendo-se para isso ás. supplicas dos christSos- 
novos (embora na bulla se dissesse falsamente 
o contrario) nunca se quizera dar ouvidos ão 
embaixador portugués. ¿ulgounse tarobem ne
cessario recapitular cóm clareza qs causas que 
houvera' pára a instífoiçáoVdo tribunal da fé, 
e ponderar-se qué é y ist$ dessas causas devéra 
ter sido o papa rjuem trabalhasse no estabele
cimento da Inquisição, em vez de se lhe mos-

~ *1 As duas consultât, assás diffusas, acbampe,precedidas 
dos respectivos quesitos, na Symmicta, vol. 31, de f. 223 
a 363.—*Páréce pelo seo coiitexto haverem sido fedigidas 
na conjonctura da orpediçao da bulla de 7 de abril, ou 
próximamente. . 4 , J ' ■
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trar adverso; que, adtnittindo ter «havidono 
p&nmpib aàêoqvers&o <kir judèusalguma vio- 
lencta, sedav i a advertir qeeesta não fôrá pre
cisa, masicondiciohal, e que, pórtenlo, pare 
es conversos, òsrqaaes, aljás.tintemírequén- 
taáo dbpeis pon muitós aurioq «sacramentos 
da? ignja^idpoduiecpgor! christios, era abri- 
gatÍKo ro ^apt«s»,; qúe q ; reii godoSisebuia 
fonçfea ¡terjq&im ànònverterem-se^e todavia 
fôre elogiado -de reUgiotesitao pelos padres 
do x u  ooncilio toledana e queiguúllouvor 
mereciam os: principes que -o imitavam; que os 
judeustinbamtidabempo de, saírem do reino 
e muitos o bamui leito; qu¡e esi qao§çaram 
com capa de chcistSas n9o eramp novare} mente 
oem ulÉa boiisa neiti odtra, escarnecendo pofe 
incrédulos dos sacramentos que «recebiam»; qué 
a btílla ostaodia o perdño aos obstinados, cousa 
prohibida pelos canotes,: e .que perdoar no fóro 
externo: por confiastes secreta», que podiam 
serfingidas, era abéqrdo ; qué semqihante per
dão seria, um! «escándalo para o orbe Catholico ; 
que parans arrependidos serem perdoado» bas
taram. as «protistes canonicas e to 'ümpo. dt 
graça que a Inquisição costumava. conceder; 
que se, apesar de todas estas considerações, o 
papa insistisse no pérdao geral, é&c negócio de
veria ser commettido ao inquisidor-raór e aos
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seus delegados, limitando-se o dicto perdió aos 
que, arrependidos, viessem especificadaraente 
confessar seos erros, substituindo-se para esses 
as penas de direito por penitencias arbitrarias,' 
pubücas ou occultas, e escreveado-se as confis* 
s õ C 8 ,  assignadas pelo confessor e pelo confitente, 
em registros, por onde depois se podestem sa* 
ber os delictos que lhes haviam sido perdoados, 
ficando em-todo caso excluidos do perdió os re
lapsos. Solve tudo dem insistir o embaixador 
em que de nenhum modo este negocio se oom- 
mettesseao nuncio, mas sim a ama pessoa que 
o rei designasse, declarando-se que sèm esta 
condição se nlo podia admittir nenhuma reso* 
lução pontificia relativa ao assumpto. Cumpria 
exigir a conservação do rtribunal da fé como 
fóra concédido e agora se propunha de novo, 
suspendendo-se quaesquer provisões passadas a 
favor dos judeus, e finalmente insinuar-se a 
Clemente vu ser voz publica em Portugal, que 
todas essas providencias contrarias & Inquisição 
eram obtidas por avultadas peitas dadas na 
curia romana, e que novos actos no mesmo 
sentido não fariam senão confirmar semelhan
tes accusaçôes1.

* u he lama nettes reynos que por peita groisa de di-
nheiro que se deo em sua corte se negoceam estas provi- 
sdes contra tâo santa e tâo necessaria obra : » Minuta sem



Taes forain em substancia asiinuttndfdea 
enviadas ao: arcebispo doFunchal. Analogas 
deviam ser as que < se deram a D. Henrique de 
Meneses ácerca da. bulla* de 7 'de -abril,, em* 
bora mais desenvolvidas1. Gomo, potém, se 
queria salmrja todo/o custo a Inquisição e 
era necessaria nova concessão por causa de- 
Er. Diogo da Silva -ter recusadoo cargo de 
mquisidor~mór¿¡ nadigiram-se uns apontamen* 
tos espeei&es jsobre esse objecto. N elles, pre* 
suppond<*se a  orçvo^açào da bulla. de 7 de 
abril, o rei propunha modificações, não na idéa 
fundamedtal da infctitttição, mas sim>n0 modo 
de regular os¡, seu»; primeiros actos.Era uma 
verdadeira tpansaéçiqi que seòffereoia. Imagi- 
navam-sa meios de .satisfaxer em parte aos fina 
que o papa; tirera. eni ! mente nasamplq&con*, 
cessões do- perdão.- Á materia -da bullacde 17

data na G. í , ;íM. 9y N.° 35, noAròhi Nación .'Do seu 
contexto ¡que este projecto de in*tru«ç$e» pertence 
á epocha em Que o col locámos. Era talvez destinado a 
D .1 Martinho, porque diz na rubrica que é á «instrucção 
que S. A. deve mandar escrever ao embaixador.»; Se fesiç 
para D. Henrtype diría údar ao embaixador.»

* Aí instrucçSes ao novo agenté sobré a revogação do 
perdão nfto nos foi possível descobri-lai ; mas allüdem a 
ellas varios documentos posteriores, e aaajlegaç&ea offereci* 
das pelos d,QÛ  miqjstjos (Raggioni del Re : Symm. vol. 31, 
f. 366)d¿é qúaes Vamos falar, estão indicando o que dize
mos no texto.

E ESTABELECUMHTO Dii INQUISIÇiO. 9 5
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de deztinbre d e l& 3 i' aeccescen tonam-se v a- 
rios artitos. EstatdiiMse+bjm ■ qneqaalquer, ; ro- 
ètvidnj» de> 'ijudlqner pahtedo! reinoeseMSido- 
minios i qbe rio (emfrcr de ïjrziça, qat oa inquí- 
sidore» haviam dedar,vies4eperarite*Mcs pedit 
perdio : dpa 1 ccimèsjquB.nèirt gerai; i faousressp 
commeUido -çontea a lé, fotae absotoidoi sen 
o : obrigaremieaperafieO-losLi Isto’i setje dpptti- 
errei s¡6i aos que TiStoesí i v torera a«msadt»j»+ 
âtoielmcftte oa ipi^ev^enbofoi^aryrisae Yoz d 
fami" odetrá.ieDe8petaípdyuqne ia searespeita 
houvesse iaquárjtos' coproduire fbeimsia, ¡nãb; 
poden do : em tempo,-algwtai faiernsé-lbesecirga 
dosneriuies perpetaadoBiqidss^do> perdap.i Oí» 
imim k-eeenctilida», supiprptos ss<ievéspèni- 
teribiar séerqtas;' que! 3è:*deíxarieraa arbitrio 
dos inqdqsrdoresi impOrw-lbes.ffioitíamnoTgooiy 
detodogosIseÜB direitos O pleáfaaaqnte rebabá- 
litados. Aos ausentes conceder-se-hia um aunó 
deespera. CoQteftHJSculpadose presos, e contra 
aquéllos que 'nSo viésséiii rio1 tempo de graça' 
Implorar o perdão pyoceder-sè-fria segundo o 
costume e direito. Registraivæ-hiam os nomes 
dos reconcHiados píiisfínarido estes nos registros, 
e com elle» os Inquisidores dp respectiva loca
lidade eduas1 testemunhas obrigadas a guardar 
segredo' absoluto sob'pena de excoiqmunhão, 
O inguisidor-mór e seus delegados,, cujas lar-»
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ga«.atftribai$tefr se partícidaiwavbm.rficarianH 
tomo et» oompeilqaçln,: auetorisad oseara: pro* 
eedecém, derogadas berta: parte ias. disposiçàe* 
do direito cááonsco, ¡ a Jtodos os detos-inquibi** 
tbriaeS seririntervençlordasJ bispqs, ¡pedendo 
avocara.si todas «sioKpsavdeffaeqçsia îaindé 
qué corressem: pferántérpiî es¡apo8tolicúi,e aíé 
pénate «s núneioaie.legadosid laktts Rrévè* 
nindo-se- ocasotde OTSô panviripIpapa-wrqae 
se apontava, dbislové* ém'vd»¡deis*)refeuar jnt» 
sisthv-sft-Siia; pur* er navplbsBMniê DalrenoraçBo 
da bulla do 17 de>flezembrp ^e'i58t  idudado 
o tome do Jnquiaidor̂ inòn̂  o qnài en l̂ogar do 
confessor ¡d’elréipo¡miaúno Fisj DaogodASüva, 
seriai,oi cá l̂Sa-ínórrlLjFérnahdBiidesMébesra 
Coutinhb, bispodeLaapegoi Uhnrnàmeatóa nbva 
bidia dédia-: cqntfer a: derogapaoeipressae par-* 
ticutarisadá: da adeo7;de abri! é dé quaesqner 
outrais JetraBaart̂ aüeas dote jodésieni-impeiKr
a livré «çãd doutn^aéaüdasifé  ̂ ; ■> .-i -

Miíbide CMti[estas-rórtnioçiteB, eom.eártá? 
para Saotiquiitroie) para: o pnóprio Commente vti; 
e, á]ém d’isso, q(Hn¡ ó: mais qúe se;julg6ra<«é¿ 
cesádió. para oo bofo .desempenfcô daqnellamis* 
são, D. Henrique de Meneses cbegou a Roma 
emfevfereifode 18341 *.Apreséntèda'eè papa

* Instrucçâct sem dali, Cr. 8, M. î j î t . 'S i ,  noArcdi.Nac.
* Carta de Santiqnatro a eírei, na G. 8, M, 5, N.6 31.
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a i credencial de novó agende1,- os doas etnbai- 
xedores tractaram o assiimptocom o oardeat 
Pucci. Entendià' o protector de Portugal; <|ue
0 terem-se demorado tanto es diligencias qoe 
se faziam agora, tornavam o empenho diflfeul- 
tósissimo; porque.expedida a balla de perdão, 
Clemente vii repugnaría .fortemente a voltar 
atrás, sendo, èm regra, mais fácil na curia 
impedir’ qualquer ¿negocio do que desfaze-lo 
depois de, concluido''. Entretanto, associando 
os seus esforços aos dòsministros portugueses, 
elle obteve do papa uma longa audiencia em 
qneo assumpto foi miudamente debatido. Tres 
dias durou a discussão, que teve por unico 
resaludo mandar Clementev i i  redigir*a mi
nuta de um’brève, em que severamente se or
denava a '0. João n i cessasse dfipdrobstaculos
1 plena e inteira execução da bulla de 7 de 
abril3. Á vista de tal resolução a causa du to
lerancia e da humanidade parecia bayer trium- 
pbado, embora, como se acreditava em Portu
gal, essa victoria faouvesse custado aòs cbns- 
tãos-novos grandes sacrificios pecuniarios. Não 
desanimaram» todavia, nein Pucci nem D. Hen-

* A minuta da credencial acha-se no M. £ de Cartas 
Missivas sem data N.° 104, no Arch. Nac.

* Carta de Sautiquatro, 1. cit.
3 Ibid.
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tique de Meneses. Á força de considerações e 
suppHcasobtiveram uma nova m illo  dama- 
teria. Os cardeaes DeCesis e Campeggio, ho
mens de cuja «citada o papa' especialmente 
confiava;, Coram nomeados. para tractarem o 
assumpto com Saiitiquatro: e oom os repre
sentantes do governo portugués,, interviodo 
nas conferencias, .como consultores, eminentes 
theologos e canonistas*. Urna longa exposição, 
redigida em conformidade das.instrucçôes vo- 
caes e escriptas - que D. .Henrique recebéra, 
serviu .de base . aos debates.. Esta exposição 
encerrava todas as consideraçfles e argument 
tos que podiam salvar o edificio vacilante 
da Inquisiçlo, e annullar as providencias be
neficas com que. o; papa quisera remediar o 
erro de a baver concedido. Iasistia-se ahi na 
Jutil distincçlo da força precisa e da força con
dicional em relação ao baptismo dos judeus, 
pintando-se como uma doce violencia as atro
cidades de 1497, e appelllndo-se para o con
sentimento tadto dos convertidos por trinta e 
cinco: annos, durante os quaes não haviam sido 
perseguidos, podendo terrse confirmado e® tão

1 Preâmbulo do breve Venit ad nos de 9 de abril de 
1534, no M. 19 de Bullas N.° 19, uo Arch. Nac.— Me
moriale, na Symm. vol. 31, f. 33 e s  egg. — Carta de Sao- 
tiquatro, 1. cit.— Carta de D. Henrique de Meneses de 
10 de abril de 1534, G. 9, M. 5, N.° 36, no Arcà. N»c.
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largépeeiòdonas doutrünás .do christianismo; 
Dizia^seque a governa: os tractova*honrav»« 
preítegia como ’óutrÓB' tyuaésqner; individuos, é 
qlienénhuns odjos alimentavam contea elles 
os chrístãosi-veHias, affirmativa: ¡cuja impudent 
eia seria incrível se hSq èkistísse essa Singular 
exposiçio; Asseveravat-se que <na probidade das 
pessoas que se elegiam para exercerem oscar* 
gos da Inquisição estava a tMÍ4or ganatiá doi 
ehristSds-navos, ein cujàxonserraçâo nòreina 
«estado altamente intferesspva por exercerem; 
a bem dizer exclusivamente, a industria fa+ 
b r í le  a commercio. Deste íaetó & ¡pretendia 
deduzir/tambémargumente contra a accqsaçõô 
qufe, segundo padece, rias anteriorés discuísões 
o papa fizera ao gpvensq portugués, de que o 
aélo-ída fé nSo significava da parte destdsen&o 
o desejo de os espoiiqrv poi- via das; òorifrícbs; 
das avistadas' riquezas quepoásuianr; ¡porque; 
além de uSo se •deversuppôrtalda piedade e 
catbolicismo d’elrei,seqdo> essas riquezas em 
joiás e : dinheiro, • e nío emi pròprifedÁdes, élira 
ponham tiido a «alvo fóra da ráioo apenas se 
conheciam culpados ‘-. Entravam depois os em*

. . .  ' ; ' ■ * ■ r , T. . * w
1 À falsidade detodos estes embustes diplomático^ está 

provada pelo contexto dós alvarás .de 20 e 21 de abril de 
1492 e da lei de 14 de junho de 1532, cuja diateeia au- 
fpriòriÉente expusimos.

3 0  . .’D C O K U n C



baixadpres era largas considerações sóbreos 
¿aera vente» tes, qué traziamotbeofc da bulló 
de 7 do 'abril e á fóvma ck perdió, mella lestai 
belecida. A primeirá ponderação era dirigida 
aantr» a párte menos defensável dabulla. ¡Re* 
flectia-se que. presupponde-ae os baptismosvia- 
lentos, e conclu wdo-*ed’êhique osindividuos 
violentados nio podíate ser tidos' por cbrtstios, 
aera, estar, portantõ, sujeitos á penalidade con
tra os berefds, parecia absurdo.faciliter-lhes 
por outro ladoaconfissio aacrámentál, para 
ebterete «mperdao.que, como judeus» lhes 
nio era appli cavei, convertendo-se assim em 
burla ò acto: da ^oofissiò; que este absurdo 
trazia éonsequejaoias mais absurdas, e taí era 
a deificarem d’ahi' ávante; esses judeus.con- 
fessos. nao sórecebendo os sacramentos* mas,até 
«dmiflistrando-os, havendo muitos qwa tinham 
recebido ordens sacras. Sfe eáta ponderaçio era 
gra^e ! outras havia que estavam longe de ter a 
mesma, forca.', Observa vá-ae, por exemplo, qúe 
nâopodendo sèr perseguidas- depois do perdió 
os nãò-proeeasados ,que o viessem pedir con
fessando .em' termos genes- que tinham de> 
linquido contra a: fé, sègtHr-se-hia qüe qual
quer delieto religioso qae houvessem, anterior- 
mento perpetrado, e que só depois viesse a 
descubrir-se, fióaria impune, seni que, todavia,

B BSTABKLBC IMBRIO BA IRQDISlçiO. 3 1
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delte tivessem especialmente pedido perdão, 
Muitas outras.disposições da bulla eram com* 
balidas com maisou menos piausibilidade, por 
assegurarem a impunidndeaosqpe, a troco de 
uma comedia de arrependimento, quisessem 
continuar occultamente no erro, conservando 
bens, cargos e dignidades-civis e ecclesiasticas 
sem responsabilidade pelos actos da sua vida 
passada. Corno se aoschrislãos-novos fosse a 
cousa ibais fácil do mundo sair do reino, con» 
trapunha-se ó providencia pela qual se man
davam soltar os presos, para irem faser às 
confissões perante o nuncio, o inconveniente 
de que esses individuos se potiam a salvo fóra 
do paiz sem se aproveitarem do concedido be
neficio  ̂Lembravam+se ao papa os resultados 
politicos que nas relações entre Portugal e 
Castella pedia ter o estender-se o perdão aos 
estrangeiros residentes, no reino. Muitos dos 
chamados christfios-novos eram judeus bespa* 
nboes, que, processados e condemnados em 
Hespanha, batiam buscado asjlo em Portugal; 
offendendo as provisões da bulla não sé a In* 
quisição daquelle paiz, mas. também os inte
resses da corda.castelhana pela exempção dos 
confiscos, além de que seria este p meio de 
fugirefti muitos herejes daquellas provincias 
para Portugal, vista a facilidade de mostrarem



com testemunhas falsas uma longa residencia 
ante pais, sobre o qual recahiria a infamia de 
ser ura receptaculo de herejes. Esta mesma 
circumstanda de se estenderem aos estrangei
ros todas as condições do perdão, o tornava 
duplicadamente perigoso na-questão dos réus 
julgados. A permissão de se fazerem julgar de 
novo perante o nuncio trazia o odioso sobre 
a Inquisição e sobre os prelados de Castella, 
contra- os quaes lhes seria fácil provar quanto 
quizessem, longe dos delatores e das testemu
nhas que os tinham feito condemnar. Depois 
destas considerações, a exposição dilatava-se 
pelos logares communs a que a intolerancia 
costuma soccorrer-se contra o espirito da man
sidão e indulgencia evangélicas. Insistia-se nos 
eifeitos fataes da falta de castigo; nos abusos 
que havia de trazer a certeza da impunidade; 
nas fingidas declarações de arrependimento, e 
na impossibilidade de avaliar até que ponto as 
reconciliações eram sinceras. Dous objectos, 
além de tudo o mais, reputavam gravissimos 
os agentes de D. João ui. Era um abranger 
o perdão os christãos-velhos, especificando-se 
até, para maior escândalo, as mais elevadas 
jerarchias ecclesiasticas, affronta profunda ã 
nação portuguesa tão pundonorosa em mate
rias de religião, e que, portanto, não tinha de

TOMO I I .  ^
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aproveitar perdões de tal natureza. Outro era 
o cerometter-se ao nuncio, sendo estrangeiro, 
o encargo de regular e applicar as concessões 
da bulla,. contra todos os usos estabelecidos, 
visto que sõ uma pessoa natural do reino es
taria no. caso de apreciar as circunstancias que 
se davam ¿cerca de cada um dos individuos 
que viesse solliciter o perdão*.

O resto da exposição, partindo do presup- 
posto de se revpgar a bulla de 7 de abril, não 
era mais do' que a paraphrase das ipstrucções 
que acima substanciámos sobre, as mudanças 
que elrei propunha se fizpssem na nova bulla, 
pela qual, reconstituida , a inquisição, devia 
ser nomeado inqúisidor-rinór q bispo de La- 
mego. A unica circumstancia que se emittia 
era a ordem secreta de . pedir, dado que vigo
rasse a bulla de 7 de abril, e quando Outra 
eopsa se não vencesse, a futura reprqducção, 
pura e simples, da bulla de 17 de Dezembro 
de 1531, com a unica alteração do nome do 
inquisidor-mdr*. .

Taes foram em summa os. pontos sobre que 
versõu o.novo debate perante os cardeaes De 
Cesis e Campeggio, a quem Clemente vii com-

* Raggioni dei Re: Symm. Lusit, vol. 31, f. 366 e

* Ibid.



mettéra a definitiva decisão deste negocio. Pror  
trahiu-se a contenda por muitos dias. De parte, 
a parte faziam-se esforços incríveis para obter 
a victoria. Se o que se dizia em Portugal era 
verdade; se o ouro dos hebreus a viven ta va na 
curia romana o espirito da caridade evangé
lica, deve-se confessar que elles não o haviam 
poupado. As diligencias de Santiquatro e dos 
embaixadores eram incessantes. D. Joâo iii 
obtivera anteriormente de seu cunhado, Car
los v, cartas para o papa, nas quaes o impe
rador recommendava vivamente o negocio*. A 
grande maioria, porém, dos cardeaes e outras 
pessoas influentes na curia ou protegiam aber
tamente a causa dos christãos-novos eu incli
navam-se á indulgencia. Ainda antes da envia- 
tura de D. Henrique de Meneses o embaixador 
hespanhol e o cardeal Sancta-Cruz, acompa
nhando o arcebispo do Funchal ao Vaticano 
para entregarem as cartas do imperador ácerca 
deste negopio, tinham falado ao pontifice de um 
modo iuteiramente contrario ás recommenda- 
çôes escripias de Carlos v, louvando a reso- 
lução que o papa tomára de conceder o amplo 1

1 Vejam-se as cartas de D. Martinho de 14 de março 
e de 13 de septembro de 1535 (G. 2, M. 1, N.° 48, e M. 2, 
N.° 50, no Arch. Nac.) onde se allude a estes fartos an
teriores.
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perdão de 7 de abril*. Eram instrucçôes se
crétas que para isso tinham, e não passavam as 
rogativas da córte de Castella de uma dece
pção, ou haviam sabido os christãos-novos cha
mar ao seu partido o representante do impe
rador? Ignoramo-lo. Entretanto D. Henrique 
recebêra em Lisboa ordem positiva para con
duzir o negocio de accôrdo com o agente de 
Castella9, poderoso apoio, na verdade, attenta 
a influencia de Carlos v em Roma, se a pro
tecção fosse sincera.

Nem as razões que os ministros de Portugal 
apresentavam contra a politica de tolerancia 
adoptada pelo pontifice, nem os seus esforços 

» indirectos, nem o apoio moral de Carlos v, se 
existia, tiveram, todavia, força bastante para 
alterar essa politica. Em resultado dos debates, 
os theologos que haviam assistido como con

sultores ás conferencias dos ministros portu
gueses com os cardeaes Santiquatro, De Cesis 
e Campeggio, redigiram uma larga defesa da 
bulla de 7 de abril em que se analjsavam e 
refutavam os argumentos oppostos. Além desta 
apresentou-se em nome do papa. outra disser
tação não menos extensa, e cujo intuito era o 1

1 Carta de D. Martinho de 14 de março, I. c»t.
* Ibid.
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mesmo. Porventura a sua redacção pertencia 
aos dous cardeaes commissarios, e resumia as 
ponderações a que haviam recorrido na dis
cussão oral*. Posto que, como ja advertimos, 
a bulla, pelo illogico das suas deducçôes pre
ceptivas em relação aos seus fundamentos theo- 
ricos, e pelo despreso das verdadeiras doutrinas 
da igreja Acerca da auctoridade episcopal, que 
as attribuições conferidas ao nuncio nesta parte 
annullavam, fosse, absolutamente falando, fácil 
de combater, não o era, relativamente, para 
homens que lhe oppunham pretensões muito 
mais absurdas, e essencialmente contrarias, não 
só A disciplina da igreja, mas também A indole 
do christianismo e As tradições evangeMcas. Na 
essencia a razão estava do lado do papi», e em
bora n'uma ou n'outra particularidade As pon
derações feitas ein nome d'elrei não se podes- 
sem oppôr decisivos argumentos, é certo que 
o todo das respostas dadas pelos cardeaes e 
pelos consultores produz a convicção. Rememo
rando as palavras e obras de Christo, dos apos
tolos e dos padres primitivos; a doçura, o res
peito pelo livre alvedrio humano na adopção 
de uma crença nova, a indulgencia para com 1

1 Estas duas allegações constituem os N.os 16 e 17 
dos documentos junctos ao Memorial dos Christâos-novos 
de 1544, na Symm. Lusit, vol. 31, f. 395 e segg.
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ás fragilidades e desvios dos antigos neophytos, 
quê espontaneamente e sem nenhuma coacção 
vinham alistar-se debaixo das bandeiras da 
cruz, os defensores da bulla de 7 de abril pu-* 
nham em contraste com esse admirável quadro 
de tolerancia e de moderação nos primeiros 
séculos da igreja as scenas de brutal tyranniá 
com qué se procedêra em Portugal ã conversão 
dos judeus. Ao quadro do abandono em que 
os prelados e clero de Portugal tinham deixado 
homens trazidos sem vocablo ao gremio da 
igreja, elles contrapunham o zêlo modesto, mas 
incessante, a paciencia e brandara com que na 
origem do christianismo os apostolos e os seus 
immediatos successores íam guiándo os debeis 
passos dos convertidos, e alimentando com a 
instrucção religiosa os animos vacilantes dos 
que abrindo os olhos ã luz da eterna verdade 
ainda não tinham a robustez precisa para sup
porter todo o seu esplendor, sacrificando até, 
ás vezes, a disciplina christan a habitos arrei- 
gados que não era possivel extirpar de repente, 
quando esses habitos não feriam a pureza do 
christianismo. Este contraste, estribado de um 
lado rio Novo Testamento e nos monumentos 
primordiaes da igreja, e do outro nos factos 
que se haviam passado em Portugal nos ulti
mos quarenta annos, era fulminante. «Se, po-
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rém— diziam— as tradições e a practica da 
mansidão e indulgencia da igreja para com 
aquelles que de livre vohtade entravam no seu 
gremio eradi taes, quanto maior devia ser a 
brandura e a caridade para com homens vio
lentados ao. baptismo e abandonados nas trevas 
dos seus erros?» Os theologos de Clemente vii 
vinham depois á concessão da bulla de 17 de 
dezembro de 1531 e 6 inconsistencia que se 
notava entre esse acto e a bulla de perdão. 
Nesta parte a resposta não era menos fulmi
nante. «Sua sanctidade — diziam e l l e s en
tende que é melhor, referir ingenuamente a 
verdade, do que recorrer a subtilezas. Leva
ram-no a conceder a Inquisição por meio de 
informações sinistfás, persuadindo-lhe cousas 
que prefere calar para não fazer os que a sol
licitaram odiosos a seus proprios naturaes, in
famando-os perante o orbe christão com o fer
rete da deslealdade. Seria essa a consequência 
de se patentearem as mentiras qne forjaram 
para perder esta misera gente. Só depois sua 
sanctidade soube que os factos eram pela maior 
parte mui "alheios do qué se pintavam, e isto 
por informações de diversos individuos, dadas 
por escripto e vocalmente. As barbaridades que 
se ptactic&m são taes que custa a perceber como 
haja forças humanas que possam soffrcr tanta

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO.
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crueldade.»—Passavam depois a fazer o extra
cto de uma dessas informações dignas de maior 
credito.— «Se é delatado, ás vezes por teste
munhas falsas, qualquer desses malaventurados 
por cuja redempção Christo morreu, os inqui
sidores arrastam-no a um calabouço, onde lhe 
não é licito ver céu nem terra, e nem sequer 
falar com os seus para que o soccorram. Accu- 
sam-no testemunhas occultas, e não lhe reve
lam nem o logar nem o tempo em que pra- 
cticou isso de que o accusant. O que póde é 
adivinhar, e se atina com o nome de alguma 
testemunha tem a vantagem de não servir con
tra elle o depoimento aessa testemunha. As
sim, mais util seria ao desventurado ser feiti
ceiro do que christão. Escolhem-lhe depois um 
advogado, que, frequentemente, em vez de o 
defender, ajuda a leva-lo ao patíbulo. Se'con
fessa ser christáo verdadeiro, e nega com cons
tancia os cargos que delle dão, condemnam-no 
ás chammas, e os seus bens são confiscados. 
Se confessa taes ou taes actos, mas dizendo 
que os practiçou sèm má tenção, tractam-no 
do mesmo modo, sob pretexto de que negá as 
intenções. Se acerta a Confessar ingenuamente 
aquillo de que é culpado, reduzem-no á ultima 
indigencia e encerram-no em cárcere perpetuo. 
Chamam a isto usar com o réu de misericor-



dia. O que chega a provar irrecusavelmente a 
ma innocencia é era todo o caso multado era 
certa somma para que se n3o diga que o live
ram retido sem motivo. Já se nio Tala em que 
os presos sSo constrangidos com todo o genero 
de tormentos a confessar quaesquer delictos 
que se Ibes attribuam. Morrem muitos nos 
carceres, e ainda os que saem soltos ficam des
honrados, elles e os seus, com o ferrete de 
perpetua infamia. Em summa, os abusos dos 
inquisidores sio taes, que facilmente poderá 
entender quem quer que tenha a.menor idéa 
da indole do christianismo, que elles sSo mi
nistros de Satanaz e n9o de Christo. »— Tal 
era o extracto. Accrescentavam os theologos 
que, certificado por testemunhos indubitaveis 
destes factos, convencido de que o dever de 
pontífice era edificar e náo destruir, e vendo 
que os inquisidores tractavam os conversos, nao 
como pastores, mas como ladrões e mercena
rios, nao só suspendéra a Inquisição, mas tam
bém, conhecendo que contribuira por falta de 
são conselho para taes horrores, quizera dar 
uma reparaçao ás victimas concedendo aquelle 
amplo perdão; que nao lhe importava se os 
seus predecessores tinham, acaso levianamente, 
concedido ou tolerado taes cousas nos outros 
reinos de Hespanha: importavam-lhe os cxem-
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pios dos apostolos, que 0 espirito divino allu- 
nriava; porque elle U8o süppunha ser vigario 
de Innocencio vm, de Alèxandre vi, oü de ou
tro qualquer papa, nias sim daquelle de quém, 
conforme o sentir da igreja, era proprio com- 
padecer-se e perdoar. Notava-Se, emfim, que 
elrei estranhasse tanto esta indulgencia e tole
rancia do pontífice quando seu páe havia con■* 
cedido aos christlos-novos privilegios e cxem- 
pçOes que elle proprio confirmara, ao passo que 
o pontífice, absolviéndolos agora, nao fazia pro* 
priantente senao dilatdf por Uta prazo dema
siado eurto os effeitos das concessdes havidas 
por elles da benevolencia réal

1 Nas resposta* dos theologos e ctfdeaes, ñas allegar
çães dos christãos-novos, em todos os documentos nos quaes 
se allude aos privilegios concedidos por D: Manuel aos seas 
subditos hébreux e confirmados por Da João n i, suppde-se 
constantemente que o prazo em que por aquelles privile
gios ficavam a cuberto da perseguição era de vinte e nove 
hnnos. Entretanto, sendo a primeira1 concessão, feita eni 
1497« de vinte, e a prorogação, feita em 151«, de mais dez- 
eseis (veja-se o vol. i, p. 159), era rigorosamente de trinta 
e seis esse prazo, porque é  obvio que sé devia contar depois 
de expirado o periodo ida primeira concessão. D. João m  
parece, porém, ter considerado èssa prorogação como de
vendo contar-se da data em que foi expedida, isto é de 
1512, sendo aliás clara a intelligencia contraria a quem 1er 
o respectivo diploma, inserido em confirmação de 1522i, no 
L. 1 da Chancellada de D. João i i i , f. 44, v. Acceitaram 
os christãos-novos aquella interpetração forçada, ou altera
ram-se os transumptos que se lhes deram quando se confir-
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' Tódaé a» considerações offerecidas por parte 
délrei er$m contradicta» com igual energia, se 
d8o sempre com a mesma felicidade de dou
trina e raciociníoSj tios doits memorandos da 
curia romana. Vèrtdo o negocio perdido na 
comtnissão escolhida para o tractar, os agentes 
de Portugal redobravam.de instancias para com 
Clemente vn, a fim de obterem uma solução 
menoe desfavoravfel. O resultado, porém, dos 
seus esforços não chegou a mais do que a pro- 
pór-lhes elle uma transacção, que aliás, á vista 
das suas Kfttrúcções, não podiam acceitar. Erá 
voltar tudo'ao antigo estado, revogando-se a 
bulla de 7 de abril; 9Upplrimindo-$e interna
mente a Inquisição,' e começando-se de novo 
a tractar de raiz o assumpto. Debaixo destas 
condições 0 papa não duvidava de vjr a conce
der uma Inquisição ainda mais'rigorosa.*

Não restava,'pois* meio algum de esquivar 
por então o golpé. O mais que se pôde alcançar
mou a concessão em ,1522? No systema de deslealdade que 
então predominava não sabemos o que pensar a tal respeito. 
Notarétnos a citcuinsftancià singular de não acbarmo» na 
Chancellaría de D. Manuel qm diploma do seu reinado, 
como é  a prorogaçâo de 1512,, encontrando-o na do seu 
successor. £  üm facto para nós inexplicável.

1 InstrucçÔes sem data, mas que evidentemente são 
de 1535, na G. 13, M. 8, N.° 2, e Carta de D. Henrique 
de Meneses de 10 de abril dc 1534, G. 2, M. 5, N.° 36, 
no Ârch. Nac.
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Coi que, em vez do breveéuja minutaestava 
redigida para compellir elrei a acquiescer à 
bulla de perdSo, se escrevesse outro mais mo
derado na fôrma, mas, porventura, no essencial 
ainda mais enérgico. Nesse breve, expedido a 
2 de abril, o papa indicava summariamente o 
processo da negociação, e declarava a D. João m  
que, embora não fosse obrigado a dar-lbe sa
tisfação da maneira por que procedia como su
premo pastor, comtudo, por deferencia com elle, 
dar-lhe-hia razão de si, apontando-lhe os mo
tivos que tivera para rejeitar as supplicas dos 
seus embaixadores. Estes motivos eram em 
substancia os mesmos dos memorandos dos 
cardeaes e theologos, expostos com admiravel 
lucidez, simplicidade e elegancia, sem perde
rem um apice da sua força. Concluia o pontí
fice asseverando que estava certo da obediencia 
d’elrei, e assegurando a este que se tivesse de 
fazer novas ponderações a córte de Roma es
tava prompta a du vi-las uma e mil vezes1. 
Poucos dias depois, Clemente vn escrevia ao 
nuncio, avisando-o da expedição deste breve. 
Esperava o papa que, respondendo-se ahi a 
todas as objecções, elrei não poria mais obs-

1 Breve Venit ãd nos, de 2 de abril de 1534, no M. 19 
de Bullas N.° 12, no Arch. Nac.



(«culos á execução da bulla. Ordenava-lhe, 
portanto, que cumprisse o que nella se esta
tuía, repetindo-lhe, comtudo, a advertencia que 
já por muitas vetes lhe fizera, advertencia que 
aliás não provava demasiada confiança nas qua
lidades moraes do bispo de Sinigaglia, de que 
nem elle, sob pena de suspensão, nem os seus 
ministros e familiares, sob pena de excommu- 
nhão, se aproveitassem das circumstandas para 
fazerem extorsões aos christãos-novos, fosse 
com que pretexto fosse, sem exceptuar o de 
suppostas dadivas voluntarias, ou o de despe
sas pela feitura de quaesquer diplomas*.

Na mesma conjunctura escreviam os agentes 
d’elrei para Portugal dando conta do infeliz 
resultado da negociação. O arcebispo do Fun
chal sustentava que o mal procedéra principal- 
mente de se ter pedido o favor de Castella di- 
vulgando-se o negocio, e aconselhava elrei sobre 
o procedimento que devia seguir. Desgostoso, 
porque sabia que a missão de D. Henrique de 
Meneses nascéra de se desconfiar delle, nem 
por isso se tinha mostrado mais frouxo*. O

* Breve E x  litterarum, de 9 de abril de 1534, ori
ginal no M. 80 de Bullas N.° 4 , e urna verrito portuguesa 
na G. 9, M. 9 , N.° 5, no Arch. Nac.

* A existencia desta carta do arcebispo a elrei (bem 
como de outras anteriores e posteriores que nXo podamos

K ESTABBLBCIIIBNTO DA INQCISIÇlO. 4 5
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cardeal Satitiquatro e p emhaixadorextraor- 
dinario, D. Henrique, escreveram também. A 
carta deste ultimo, que ainda existe, e que foi 
enviada pe)o megrno roen$ageirp que trouxe o 
breve, é um documento importante, porque 
nos mostra como, apesar dpsse breve, ainda não 
estava tudo: irremediavelmente perdido. Havia 
pontos em que o papa parecia inabalavel, e a 
ppinião geral na curia fa conforme com etle: 
no resto era fácil vjr a um accôrdo. D. Hen
rique lembrava a exequibijidade da transaeção 
que Clemente vu propubba de se revogarem 
absolutamente ps dpus aotos do 17 de Resem
bró de 1531, que creára a Inquisição, e o de 
7 de.abril, que virtualméute a qnnullava, trá- 
ctando-se de novo o assumpto, ou sobreestando 
ppremquaotp na. resolução dessa materia. Son 
bre isto remettia aelreium projecto de breve 
que>o pontifice lheordenára •communicasse 
ao seu soberano.. Como 6 de cref, o ep* 
baixador ochava que élrei, teria razão de se 
offendet doprpcediraentodor papa; mas ad
vertia jque meditassem bem es.'spjus conselhei
ros na resolução que deviam e podiam adoptari

encontrar^ e o perneo que ácerea do seu coqteúdo di*e- 
mos no texto, deduz-se.das'duus cartas do uteçnto D. Marr 
tiuho, de março e  septembuo de 1535, que se aejiam na 
G. 2, M. 1, N.9 48, e M. N.° 50.

♦



de modo quo depois se não vacilasse, e, posto 
que pouco explícitamente, suggeria como pos
sível a idéa de se quebrarem as.relações com 
S córte pontifício, mandando-os retirar de Po
ma, a elle e ao arcebispo. Quanto ao nègocio 
em. si, bavia a escolher eptre duas soluções, 
ambas as quaes o papa acceitaria. Consistia a 
primeira po qye já se*apontára de voltar tudq 
ao estado apterior á concessão do tribunal da 
fé: consistia a segunda em substituir-se a bulla 
de 7 de abril por outra, onde se fariam as mot 
dificações que o papa açceitava, figurando-se 
que era sollicitada pelo proprio rei, e que seria 
minutada por Santiquatro. Adoptado este ex
pediente obter-pe-hia com vantagem o posterior 
restabelecimento da Inquisição, ainda quando 
fosse preciso derogar para isso alguma provisão 
de.direito canonico. D. Henrique parecia in
clinasse para a primeira solução.Voltando tudo 
ao estado aptigo, spiria de Portugal o nuncio, 
çuja persistencia neste paiz era o rnais duro 
obstaculo á boa conclusão do negocio. Ganhdr- 
se-hia assim tempo, mudariam os homens e as 
cousas, e elrei teria tempo de tornar favoravel 
o animo do papa. Seguindo o outro arbitrio, 
o embaixador offerecia a D. Joâo m  um con
selho suggerido por Santiquatro. Era que não 
ficassem de graça aos hebreus as suppostas sol-

B ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 4 7
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licitações do monarcha; e que, por modo de 
penitencia, se lhes extorquissem vinte ou trinta 
mil cruzados, ou emfira outra qualquer som
ma, que seria repartida com Clemente vu, 
descontente d’elrei por não lhe ter acudido em 
diversas circumstandas apuradas*. Assegurava 
ser geral na curia a opinião de que sobre tudo 
interessava ã honra d’elrei e A memoria de sen 
pae conceder-se o perdão, e lembrava que em 
Roiba não se queria senão dinheiro*. Remetlia 
de novo copia dos memorandos a favor da bulla 
de 7 "de abril, aos quaes, dizia, talvez ironica
mente, fácil era responder, posto que elle para 
isso não estivesse habilitado. O resto da carta 
referia-se ao acabamento da sua missão, A bre
vidade com que pedia novas instrucções, e a 
certas mercês que o cardeal Sancta-Cruz sol* 
licitava d’el-rei. Por fim recomtnendav,. que 
no caso de se adoptar a segunda solução que 
propunha, se obtivesse de Carlos v que fizesse 
novas instancias ao papa sobre o assumpto. Uma 1 2

1 «O que dit Santiquatro he que o nom lerem estes 
Judeos tão saboroso, e qne lhes dem penitencia de vinte 
ou trinta mil crusados, ou os que V. A. ouver por bem, e 
que partae* co papa para suas necesidades, com quem, dix, 
que V. A. nom tem comprido em muitas cousas em que 
as o papa teve:» Carta de D. H. de Meneses, de 10 de 
abril de 1534, G. g, M. 5, N.° 36.

2 «qua nom querem senão dinheiro.» Ibid.
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carta de Santiquatro para elrei acompanhava a 
do embaixador extraordinario, tendo por obje
cto reforçar as considerações que nella se fa
tiam1.

Vê-se que bavia um ponto em que discorda
vam os dous miniltros portugueses. Era o da 
interveoçSo do gabinete de Castella neste nego
cio. Em quanto o arcebispo ÍBdicava como fatal 
essa intervenção e attribuia a ella principalmente 
os. maus resultados da empresa, D. Henrique de 
Meneses aconselhava novas e apertadas instan
cias para obter o favor de Carlos v, no caso de 
se quererem continuar as negociações. É obvio 
que a protecção decisiva do imperador era assés 
forte para coagir Clemente v i i , que, por mo
tivos estranhos ao nosso assumpto, a nenhum 
principe da Europa devja4lmer tanto como ao 
poderoso monarcha da'Hespanha: a manifes
tação dara e precisa dos seus desejos nesta 
materia equivalería sem duvida a uma ordem 
formal. Embora o arcebispo allegasse o duplice 
procedimento anterior do ministro hespanhol 
em Roma: ainda suppondo que tal procedi
mento fosse resultado de insinuações secretas, 
a consequência não era, como elle entendia, 
inutilisar essa arma irresistível ; era fazer di-

■ ESTABELECIMENTO^DA INQUISIÇÃO.

■ Ibid.
TOMO JJ. 4
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ligencias para a tornar de fina tempera, bus- 
cando por todos os modos que a protecção de 
Castella fosse efficaz e sincera. Porque, pois, 
pretendia affasta-la o arcebispo, homem as
tuto, e que a si proprio se gabava de que só 
algum negocio impossivel seria o que elle não 
soubesse levar a cabo '? É licito suppór que 
desejava prolongar a lucta, porque interessava 
em residir na córte de Boma, e porque, ape
sar das exaggerações que lemos na correspon
dencia que .delle nos resta ácerca dos pro
prios serviços, o arcebispo trahia o eeu dever, 
acaso porque dessa deslealdade tirava os meios 
para realisar os designios que nutria. Docu
mentos posteriores revelam-nos a este respeito 
uma vergonhosa historia, um desses quadros 
que não raro passafão ante os olhos do leitor, 
e que provam o erro dos que suppõem que o 
século xvi, inferior sob tantos aspectos ao 
nosso, valia mais do que elle pelo lado moral.

D. Martinho era um grande ambicioso. Não 
contente com achar-se elevado A dignidade de 
embaixador e de arcebispo primaz do Oriente, 1

1 «Se este negocio se pudera fazer como V. A. queria, 
eu o acabara em tempo de Clemente, ou deste papa, ou 
de qualquer que fôra ; mas pois eu não pude, não foi aca- 
bavel:» C. de D. Martinho de 13 de septembro de 1535, 
G. *, M. 1, N.° 50.



punha a mira na purpura cardinalicia, con
tando com o favor de Clemente vu Para isto 
carecia de não alienar o animo do pontífice, 
firme no seu proposito de favorecer os chris- 
tâos-novos; precisava, além d’isso, de conciliar 
a benevolencia dos individuos mais influentes 
na curia, que, como temos visto, os protegiam 
energicamente. Depois, se era verdade, como 
dizia D. Henrique de Meneses, que em Roma 
o que 'se queria era dinheiro, para chegar aos 
seus fins um homem a quem os escrúpulos 
não incommodavam devia aproveitar todos os 
arbitrios para o obter. Sabemos pela bôca dos 
conselheiros de D. João m  que em Portugal 
se acreditava geralmente que a benevolencia 
da curia para com os christãos-novos não era 
gratuita, e o proprio papa não estava exempto 
de taes suspeitas. Nessa hypothèse, comprar 
um simples arcebispo não seria cousa que ex
cedesse os recursos dos conversos. Fosse como 
fosse, é certo que ao chegar D. Henrique a Roma 
existiam já relações occultas entre D. Martinho 
e Duarte da Pazy os quaes todos os dias tinham 1

1 Esta narrativa é deduzida de duas cartas de D. Hen
rique de Meneses, de outubro e novembro de 1535, e de 
outras, de Santiquatro, de 10 e 16 de novembro desse anno, 
e de 28 de maio de 1536, que se acham na O. 20, M. 7, 
N.° 1, 23, 24 e 26, no Arch. Nac.

K ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 5 t
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conferencias secretas*. Tracta va naquelle tempo 
o arcebispo de ^remover urna grande difficul- 
dade que se oppunba ¿s suas miras. Era a da 
bastardía, por ser filho do bispo d'Evora e de 
urna certa Briolanja de Freitas*, o que o ex
cluía do cardinalato. Clemente vu nSo o igno* 
rava, mas, indifférente a essa circunstancia*, 
conveiu em representar um papel na farça que 
para obter seus fins o enviado portugués ima- 
gin&ra. Uns certos Corréas, que se achavam 
em Roma, fingiram, de accôrdo com este, de
mandado em raz&o de alguns bens, verdadei
ros ou suppostos, em que diziam nSo dever 
D. Martinho succéder por ser bastardo. O em
baixador negou a excepção, e o papa nomeou 
juizes para dirimirem a contenda. O arcebispo 1

1 «e por que isto he perdido, e o foi muito ba.... he que 
des que aqui sou atégora, ontem, e an ton tem, e ojer e cada 
dia o arcebispo tem oras e portas por onde falia canto quer 
com Duarte da Pas:» C. de D. Henrique, de 1 de novem
bro de 1535: G. 80, M. 7, N.° 83. £  a isto que se re
fere o breve E x p o n i nobis de 18 de junho de 1536 (M. 14 
de Bullas N.° 7, e M. £4 N.° 35), em que se annulla o 
processo da legitimação do arcebispo, ibi : «minus quam 
conveniret ad regia negotia, et nimis ad sua intentus, m i
n us p robé  et etiam quam par esset, etOt »

* Breve E x p o n i n ob is , 1. cit.
3 «Quasi che avesse piacere (Ciernente vu) che uno 

bastardo venisse al grado del cardinalato:» C. de Santi- 
quatro, G. 80, M. 7, N.° 86.



accumulou então toda a casta de documentos 
falsos, e fez instituir qiiantos inquéritos quiz 
de testemunhas compradas com que provou 
judicialmente que era legitimo. Os registros 
da curia estavam cheios de supplicas em que 
pòr diversas vezes e em differentes epochas 
D. Martinho reconhecéra a sua bastardia e 
delia pedira dispensa; mas, como o processo 
não passava de uma comedia, nem a parte ad
versa impugnou as provas, nem os juizes fize
ram caso do facto sabido* e a legitimidade do 
arcebispo foi julgada por sentença*. Assim 
preparado, só restava esperar pela conjunctura 
de alguma creação de cardeaes, e ter a seu 
favor os conselheiros do papa, no que Duarte 
da Paz, que soubera captar-lhes a benevolen
cia, lhe podería ser grandemente útil. Em todas 
estas cousas procedia o astuto prelado com se
gredo e disfarce, de modo que D. Henrique de 
Meneses só mais tarde veiu a descubrir o alvo 
a que o arcebispo mirava. Assim, vendido no 
meio daquelles torpes enredos, e enganado com 
as apparencias de zélo do seu collega, contri
buía involuntariamente para ¡Iludir elrei, exag-

K ESTABELECIMENTO D i INQUISIÇÃO. 5 3

* «ritrovato le falsitá dei testimonii et dei notarii et le 
collusioni delle parti :» Ibid.Veja-se o breve E x p o n i n ob is, 
onde a farça vem longamente descripta.
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gerando os serviços de D. Martinho e a sna 
iucansavelactividade*.

Se o embaixador ordinario em Roma Irabia a 
confiança do seu soberano, provavelmente \para 
se ajudar em proveito das suas ambições par
ticulares do agente dos christãos-novos, este 
não desmentia por sua parte o caracter com 
que já o leitor o viu apparecer no fim do pre
cedente livro. Se as suas offertas para vender 
os hebreus portugueses, que nos actos exter
nos servia com tanto zêlo, tinham sido for
malmente acceitas, ou se apenas a esse infame 
trafico se dera um assenso tacito não saberia
mos dize-lo. É certo, porém, que ao mesmo 
passo que parecia obter para os seus um tão 
assignalado triumpho na curia romana, elle 
denunciava para o reino, por intervenção do 
arcebispo, os mais notáveis entre os pseudo- 
cbristãos que tractavam de se pôr a salvo fu
gindo de Portugal, e indicava quaes seria con
veniente prender e processar, suggerindo as 
providencias que reputava convenientes para 
obstar á sua fuga, e offerécendo-se para a isso

1 C. de D. Henrique, ja citada, de 10 de abril de 1534. 
Como veremos adiante, o despeito do embaixador extraor
dinario subiu ao ultimo ponto quando no anno seguinte 
descubriu a trama do arcebispo, a quem chama es te  t r e 
d o r :  C. de D. H. de Meneses, de 1 de novembro de 1535, 
G. 20, M. 7, N.° 23.

S í



pôr obstáculos em Italia1. Se outr’ora Duarte 
da Paz, mandando a elrei a cifra por meio da 
qual deviam corresponder-se, exigia o maior 
segredo recompiendando que nem o proprio 
embaixador Brás Neto soubesse das suas re
lações com o soberano, como escrevia agora 
por intervenção de D. Martinho? Forçoso é 
suppôrmos que entre estes dous homens havia 
laço» mysteriosos, que o prelado não podia 
quebrar sem se perder a si proprio. Fóra d’isto 
a confiança do astuto bebreu seria inexplicá
vel. O que é certo é que ambos os dons ga
nhavam na prorogação da lucta. Por um lado 
o arcebispo, que tinha a chave do negocio da 
Inquisição, mal podería ser substituido, e a 
prova era que D. João ni, em vez de o remo
ver, se limitira a collocar ao pé delle um ho
mem ou mais activo ou de maior confiança. 
Por outro lado Duarte da Paz, por cujas mãos 
corriam os immensos recursos de que os chris- 
tâos-novos dispunham para escaparem ao ex-

1 «e pera verde» a vertude que ha nelle (em Duarte da 
Paz) vos envio com esta carta as próprias cartas que elle 
la deu ao arcebispo *do Funchal pera me enviar porque me 
descubría alguns de sua gente, e dos principaes, que de cá 
se queriam fugir, pera serem presos e se proceder contra 
elles, e o que n’isso se offerecia fazer e as provisões mi~ 
nhas que pera isso me requeria, ete.n Carta de D. JoÜo tu 
a Santiquatro de... de... de 1536, G. 2, M. 1, N.° *8.

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 5 5
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Herminio, quantas mais difficuldades suscitasse 
á realisação definitiva das vantagens que elle 
proprio obtinha, mais proventos podia auferir 
das tenebrosas negociações que lhe eram con
fiadas. Esta hypothèse, que se estriba em gran
des probabilidades, dado o caracter dos dous 
agentes, explica de um modo assâs plausível 
esses factos de repugnante immoralidade.

Que era o que se passava em Portugal en
tretanto? A bulla de 7 de abril continha as 
disposições mais explicitas, as comminações 
mais severas, e precavia, quanto a previdencia 
humana o podia alcançar, todas as resistencias. 
N’uma córte, que se dizia tão profundamente 
possuida das crenças catholicas, como a por
tuguesa, a linguagem do supremo pastor, as 
ameaças terriveis corn que sanccionava as suas 
providencias deviam fazer curvar todas as ca
beças. Suppondo que as disposições daquella 
bulla não se estribassem, como estribavam, 
nas doutrinas irrefragaveis do christianismo, 
c que fosse controversa a conveniencia do con
cedido perdão, é claro que o papa, de quem 
o proprio D. João m  reconhecéra depender o 
estabelecimento da Inquisição sollicitando-o 
delle, podia annulla-la do mesmo modo que a 
instituirá. As censuras, portanto, fulminadas 
no diploma de 7 de abril cahiriam justissima-



Qieote sobre a cabeça daquelles que desobede
cessem. N5o importava a existencia do breve 
d e  2 de abril de 1534. Embora Clemente vu 
deixasse ahi a porta aberta ás tergiversações, 
prometiendo ouvir todas as queixas que elrci 
quizesse fazer contra o perdió ou contra as c6n- 
dições delle, isso não obstava ao seu cumpri
mento, porque a bulla invalidira de antemio 
quaesquer actos pontificios posteriores que po- 
dessem servir de obstaculo á sua execução*. 
Estas obvias considerações, capazes de conter 
os espiritos timoratos ou sinceramente crentes, 
nio fizeram, todavia, a minima impressio em 
Portugal, e esse diploma, cujas provisões pa
reciam irresistíveis, foi nos resultados millo 
ou insignificante. Tanto é certo que o fana
tismo nos seus furores nio sabe recuar diante 
da negação das doutrinas que propugna, e que 
a hypocrisia faz joguete até da propria mascara, 1
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1 «ac easdem praesentes litteras de subreptionis vel 
obreptionis vitio seu intentionis nostræ deffectu notari vel 
impugnari non posse, nec sub quibusvis revocationibus, 
modificationibus, limitationibus et suspensionibus quarum
cumque similium vel dissimilium litterarum, etiam per nos 
et sedem eamdem factis et faciendis, nullatenus compre
hensas, sed ab illis semper exceptas esse, et quoties re
vocatae vel limitatae fuerint, totiès in eum, in quo ad prae
sens existunt, statum restitutas et reintegratas existere:» 
Bulla S em pitern ù  R e g i , de 7 de abril de 1533, 1. cTl.
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quando lhe não resta outro meio de ludibriar 
o céu e a terra.

Em quanto os hebreus portugueses busca
vam abrigo contra as perseguiçdes no seio de 
Clemente vii, e parecia aos oibos do mundo 
que emfim lhes raiira o dia da redempçào, elles 
gemiam sem descanço nem treguas no meio 
dos martyrios que os seus inimigos lhes haviam 
preparado. Já vimos quaes eram as informa
ções obtidas en» Roma sobre o systema de 
perseguição adoptado pelos inquisidores por
tugueses, systema que na essencia vinha a ser 
o seguido em Castella. Aos horrores practica
dos dentro dos muros do lugubre tribunal e 
que já naquelles principios, conforme se de
prehende dos factos mencionados nos memo
randos da curia romana, eram semelhantes aos 
de que nos restam tantos vestigios em tem
pos posteriores, ajunetava-se a perseguição ci
vil, que, dando impulso aos processos contra os 
herejes, convertia os tribunaes ecclesiasticos 
ordinarios n’uma especie de Inquisições sup- 
plementares. Ás vezes o rei mandava proceder 
a inquéritos nos districtos mais remotos onde 
a Inquisição não tinha delegados. Á vista desses 
inquéritos partiam ordens regias dirigidas aos 
respectivos prelados para fazerem capturar taes 
ou taes individuos e processarem-nos como ju-

5 8



deus. Os tribunbes ecclesiasticos transmittiam 
então essas ordens aos magistrados do logar 
onde as victimas residiam. Estes magistrados 
eram porventura os mesmos que os haviam 
culpado. Para prenderem os suspeitos e con
duzirem-nos i  cabeça da diocese nomeavam-se, 
não os officiaes de justiça da comarca ou.con
celho, mas alguazis e guardas extraordinarios, 
para o que se escolhiam ás vezes inimigos 
pessoaes dos presos. Pelos bens destes, que 
¡inmediatamente se punbam em almoeda, se 
pagavam a esses esbirros improvisados grossas 
subvenções, e exemplos houve de comprarem 
as proprias auetoridades a vil preço os bens 
dos réus, com o pretexto de que era urgente, 
para occorrer ás despesas do transito, realisar 
dinheiro de contado. Assim, ficavam os que 
eram mais pobres reduzidos á miseria antes de 
condem nados. Os maus tractamentos que pa
deciam pelo caminho, rodeados de guardas 
ferozes, e expostos ao fanatismo da gentalha, 
fáceis são de imaginar. Sabendo da existencia 
da bulla de 7 dé abril, as victimas interpunham 
recurso para 0 nuncio; mas, reduzidos á indi
gencia, poderíam esperar protecção efficaz de 
um homem como Sinigaglia? Teria elle força 
para lh'a dar? N’este concerto fatal entre o 
poder civil e a Inquisição, todas as denuncias,

E ESTABELECIMENTO BA INQUISIÇÍO. 5 9
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ainda as fundadas nos pretextos mais frivolos, 
eram avidamente acolhidas, e assim acontecia 
virem a provar alguns individuos, relidos nas 
masmorras annos e annos, que os seus accu- 
sadores eram os verdadeiros culpados nos de
lictos que lhes attribuiam a elles, e que só 
para.lh’os imputarem haviam perpetrado. A 
obscuridade da pobreza e o esplendor da opu
lencia eram igualmente innteis para os indi
viduos da raça proscripta. Bastaria para perder 
qualquer delles ter um inimigo; quanto mais 
odiando-os a grande maioria da populaçfto1. 
Como se isto n9o bastasse, os processos da 
Inquisição de Castella «vinham pelos seus effei- 
tos reflectir em Portugal. Em consequência 
das relações entre os christ8os-novos dos dous 
paizes, os hebreus portugueses acbavam-se <ós 
vezes gravemente comprometidos, ou porque 
eram,, posto que estrangeiros e ausentes, con- 
demnados lá como herejes, ou porque os in
quisidores hespanhoes enviavam transumptos 
dos respectivos processos aos prelados e depois 
aos inquisidores de Portugal. Existe uma sup
plica em que um mancebo desta raça infeliz 
descreve com rapidos traços a sua historia. Era

1 Instrumentos authenticos sobre processos feitos a 
varios individuos em Chaves, na Madeira e em Évora, na 
Symm Lusit., vol. 31, f. 109, 137, 151 v., 161.
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um desses valentes, qae diariamente comba
tiam pela fé nas praças d’Africo, praças qoe 
D. Joio ni, entretido a accender as fogueiras 
da Inqnisiçio, pensava já em abandonar covar
demente aos infiéis. Alli fizera estremados ser
viços e fôra armado cavalleiro ainda na flôr 
da juventude. Implicado, nSo sabemos como, 
n’um processo remettido de Castella, e con- 
demnado a cárcere perpetuo, fòra arrastado 
durante sete annos de masmorra em masmorra, 
até que i  força de rogos obtivera como allivio 
a reclusio no «on ven to da Trindade de Lisboa. 
Dous annos depois, o desgraçado mancebo, que 
durante esse periodo padecéra de contínuo o 
martyrio da fome, lançando os olhos aterrados 
para um longo futuro, pedia a elrei que, levan- 
do-lhe em conta os seus serviços e o padecer 
de nove annos, o deixasse ir morrer nas plagas 
da Africa em defesa do christianismo, vilipen
diado em Portugal pelas atrocidades dos in
quisidores *.

Quando a bulla de 7 de abril de 1533 che- 
g&ra a Portugal, Marco delia Ruvere tinha 
transmittido aos metropolitanos e aos demais 
prelados copias authenticas delia, sem d'isso 
dar parte ao governo. Esta circumstanda ob-

* Corpo Chronol. P. 1, M. 53, N.° 53, no Arch. Nac.
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gtava á execução dais letras apostólicas petalado 
civil. Assim os bispos limitaram-se a acceita- 
las sem procederem á sua promulgação. Sa
bia-se da existencia da concessão; os christãos- 
novos invocavam—na; mas os seus effeitos não 
podiam realisar-se na practica. Á vista, porém, 
do breve de 2 de abril de 1534, o proprio / 
nuncio entendeu que devia dar tempo a elrei 
para apresentar em Roma novas ponderações, 
refutando se podesse as que se offereciam por 
parte da sancta sé. ConSeguintemente dirigiu 
aos prelados do reino uma circular para que 
sobreestivessem na publicação official do per
dão, e suspendessem qualquer acto tendente á 
execução da bulla Neste estado de cousas a 
córte de Portugal não carecia de se apressar 
extraordinariamente, além de que as respostas 
ás considerações do breve de 2  de abril não 
eram fáceis de acbar. As consultas a este res
peito protrahiram-se por alguns meses, du
rante os quaes a situação de D. Henrique de 
Meneses e de Santiquatro se tornava cada vez 
mais espinhosa pela falta das iostrucções e dos 
esclarecimentos indispensáveis para poderem 
aproveitar os ultimos raios de esperança que 1

62

1 Consta isto da Jnstracçfto sem data que se acha na 
G. 13, M. 8, N.° 2.
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•inda Ibea restavam'. Assim D. Henrique, of- 
fendido com as immoralidades que via practi
car na córte de Roma, insistia com elrei para 
que o mandasse retirar delia*. Uma circum
standa, já de antemão prevista, veiu entretanto 
augmentar os embaraços que rodeavam os agen
tes de Portugal.

Desde a sua volta de Marselha Clemente v i i  
não gosára de um momento de saude. Elie pro
prio parecia persuadido de que a morte se avi
zinhava. Com a vinda do estio os padecimentos 
exacerbaram-se-lhe. Não era a velhice que o 
conduzia ao tumulo, porque tinha apenas cin- 
coenta e seis annos. Dores violentas no esto
mago eram sobre tudo o seu mal. Havia quem 
acreditasse que morria envenenado. Segundo 
alguns escriptores a curia romana detestava-o, 
os principes desconfiavam delle, e a sua repu
tação era geralmente má. Foi tido na conta 
de avaro, desleal, pouco bemlazejo, posto que 
não vingativo, o que talvez se deva attribuir á 
sua natural timidez. Em compensação passava 1

1 Carta de Santiquatro, na G. 2, M. 5, N,° 51.
3 C. de D. H. de Meneses, de 19 de agosto de 1534, 

no Corpo Chronol. P. 1, M. 53, N.° 82. As insistencias 
para ser exonerado daquelle cargo repetem-se nas cartas 
de 21 de agosto e 25 de setembro do mesmo anno : Ibid. 
N.°* 86 e 113.
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por sagaz, circumspecto e atilado, de modo 
que o seu juizo era sempre o melhor, quando 
o temor ou outras paixões não o offuscavam'. 
Os ultimos meses da sua vida foram urna di
latada agonia. Vindo a fallecer nos fins de se- 
ptembro, já em julbo o consideravam como 
moribundo e lhe subministraram os ultimos 
sacramentos1. Naquella situação angustiada do 
espirito, em que a consciencia põe diante do ho
mem a verdade em toda a sua nudez, e em 
que os affectos mundanos recuam á voz impe
riosa da convipçáo ou dos remorsos,Clementevii 
mandou expedir em 26 de julbo um breve, no 
qual, recapitulando summariamente o estado da 
questão, e ponderando que por quatro meses 
esperára debalde uma resolução da córte de 
Lisboa, ordenava ao bispo de Sinigaglia fizesse 
vigorar a bulla de 7 de abril, estatuindo que, se 
D. João n i ou os seus ministros puzessem raes 
obstáculos, que as solemnidades da publicação 
não podessem realisar-se, ficassem os culpados 
livres de todas as penas canonicas impostas nos

4 Ciacconius, Vit» Pontii. T. 3, col. 470.
2 Papa Clemente un giorno dipoi che io l’ebbi comu

nica to per viatico, entendo p iù  in  lo  a ltr o  m ondo  che in  
q u e tto , effpedi un altro breve diretto al suo nuncio copra 
la medessima executione delta detta bolla : Carta de San* 
tiquatro, cit.



tFÎbunaes ecclesiasticos, e considerados como 
absolvidos independentemente das formalida
des prescriptas náquella bulla, applicando aliás 
as censuras alli fulminadas para domar todas 
as resistencias1. No preámbulo do breve, Cle
mente tu alludia ao seu estado, á vizinhança 
da morte e ao brado da propria consciencia. 
Esse diploma era, digamos assim, uma verba 
do seu testamento como pae commum dos liéis. 
Fossem quaes fossem os abusos e corrupções 
que ácerca deste negocio se houvessem dado 
na curia romana; admittindo até que motivos 
menos puros tivessem (como se dizia em Por
tugal, e era verdade2) influido no animo.do 
papa, é certo que .naquelle momento solemne 
a sua resoluçío exprimia um sentimento legi
timo, a convicçéo sincera e alheia a todas as

K E8TÁBKI ECUIENT0 B* INQUISIÇÃO. GS

4 Breve Cum  in te r  a l ia , de 26 de julho de 1534, cit. 
aa Verd. Elucid. Argum. N.° 10, e versão portuguesa nu 
G. 2, M. 1, N 0 40, no Arch. Nac.

* ... -toda a im portu nação que se fez ao Clemente pei*a 
dar esse breve á ora da morte foy porque lhe dysse o seu 
confessor inducido dos christãos-novos, qu e p a ys  tiH ha avydn  
o d in h eyro  de les  que era concyencya non lhe deyxar o per
dão lympo e lyvre. E isto he verdade e assy o dysse San- 
tiquatro ao pipa paulo peraute noos. Ora veja V. A. canta 
verdade vos diz la o nuncio que o p a p a  non tyn h a  a vydo  
d in h e y ro , o qual nuncio he t)-que cá escreve canto mal se 
faz : 1 .* C. de D. H. de Meneses de 29 de outubro de 1534 : 
Corpo Chronol. P. 1, M . 53, 135.

t o m o  ir. b
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considerações terrenas, de que na cansa dos 
christãos-novos interessavam igualmente a re
ligião, a justiça e a humanidade.

Fallecido Clemente vu a 2B de septembre 
e reunido o conclave, começaram os enredos 
eleitoraes. Nessa conjunctura escrevia D. Hen
rique de Meneses a elrei, fazendo votos para 
que subisse .á cadeira pontificia algum indivi
duo cujo animo fosse favorave! ás pretensões da 
cdrte portuguesa; « Mas—aecréseentava elle-*-» 
hio-de esoolhê-lo trinta e seis diabòs, que tantos 
sio os cardeaes eleitores.» Apesar, porém, da 
qualificação que dava aos membros do conclave* 
pedia a Deus que os allumiasse naquelle em
penho1. A final saiu deito, a 13 de outubro, 
o cardeal Alexandre Farnese, decano do sacro 
collegio; com o nome de Paulo iii. Eis como 
o arcebispo do Funchal, homem cujo defeito 
não era por certo a falta de capacidade, pin
tava a D. João n i o novo pontiüce. Paulo m  
tinha setenta annos, e affirmava que havia de 
viver ainda sele, mas que se passasse além 
delles, viveria outros tantos. Cria o vulgo que 
este vaticinio o fazia por ser astrologo, ao passo 
que o papa dava a entender que era por divina

1 C. de D. H. de Meneses de 4 de outubro de 1534: 
* Corpo Chronoi. P. 1, M. 53, N.° 120, «o Arch. Nac. 

Veja-se também a G» de 25 de septembre*, ibid. N.° 113.
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revelação. Nobre e rico, a soa eleição não en- 
contrára resistencia nem , fójra nem dçntro do 
conclave. A reuniflo de um concilio» onde ao 
procurasse pdr termo és dissidências suscitadaç 
por Lutbero ç por. «mtrosrçformadoms, era id^a 
geral mente bemacceita na fio ropa, mas ,a; que 
sempre Cíemete vh repugnéra. JPapJo i r ,  que 
a adoptâvajemiquaoto cardeali nSo podia dei
xar de mostfar-sp empenhado em que %e lieah 
lisasseaqeellepiensameoío. Assim.apressou^a 
em etavier para , déverses ¿partas nppcips qu$ 
tractassem o : assumpto comi .os ! principes ,çaT 
tbolicos»' Um dos,se,ms primeiros actos foi 
mear umatfttmmissãp do .varios cardeaps pare 
procederUrM reformados ajmsos introduzidos 
pai curia rroiSaona. Dizia estar jresojvido a res
tabelecer o imperio da. rigurueaijustiça» despre? 
saitdo todas as.influencias e«fWnag|»ndo todas as 
reacçdesv Aihrmava que ndo quena augmentar 
a propria fortuna, e que dua# «netas que tinha 
as cesflria, pío commeiphros de.fapailias reaes, 
mas simeom individuos iguaesa ellas ero conr 
diçfio. Aproveitando, todavia, os .exemplos dos 
roífcj^edevéssores, promoveu; ao cardinolMo 
doas netos que também tinha, posto queme*' 
nhum excedesse a quinze annos de idade, abuso 
extremo, que aliás elle reconhecia, e de que 
promettia abster-se logo que estivessem con-



I

cluidas as reformas que meditava. Nâo se co- 
nhecia pessoa que o dominasse, e todas as 
resoluções tomava de seu rootu-proprio. Era 
prolixo e pouco practico em relaçõo ás formulas 
de chanoellaria, adoptando de preferencia as do 
século anterior. Tractavà cota menos conside
ração os embaixadores, dando-lhes raramente 
audiencia, e valia mais para elle um cardeal 
do que todos òs ministras estrangeiros junctos. 
Gosava opinião geral de incorrüptivel, e esta- 
belecéra como regra respeitar os actos do seu 
predecessor, para tirar o costume inveterado, 
dizia elle, de destruir um papa '0 que outro 
havia feito. Isso, porém, nlo ofestáva a que'» 
fosse grandemente cioso da aucteridade e re
galias da sé apostólica, quebrando quàesquer 
exempções ou privilegios concedidos por esta, 
fosse a que principe fosse, quando esses privi
legios feriam de algum modo'as prérogatives 
legitimas e os direitos da curia romana1.

Tal era 0 homem que ía agora ser arbitro 
Ua contenda' entre D. João ru e os setis sub
ditos de raça hebrea. As instrucçSes;da córte 
de Portugal sõ haviam chegado a Roma a 24 de 
septembro, vespera da morte de Clemente Vil*. 1 2

1 Carta de D. Martinho de 14 de marçq de 1535$ na 
C. 2, M. l/N .°  48.

2 Ibid.—C. de Santiquatro. 1. cif.

6 8  D i OBICEM
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EleitO o oovó papa, os agente» de I). Jo&om 
tractaram sem demora aproveitar a nova situar 
ç*o, visto.que o pontifice estava desligado dos 
compromissos do seu antecessor. O essencial 
era suspenderse a exeoutfo dos actos prece
dentemente expedidos. Punham nisto todo, .o 
empenho, porque, munidos de novos argumen
tos, e sabendo o procedimento que Ibes maor 
davam adoptar, importeva-lhes principalmente 
reduzir de novo tudo á tól& da discussftoVO 
conde de Cifuentes, embaixador de Cor los v, 
recebéra a final instrueções precisas para fcyr 
recer energicamente as pretensões da córte de 
Portugal, e o proprio imperador esçrevêfa so
bre isso ao novo papa, que em duas audien
cias successivas concedida» aos ministros de 
D. Jo&o ni, nos dias subsequentes $ eleipSo, 
tomou conhecimento do estado daquele espi
nhoso negocio. Santiqua'lro, a quero Duarte 
da Paz tentera comprar coro a operta de urna 
peosSo de oitocentos cruzados anouaes, e que 
a rejeitera, tomou a defesa do rpi jfePortu- 
gal nessas conferencias, a que haviam sido, cha
madas diversas, pessoas. Um certo Burla, que 
exercia o cargo de redactor dos diplomas pon
tificios, e que favorecia os.christaos-novQs, foi

1 Carta de D. Martiuho, cit.-*-Carta de Santiqiiatro, 
1. cit. ,
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âhi violentamente aggredidopelo cardeal, que 
lhe iâtiÿou em rosto os seus occultos meneios, 
enéSsO conjunctura soube D. Henrique de 
Meneses da crtnCèBsSo do breve de 26 dejulho* 
cuja existência Clemente vir prohibirá se fizesse 
Conhecerem Roma antes da sua morte. Blta- 
vam tambem ptesentes na sala, posto que n9o 
intéCvieSsèm no debate, Duarte da Paz e outré 
ehrisuio-novo chamado DiogoRodHgues Pintó, 
tt. Henrique de Meneses, quê permulto tempo 
guárdára 'silencio,' declarou positivamente ' a 
Paulo iH que riso tractava dé cousa. alguma 
em'quanto visse alti aquelles dous homens. 
fiepHcou-lhe o papa, que posto que riso hou
vessem sido1 chamados, e que elle estivesse 
prompto» manda-tos sair dooposento.não era 
possível deixar de oUvt-los n’um assümpto que 
tanto interessava aòs seus clientes. Àssentou-se 
a final em que se nomeasse, unia commissio 
pata examinar o negocio, a qual o exporia ao 
pontífice, para com justiça se tòmar sobre a 
materia uma resoluçlo definitiva \

Em resultado do que se pássôra na ultima 
conferencia e dOs esforços eõmbinadOs do car
deal Pucci e do conde de Cíltiéntes; que nesta 
Conjunctura tinham mostrado os maiores de-

* i.* Caris de D. H. tie Mousses de S!) de outubro 
de-J 531: Corpo Chronol. P. 1, M. 53, .N ." X37.
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sejos de foaer trtumphar a causa etn que 
D. JoBo iu-estava empenhado1, o papa orde
nou a feitura de um breve dirigido ao. nun
cio, em que se lhe ordenava a suspensão da 
bulla de .7 deabril de 1633, oú da execu
ção delia se já estivesse publicada, dande pon 
de nentium effaito o breve quei Clemente vis 
fizera expedii'.antes de morrer. Mandou igual
mente redigir outro endereçado a eivei, no 
qual e avisava de que, tendo-lhe os enaban 
xadores apresentado as replieflsao diploma dè 
2 de abrii.de lfiâA eovjédaa de Portugal, sup- 
plicáodo-lhe queoas fizesse! maduramente exa-f 
minar, eUe institníra uma cmamtisaão pária éste 
6m, Ordenando entretanto e suspensio dè búlla; 
mas que também oà inquisidores, e ainda os 
ordinarios, se ábsjtiveasem de qualquer pro
cedimento judicialoontra m  spspeites eu ac
ensados de heresia, soltando-se os presos com 
fiança, ou sem ella se ossauS bens estivessem 
sequestrados, sendo unicamente excluidos'ido. 
beneficio os relapsos*. Para fazer cumprir es- 1 2

1 Jbid, ' ' ■ 1 ; ; ’* !
2 Breves de 3 e de £6 de ndvembro de 1534, na IV£ 12

de Bull*» N.° 18 e M. 7 N.° 15, ;e: uma WMfco do ultimo 
na O. 8, N.P 9; na Arch. JNacjtQ primeiro (destes hrareii 
só foi exp^didoiipottfirk>pm€»te(á¿*ua^aia.y^(nrfiei a eartn 
de D. H. dbe Meneses de 5 >de nov4snbro ide.á&Aé: Cdcpa 
Chrottoi» P . 1'jíM» 54, N.,° 5. • . : -  ,
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tas providencias Pauloin reconduzia interina
mente no cargo dé nnncio o bispo-de Siniga* 
glia'.

A situação deste emPortugaln&o era menos 
dificultosa do que a dos agentes de D. J080 ni 
o havia sido até ahi em Rotea.- Com o breve 
de 26 de julho viera a noticia da morte pro* 
vavel de Clemente vn, noticia qaenao tardón 
em se realisar. Qneriá Marco delia Ruvere cum
prir os mandados pontificios: oppunba^seelrei. 
J¿ anteriormente o monarcha via com maos 
olhos o nuncio, e não Ih’o escondía*. Augmen- 
tava esse facto a mutua indisposito. D¿ JoXo m  
ptohibiu expressamente que tivessem effeito a 
bulla de perdie e o breve qne a revalidava: 
mas o representante de Roma, despresando a 
colera d’elrei, mandou-os publicar e intimar 
por notarios apostólicos em tod. s as dioceses 
do reino3. Cbegadas as cousas a taes termos, 
ás suas sollicitaçôes na curia o governo portu- 
guês tinha de ajunctar outra não menos ins*

4 Breve de 10 de novembro de 1534, no M. 83 de 
Bullas N.° 3.

9 Memoriale: Sjrmm. vol. 31, f. 35. 
f 3 Nuntina ipse* viriliter se gerens, etiám contra ejus

dem regia voluntatem, seu potius non pauci momenti co
ieram, tam bullam primam veniæ, quam breve praedictum 
rteclaraterium in omnibus dictorum regnorum diócesi* per 
rjusdem Nuntii notarios fecit publicari et intimari.» Ibid.



tonie, a 4a immediata remoçãó de Sinigaglia. 
Entretanto este, resolvido a proteger os con
versos até onde Ibefoíse possi vel faz¿-lo sem 
grave comprometimiento, apenas recebeu’ de 
Roma o breveinhibindo-o a elle e aos ordina
rios de qualquer procédimento ulterior ¿cerca 
dos christtos-novosi intimou aos prelados a 
resolução pontificia, mas fazendo-lhes sentir 
que se náo Ibes era licito cumprir a bulla 
de perdão, também o não era offende-la, e 
advertindo-os de que essa resolução de modo 
nenhum prejudicava ao facto da intimação, 
publicação e promulgação da mesma bullan 
não se devendo, portanto, reputar infirmada 
nas suas disposições iou nos seus futuros effei- 
to s \

Em conformidade com o arbitrio que ado- 
ptára, Paulo ni escolheu por commissarios para 
examinarem de novo e resolverem a questão 
que se ventilava com. a córte de Portugal dous 
dos homens mais babeis que havia na curia, e 
de qbem o papa confiava os mais arduos ne
gocios; o bispo milevitano Jeronymo Ghinucci, 
auditor da camara apostólica, e o bispo pisau- 
riense Jacob Simonetta, auditor da Rota, am- 1

1 Copia da monitoria do nuncio, dirigida ao» prelados, 
com a data evidentemente antecipada de 3 de novembro 
de 1534, no Corpo Chrono). P. 1, M. 54, N.* $.

B ESTABELECIMENTO OA INQUISIÇÃO. 73
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bos elevadbs ao cardinalatopoueos toeáes de-> 
pois1. Os embaixadotes ' e- Sautiquatro, como 
protector de Portugal, tinham •  combater «io 
só ap razões que haviam servido ¡para- corro
borar o breve de 2 deabril eabulla de per- 
dio geral, mas tambem os limitaçõescorí» que 
Clemente v ii  promettia restabelecera Inqui
sição depois de reducidas a efleito as provia 
dencias daquella balia. .Quanto ábs ftiudãmeo- 
toseinque os cardeaes e theologo* da anterior 
commissio estribavam amaoutançôo dessas 
providendas oppüabam-se-lhes corçidecaÿdes 
qnè os conselheiros de D. Joiq iii julgatam 
assés fortes para os invalidar. Entendiam os 
oononistas è theologesportagueses que, dada a 
hypothèse de ter sido a conversio forçada, pas- 
sàra isto havia tantos annos que a maior parte 
dos então baptisados ;eram fallecidos, muitos 
expatriados, e outros que ainda viviam tinham 
acceitado 0 facto 'ficando no.pais e vivendo com 
exterioridades de christios.ifòa sendo, em todo 
o caso, iesta razãoda violencia, applicavel aoí 
refugiados hespanhoes ; qtie a força, a: tè-ia ha- 1

1 Carta de D. Martinho cit.— Ciaccomus, T. 3, col. 
569 e seg.— «Os juises que s&o, ao menos um delles, os 
melhorres da terra* «C artade D. Hentique dè Meneses de 
17 de março de 1585, naO. *, M. 5, N .°55 .—̂ «O 8imo- 
netta... coiüo elle he de bom homem e 4 e letrado.»Ibid.



rido, fôra condicional, e  segando a doutrina 
canónica, está nS© podia servir de escusa ao 
crime de heresia ; que osfilbose netos dos pri-1 
meiros conversos,' embora educados a occultas 
por seus paes! na ilei de Moysés, podiam ter-se 
convencido dá verdade dochristianismo, se- 
guindo-ona apparenciapor tantò tempo, assis
tindo aos' actos do eul to, aprendendo a doutrina 
catholica, e ohviwdo’Os' prègadóres: Discutiam 
depois os principios invbcidos ém Ròffla áceoca 
da liberdade e espontaneidade das crenças, e 
sustedtavam • a ¡ legitimidade da còmpulsSo con
dicional, isto é, doutrinas mais oumenos éx- 
aggeradas de intolerancia « fanatismo, e tor
navam a citár emabono-da.cemptilslo exem
plos de principes piedosos; argumento s quO j* 
tinham recorridq atludindo a Sisebuto. Quanto 
a elles, o sangue e ps tribulaçòes doB hebreus, 
longe de mancharem a wibmoriad'elreiD. Ma
nuel, deviam sèn pára o'fallecido'momarchq um 
titulo de gloria; porque os que' haviam pérdido 
suas áhnas por cohtuwates, 'tinham-no feito 
apesar delle, e os »sincteramente convertidos de
viam Bgradeeer-lhe o ganharem' o céu.Vè-se 
quea accusaçío dodesleixo qne bouveraem 
doutrinar os conversos ferftnvivainetite os de
fensores da ÍHtdlerancia, e que procuravam’poi1 
todos modos provar que desta parte o papá

E ESTABELECIMENTO B i INQUISIÇÃO. 7 $



• 7 6 M  O I K U  •

fôra mal informado; mas limitavam-se a vagas 
negativas. Entrando no exame da defesa das 
provisões especiaes par» se verificar, b perdiót 
aggrediam vantajosamente os seus adversarios 
sustentando que a bulla i rião.. providenciava 
¿cerca daquelles que indo: manifestar perante 
o nuncio que haviam sido baptisados â íorça se 
apresentassem francamente como sectarios da 
lei de Moysés. Era,talvez este o lado mais vulne
rável da bulla. Debalde tinham querido os theo
logos de Cleinenté vu appliear abs pseudo- 
conversos certas provisões daqiuelle diploma.- 
Todas versavam ' sobre às ; condições e. fôrmas 
do perdão, e segundo as doutrinas em que a 
bulla 8e.'£sftribova,;0s que nunca* haviam con
sentido em serem cbristãos não podiam ser 
perdoados, porque, não erarti pAssiveis de pena 
alguma. Suppondo, porém, que devessem ser in
cluidos. na.categoria daqueÚes; Acercados quaes 
o papa se reservava prover A vista das suas de
clarações e dos informes de nuncio, entendiam, 
e entendiam bem,, que. nenhuma nutra Solução, 
razoável havia seaão ordenar que os deixas
sem sair doi reino: cora seus bens a viverem 
onde quisesSem como judeus. Mas ponderavam' 
que, nesta hypothèse, todos diriam ter sido 
baptisados á força, e irjam muitos levar para a. 
Turquia e para outros paites d’infiéis as suas



anilladas riquezas, deixando Portugal empo- 
breeido. Ne9ta parte o pensamento dos fana
ticos reveta-se com urna innocencia quasi pue
ril. O remedio aos males que receiavam sería a 
tolerancia; sería repôr as cousas no estado em 
que se tittbam conservado; durante quatro sé
culos. Essà solução simples,' razoavel, christan, 
era a que não lhes occprria.' Queriam perse
guição eooro. Como, porém, as provisões da 
bulla de 7 dé abril eram ás rezes ¡Ilógicas em 
relação aos principios geraes que nella se es
tabeleciam, a defesa, poderosa, irresistível na 
doutrina geral, era não raro fraca nas particu
laridades. Á.objecçãode que, dando-se como 
meio de obter o perdão a confissão auricular; 
viríam; para se pôrem a1 salvo, os que ainda 
eram judeusobcultos, a abusar de um sacra
mento em que' oâo criam, linbatn respondido 
em Roma que não era de presumir procede»* 
sem assim os . que fossem, sinceramente secta
rios da lei de Moysés. A replica dos theologos 
portugueses era 'nesta parte decisi va. Que Unham 
os pséudo-chrisiSos feito durante mais de trinta 
annos : senão demonstrar a vaidade de serae- 
lhante sbpposiçáo, abusando de todos os sacra
mentos? Os que quizessem ficar po reino, e 
seriam muitos; porque o governo não lhes ha
via de tolerar que levassem comsigo as suas

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 7 7
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riquesas, procederíam ihfoUivelméflte assim. 
Proseguían» dittaiúndo de novo coto mais otí 
menos felicidade as formulas e condições do 
perdão, reforçando as ponderações sobre oi in
convenientes anteriormente lembrados, e apdnf 
tando outros não propostos nas cbnferencias 
passadas. Versa vam principalmente sobre a cfer-r 
teza impunidade que se dava aos culpados 
de heresia, ainda admitUdo 0 pcesuppoato de 
que não 0 eram aquellas quel não tinham ac- 
ceitado voluntariamente 0 baptismo. Depois 
mostravam por novas faces aí impropriedêde 
de ser um estrangeiro, o nuncio, quem jul
gasse de riovo os já sentenciados, .e de que se 
concedesse a e&tesarevisão dõeprocessbs, tor
nando a insistir na injuria á; InquiMção e pre
lados de Oastella que ia envolvida eaai seme
lhante disposição, da qual podianit alíàs rer 
sultar graves perturbaçôes entre asdué» co
róos. Esforçavanv-se,. finalmente, em atenuar 0 
terrível argumento. dos cardeaes De Cesis e 
Campeggio.e dós theologos seusadjunctosnap 
.primeiras conferencias», deducido dios actos de 
•D. Manuel e do proprio D. João 111; actos 
pedos quaes tinham assegurado aos .christãoS- 
novos a impunidade, não só quanto ao passado, 
a que exclusivamente diaia respeitara bulla de 
7 de abril, mas também quanto ao futuro, e



faturò assis dilatado.Axeplica era nesta parte 
deplorável Ousavam allegar que nio cabia na 
auctoridade temporal dar aquelle perdio senio 
pelo que tocava aòs effeitos. civis, e que o rei 
nio podia obstar a que os tribu naes ecclesias
ticos perseguissem aos qpe delioquissem em 
materias de fé. Entendiam que os ioquéritosy 
costra os quaes nos diplomas de D. Manuel e 
de seu filho se assegurava a immunidadeaos 
cbristios-novos, vinham a ser os das justjças 
seculares,inquér¡tosque effecti vamente,diziam 
elles, nio eram applica veis ás questões de here
sia. Esses privilegios, porém; não se oppunbama 
que os preladosdiocesanos;procedessem canóni
camente contra od suspeitos, e se osbispos nio o 
tinham feito, a Culpa nio era do mònarcha*. As
sim, declarava-se em nome deD. ioiaiirque os 
privilegios dós bebreus, na apparencia tio am
plos e precisos* nio eram, em virtude da res- 
tricçío mental do soberano, senão!uma per
feita burla. Qué diflerença essencial havia em 
serem os conversos perseguidos, apresos, ¿ cas
tigados em nome das leis tempanes- ou das 
leis ecclesiasticas? A doutrina qu? se invocava. l , t , , ■

* Respofctá que deram os Letrados sobre o negocio d& 
Inquisição* etc* Doc!. sem data, maa que evidentemente é a 
resposta ás allegaçÕes (que se acham na Symmicta, vol. 31, 
f. 395 e segjl N.° 16 e 17) feitas na curia: G. 13, M. 8, 
N.° 5, no Ardí Naè.
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agora era em geral exacta, mas havia ahi ou
tra questão. O sentido obvio, iodubitavel dar 
quelles privilegios, consistia na garantia contra 
a oppressão material. Qualquer interpretação 
diversa -seria uma deslealdade, um sophisma 
indigno. A esta opppessão podia o rei obstar 
em todas as hypothèses. Bem pouco importava 
aos pseudoMwnversos que os bispos os julgas
sem judeus ou herejes,, e que os eondemnassem 
ás penas espiritases. O quei elles não queriam 
era ser mettidos em calabouços, atormentados 
no potro, lançados nas ..chamtnas, entaipados 
em cárceres perpetuos, espoliados e reduzidos 
á miseria elles e seus filhos. Taes violencias p 
atrocidades, por unta ridicula ficção juridica, 
por uma subtileza insignificante; de formulas, 
ficavam a cargo do poder temporal; eram o 
resultado do auxilio do.braço secular, pelo qual 
a auctoridade publica se convertia em execu
tora de alta justiça das sanguinarias decisões 
tomadas no tribunal da fé. O que não tinha 
duvida era que ou se reoorréra a um atroz 
engano para adormecer as victimas á borda do 
abysmo, ou # interpretação que se dava agora 
aos privilegios da gente hebrea equivalia a 
uma negação atraiçoada da palavra real, a uma 
vergonhosa desculpa dos esforços que subre
pticiamente se haviam empregado tres annos



antes para estabelecer a Inquisição em Pro- 
tugal.

A impugnação ãs allegaçôes feitas na curia a 
favor das provideqcias tomadas por Clemente vii 
era acompanhada das bases em que elrei en
tendia dever assentar o perdão, se o papa in
sistisse em concede-lo. Estas bases, que, em 
harmonia com as considerações eflorecidas pe
los theologos e canonistas portugueses, ex
cluíam a intervenção do nuncio, presuppunham 
o restabelecimento da Inquisição, e que seria 
applicada pelos inquisidores a indulgencia que 
se pretendia ter com os conversos. Sustenta
va-se nessas bases o principio de que o perdão 
não devia ser dado por confissão auricular, 
mas por via de reconciliação solemne. Cedia-se 
no ponto de se applicar o beneficio dar bulla 
de 7 de abril aos accusados e presos, mas com 
a limitação de se exceptuaren) aquelles cujos 
delictos houvessem já sido provados e senten
ciados. Propunha-se que fossem os inquisido
res quem designasse o praso que se havia de 
dar aos ausentes para virem gosar daquelle 
beneficio. Excluiam-se deste todos os que de- 
linquissem posteriormente á concessão. Accei- 
tava-se a modificação feita no breve de 2 de 
abril de 1534, de que os simplesmente infa
mados ou suspeitos fossem obrigados a jusli-

TOMO U .
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ficar-se judicialmente (embora o não fossem a 
abjurar e reconciliar-se, cómo elrei anterior
mente queria) e não por duas ou tres testemu
nhas extrajudiciaes, como se estatuía na bulla. 
Ácerca dos bens dos cbristâos-novos, buscara-se 
evitar a odiosa' suspeita que havia em Roma, 
de que tanto zélo da fé não passava em Por
tugal, do mesmo modo que se dizia succéder 
em Castella, de um baixo intuito de espoliação, 
convindo elrei em que não houvesse confisco 
para os culpados, incluidos os proprios rela
psos, è isto durante o espaço de sete anños. 
Exceptuavam-se os que morressem impeniten
tes, os ausentes, que por contumacia não vies
sem defender-se pessoalmente, e os que delin- 
quissem depois de publicada a nova bulla. Com 
estas modificações, e concedendo-se tudo o mais 
que D. Henrique de Meneses levava apontado, 
D. João u i não só admittia o perdão, mas 
ainda o sollicitava1.

N’uma instrucção secreta auctorisavam-se 
os embaixadores para transigirem com a curia 
romana, quando não fossem plenamente accei- 
tas as condições que D. Henrique levára com 
as modificações que se enviavam agora. A tran
sigencia era ha questão dos relapsos que o fos-

f Apontamentos para se apresentarem ao papa: G. 2, 
M. 2, \ . °  24, no Arch. Nae.

C
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sem na conjunctura da se decidir a contenda. 
Goncedia-se-lhes em geral o beneficio da se
gunda reeoncil¡a$ro, evitando «elles assim a perra 
de morte « as demais consequências de tnti cri
me reputado sempre capital, mas impqndo-se- 
Ihes, a arbitrio dos inquisidores, urna peni-1 
tencia mais dura -dtí' que a dés seviel4»pm, 
isto é, dos que só uma vez tinham sido accu- 
sados e processados. As ëxcepçôes, porém, éram 
taes, que, a bem dizçr* apenas aquelles'cuja re
incidencia estava'occulta poderíam tirar desta 
concessão, na apparencia t&o generosa, alguma 
vantagenrteal VAfóra essainstrucç8o,D. J080 m  
enviava aos embaixadores cartas de crença es- 
peciaes pata exigirem oficialmente dé papa a 
remoçîo de Mérco delia Ruyere, cujas hostili*' 
dades patentes tinbam, como já vimos, che
gado ao ultimo auge2.

! Habilitados assim os agentes de Portugal ëm 
Rettta« para Obterem melhores condires, re- 
metteram-se-lhes junctamente cartas para o

1 Papel de uns apontamentos, etc. Ibid. N.° 28. Éste 
documento é um consectario do anterior. Nenbujn dettes 
tem dpta ; jnas pefaspu çpíitendq fl$o podfm> ptrftuiPOT 
senão á epocba em qqe oe collocámos. O documento sem 
dáta tià G 3, M. 5, N *  ‘44 parece conter osapontameri- 
tòstiofinitivos que neç*a cdntj unctura sé máhdaram Acerca 
do>s relapsos.

* A minuta das cartas espeçiaes de crença está ap
pensa aos apon tant phTos. fui G. M\ 2, N.° 24. ' ’ ‘
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papa, em que clrtá, abstendo-rse. de discutir a 
materia, pedia se determinasse tudo conforme 
as bases-que anteriormente propusera e agora 
modificava, e, isto pura e simplesmente; como, 
graça especial do ppntifice. Evidentemente que- 
ria-se evitar, assim a situação .humilhante de 
pleitearem os representantes da corda portu
guesa com os procuradores.dos christãos-,novos 
perante delegados apostólicos, o que tinha con
vertido uma negociação diplomática em ques
tão quasi judicial. Em harmonia com esta idéa, 
escrevia-se a D. Henrique uma carta cuja ma
teria 09 embaixadores commu.nicariamao papa, 
e outras secretas, mas idénticas, dirigidas a 
cada um delies, em que. se Ibes advertía que 
o papel redigido pelos canonistas e theologos 
portugueses não o deviam mostrar absoluta
mente a ninguem, mas estuda-lo elles como 
causa propria, propondo essas razões: nas con
ferencias, ã medida que o julgassem opportuno, 
e sem que nunca ¡dessem a entender que lhes 
haviam sido suggeridas de Portugal. .Esperava 
clrei que Roma cedesse, vistas as concessões 
mutuas que jA se haviam feito; mas ordenava- 
lhes que no caso de não chegarem a um aceôr- 
do, lhe dessem, d'isso . prompto conhecimento 
para receberem novas instrucções, e que se 
Alvaro Mendes de Vaseoiieellos os avisasse de
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que Garlos v'recommendáva dé novo o negocio 
ao seu'embaixador em Roma, tractassem com 
éste a qüestao, acceitando quaesquer serviços 
quelhes fizesse, bons ou maus, e consêrvan- 
do-se em perfeita harmonia corn elle. Estas car- 
tas eram acompanhadas de outras dirigidas a di
versos cafdeaes, ou que tinham favorecido as 
pretensões d'elrei,|lou que se esperava attrahir 
por esse meio a protêge-las nos futuros debates*.

Nestes a vantagem era igual para a causa 
dos christaos-novos e para as pretensões d’el- 
rei. Os mutuos aicórdos entre Duarte da Paz 
e o arcebispo do Funchal podiam actuar secre
tamente na decisao final do papa, mas na com- 
missao havia duas influencias igualmente fortes 
que se contrapunham. Santiquatro, que geral- 
irténte se dizia estar a soldo de D. JoHo m , e 
a quem muitos dos seus collegas no sacro col
legio n3o duvidavam de lançar em rosto esta 
suspeita8, fazia todos os esforços para que trium
phassem os desejos do seu protegido, e a sua 
situação de cardeal e penitenciario-maior da- 
va-lhe urna preponderancia tal, que era consi-

1 Minuta da carta a D. H. de Meneses (sem data), 
na G. 8, M. 8, N.° 36. O seu contexto mostra referir-se 
aos apontamèntòs e instrucção de N.08 84 e 88.

2 «até lhe dizerem outros cardeaes que bem peitado 
devia de estar de V. A.» C. de D. H. de Meneses, de 17 
de março de 35, 1. cit.
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derado na commiysão mais conça juis do que 
pomo procurador*. Ghinucci, porém» patroci
nava abertameote a causa dos çhristáos-novos. 
Tinha escripto um livro a favor delles e feito 
imprimir a suaobra®. Este favor não era pro
vavelmente gratuito; mas écertoquftsodav* 
em Ghinucci urna circumstancia que.legitimava 
a $ua má vontade ás cousas d,â Inquisição. Coo- 
ta vam-se com horror asatreeidadee daquelle 
tribunal em Hespanha, atrocidades que fá em 
outro tempo haviam obrigado Leão % a tomar» 
ou a ÜBgir que tomava, severas providencias 
contra elle. O nome de L«n<ero tinha-se tor-r 
nado proverbial ero Roma como compendio de 
crueldades, e Ghinucci estivera embaixador 
em Castella, d’onde trouxera uma especie; de 
memorando dos abusos, que a Inquisição ahi 
practicara3. Como fiel da balança restava o

* «Papa Paolo... messe te finale deliberatione nellidooi 
commissarii guoi... ed ia me :» C.de Santiquatro, de 14de 
março de 35, 1. cit.

a «Auditor Cameræ est suspectissimus in ista causa; 
tum quia fuit advocatus praedicti» conversi* ; tum qttiá 
scripsit pro ei» et consilium fecit stampare : » Papel dado 
em Roma ao» embaixadores, etc. em Sonsa, Annaes de 
D. JoAo iit, p. 459 e seg.

3 « As tiranias que aqui estão cridas da Inquisição de 
Castella... que não ha lá (cm Portugal)Luzeiros: » Carta 
de D. H. de Meneses; cit.—«A Inquisição de Castella, de 
que fala todo o mundo :» Carta de Dt Martlnfco, de 14 de
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auditor Simonetta, écerca de cuja probidade e 
intelligencia ha testemunhos insuspeitos1. Fo
ram em varias conferencias ouvidos os embai
xadores, e das suas allegaçdes mandava a com- 
miss&o dar sempre vista a Duarte da Paz, que 
continuava a sustentar com perfeição o seu pa
pel. O conde de Cifuentes empregava toda a 
sua influencia como enviado de Carlos v a fa
vor de D. João 111a, e a preponderancia do 
ministro de Castella inquietaba seriamente os 
agentes dos christdos-novos, a ponto que Duarte 
da Paz lhe dirigira uma exposição dos factos, e 
procurára movê-lo, senão a tomar o partido 
dos opprimidos, ao menos a mostrar-se-lhes 
menos adverso3. Além d’isso, no meio das vi- 
vasudiseussóes, que não podia deixar de susci
ter o complexo da negociação, o destro heforeu 
eiti vez de aligar vagamente, como até ahi

março de &>, t. cit. — Llórente, Hist. de Tlnquis. T. i;  
c. 11, art. 5 .— Carta de Santiquatrp, de 14 dp março, cit.

1 Além do que a favor de Simonetta se póde deduzir 
do Memorial dos christâos-ûovos, ho vol. 31 da Symmicía, 
e da qualificação de bom hom em  e le tr a d o , com qüe o ca
racteriza D. Henrique de Meneses na carta de 17 de marçq 
de 35, veremos posteriormente este juizo confirmado pela 
correspondencia de um embaixador aluda mais babil, D. Pe
dro Mascaren has.

* Carta de D. H. de Meneses, de 5 de novembro de 
34: Corpo Chronol. P. 1, M. 54, N.° 5.

5 Carta do dicto, de 6 do mesmo mez: Ibid. N.° 8.
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' fizera, os privilegios dos conversos concedidos 
por D. Manuel e revalidados por seu filho, 
apresentou, emfim,aos commissarios apostólicos 
traslados authenticos dos respectivos diplomas, 
e além d’isso certidões dos testemunhos dados 
a favor dos mesmos conversos pelo bispo de 
Silves D. Fernando Coutinhõ, quando fôra obri
gado a manifestar o seu voto ácerca dos crimes 
de judaismo1. Foi decisivo o golpe. Meses antes, 
sabendo que existiam estes documentos em Ro
ma, D. Henrique de Meneses tinha obtido co
pia delles (talvez havida pelo arcebispo da mão 
de Duarte da Paz) « enviado essa copia para 
Portugal. Duvidava da sua genuinidade, por
que eirei nunca lhe falára sobre tal assumpto. 
Apesar, pòrém, de pedir instrucções a seme
lhante respeito, não recebéra resposta2. Assim, 
Ghinucci eSimonetta impnnham silencio tanto 
aos embaixadores como a Santiquatro, dizendo 
que, se mostrassem serem falsos os privilegios, 
estariam por tudo quanto eirei desejava; mas 
que se não o eram, a córte de Roma não devia 
tomar sobre si o odioso de invalidar os effei- 
tos da clemencia dos principes portugueses,

1 Carta de D. Martinho, de 14 de março, 1. cit. Sobre 
as opiniões do bispo de Silves que Duarte da Pas invo
cava veja-se o vol. 1, p. 284 e segg.

2 Carta de D. H. de Meneses, cit. —Carta de D. Mar
tinho, cit.
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Kuão quando se convencesse de qued'ahi re
sal Uvam vantagens para a religião. Era visível a 
ironia do dilemtna. A principio os commissarios 
pontificios accediaffl a modificar em alguns pon
tos a bolla de perdão, mas recusavam formal
mente convir em que se revalidasse o estabeleci
mento do tri banal da fé. Depois de muitos debates 
cederam a final. Ácerca do perdão as modifi
cações principaes qué adopUram foi estabele
cer uina distincção entre os hebreas que ha
viam sido convertidos ¿ força por D. Manuel e 
os que não podiam allegar violencia. Os primei
ros não deviam ser considerados como relapsos, 
se depois de perdoados reincidissem: os segun
dos sê-lo-hiam. Convieram em que, da enume
ração que se fazia na bulla de 7 de abril, dos 
individuos a quem se.estendiam os seus bene
ficios, se expungisse a designação de bispos, 
conegos, etc., aos quaes allí sefazia a affronta 
de suppôr capases de judaisarem, substituin- 
do-se aqueHa enumeração por termos genéri
cos. Quanto & execução da nova bulla, consen
tiam em que fosse encarregada a um indivi
duo designado por elrei, uma vez que não es
tivesse publicada a de 7  de abril, porque, nessa 
hypothèse, deveria vigorar esta, e sèr juiz exe
cutor delia o nuncio. Quanto & Inquisição, con
vinham em que sc mantivesse; mas insistiam
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sobre tudo era dons pontos capitaea t era nio 
haver carceres incëmmuuiqaveis, por espaço de 
oito annos, e em ficarem, durante dbze, os bens 
dos sentenciados aos seus legítimos herdeiros 
christSos. Destas e de outras condiçdes menos 
importantes n9o houve demover Simonetta e 
Ghinocci '. Levada a decisio dos commissa- 
rios ao conhecimento do pàpá, os agentes de 
D.. JoSo n i tentaram todos os meios de me
lhorar a sua causa. Recorreram ao embaixa
dor de Garlos v, e D. Henrique de Meneses, 
que esperava protecçto dos cardeaes Travi e 
Cesarino, teve de submetter-se com bem pouco 
resultado a frequentes humilhações da parte 
delles. Nos debates perarrte‘Paulo nr. Simo- 
netta, cujos austeros principios eram cqnheci- 
dos, ¿begou a manifestar duramente a sua in
dignado, ouvindo os agentes portugueses in
sistirem na idéa de que fossem excluidos os 
prelados diocesanos de intervirem-nos proces
sos da Inquisição, ainda quando pretendessem 
Hsar d’esse inauferivel direito. Á fotça dé ne
gociações e de insistencia, o mais que obtive
ram foi que o papa, tendo convindo no resta
belecimento do tribunal da. fé, reduzisse os 
dou» periodos, dë oito annos para serem es

1 O. transumpto das resoluções finaes dos commissarios 
Símortetta e Ghinucci acham*seiia G. M . 1, N.# 35.
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díceres : a m ú m m tr  ejdeidiwe paraufio bave* 
«onfiseOS, a setfl.eadMifQuHntoaestaultiro* 
fclsuswls* a côtte do Roma- reservava para .xi» 
passado aqueUe; praiD,, apprécia r a legitimi* 
dado! ou Conveniencia de ta es eeu&scca, «es* 
tricçSo proposta pelos conwnissarios, e ¿oércá 
da qual PiulomsO mostrou inflexível, apesar 
dos esforços dos etnbaixadoreaíe d» cardeal 
SantiquaUV.........  . ;

Ao passo que seredtgiai» as minutas: das 
novas bullas»' que sé deviam expedir depois de 
acceitás por D. Jofto iu , e de que por isso. so 
mandaram copiai para Portugal, Dùarie do Pax 
e  09 protectores dos tbristaos^Boivoi redobra
vam de actividade para obstarem ás consequên
cias que anteviamt îinha*sa declarado oficial
mente que, eiá referencia á bulla de 7 de abril, 
se entenderiodat-sendlá a circumstancia de já 
publicada, se o nuncio a houvesse communicado 
aos bispos, ou lh’a tivesse notificado, por algum 
modo, hypothèse na qual as recentes modifica
ções ficariam de nenhum effeito*. Anteriormente 1

1 Carta de D. H. de Meneses, cil, — Carta de D. Mar- 
tinho, cit.

* Ibid. — A copia da minuta da nova bulla de perdão 
enviada a D. Jofto ni existe-na G. 9, M. 3, N.° b, no 
Arch. Nac», tendo por fóraduaa notas, uma em latim, outra 
em vulgar rubricada pelo arcebispo do Funchal e por D. 
Henrique de Meneses, na qual se lê em substancia o mesmo
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viu o‘ leitor que e»sê>f»òto se vérificéra. Assim; 
a redacção daquellaminutapodia considerar-se 
airtes como uma eapstãb de sirtiafaç&ouorei 
doqüe como coustt positiva.; O que se tornava 
mais grave era o restabelecimento do tribunal 
da fé, embora com rastricçOes importantes, mai 
que estavam longe de poderem cohibir todas 
ás tyrannies dos inquisidores; Se acreditarmos 
o testemunho dos christ&os-novos, as suas di
ligencias para minorarem o perigo que os 
ameaçqva nSo foram inteiramente infructuo- 
sas. Paulo; m  pròmetteu dar-lhes ainda* ou
tras garantías na bulla da Inquisição. Taes 
seriam a de haver sempre recurso para Boma, 
e a de se prohibir aos inquisidores que fizes
sem aos réus, durante os tractos, perguntas 
ácerca dos crimes ' de outros individuos, meio 
atroz de qtae elles frequentemente se valiam

que na» cartas dos dou» ministros, de l4  e 17 de março. 
A nota em vulgar é  curiosa, porque mostra a cautela que 
era necessario empregar com a curia romana: «Isto en
tendem estes auditores : se  lá  es te  p erd ã o  nâo he j a  p u b li
ca d o . E avisamos que entendem por publicação o ser no
tificada aos prelados : e n’isto de publicada ou notificada, 
ou nota a todos, não fazem diferença. Se a Y. A. acepta, 
decrare isto ao nuncio, porque se cá não apeguem a isto, 
e venha com a mão do nuncio assinado tudo o que he feito, 
para que seja craro. Em nosso poder fica o proprio polo 
não negarem. ~  D. Hentríque ]*f.— D. M. de Portugal 
Primás Arceb. do Funchal.»



para multiplicarem o numero das suas victi-* 
mas1. .. ; iv.

Desde o começo das negociações, >D. Henri- 
qee .de, teñeses previra, apesar dos esforços 
d» cardeal Pucei: e daprotecçSo do conde de 
Cifuenfcs, ¡que o resultado, não havia deeor- 
respondtin jnteirámente ao que se pretendia. 
Aconselhava por . isso que de parte a parte se 
fizessem cqncassões. Para dar em Roma uma 
demonstíaçio publica de desagrado contra 
Duarte da Paz» e em harmonia com os con
selhos que elle proprio lhe dera offerecendo-se 
para espia, D. João n i ordenára ao arce
bispo do Funchal que o exauctorasse do ha
bito de Christo; mas D. Martinho nada fize
ra, ignoramos com qúe pretexto. D. Henrique 
recebeu entõo novas instrucções a este res
peito. Quiz cumpri-las; mas como pèra isso 
era necessario attrahi-lo á embaixada, e o 
agente dos hebreus estava prevenido, soube 
este evitar os laços que o embaixador lhe ar- 
raftra eom semelhante intuito. No meio das

1 Memoriale, Symm. vol. 31, f. 37. Nr correspondencia 
dos embaixadores não se acham mencionadas estas duas 
restricçôes. Today ia no M e m o r ia l, os christãos-novos, de
pois de se referirem a ellas, como concedidas com audien
cia dos agentes d’elrei, invocajnu este respeito, o teste
munho do proprio papa; «Prout de dicta S. S. voluntate, 
eadem S. S. fidem indubiam ;(acere potest.» , ;

I  ESTAEELECIMBSTO DA INÇlJISIÇlO. 9 9
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resistencias que-’encontrava: por toda a parte; 
o embaixador extraordinario reprimia a chsUj 
os impetos da sua colera acerba contra Duarte 
da Paz, e ná impossibilidade'de se vingar'delitu 
escrevia para PortugaU1 aconselhando: que «S 
perseguissem1 e atemorisassem cogi « perspe^ 
ctiva das fagueiras da inquietólo! os obeles dos 
conversos'que submiqistravam ; dinbèiro aos 
agentes em Roma ' . Nlo sabemos até que poetó 
foram'taes conselhos seguidos1] masvemosqué 
nem por isso: os'resultados >foram excesiva
mente vantajosos.

Remetiendo as resoluçOes definitivas do pon
tífice, tanto os embaixadords Como Santiqua- 
tro escreveram a elrei. Inquietava-os o des
contentamento que receberia com o resultado 
daquella missio ; mas era preciso fazer-lhe com- 
pretiender bem o estado das qoosas, e mostrar? 
lhe que elles tio desempenho das suas funççles 
náo tinham ommittido diligencia'alguma para 
as levar a bom termo.1 Od» rdeal protector, his-* 
toriondo rapidamente as phases por que paS1- 
sára o negocio, accusava o desleixo com que 
o governo português tr.ietára este a principio,

^C àrta  de D. R . d« Ménèèesy de 4 de ototubro de 
34: Corpò Chronol. P. 1 , M: '53, *80.—Carta do
dicto dé 6 de novembro : Ibid. M. S4Í, N i0 6 .— Caria d4 
dicto de 86 de novembro r íbíd. N * Ifl1.* 1 : r



attribuiodo exclusivamente a insistencia no 
perdio geral, e «  restricçôes que se punham 
aos futuros inquisidores, á impressão queha- 
viam produzido- na curia òs privilegios conee- 
didos aos converses por D. Manuel e por elle 
rei actual. Ponderava-lhe, além d’isso, a neces
sidade da indulgencia para com homens- vio
lentados a receber o baptismo, e consolava-o 
das restricçôes impostas á Inquisição, sobre 
tudo no que tocava ao prazo da suspensão dos 
eoofiscoe¿ lémbraudo-lhe quão rapidos fugiam 
os annos1. Á carta do arcebispo do Funchal 
era n'outro estylo e redigida com arte. Mos- 
trava-se profundamente irritado com a con
clusão do negocio; pias ao mesmio tempe asse
gurava que seria impossível obter novas conces
sões. Para convencer d’isto o rei, pintava-lbe 
Paulo u i como homem de caracter indomável 
e tenaz nás suas convicções. Do mesmo modo 
que Santiquatro, attribuia principalmente o 
máu resultado do empenho aos privilegios de 
D. Manuel ;masdava junctamente a entender 
que as aHegações>mai pensadas remettidas de 
Portugal, e.ai propoita para - não haver confis
cos só por sete amos, que parecia inspirada 
pela aocia de espoliar «si christãos-novos, muito 

■ !■', '
* ©árttf de Sánfiqiiâtre, dê Î4  dê março de 1535,1. cit.

E ESTABELECIMENTO BA INQUISIÇÃO. 9 5
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haviam contribuido tamban), para a resolução 
menos favoravel. Lançava suspeitas sobre o.; 
embaixador bespanhol por admittir em sua 
casa Duarte da Paz e ouvi-lo publicamente* 
elle que tinha todos os dias conferencias se
cretas com o procurador dos conversos. Dila- 
tava-se Acerca das humilhações que lhe faziam 
tragar e a D. Henrique, não só os curiaes, 
mas até ó agente de Carlos y , e tornava a in
sistir na idéa de que fóra grande erro não se 
lhe haver entregado este negocio só a elle sem 
se communicar a mais ninguem. Confessava, 
todavia, os numerosos serviços que D. Henri
que de Meneses fizera, elogiando a sua incan
sável actividade, acaso porque essa carta devia 
ser vista pelo seu collega. Lembrava a elrei 
tres expedientes que havia a adoptar. Era o 
primeiro abandonar a empresa, e deixar es
quecer tudo quanto se tinha passado, para o 
que julgava seriam necesAarios muitos annos. 
O segundo, que revelava a astucia e a immo- 
ralidade do arcebispo; era curiosissimo. Con
sistia em mostrar elrei que mudéra deopinião; 
escrever, para Roma soílióitandq um perdão in
condicional para todos e para tudo, redigido 
em meia duzia de linhas, ficando depois Uvre 
aos prelados inquirirem, se quizessem e como 
quizessem, conforme o direito commun», dos



delictos contra a fé; pedir conjunctamente ao 
papa que admoestasse os bispos para que en
sinassem as suas ovelhas, e fossem vigilantes 
contra as heresias; e declarar depois d’isto 
que não queria Inquisição. A consequência se
ria fazerem os prelados o que até alli tinham 
feito, que era faltar ao seu dever; e tanto mais 
que, sendo irmãos do proprio monarcha ou crea
turas suas, não se atreveríam a desobedecer- 
lhe1. Passados dous annos, accusâ-los-hia da- 
quillo mesmo que lhes mandára practicarle 
pediría então a Inquisição, que lhe concede
ríam com as condições que elle quizesse. O 
terceiro arbitrio era imitar Henrique viu de 
Inglaterra e negar a obediencia ao papa, com a 
differença de que este o fizera só por impulso das 
proprias paixões e o de Portugal fa-lo-hia por 
motivos justos. Pelo que tocava aos confiscos, 
talvez por compromissos com Duarte da Paz, 
ou talvez porque elle proprio interessava na 
doutrina da inviolabilidade da palavra real, o 
arcebispo ía mais longe do que se devia espe
rar da sua dissimulação. Era de vòto que ehrei
desistisse absolutamente de haver os bens dos

*

1 « 09 ordinarios farão como atéqni fizerao, que foi não 
fazerem o que deviào ; e mais todos são ou vossos irmãos 
ou vossas feituras; não passarão o que V. A. lhes orde
nar Carta de D. Martinho de 14 de março de 35« 1. cit.

TOMO U . *1

K ZSTASlLICnUNTO DA INQUISIÇiO. 9 7



9 8 DA O IIG U I

condicionados, vistas as solemnes promessas de 
seu pae revalidadas por elle; porque em Roma 
todos se assombravam de que pretendesse tra- 
hi-las. Affirmava que não se ifltromettia a 
avaliar semelhante procedimento por serem 
cousas de principes;—-amas nós outroe — 
accnescentava elle—‘quando ahi promettemos 
alguma cousa, fazem-iio-la cumprir nos tribu- 
naes de vossa alteza. Se a fé publica e real se 
não guardar, que haverá neste mundo que te
nha firmeza? Assim, poder-se-hõo annullar os 
privilegios, tencas e doações. » — Contara D. 
Martinho com que essas phrases fossem lidas 
pelos validos e ministros, locupletados e en
grandecidos por mercês régias? O modo como 
terminava a carta n9o era’ menos notável. Ti
nha-o avisado seu irmão, o conde de Vimioso, 
de que em Portugal se conheciam já as suas oc
cultas machinaçdes e das inferencias que d’ahi 
se deduziam1. Estava, portanto, na borda de 
um abysmo, de que só a audacia podia salvá-lo. 
Escrevêra logo ao conde vindicando a sua in
nocencia. Simulára nessa carta uma indigna
ção que subia a ponto .de insultar, a pessoa do 
soberano.— «Não acho infamia maior— dizia

1 Estes avisos consta terem sido dados ao1 arcebispo 
pelo conde de Yimioso, da Carta de D. H. de Meneses de 1 
de novembre de 1535: naG.80,M. 7, N.° 83, no Àrch. Naç.



«die-—que uni principe possa practicar, do que 
uber que se dizem cousas taes de um minis
tro seu, e nio o punir ou équelles que as in
ventam. ».— Dadas estas explicações, se mío 
reeebesse condigna satisfação «estera resolvido 
— aceregcentava elle— a proceder de modo 
que constasse: ao mundo como sabia cumprir 
con o que devia a si proprio.»-—Para arce- 
hispo, D. Martinbo esquecéra de mais ém Ro
ma os preceitos do evangelho.— « Dissimular 
injurias e deshonras— observava o altivo pre
lado— é cotisa quo nao fazem seiftó aquellos 
queas merecem.»—Attribuiaa D. Henrique de 
Meneses as aecusações que lhe faziam em Por
tugal.— «O meu collega— cobeluia D. Marti- 
nho— é excessivamente desconfiado. NSo falo, 
per isso, ao papa nem a ninguem sem elle ester 
presénte. Ha nisso vergonhas, que, concluido 
este negocio, eu nao- soffreria nem pars ser 
pontifice. Um de nfc ha-de deixar o cargo1.» 
—-Com a mesma audacia escrevia agora a D. 
Jodo m  repellindo as suspeitas de deslealdade. 
Queixava-se dos eiriedos d* córte-e do tea d 
despacho que timbam os mus negocie* particu
lares, consolando-se; com a esperança de que

fl Fragmento da C. de D. Martinho ao concíe de Vi- 
mioso de 15 de fevereiro de 1535. no Ootpo OkroA«o1. P. I , 
$f. 54, N.° 77.

I  KSTAHLICmiNTO DA INQUlSIfiO. 9 9
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um dia elrei lhe faria justiça, conhecendo a 
sua innocencia, e alludia aos documentos que 
anteriormente dera da sua lealdade. Mostra
va-se insolente para fingir que era victima dos 
seus inimigos.—r«Não me pesára— dizia-— 
que vossa alteza mandasse queimar vivo a mim 
ou a qualquer outro embaixador, que faltasse 
ao seu dever, mas que o mesmo se fizesse aos 
accusadores quando nao provassem seu dicto. 
Rogia-se em Lisboa que eu recebia dinheiro 
dos judeus que tinha de sentenciar1 : o mesmo 
se disse j& de vossa alteza. Culpam-me de novo 
agora: também culpam a vossa alteza de que 
nao tem em mira senão arrebatar-lhes os bens. 
E deve crer-se tal falsidade?»— Esta lingua
gem insolente derrama luz sobre os successos 
anteriores. Vé-se que a voz publica tinba es
tampado na fronte do monarcha o ferrete da 
corrupção. Provavelmente era calumnia; por
que reputámos D. João m  um fanatico since
ro, e portanto incapaz de se deixar corromper 
em detrimento das suas idéas exaggeradas. 
Entretanto, não se podendo explicar plausiva
mente o abandono em que estiveram os nego
cios da Inquisição na mais difficil conjunctura, 
senão pela poderosa influencia do ouro dos

1 Alludia provavelmente ao tempo em que era legado 
à  la te re . Veja-ve o vol. 1 , p. 216 e *egg.



chrisl&os-novos, cremos que essas votes popu
lares nSo seriam absolutamente infundadas, e 
é possível que se houvesse attribuido ao rei a 
corrupção dos seus ministros. Mas as outras sus
peitas tinham melhor fundamento. Que, actuado 
pelo odio contra uma parte dos seus subditos, 
D. Jo&o ui se lembrasse também ¿s vetes dos 
proventos que o fisco tiraria de elles serem ex
terminados, e que ao fanatismo se associasse 
no seu espirito uma cubiça que nSo o excluía, 
é facto altamente provável.

A carta de D. Henrique de Meneses, em 
que dava particularmente conta ao rei do mé- 
nos felit resultado da sua missão, tinha um ca
racter diverso da do seu collega. Ahi a magoa e 
o despeito sao evidentemente sinceros. Reve- 
la-se no estylo delia certa rudeza de pensa
mento e de phrase propria de uma indole irri
tável e impetuosa, mas franca e leal. Descrevia 
os invencíveis obstáculos que encontrára, e ex
punha resumidamente as concessões que se ti
nham podido obter. Queixava-se amargamente 
de nSo lhe haverem dado instruçções ácerca 
dos privilegios dos christãos-novos. Insistia no 
que já por mais de uma vet pedira; em que 
o mandassem sair de Roma, porque estava sa
ciado de desprezos e humilhações.— «Empre- 
guc-me vossa alteta n’outras partes e em ou-

E ESTABELECIMENTO DA 1.TQIISIÇÀO. 1 0 1
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iros negocios para que eu possa prestar. Os 
meus desojos são servir-vos d’alma e vida; mas 
Dio me retenha aqui vossa alten um unico 

, dia, que o tomarei por aggravo, e morrerei'de 
paixão.» —Enfurecia-se com a importancia que 
davam na curia romana a Duarte da Paz, e no 
seu orgulho de nobre via uma offensa mortal 
em Ih’o terem dado por competidor, consentin
do-lhe que interviesse n’uma questio entre pria- 
ci pes.— a Mas estes— aceres centava D. Henri
que alludindo aos cardeaes— não sio principes, 
nem são nada. São mercadores e belforinbeiros, 
que nãoi valem tres pretos1; homens sem edu
cação, a quem só movem ou o medo ou o in
teresse temporal, porque o espiritual cousa é 
de que não curam.»— Em harmonia com a 
idéa que concebéra ácerca da córte pontifícia, 
também 'indicava os expedientes que D. João m  
tinha a adoptar, concordando em parte com o 
arcebispo, mas sem aconselhar o systema de 
perfídia que o seu collega propunha. Na sua 
opinião, tinha elrei a escolher entre dous arbi
trios;, negar,de todo a obediencia ao papa como 
Inglaterra*, eu acceitar a Inquisição do modo 
que )h'a concediam, havendorse depois com

1 Reaes pretos: moeda de cobre miúda, que então corria.
3 Desobedecer muy inteiramente ao papa, comoIngrater- 

n  : C arta  de D. H. de Meneses de 17 de março de 35,1. cit.
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justiça e moderação o novo tribunal; porque, 
lago que se visse que en Portugal não havia 
Luceros, e que es inquisidores procediam ho- 
■estamente, dentvo em pouco ser obteria tuda. 
Terminava reiterando às supplicas para qoe se 
lhe permittíase voltai quanto antes a  Portugal*.

Remettidas a 1>. Joio m  as minutas das 
uHimas resoluções acompanhadas destas car
tas, Paulo iii dirigi Ur4he também um breve, 
no qual,, por ÍBtervenç3ado nuncio, lhe com- 
muBKava oficialmente copia das mesmas re
soluções. Neste breare, redigido por Santiqua- 
tre*e approvado depois pelo papa*, aliudia-se» 
em suoMna aos anteriores debates, e obserta- 
vaise que, por maleros que fossem os desejos 
do pontifice de dar satis&çio a «Irai, todavia, 
tratando-se dos bens e da vida de tantos in
dividuos, a vontade de Dens era que elle ae. 
inclinasse antes, áunisericordiado queao rigor; 
que, não‘obstante podérem.as convenções «pa
ctos celebrados entre os conversos e D. Ma
nuel considerar-se em alguns pontos como con
trarios ás leis canonicas, importando a revo
gação delles uma quebra da palavra real, cousa

Ibid.
a Na copia I n te r  costera inserla na Symmicta (yo l. 31 r 

f. 452 v. e seg.) vem appenso um bilhete do cardeal ao 
referendario Blosio, d'onde isto consta.
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que sobre'todas devia ser estável, a sa acta sé 
preferira respeita-la e mantéala a condescen
der absolutamente cora os desejos delle reí, a 
quem admoestava para que se contentasse cem 
as modificações propostas, unicas compatíveis 
com a dignidade da corda portuguesa e com 
a bonra da mesma sé apostólica*.

Como dissemos, não se ignorava em Roma 
que a bulla de 7 de abril havia sido notificada 
aos prelados, e portanto sabia-se bem o valor 
que tinham as alterações feitas na minuta da 
que devia substitui-la .se não'estivesse publi
cada. Era occasião opportuna para um acto de 
dobrez, e a curia romana aproveitou-a. Pelo 
mesmo correio, e por ventura juncto com a 
copia daquella minuta enviada ao nuncio, es- 
Creveu-se a este, avisando-o de que o papo, ten
do-se accingido ao parecer dos commissarios 
que haviam examinado a questão, indeferira as 
pretensões dos agentes de Portugal, e que por 
isso lhe ordenava désse inteira execução ¿ bulla 
de 7 de abril, considerando como annulladoo 
breve pelo qual tinham sido suspensos os seus 
effeitos*. Segundo, porém, acabámos de vér os 1 2

1 Breve I n te r  costera, de 17 de março de 1535 : M. £5 
de Bullas, N.° 30, e G. t ,  M. «, N.° 13, no Ardí. Nac.

2 Breve D itd u m  p o stq u a m , de 17 de março de 1535 '. 
copia  authentica no M. 14 de Bullas, N.° 3.



comraissarioi¡, e ainda mais o papa, haviam ac- 
eeitado modificações importantes áqúeUa bolla, 
e posto que os efieitos dessas modificações ti-, 
v essem die ser nenbuns, o resultado q «  se at- 
tribuia á négociaç&o, eem  ¡que se estribavam 
as provisões do breve ao nuncio, era supposto1. 
As narrativas des christlõs«w>vosexplícamenos 
está alteraçao dos factos eam atuonegaçlo 
dós dons diplomas, que 'se expediam* ambos 
com a data de. 17 de março; Redigidas e en
tregues aos embaixadores as minutas, chega
ram a Roma informações que auctorisavam o 
pontifice para revogar todas as concessões feitas 
aos agentes.de Portugal. À impaciencia do faría- 
tismo subministrara novos fundamentos-para» 
«uria romana favorecer os convérsos, e resistir 
ás pretensões de D. Joõo nr. O bispo de Si- 
nigaglia remettia instrumentes^ authenticos de 
eCmo notifieára aos prelados a bulia de perdSo, 
e eonjuoctamente fazia o relatorio do que se 
passára em Portugal desde as primeiras pro-

1 t iCum... viH prædicti... litteras absolutionis hujus
modi, per dictum praedecessorem, ut praefertur, concessas, 
exacutioni debitas mae demandandae nobis retulerint, nos 
executionem hujusmodi omnino fieri volentes, fraternitati 
tuæ per praesentem committimus et màndamus quatenus 
ad executionem dictarum absolutionis litterarum ju x ta  
illarum tenorem in omnibus et per omnia procedas, pe
rinde ac si earum executionem per dictas litteras non 
suspendissemus.» Ibid.

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 105
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videncias, tomadas por Paul© ui na ana aeces- 
$10 ao pbnlificado.Àlém desebaver opposto & 

.publicação<da bulla de , 7 de abril, o governo 
português, longe de obededer ao. breve de 26 
de novembro mandando pêr em liberdade os 
individuos presos nos; carceres dia inquisição, 
procedêra uUimainente a nòvas capturas1. Ir
ritado ¡com i a , desobediencia* o papa ènviou 
desde .lego üovps i ostruof Ões ao> bondo. Devia 
este exigir d’ebrei ume declaração categórica 
sobrei a . aeceiteção ou não accêitaçlo das : con* 
diçôea impreterivei» aom qae nas mfamtas d»* 
das aos embaixadores elle declarava conceder 
a InquàiçãOw Informado igualmente ácerca da 
injustiça* e nullidade juridica'da leide 14: de 
junbode 1532* pela qnal havaim sido inhibi
dos os ehnstaojg-jnavos de saírem de reino, or
denava ao bispo die Sinigaglia que insistisse no 
sua revogaçâo,ou,pek> menos, èm que se não 
renovasse, findo o prazo duraateo qual se man
dara vigorar, Com estas maürúcçíe* ao nuada 
expediram-se dous breves, um dirigido a elrei, 
outro ao cardeal infante D. Alfonso, em que o 
papa Ibes significava o seu vitas desgosto pelos 
actos practicados em contravenção das deter
minações da sancta sé*. Assim os ehristãos-

1 Membri&le, Symm. vol. 31, f. 38 v.
2 Ibid. f. 39.

IOS
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novos cobUnham neutraliser até certo ponto o «f- 
leito taorat dessaá ppuòa» concessões que a tonto 
custo haviam obtido: ©«agentes de Portugal.

De feito, se oderfecho da negociaçSo devia 
causar vivo dissabor, a D. João Hi, esses<juei-  ̂
xumes do papá e o breve em qdeae ordenava 
a inteira e imracylipta execuçlo da bullado ? 
de abril, ao passoque na mesará; data selhq 
ptopunham modificações:a «lia, baviem forçoH 
sameute. de levaroteu; despeito! ao ufitimolauge  ̂
Dado o caracter imperioso de/PaUloiu, quaea* 
quer manifestações de; irritatae de parte; da 
córte portuguesa ftaraif maiores embaraços! 
és ulteriores: pretensões, e, retardada assim ai 
epocha de «m .accórde defiaitivo, ganluriam 
tempo os conversos para aemeUmrarem na 
lucta. Nio se descindavamellas. Provavelmente 
por insinuações de Ouarte da Paz, tito ,oonhe« 
cedor dos habitós e idéas da curiaromana, os 
chefes da raçahebr ea amPortiigal redigiram 
nos fins do ahrià, do aceórdo otra o nuonict 
SinigagUa1, om singular documento. Era unu» 
obrigsçSe em que se compromettiara a dar ao 
papa trinta mil ducados, se elle eenviesse em

1 Confessa-o o proprio nuncio na carta de 1 du março 
de 1536 que se acha na Symmiçta, vol. 2, f. 83$, e que 
adiante Havemos de citar,«fariano quanto te  erano p e r  
s c r it to  m eco obH ça ti.»



1 0 8 O» OIKMM

accedet is propostas que annexa vara ao con
tracto. Esta somma, porém, diminuiría, dadas 
diversas hypothesés*. Eram os principaes con
dições, que Tosse absolutamente supprimido o 
tribunal da fé como instituição independente, 
ficando o conhecimento das culpas de judais
mo pertencendo aos bispoS; que se decretasse 
para taes culpas o processo ordinario dos de
licio» civis; que se nào acceitassea querella 
passados vinte dias depois de perpetrado o cri
me; que não houvesse confiscos; que podessem 
os réus dar os juizes por suspeitos; que Ibes 
fosse licito escolher por advogados ou procu
radores-quem quizessem; que se lhes commu
nicasse >a materia da aécusaçSo; què não se 
instruíssem previamente as testemunhas sobre 
os actos que podiam ser taxados de heréticos 
eu .nio,'mas pura e simplesmente se lhes exi
gisse a declaração exacta do que haviam pre
senciado ou ouvido; que nfto se admittisSe o 
testemunho de escravos e gente vil, nem o dos 
co*réus, nem de individuos culpados ou já sen
tenciados pelo mesmo crime; que se publicas
sem os nomes dos delatores; que houvesse ap- 1

1 Os capítulos e a obrigaç&o assignada pelps doits 
chefes da gente hebrea, Thomé Serrâo e Manuel Mendes, 
acham-se transcriptos do codice do Vaticano N.° 966 na 
Symmicta vol. 99, f. 67, e vol. 46, f. 449.



pellaçSo para Roma das sentenças definitivas 
ou que tivessem força de definitivas; que não 
se intentassem processos contra pessoas falle
cidas; que se estabelecesse como doutrina de 
direito communs a liberdade para os conver
sos de saírem do reino com todos os seus bens. 
Na bypotbese de nio querer o papa denegar 
inteiramente a Inquisição, mas adiando a ques
tão do seu estabelecimento para ser ventilada 
no futuro concilio (de cuja convocação se tra- 
ctava naquella conjunctura) ou no tribunal da 
Róta, lhe dariam desde logo dez mil escudos, 
e os outres vinte mil depois, no caso de uma 
resolução conciliar conforme com as condições 
propostas. Suppondo, porém, que no concilio 
se resolvesse o contrario, dariam outros dez mil 
escudos, mandando o pontifice expedir a bulla 
com as limitações que propunham. Finalmente 
se Paulo u i quizesse por si conceder a Inqui
sição com as condições relativas á fôrma do 
processo, e ficando os culpados exemptos por 
doze annos dos confiscos, e, depois d’isso, de
pendendo estes da approvação pontificia, uma 
dadiva de quinze mil escudos seria a prova da 
gratidão dos conversos1.

Em quanto se faziam estes vergonhosos con
tractos, as ultimas communicações vindas (de

I I h i .t
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Rorrfa produziam em Portagal osreffeitos quç 
eram <}e espetar. Se por uniaparte ò nupcio, 
em virtude do brete de & de novembro de 1&34 
intimàra, como vimos, os prelados diocesanos 
para que suspendessem qualquer procedimento 
relativo da bulla de 7 de abril, por outra parte 
quando fizera a intimaç&o já havia dado toda 
a possivel publicidade áquelle diploma para ser 
executado conforme os desèjòs do moribunda 
Clemente n i .  Accrescia agora aintelligencia 
lataque se attribuia á condição de estar pu
blicado o perdão, fado que no sentir dà curia 
se devia reputar existente se daquetla bulla sé 
houvesse dado conhecimento aos ordinarios. 
Supposto o antagonismo que sp éstabdecérs 
entre elrei e o bispo dë âmtgaglia, estas cir
cumstandas, até certo' ponto contradictorias, 
prestavam-se amil subtilezas diplomáticas com 
que ò governo podia sustentar por algum tempo 
a oppressâò contra a raça hebrea, adiando de 
dia para dia o cumprimento da bulla de per
dão. De feito ogoverno portugués parece ter 
obstado As diligencias do nuncio para cumprir 
as ultimas imtrucçôes que recebéra, estriban- 
do-se principalmente nas-intimaçdes feitas aos 
prelados diocesanos em consequericiada breve 
d^3  de novembro1.

1 Que foi sobre estas intimações, que se etftribou a

1 1 0  : N  O I OHM '■ : :



No meio das.dildçôes que forçosamenlie bas
eiam das conteadas corn obispo deSinigaglia, 
fi. Joto n i faiia examinar atteotamente as pro
postas definitivas da. cdrte de Borna. Ás pes
soas escolhidas para esta grave commissio pro
punham-se diversas'hypothèses: se conviría 
acceitar a Inquisição com as modifiçaçôes no
vamente impostas, ou se porventura/seria pre
ferível deixar provisoriamente a cargo dos or
dinarios o perseguir os delictos contra a reli
gião, procedendo-se entreta nto nas negociações 
com o papa de um modo mais enérgico, e até 
que ponto séria conveniente Jevar a severidade: 
se, no caso de uto se acceitarem as propostas 
da curia, od de se mostrar frouxa a auctori- 
dade episcopal, o poder civil tinha o dever ou 
o direito de a substituir nessa parte: se, final
mente, dada & rejeição de todos aquelles arbi
trios, conviria expulsando reino os christãos- 
uovos, ou unicameotei aquelles, que á fprça de

B BSTABBLBCUKNTO »â  INQDISIÇiO. 1 1 1

opposição do governo conhece-se da carta de D. Marti - 
nko de 13 de septembroxte 1535, ibid : «A copia do alvará 
do nuncio (é o que se acha no Corpo Chronol. P. 1 , M. 54, 
N.° 2) por que notificou aos prelados que não pobricassem 
a bulla do perdam não veo cá: h a m is te r  que ven h a ; e 
assinado pelo nuncio, senão não lbé darão cá fee, e elle, 
segundo fie, nega-lo-há.» É o qne também resulta do do
cumento da G. S, M. 1 , N.° 29 do Arch. Nac. que adiante 
havemos de aproveitar.



dinheiro impediam o estabelecimento da In
quisição, também necessaria para manter Hlesa 
a religião entre os christflos-velhos*. Estas con
sultas indicam que os fautores da intolerancia, 
embora dessem mostras externas de energia, 
trepidavam diante dos obstáculos que lhes op- 
punha a perseverança da raça hebrea em de
fender as vidas, fazenda e liberdade. Chegou-se 
a tetraos de convidar elrei os individuos mais 
influentes entre os conversos para lhe propo
rem as condições com que se podería pedir a 
Inquisição, de modo que cessassem as resistên
cias em Roma*. Á vista da exposição que lhe 
fizeram, prometteu-lhes mandar ordem aos em
baixadores para admittirem na bulla da In
quisição tres das condições mais importantes 
que em seus capítulos apontavam, e que até 
certo ponto condiziam com és que o papa im
punha na minuta remettida a elrei. Eram ellas 
que os confiscos ficariam suspensos por dez an
nos; que durante o mesmo prazo se commu- 
nicariam aos réus os nomes dos accusadores e 
das testemunhas adversas, quando esses réus 
não fossem pessoas poderosas; que, emfim, pe- 1

1 «Parece que elles impedem a Inquisição com seu 
dinheiro:» Apontamentos na G. *, M. 1 , N.° 36, no Arch. 
Nac.

* Ibid.
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los dictos dez annos se concediam, aos proces
sados» confessando-se elles incursos em todos 
os crimes que lhes tivessem sido attribuidos, 
o direito de pedirem reconciliação ainda de
pois de sentenciados, evitando assim o hòrrivel 
supplicio das cbammaa. Gom taes concessões, 
não baveria razão para os converse» abando
narem Portugal*. '

Mas se o effeito moral produzido pelas com- 
municaçôes de Roma fizera pensar no primeiro 
momento em recorrer a promessas de.indulgen- 
cia para obstar a uma emigração fatal pera o 
paiz, pouco tardou a reacção do arrependimento. 
Havia meio mais efficaz e mais conforme com 
a politica intolerante daquella epocha para re
ter os hebreus. Era a renovação por um novo 
período -de tres annos da lei de 14 de junho 
de 1532. Adoptou-se o arbitrio3. Aquella lei 
era uma das tyrannias que mais impressão 
tinham feito na curia romana, e que mais sus
peitas tornavam as intenções d’elrei. O rigor 
com que nella se procurava obstar á saída dos 
conversos, e sobre tudo ¿ de seus bens, pare
cia justificar as accusações de desenfreada cu- 
biça que tantos criam descortinar debaixo do

* Ibid.
8 Lei de 14 de junho de 1535 em Leâo, L. Extr. 

(1566) f. 898.— Figueiredo, Synopse, T. 1, p. 355.
TOJfO i i .  %
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exeessq de zélo religioso. 'Sendo a abroga çào 
delia um dos pontos em que com mais instan
cia a cÔFtedeRoma insistira, o cevai idé-la era 
lançar a luva ao pontífice. Marco delia Ruve- 
re, cujas'hostilidades com D. João u i, posta 
qué veiadas debaixo das formula? cortesãos, 
eram cada vez mais violentas, e>que nlo ces
sava de pintar para Roma com sombrias côres 
o que se passavaem Portugal *, devia aproveitar 
habilmente este facto offensi vo para exacerbar 
o animo de Paalo m. Assim, o pontífice não tar
dou em responder á lei de i4  de junbo com um 
breve, cujas disposições indirectamente a an- 
nullavam, e contradiziam os seus fundamentos. 
Neste breve tractavam-se asaccusaçôes de ju
daismo feitas contra os conversos como inventos 
dos seus inimigos1, que, além de fazerem pro
cessar os accusados, lhes perseguiam os paes, fi
lhos e parentes, e até os seus advogados, impon
do-lhes a nota de fautores de herejes, o que im
portava para estes, conforme o direito canonico, 
a participaç&o no crime com identidade de pe

1 Memoriale: Symm.Vol. 31, f. 39 e seg.
3 « cum.. . tanquam christiani v ix e r in t , nonnulli tamen 

eorum  em u li aliquos ex eis tanquam judaizantes... accu
sent, ant deferant, seu alias molestent : » Breve C ù m  s ic u t 
80 jnl. 1535, na Symm.Vol. 31, f. 455 v. eVol. 38 ,f. 114, 
e no Colleclorio das Bullas do Sancto-Officio, f. 37.



nas. A este abuso occorria o papa auctorisando 
todas as pessoas, sena distincção de cïasse ou 
jerarcbia, a defenderem e a advogarem as cau
sas <ios réus de judaismo em quaesquer tribu- 
naes e instancias, hão s6 dentro do reino, mas 
também na curia romana, indo lã seguir as 
appellações, sem que a ninguem fosse licito 
com pretexto algum persegui-los por complir 
cidade ou obstar-lhes ô saida de Portugal, sob 
pena dexcommunhão1. Assim, suppoado que 
o breve tivesse execução, ficaria fácil a qualquer 
converso exercer o officio de procurador ou de 
advogado de algum preso, saindo do reino com 
esse fundamento. Até que ponto o despeito ou 
a obrigação assignada pelos chefes dos hebreus 
portugueses, Thomé Serrão e Manuel Mendes, 
tinham influido Ba expedição deste diploma 
não podemos dizê-lo. O que .é certo é que a 
liberdade de nomearem os réus quem quizes- 
sem por seus advogados ou procuradores,, e o 
direito de sairem do reino quando lhes approu- 
vesse figuravam, como vimos, entre as princi- 
paes condiçSes; do proposto contracto,.

Em virtude.das iostrucçôes que recebêra, 
o bispo de Sinigaglia, ao passo que forcejava 
para fazer cumprir as disposições daibulla de

■ ESTABELECIMENTO DE INQUISIÇÃO. 1 1 3
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7 de abril, e publicava as providencias última
mente tomadas pelo pontífice, exigira uma so
lução categórica sobre a acceitação ou não ac- 
eeitação das bases offerecidas para a nova bulla 
da Inquisição. Ás suas sollicitaçôes, tanto antes 
como depois da prorogação da lei de 14 de 
junho, não se deu, porém, resposta alguma*. 
Tinba-se adoptado emfim o arbitrio de tentar 
ainda uma vez os esforços diplomáticos, apesar 
do desengano dado não só por D. Martinho, 
em quem pouco fundamento se podia fazer, 
mas também por D. Henrique e pelo cardeal 
Pucci, de que todas as ulteriores tentativas 
seriam inúteis. Escreveu-se aos embaixadores, 
ordenando-se-lbes que de novo exigissem de 
Paulo in  a remoção de Marco delia Ruvere, 
cuja residencia em Portugal' era inútil para a 
sé apostólica e damnosa ao paiz pelas pertur
bações que suscitava ; e que, se o papa não 
despachasse promptamente aquella justa sup
plica, lhe apresentassem os capítulos de queixa 
contra o seu representante, que se lhes remet- 
tiam e em que se expunham os desconcertos 
por elle practicados. Recommendava-satdhes 
que por todos os modos obtivessem prorapta- 
ménte uma resolução favoravel, enviando por 1

1 Memoriale. 1. cit.
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exprésso as ordens para a saída do nuncio1. 
Rejeitando as minutas das novas bullas de per
dió e da Inquisição, o governo português sub- 
ministrava aos seus agentes pretextos especiaes 
para se protrahirem indefinidamente os deba
tes. Como ñas minutas se dizia que os hebreus 
portugueses tinham sollicitado o perdão, co
meçava-se por negar que elles o quizessem ou 
sollicitassem, e que para o obter tivessem dado 
procuração a Duarte da Paz, convindo-se em 
que, se alguns d’isso o tinham encarregado, a 
esses se concedesse absolvição confessando in
dividualmente cadá um delles os seus erros. 
Nestla parte as instrucções referiam-se eviden
temente aos chefes da gente hebrea, que cor
riam com as negociações em Roma, e que o 
proprio D. João in  reconhecia como orgãos e 
representantes dos outros conversos, mandan
do-os ouvir domo taes na questão que se ven
tilava Era o cumulo da impudencia; porém não 
se parava ahi. Não podendo já recusar a au- 
thenticidade dos privilegios de D. Manuel, os 
fautores da intolerancia pretendiam que essas 
ampiãs garantias, a que chamavam alguns fa
vores, embora fossem plausiveis nos primeiros 1

1 Minuta da, Carta a D. Martinho, na G. 2 , M. 2 , 
N.° 21. — Os capitulo» contra Sinigaglia acham-se ha G. 13, 
M. 8 , N.° 12. no Arch. Nac.
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tempos da conversão, tinham caducado com o 
decurso dos annos, visto que depois os coa* 
versos peccavam, não por ignorancia, mas por 
malicia. Ponderava-se largamente que o per
dão não devia ser havido por publicado, nem 
commetlida a execução detle ao nuncio. Com- 
batia-se a substituição feita na minuta en
viada pelos embaixadores, por ser ainda mais 
favoravel aos conversos do que o era a bulla 
de 7 de abril, concedendo-se agora aos réus, 
sem exceptuar os condemnados como rela
psos, maior somma de garantías, e abrindo-se 
caminho á intervenção mais ampla dos prela
dos nas causas de judaismo. Observava-se que, 
pelo que tocava aos suspeitos, a minuta ia 
muitisssimo além das concessões de Clemen
te vu, e que, quanto aos reconciliados, sub
stituía as penitencias, que se lhes deviam im- 
pôr, por uma commutação em obrais pias se
cretas. Finalmente entendia elrei que, a con
ceder-se o perdão naquella fôrma, seria melhor 
revogar-se este, como propusera Clemente vu, 
embora também se acabasse com a Inquisição, 
devolvendo-se o conhecimento das causas em 
materia de fé aos bispos, conforme o direito 
commum. Preferia-se a suppressão absoluta do 
novo tribunal, não só porque o perdão conce
dido do modo proposto quasi o inutilisava, mas



-igualmente porque, es labelecendo-se durante 
cete annos para os deUetes neligiosos <0 pro
cesso ordinariodoscrimes civis cbm um grande 
numero de appeUações e recursos, e ordenándo
se que se publicassem os nomes des delatores e 
testemunhas, se assegurava per esse meio a 
impunidade dos delinquentes. Taes eram os 
pontes essenciaesqueD. JoSo i|i submettia á 
consideração do papa1. Remetténdo estas ins
true ções aos embaixadores ; ordena vas-seem es
pecíala D. Martiobo, que, insistindo por todos 
ns modos nhihateria deliam, certificasse toda
via o. pontifico da.obediencia d’elrei no caso de 
elle, tito ceder,,, mas, que ,a responsabilidade de 
quaeaquer consequentias qued’ahi proviessem 
fieeria pesando sobren curia romana. Recom- 
Wdadava-se-lhe taipbem quey no caso de se 
pbíer. #Iguana coup* fovorevel, se,expedissem 
ns necessarios despachos -para Fqrtügali mas 
qme.se procurasse protrahir as negociações:por 
tres toares mais, com dissimulação taJ; qne.nio 
se .desconfiasse d’isso. Eáta, ordem, sobre que 
se nandwaguardar rigocoso segredo, nem: se
quer devia ser coohedida de San tiqüptro, a quém 
tombem se escrevia rsobre o.assurnpto. Ás in- I

I Inatrucç&o aos embaixadores em Roma, na' li; ~, 
M. 1 , X.” i9 . , , .
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stantes solhcitaçôes de D.. Henrique para sair 
de Roma respondia elrei com a promessa de 
que no fim de tres meces, tempo sufficiente 
para se obter do papa uma resolução defini
tiva; se lhe daria por acabada a missão e fica
ria livre para voltar ¿ patria'.

Se o rei de Portugal, desejando, como vi
mos, resistir por todos os meios a que se réa
lisassent as esperanças de perdio quanto ao 
passado, e de .garantia quanto ao futuro, que 
os seus subditos hebreos haviart concebido, fin
gia ter o firme proposite de obedecer a final 
á vontade do pontífice expresamente mani
festada, a curia romana, resolvida também a 
satisfacer ¿té: onde fosse possível os postulados 
jonctos ao contracto simoniaeo que os conver  ̂
sos lhe haviam oiferecido por intervenito dos 
seus obeles, nem por isso, segundo parece; 
deixava de proceder de modo que parecesse 
querer vir a accôrdo com a córte de Portugal. 
Restam» vestigios de uma carta de Paulo nij 
provavelmente dirigida iíesta: epocha ao bispo 
deSioigaglia, em que o pontifice reduzia a 
termos simples as dérradeiras condições que 
propunha para uma transaeçio definitiva. Era 
a primeira cessarem os confiscos e proceder-se

1 Minuta dá Carta a D. Martjnho, na G. 2, M 2, 
ÎS .0 22, e minuta da Carta a D. Henrique. íbid. N.° 38.



nos crimes de herësia como nos de homicidio 
e  semelhantes. Nao se acceitaodo esta, propu* 
*>ba conceder a Inquisição na fórma que elrei 
queria, mas' dando-se aos réus o drreitode 
appellarem para o-nuncio. Se estes dous arbi- 
trios, que o papa communiçára aos embaixa
dores, e que haviam sido rejeitados poé elles, 
o fossem também por elrei, offereeia-se uma 
terceira solução, a qual os embaixadores de
claravam sería acceita pela'sua côrte. Vinha a 
ser conceder-se um perdão geral e absoluto a 
todos os conversos, tanto soltos como presos, 
dando-se-lhes o espaço dè um anbo para sai- 
rem do reino, e estabelecendo-se depois a In
quisição com todas as clausulas que se quizes- 
sem. O papa declarava' que deixaria a elrei a 
opção entre qualquer dos tres arbitrios, mas 
que cumpria acceitar forçosameiite um déliés 

' Estas propostas iam até certo ponto de ac- 
côrdo com os conselhos de um portugués, que 
vivia ein Boma, addicto à familia Farnese, e 
que, segundo, paihce* conservava relaçôes e in- 
íluencia com os ministros de D. João m e igual
mente com os chefes da raça hebrea. Acaso era 1

1 Extractos, para etrei ver, de cartas dopapa, «scri
ptas em agosto, sém diser de qtte anuo, ha O; £, M. 1, 
N.° S5. Pela materia-desfes’extractos parede-sos (pie nSo 
se lhes pode attribuir senão a data de 1535.
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•quelle mesmoDiogoRodrigues. Pisto, cuja 
presençaoos debatesácerca>da Inquisição re- 
pugnãraa D. Henrique de Meneses nas pri
meiras conferencias que tiveta cbm Paulo m 1. 
Frase quem fosse, é certo que eqs*individuo 
aconselhára o, papa a proceder : assim, augu- 
rando-lbe feliz resultado. .OuvidD sobre a ma- 
teria.insinuára a expedição dos últimos breves 
enviados!a Portugal pára a execução da bulla 
de 7:dé. abril, e par* qoe a livre acção dos 
advogados e procuradores dos réus de judais- 
rao fosse respeitada e protegida; .Na sua opi
nião a negativa absoluta de conceder o-tribu
nal da fé, não era possível sem quebra da leal
dade., da..sé .apostólica;. raastcumpeia attender 
ás circumstancias que- tardavamnpcessario 
impedir que a Inquisição se convertesse em 
instrumento da . mais : brutal. tyrannie. : Estas 
circumstancias eram, não só. ;a violencia da 
conversão primitiva, mas! também as ĉonse
quências que,! reconhecido esse:facto, dahi de
rivavam,taes como a de se declararem judeus 
forçados ao. baptismo todos ra conversos per- 1

1 V. ante p. 70.0  documento que vamos citar é eviden
temente redigido por um converse; ma»que tinha em Ro
ma filhas e mulher j e que, portanto, afio podia ser Duarte 
da Pas, cuja familia flcára em Portugal, segunde se coibe 
de documentos posteriores.
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seguidos» viáto que, segundo as doutrinas «a* 
«onicas, nada teriá cora elles neste caso a In
quisição, e o!direito: dé saírem do reino paré 
irem viver nottfras partes como sectarios da 
lei de Moysés, Isto equivalia a obrigá-los a 
fugirem, abandonando para sempre è religião 
cbristan, o que muitos já teriam feito, se não 
fossem as rogativas’e promessas do bispo de 
Sinigaglia. Entendia queconvinha tambenvat- 
tender-se á téndenéia dòs portugueses para j ur
rarem falso, fecto que se: provava com a pro- 
pria legislação do pàiz, a ter Elementé-yii 
revogado a Inquisição depois de a baver con
cedido, ás recomœfendaçôes legadas por, el le ao 
seu successor para-.qoe amparasse esta-misera 
geote, ás dadivas feitas polos conversos i  sandia 
sé*, e erofiraao estado deplorável de oppressa» 
em que viviam; os; hebreus portugueses ; ludo 
razões para se excogitarem com prudencia e 
actividade os,meios de conciliar as prómes- 
sas feitas a elrei com a justiça devi<Ja ás .victi
mas. Eiitrb: esses meios aposta vam-sé como 
priucipaes o não .aeceitar á proposta para in
quisidor geral do bispo de Lamego, em sub
stituição de Fr. Diogo da Silva, homem de 1

1 «et attento i l  $e tv ix io  che haiatto alia sedia apostó
lica : » A nonymi Portugallenais, Intinndone, etc. Códice 
Vatio. 679$, na Syramicta, vol; $, f. $78.
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virtude é bondoso, rico e wm filbos, caso em 
que o bispo de nenhum modo estava*. Seguin
do-se na organisação do tribunal as resoluções 
tomadas por Simonetta e Ghinucci depois dos 
debates com os: embaixadores, adoptando-se 
para os delictos contra a Té o systema de pro
cesso usado nos tribu naes seculares para os 
crimes de morte, nãoçom” limitação de tempo, 
mas perpetuamente, eaffiançando-se aos chris- 
tãos-novos a liberdade de saírem do reino, com- 
promettia-se elle a Taxer com (jue estes ficassem 
satisfeitos, dando integralmente a somma offe- 
recida no contracto próposto pelos séus cbefes 
com mais graves condiçõès do que estas1, obri- 
gando-se elle ao mesmo tempo a alcançar que 
elrei acceitasse, ou, pelo menos, não oppusesse 
resistencia á deliberação do pontifice. Assegu
rava, além d’isso, que, obtidas taes concessões, 
os hebrèus portugueses conviríam em não pas
sar á Tqrquia, para ahi Seguirem a religião ju
daica. Animando-se o. nuncio côm mostras de 
benevolencia, e mostrando-se actividade e bons 
desejos, o auctor destes diversos arbitrios não

* « nostro signare non può donare excusatione a Dio 
nessuna cavare d’inquisitione un büono è perfetto huomo, 
monacho riccho senxa figliolo, per mettere uno pegio in 
ogni contó:» Anonymi Portugal!. ïnsthiiione, etc. 1. cit.

a u et ' facía tutto quello s tr v íz io , che per ogni cosa che 
domandava volea' fare :>» Jhtd. 1



reputava impossivel. obter dos con versos, uma 
dadiva mais avultada do que a anteriormente 
promettida'.

Á vista desta pérspectiva não deve admirar 
que os christãos-novos alcançassem decisivas 
vantagens; mas davam-se, além d’isso, outras 
circunstancias que conspiravam para o seu 
triumpho. A não acceitação das propostas de 
Roma pela córte de Portugal, posto que indi
recta, era clara e indubitavel. Ao passo que se 
recusava ulna resposta official, guardando-se 
obstinado silencio para «om Sinigaglia, vemos 
que se enviavam aos embaixadores novas ins- 
trucçóes para renovarem uma contenda diplo
mática já terminada, e debatida até a saciedade. 
Por outra psfrte a irritação do fanatismo e da 
hypocrisia manifestava-se em rugidos de cole
ra, que soavam até do alto do pulpito, com 
approvação do infante cardeal D. Alfonso. Nes
tas predicas nem sequer era respeitada a sé 
apostólica; e as communicações do nuncio, nas 
quaes porventura se exaggeravam esses pro
testos audazes da intolerancia, vinham exacer
bar o despeito do papa contra o apparente 
despreso da córte portuguesa para corn elle, e 
cobrir com o manto da dignidade offensiva as 1

1 «et forse fare piii grande * erv iz io :n  Ibid.
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corrupções e simonías da curia '. Para cumulo 
de embaraços, quando as noras instrucções dos 
embaixadores chegaram a Roma- nos princi
pios de setembro, o papa havia partido para 
Perugia, aonde o'chamavam negocios politicos* 
e d’onde só devia voltar em outubro. Assim a 
demora de. tres meses em vir a uma conclu
sio final, demora que se recominendava de Lis
boa, seria ainda mais lòngá, tendo de passar 
um mel antes de se entabolarem novos debates. 
Mas qué intuito havia em tal recommendaç&o? 
Elrei nâo coofiára ooaeu segredo de D. Marti- 
nho. Provavelmente era porque se tractava, con
forme os factos posteriores o estío indicando, 
de salvar uma situação quasi desesperada, fa
zendo intervir nèlla de modo decisivo a irre
sistível influencia de Carlos v. Achava-se esta 
em Sicilia, aonde chegóra depois da conquista 
de Tunes, -na qual se distinguirá o infante D. 
Luiz irmão de D. João m. De Sicilia devia 
vir a Nápoles, e d'ahi a Roma, para resolver 
com Paulo u i  os graves assumptos religiosos 1

1 ;« tão;iiv)inado 0 papa está delle e do sep reino, c 
isto entendo he pola pregação de mestre Affonso... o nun* 
feio, qúe assoprou sempre estes foles canto péde... o car
deal tosso irmão, que lambem o mettent na culpa da pré* 
gação de mestre Affonso :» C. de D. Henrique de Meneses 
a elrei, de 1 de novembro de‘l 535, na G. 80, M. 7, N.° 83, 
no Arch. Nac.
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e politicos que então agitavama Europa De> 
ram-se instrucçôes a Alvaro Mondes de Vascon- 
cellos, o qual acompanhava o imperador como 
representante da córte portuguesa *. Os serviço* 
que a armada de ; Portugal fizera na empresa 
de Africa, e a estreita amizade que Carlos v 
contrahira com o infante D. Luiz eram, aléiri 
dos instantes rogos de D. João m, motivos 
poderosos |nra impellirem o imperador a en
trar seriamente nesta questão. Os (setos tinham 
provado que, a nio ser a intervenção do mo- 
narcha hespí nhol, nenhum expediente havia se* 
guro para vencer ha contenda, e quanta razão 
tinha D. Henrique de Meneses quando, no 
principio da sua embaixpda, inculcara « effi
cacia (laquelle meio, que o seu astucioso col
lega fingia considerar como inconveniente.

Mas em quarito se preparava o novo terreno 
para ó combate, o negocio seguia cada vez mais 
rapidamente o pendor que havia tomado. Foi 
nos principios de setembro que o arcebispo do 
Funchal e D. Henrique de Meneses receberam

f Pallavicino,Istor. del Concil. di Tren to, L. 3, c. 19. 
— Carta de D. Martinho de 13 de setembro de 1535, na 
G. 2 , M. 2 , N.° 50.

54 É o que se dedua da carta de Alvaro Mendes de 27 
de desembio de 1536 (aliás 1535, porque o anno se come
çava então a contar do dia de natal), na G. 2 , M. 5, N.° 53. 
C. de D. Martinho de 13 de setembro de 1535, 1. eit.
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as ultimas instrucçôâs de que anteriormente 
falámos. Era tarde. Simonetta, elevado ao car- 
dinalato, governava Roma na ausencia do pa
pa,^ este mostrava-se tio persuadido da justiça 
das suas ultimas resoluções que affirmava mere
cer por isso a apotheose'. Do cardeal Simonetta, 
homem de principias severos, e que havia tra- 
ctado longamente o negocio dos christios-novos, 
nadahavía, portanto, que esperar, e ambos os em
baixadores eram concordes em reputar Paulo m 
como inteiramente adverso ás pretensões d'el- 
rei. D. .Henrique especialmente pintava com 
sombrias côres a irritação do pontifice e a ma
levolencia de Simonetta e de Ghinucci, também 
feito agora cardeal, cphtra tudo o que dizia res
peito ao governo português'1 2. Entretanto D. 
Mortinho mostrava nesta conjunctura a astucia 
de que era dotado. Ou fosse que seu irmão o 
houvesse avisado de que na córte prevalecia'a 
idáa de recorrer a Carlos v, ou fosse que as 
suas conveniencias particulares o induzissem a 
obstar ao triumpho completo da causa dos her

1 Carta de D. Mart. cit. « e eré (o papa) pelo que tem 
feito nisto que merece canonisarem-no.»

2 Como D. Martinho, D. Henrique escreveu em 13 de 
setembro de 1535 a elrei. Esta carta n&o a podámos en
contrar ; mas refere-se a ella, resumindo-a, o mesmo D. 
Henrique na de 1 de novembro deste anno, que se acha 
na G. *0 , M. 7, N.° *3 .
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breus, ¿ certo que, esquecendo as repugnancias 
passadas, apontava como unico remedio heroico 
para a gravidade do mal a intervenção do im
perador, indicando o conjuncto de circumstan
das politicas que tornavam provável os bons 
effeitos de semelhante intervengo. Insistia, 
comtudo, em que seria judicioso acceitar a 
Inquisição com quaesquer modificações, es- 
perando-se com pacienda as concessões futu
ras. Por fim aconselhava que se removesse o 
mais duro contrario com que havia a luctar 
em Roma,* isto é, Duarte da Paz. Pedia o pre
lado que ou elrei procurasse attrahi-lo a si por 
qualquer modo, perdoando-lhe os pastados de»* 
serviços, ou que o mandasse assassinar; porque 
tinha sabido obter o favor não só da .curia, mas 
também de todas as pessoas influentes de Ro
ma. Ponderava que; na verdade, durante essas 
discumões sobre a Inquisição, em que sempre 
o papa o mandava ouvir, poderíam os agentes 
portugueses travar-se de razões com elle e ma
ta-lo; mas que nunca se practicaría tal acto 
senão por ordem delrei, em cujo damno re
dundaria o crime, além da deshonra, dos re
morsos, e dos riscos que d’ahi haviam de resul
tar. Na remoção de Duarte da Paz, por qual
quer jnodo que fosse, consistia, na opinião do 
metropolita, o principal meio de espalhar o ter»

TOMO I I .  Ç
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ror c o desalento nas fileiras inimiga s 1 . Aconse
lhando o assassinio de um homem cem que» 
linha estreitas» posto que occülías relações, o 
arcebispo cria, provavelmente, affástár dé si sa 
suspeitas de urna criminosa connivencia corn os 
christlosrnovos, e mbstrandé-se convencido da 
necessidade de recorrer á poderosa protecção 
do imperador d’AUenrenha ; >n9o só i (songea va 
as intenções da córte, mas .também -iooulcava 
pelo estabelecimento définitiva da loqúisiçfto 
um iélo que ido trnha.  ̂ Por outro lado, lu
yendo o papa voltado a Roma nos principies 
de outubro, o arcebispo persuadiu o seu < col- 
lega de que nSo cónvinha' usar por em qiianp) 
das ultimas instrueçõés enviadas de Portugal, 
nas quaes, segundo depois affirmava ó cardeal 
Santiquatro, havia concqssdes e propastas que 
tomariam jíossivél o vir o ppntifice'a um ao- 
eòrdo favoravel®. Porventura costa va cem que 
a demora de très meces, que secretamente se 1 2

1 «ou V. A. o mande botar (Duarte da Paz) neste 
Tibíe, ou o mande Mr com algua cor,» e perdoei he...» 
-f-«Que .8e hade* toast f Eepíkar4he? Disputaremos; e se 
dizer palavra descortés, matulo. Isto nfyo {arámnguem. 
t e  ho V . A .  nao m an dar ; porque he vosso desserviço, des
unía,' conciencia, e rindo. Atalhar a tudo faré muito fruto, 
e oe meamos cristãos nento» désperár&o.» O. de D. Marti* 
nho cit.

2 Catta dé Santiquatro a D. Jogo m de 10 de dezem
bro de TSáfif, mTO. «0 , M\ 7, N.M , nò Arch. Nac.
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Ibe recommieadára p'ùsefcse !n» e'ejndqsio do ne- 
gocio, suppondoq hw* pontifice atcedesseôs 
oovas suppikast lbé serfeiria dèdesciilpa da' de
mora, *0 pasd» Hfûe iia! realidade: desservia a 
catira .eaa> que; esteraofficiaIfneote empentado, 
QâpfftÔitoais âeofekpiatro assegurassea prom* 
pta aoquiescencí*de Pau|o urás ñeras instrue* 
9Õs>* Ãnalhdr etódefendería .'depois de ter rfetar- 
dhdai alcpeúhauds doiWBunicar a.hiateiia (jd- 
)8sL Asstróv/fiogspdb ê excesso deíêlooa. sua 
correspondencia! cóm-elrei, imostraíia, ppd ou* 
trd ladoi obediencia cega ás ordeBs seoretaí tpw 
recebèra. •: ' 'x v ;  - h <x"

ESte procedimentoera tanto maistorpéquboío 
é ¿erto que estava imminente omaimportánte 
peripecià daquelle variado» drainai Irritado coita 
as tergiversações e-com aí>vesistenqasda ! côrbe 
portuguesa, modetodap na&forrouias, roasousa- 
das elétaazesnasubstdnttia, opantifice toraóra, 
emfiri^pma respluçâodeeis*va:aXavor dos ckris- 
tàOs-HO vos, resol uçiOq ué* revalidando em geral 
a»,providencias de tf ide abril de d 334, impor
ta vaia oí mes nu> teiqpo a condemnação ¡mais ou 
meaos 'explicita dos actos do rei de. Portugal 
em relação aos seus subditos de r»ça hebrea. 
Com a data de 12 de outubro redigiu-se, de 
feito, uma bulla1, na qual recordando as prin-

1 Bulla I l l iu s  r ic e s , na SymtAicta. rol. 31, f. 463't>
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cipaes disposições da de 7 de abri), « compen
diando a historia das resistencias á sua exe
cução, e da condescendencia que mostrâra en 
attender a todas as objecções da córte portu
guesa, o pontifice punha em novo vigor as pro
visões de Clemente vii, com as modificações 
que o decurso do tempo aconselhava, e que so* 
bre tudo a resolução que toihárra de revocar o 
bispo de Sinigaglia, nomeado executor da bulla 
de 7 de abril, tornava indispensáveis. Assim, 
em logar das formulas estabelecidas anterior
mente para os christãos-novos obterem o be
neficio do perdió, estatuia-se agora um me
thodo divèrso. A simples confissão auricular e 
a absolvição de quaesquer sacerdotes escolhi
dos pêlos culpados pô-los-hiam ao abrigo de 
ulteriores perseguições, sem que lhes fosse ne
cessario sujeitarem-se a penitencia alguma pu
blica, entendendo-se estar para esse effeito em 
pleno vigor a bulla de 7 de abril, e applican- 
do-se as disposições da actual a todos os réus 
ou suspeitos a que essoutra se referia. Deviam 
cessar, todos os processos por crime de here
sia, tanto no fôro secular como nò ecclesiasti
co, soltando-se os presos, revocando-se os des-

no Collectorio das Bullas do Sancto-Officio f. 42, e na Col- 
lecçSo de Cherubini, T. 1, Bulla 8 , citada na Verdade 
Elucid. Num. 556 et alibi.



terrados, facultando-se a entrada na patria aos 
foragidos, e suspendendo-se os confiscos. O papa 
fulminava os raios da igreja contra os que se 
oppusessem á execoçflo dos seus mandados, e 
derogava todas as disposiçdes de direito cano
nico, constituições ciris e privilegios apostóli
cos contrarios á nova' bulla-. Quanto aos réus 
processados e julgados pela Inquisição, obri
gava-os ã abjuração perante qualquer eccle
siastico, escolhido por elles, mas eximia-os da 
penitencia publica, e ordenava que fossem res
tituidos ¿ liberdade*.

Apesar da firmeza e decisão que transluiiam 
nas provisões da bulla de 12 de outubro, o papa, 
segundo parece, hesitava ainda em promulgá-la. 
A acquiescenda de 1). Martinho veiu acalmar 
as ultimas difficuldades. A occultas de D. Hen
rique e do cardeal Santiquatro, o arcebispo 
instou com o pontífice para que mandasse pu
blicar o perdão em Portugal, porque, confor
me asseverava, seria isso o unico meio de ter
minar as tediosas contendas entre a sua córte e 
a curia romana9. Assim, as duvidas cessaram, e 
a bulla, antes de se expedir para Portugal, foi 
solemnemente aifixada, a 2 de novembro de

' Ib id .-
- Caria de Santiquatro a D. Joào m , de 16 dc dezem

bro, 1. cit.
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i&35, n«à k)gàref .publieos de fiotúa pòr oí* 
dem de Paulo n i, habibíadoassim para justi- 
6can o seu modoi de protoedercom o voto: do 
propria'.arcebispo dobFunohalH ¡; . <■

Como, pòréih, -sé arcipoáva o astuto prelado 
a subministrarlo papa Uro meiode jüstificaçSo, 
que serviría. ao tneSáaoi tempo do prora fortis-» 
simias posto que indirepta,'das.'occultas relações 
delle coro oS christtosrnpvos ? Era'qué D. Mar- 
tinho acreditava ter étofmi tocado a méta dos 
seus ambiciosos desigoios.AntéS da partida de 
Paulo n i para Perugia, duraste a síia.resídefr» 
cia allí, e depois de voltar a Poma, ò arcebispo 
trabalhóra activa tüenteparaobtór emfim a rea»» 
lisaçâo das prometsas deClemente vu, a con
cessão da purpura :caídinalieiay.e snppunba 1er 
conduzido as cousas a termos taes que o re
sultado nao podia ser duvidoso. D. Henrique 
de Meneses, que lhe observava os passos, rece- 
bérh frequeptes avisos, nao sé écerca- dos seus 
medeiòs com Duarte da Paz, roas tambem so
bre! os esforços que fazia para alcançar o car- 
dinalato. Além de advertir directa e indirecta
mente eirei do que se tramava, estando ainda 
o papa em Perugia cserevéra a Santiquatro 1

1 Ibid. A acta da publicado da bulla a 2 de novem
bro em Roma, acha-se juncta ao transumpto da raesma 
bulla, no vol. 31 da Symmicta.
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para que vigiasse «lli o progresso das preteu- 
éôes do . arcebispo e Jhe obstasse, evitando o 
dissabor qué daria a elrei ver una subdito bom* 
brear em jerarchia .com .seu proprio irmão, o in- 
fahte cardeal U. Alfonso. Na volta de Paulo m  
a Roma; 1). Henrique, nas primeiras vistas que 
teve com.Saqtiquatro, exigiu delle uma decla
ração franca e précisa áeerca do que se passára 
sobre aquella materia. Trazido, a um campo, 
em .que nio.eram possiveis subterfugios, Pucci, 
que parece não ia longe de favorecera preten
são de D. Martinho, cdnfessou tudo. O nego
cio estava muito adiantado.. Representou-lhe 
D. Henrique o desgosto que tal successo devia 
produzir no anirno doi,principe, cujo protector 
na curia.;o cardeal era, e convenceu-o de que 
a sua situação lhe impunha o dever de obstar 
ás miras do areebispo. Posto que achasse, dif- 
ficil o empenho, Santiquatro comprometteu-se 
a trabalhar contra as pretensões de D. Mar- 
tinho. Accordes neste ponto, ambos escreve
ram a D. João ui, sendo desde logo vertida 
em português-por, D. Henrique deMeneses a 
carta em que o cardeal narrava as intrigas 
do prelado. Assim traduzida, não seria elrei 
constrangido a confiar de interpretes o seu 
conteúdo. D. Henrique escreveu tambem lar
gamente, com a rudesa sincera que o caracte-
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risava Ambas as cartas deviam ser entregues 
a elrei pela propria mãe do embaixador, o qual 
pedia que depois de lidas fossem inutilisadas, 
e na verdade as revelações aellas contidas eram 
perigosas, sobre tudo para D. Henrique de 
Meneses, cujas apprebensões a este respeito se 
manifestavam sem rebuço. Significando as di
ligencias que fazia para baldar as pretensões 
do seu collega, iludia assim aos perigos'poli- 
ticos que lhe podiam resultar da influencia e 
poder dus parentes e amigos do arcebispo, co
mo aos pessoaes, procedidos da vingança deste, 
se transpirasse a noticia do que escrevia, « por
que—accrescentava elle— com o favor de Deus 
em nada mais os temo, ao menos de cara a ca
ra.» Pedia não só segifdo a elrei, mas tam
bém que o mandasse voltar a Lisboa, porqoe 
em Roma corria risco de ser envenenado1. 
Apesar de crer que tinha suscitado todos os 
possi veis obstáculos ¿s ambições do seu colle
ga, recommendava a D. João m  escrevesse 
directamente ao papa e a Saniiquatro sobre o 
assumpto, declarando-lhes categoricamente a 
propria vontade naquella questão do cardina- 
lato. 1 2

1 Carta de D. Henrique de Meneses de 6 de outubro 
de 1535, na G. «0 , M. 7, N.° «4.

2 «porque estando eu qui, ha quà peçonha:» Ibid.



Trahindo os seus designios pela vontade cega 
de os realisar em breve, o arcebispo do Fon- 
chal favorecia por roda de um modo a causa 
dos cfaristãos-novos. Aquelle incidente absor- 
véra toda a altenção de Santiquatro e do em
baixador extraordinario, de maneira que este, 
sómente soube com certeza da existencia da 
bulla de perdão na vespera do dia em que foi 
affixada nos logares publicos de Roma. Os es
forços combinados dos dous tinham inutilizado 
os de D. -Martinho, e o pontifice mostrava-se 
firmemente resolvido a não o admittir no sa
cro collegio, mas a questão principal esteva 
perdida. Além d’isso, a situação de D.Henri- 
que tornava-se demasiado perigosa, porque o 
seu collega suspeitára ou soubera o que cen
tra elle se tramára*. Escrevendo de novo a 
elrei no principio de novembro, o embaixador 
não occulta va os temores que o aflligiam, nem 
o resultado fatal da dilatada lucta com os chris- 
tãos-novos. Na propria questão do cardinalato 
não suppunha impossivel um revés, dada a cor
rupção da curia e dos mais proximos parentes

f u Santiquatro me disse antontem que este homem 
(D. Martinho) lhe começava a dizer mal de mim, e que 
et» me dévia de mndar daqui, ou guardanpe muito bem de 
peçonha:» C. de D. Henrique de Meneses de 1 de no
vembro de 1535, na G. *0 , M. 7, N,2â£3.
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do pepa1. Tendoj chegado as cousas a tees ter- 
naos èntbe elle «D . Biartinho, receiava tambera 
que este o mandasse assassinar e lançé-lo no 
Tibre, ou que o envenenasse, factos de que so
bejavam em Roma mais estrondosos exemplos, 
accrescentando que se poriam depois as culpas 
aos cbristãos-novos2. Em consequência pedia 
a èlrei que ordenasse quanto antes a sua reti
rada de uma córte, onde nfto só faltava a se
gurança pessoal, mastambem se fazia tudo des- 
caradamente por dinbeiro, sendo os menos es
bulhados os que sabiam conduzir: os negocios 
com maior astucia3. Rompendo, emfim, os di- 
ques a um silencio, que levado mais longe seria 
criminoso,, i). Henrique, instruido naquelle 
mesmo día de que a bulla de perd&o a favor 
dos conversos se passára e ía expedir-se para 
Portugal'por um mensageiro de Duarte da Paz, 
a fim.de ser promulgada, dénunciavá explíci
tamente os meneids occultos dó arcebispo com

• ' ' 1 : l
1 «poderia este homem peylar alguum, ou a Pedro 

Luiz filho do papa : »
á aporque qua ha hum Rio. a que chamâo o Tibre, 

onde ja se lançaram muitos homens melhores qu'eu, e ha 
também peçonha com que se despacharão outros mais hon
rados; ë darão a entender quecrist&os notos m’o fiter&o :» 
Ibid. ï ’ í.

1 «demaneira que, como em Tutufto, ou co xarife, 
acabey este resgate por muito poneé dinheiro; porqueassr 
se fazem os resgffctei cbmT alïàquequeS:»? Ibid.
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o precurador' dás he^r«u«, i cottsa que, «diàs, 
IKrJaâôiilparéoianâe dever ignorar; porque 
era' faelo sabido <emRomá,: Castella e io rin - 
gal. iNai-auaoopii^Bf .iotittegeciorjdos conversos 
estava irreaediavelnlentë perdido, nào só pela 
coriniveiiciardoseir. tóllego, nias àinda mai» pela 
decisiva partfiabdëde do < papa, que da va: coíita 
a BuartedáPaz de' quanto se passava < com os 
agestes da cordo, emi: quanto nada traosraittia 
a esta  do que cora eHetraotava1.

Efectivamente a bulla de 42.de outubro ap- 
paréoeni tem Portugal. Os raios do Vaticano ca
fa iana emfimsobrea intolerancia, é a causa da 
bumanidadeedajostiça triumpháva ainda uma 
vez, embora pòrmeioá que não ousavam ap- 
penecer á luz do sol. A vigorosa resolução do 
pontifice produziunos atiimos uma impressão 
profunda. Os tenazes mantenedores da Inqui
sição viam frustrada a sua incansável perseve- 
rançé,e o desalento espalbou-se nas fileiras do 
fanatismo e da hypocrisie, O vulgo exprimia o 
reèeioquelhe inspirava o papa com um ane- 
xim grosseiro, , em que se . comparava a con
descendencia de Clemente v i i  com o caracter 
indomável de Paulo n i2. A bulla apparecia

> Ibid.
$ Commune adagium:exivit ínter ipsos: «Páuius non 

est papá Clemens:' nUn licet Paulo veluti Clémènti... os-
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n’uma conjunctura em <jufl atóete entre o po- 
der civil e o nuncio Sinig8glia chegAra aos 
maiores extremos. Um clérigo encarregado por 
elle de facer certas intimaçéesneeessarias para 
o cumprimento daquelles breves e instrucçOes, 
que recebéra de Roma, Cira preso; nlo obs
tante haver o infante cardeal D. ÁSonso ajus
tado com o nuncio a celebrado de um com
promisso, para se proceder, segundo parece, 
com menos rigor de parte a parte. Aquelle acto 
do podér civil a respeito de um agente seu le
vara ao ultimo auge a irritaçSo do prelado ita
liano, que fulminou censuras contra os jnizes 
da corda. Debalde elrei, que estava em Evora, 
procurára por cartas acalmar o despeito do nun
cio. Este déra em resposta que para servir o 
priocipe cedería em todo, menos era castigar 
os desembargadores, porque recuando neste 
ponto perdería toda a força morai \

Neste estado de cousas, fácil é de suppór se 
Mareo delia Ruvere se apressaria a fezer saber 
a elrei da existencia da bulla do perdSo. D. 
João n i vacillou ou fingiu vacillor. O proprio

tendere, cum sic mordeat. Sat est. Credenint pontificem 
veré maximum et m tu cu lum  habere:»Memoriale, na Symm. 
▼ol, 31, f. 40 v. e 41.

* Càrta do bispo de Sinigaglia a elrei, de 93 de ou
tubro de 1535, no Corpo Chronol. P. 1, M. 56, N.# 60.



caiAealD. AífonsO nandou abrir as portas dos 
catabeuços amuifcoa, omquantoo nuncio or- 
deuara desde Jago que foseen postos e n  liber- 
dade éqqelles Aoetfca dos quaes Ibe tinham sido 
-feitas ide Romarecomincndações particulares. 
.Procurava todavía elrëi pór ainda, diques á tor- 
-ifente convidando obiapode Sinigaglia para se 
dírigir dc Lisboa a Ei ora o conferenciar com 
eUe,f « pedindo4be;qo4 uaexecuçio da bulla 
respéitasse ap araños á dignidade dopeder real.
Na respos taa! esta carta, posto que declarasse 
acquiescer aòs desejos do mobarcha, o nuncio 
exprimisHse «nu,uma aètives que tdcavà ii raias 
dainsolencia.eindicava as poucas vdntagens 
que Sse.podiam esperar da solicitada conferen- 
cie'J Os fautores da Inquisição, o vulgo e o v 
proprio IK/ João n i patearán desanimados, re- 
ceíoiqlo um combate em qué o supremo juie 
delle, o aispensráor da victoria, se lhes affigu- 
rava como inteiramente dedicado q dar o trium
pho aos adversarios1*. A bulla de 12 de outu
bro, concedendo um perdão que abrangia todos 
os réus do judaismo, dava-lhes o espaço de um

t Carta do bispo de Sinigaglia a elrei, de 5 de dezem
bro de 1535, uo Corpo Chronol. P. 1 , M. 56, N.° 90.

* «Quibus omnibus in dictis regnis notificatis et publi
catis acquievit rex predictus, tacuitque ore clauso: ti
muit totus populus veterum christianotum:» Memoriale,
1. cit.
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Providencias da coite portuguesa para combater as vantagens oblidas peius cLris- 
Uos-novo*. PevoMçlo do arcebispo do Funchal. laleiveaçlo efCcas t  directa 
de Carlos v uo negocio da Inquisição. Tentativa de afsasaiuio couira Duarte 
da Pax. — Qnalfin vergonhosas entre os oouversos e o nuncio na i«oa»ilo da 
saida dente de Portugal. Effeitoa deaaas questões en Roma. Triumpho com
pleto do Fanatismo. Bulla de 23 de malo de IM 6 estabelecendo definiera, 
mente a Inquisição. Primeiros actos desta. Monitorio do bispo de CfUla. 
inquisidor-mor. Procedimento moderado do uovo tribunal — Diligencias dus 
agentes dos conversos em. Roma O papa começa a mnatrnr-se-Ihe* Favo
rável. —- Euviatura do nuncio Capo-di-ferro, e objecto da sua mi<sÍo Teu- 
deaeiaa da enría romana. Manifesta?!» denas tendeaeias no breve de 31 
de agosto de 1537. Considerações politicas que as attenuaram. — Procedi
mento do nutwio. —  Knviatera de D. Pedro Masênrenhas ! cm te pontifieia. 
— Gseriptos blasfemos alBxados publicamente en Lisboa, e cuuseqoeneias desse 
Facto. O infante D. Henrique substituindo ao bispo de Ceuta no cargo de 
inquisidor-mór.— Negociações de D. Pedro Mssearenhas em Roma. Caracter 
e dotes do novo embaixador. Corrupções na curia romana. — Mudanças no 
tribunal da fé. — Hostilidades entre o infante o Capo-di-ferro. Processo de 
Ayres-Vas. Lucta com o nuncio. — Elrei exige a revocação deste — Discus- 
sõea violentas e protrahidas entre o embaixadtr portugués e o papa, tauto 
¿cerca da Inquisição como do nuncio. Aucordo» vantajosos e transtornos 
inesperados. D. Pedro, nio podendo ohMar As provide orias favoráveis ans 
conversos, obtem, cumtudo, a revocarlo de Ca, o-di-ferro. — Bulla declara
toria de 4 i r  outubro de 1539.

Ao passo que chegava a Portugal a bulla de 
12 de outubro, chegavam também as cartas de 
Santiquatro e de D. Henrique de Meneses. D. 
Joio u i via-se a um tempo menoscabado pela 
córte de Roma, contrariado na sua paixio do
minante, a perseguição dos judeus, trahido pelo 
arcebispo do Funchal, e ameaçado no seu or-

TO.tFD f f .  \V>
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gulho pela possibilidade de ser elevado ao car- 
dinalato, e de hombrear com o irmão o proprio 
homem que o trahira. Eram motivos sobejos 
para despertar toda a energia do principe, aliás 
instigado, no que tocava á Inquisição, pelos 
clamores dos fanaticos e hypocritas, que exer
ciam sobre o seu espirito triste predominio. 
Na questão do cardinalato importava primeiro 
que tudo fazer sair de Roma D. Martinho, re- 
vocando-o á córte, e elevando assim uma bar
reira insuperável ¿S suas ambições. Pelo que, 
porém, respeitava aos negocios da Inquisição 
era necessario contrapôr ás sympathias que os 
conversos haviam conciliado na curia, ás po
derosas protecções que tinham comprado, e ás 
convicções do pontífice sobre a justiça da sua 
causa, uma influencia, que, sobrepujando todos 
esses elementos de resistencia, os vencesse e 
inutilizasse. Ás intrigas e astucias diplomáticas 
estava provado que podiam os cbristáos-novos 
oppôr outras intrigas ç astucias, ás corrupções 
outras corrupções* e á mascara do zélo reli
gioso a reslidndíe. dás.doutrinas evangélicas de 
tolerancia e de humanidade. O onicó arbitrio 
que se oflerecia para achar uma alavanca po
derosa, capaz de alluir e derribar esse conjun
cto de obstáculos, era fazer intervir seriamente 
m  qnesïio a omnipotente vontade de Carlos v.



Como vimo8¿ já se bavia recorrido a este ar
bitrio, mas frouxamente e com infeliz successo  ̂
Ou os christios-novos tinbam sabido dobrar o 
animo do embaixador bespanhol em Roma, ou 
o proprio imperador não servira nesse ponto o 
tumbado com aacerá vontade. Todavia, este 
meio era aquelle em que sobre tudo insistia 
desde muito O. Henrique de Meneses, que o 
proprio arcebispo do Funchal, de boa ou de .ma 
vontade, reconhecèra como o unico efficaz, e 
que, segundo parece, já anteriormente se ha
via resolvido adoptar. A impotencia de todos 
os outros recursos, provada agora de um modo 
tão significativo, aconselhava, portanto, o go
verno portugués a seguir activamente aquelle 
caminho. Era uma das condições indispensá
veis para o facilitar a retirada de Roma de D. 
Martinho, de um agente desleal ; consideração 
que reforçava os outros motivos, se não mais 
graves, mais urgentes, que havia para a suo 
exoneração. Com o pretexto de se obterem in
formações precisas sobre o* estado dos negocios 
da Inquisição, expediram-se ordens terminan
tes para voltar pela posta a Lisboa o arcebispo, 
o qual effectivamente saiu de Roma no meiado 
de dezembro*. Porventura elle não teria obe-

I É o que resulta das duas cartas de SanUquatro a
Hr*i, de 10 e de< *6 de dezembro de 1535, na G. 80,
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148 DA ORIGEM

decido, se não visse transtornados os seus pia
nos pelo cardeal Pucci, o qual, escrevendo nessa 
conjunctura a O. João m , lhe dava, gracejando, 
a certeza de que, na volta, O. Martinho lhe 
beijaria a mão com capello de côr verde e não 
de côr escarlate*. Pucci descobrira que as es
peranças do arcebispo se fundavam n’uma pro
messa escripta de Clemente vii, pela qual se 
lhe assegurava a promoção ao cardinalato com 
a obrigação de partir para a Abyssinia como 
legado pontificio, obrigação a que elle tencio
nava esquivar-se com quaesquer pretextos8. 
Acompanhavam a demissão de D. Martinho 
instrucçdes a D. Henrique para se dirigir a 
Nápoles, aonde Carlos v havia chegado. Tinha 
O. Henrique de tractar ahi com o imperador 
os negocios da Inquisição portuguesa, ácerca 
dos quaes o príncipe castelhano havia sido pre- 
venido e instado. O embaixador juncto á córte 
de Castella, Alvaro Mendes de Vàsconcellos, 
recebâra novas recommendações para ajudar 
naquelle empenho o seu collega de Roma, de
vendo ambos junctos seguir Carlos v de Na-
M. 7, N.° 1; e da carta de Alvaro Mendes, embaixador 
juncto a Carlos v, de Í7 de dezembro de 1535, na G. í ,  
M. 5, N.° 3.

1 Cartas de Santiquatro cit.
2 Carta de Santiquatro, de 17 de dezembro de 1535, 

j jo  C o rp o  C h ron ol. P. I, M. 56, N.° U I.



poles até aquella cidade, aproveitando todas as 
conjuncturas de adiantar a pretensão, a qual, 
para evitar embaraços, se reduzia a obter do 
papa que, tanto ácerca do perdão como da or- 
ganisação definitiva do tribunal da fé, se esta
tuísse o mesmo que se estabelecêra em Cas
tella. Nisto estava de accôrdo o imperador, 
promettendo ao cunhado fazer todas as dili
gencias para se conseguir o fim proposto, o 
que esperava com inteira confiança depois da 
demissSo de O. Martinho, de cuja deslealdade, 
bem como de tudo o mais que occorréra, es
tava plenamente instruido *. Effectivamente, em 
resultado-de varias conferencias entre o secre
tario destado, Covos, e os dous ministros por
tugueses, ordenou-se ao conde de Cifuentes, 
embaixador em Roma, pedisse preliminarmente 
do papa a revogação da bulla de 12 de outu
bro, ao passo que Carlos v escrevia directa
mente a Pier-Ludovico, filho do papa, exigindo 
delle influísse naquella revogação. As represen
tações, porém, de Cifuentes replicou o pontí
fice que, se na materia da Inquisição estava 
prompto a fazer tudo quanto approuvesse aos 
dous principes, não o estava na do perdão. 1

1 Carta de Alvaro Mendes, de 27 de dezembro de 1535 
(1. cit.), e carta de D. H. de Meneses, de Nápoles, a 17 
de janeiro de 1536, no C. Chronol. P. 1. M. 56, N.° 128.
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Além de insistir nas razões geraes que o leitor 
já conhece, mostrara-se mai» que tudo quei
xoso da -desconsideração com que o governo 
portugués trãctára as concessões e propostas 
da curia romana, não respondendo opportuna- 
mente cousa alguma, ao passo que os seu,s 
•agentes se mostraram altivos e descomédi- 
dos. A resposta de Pier-Ludovico foi analoga 
á de seu pae; mas dava esperanças de que fi
nalmente o papa faria tudo quanta fosse pos
sível para contentar os dotis monarchas. Ante
vendo que Carlos v pouco se demoraria em 
Roma, Álvaro Mendes e D. Henrique de Me
neses, animados com aquellas esperanças, sou
beram convencer o secretario Covos de quanto 
importava que de Nápoles se fizessem todas as 
diligências possíveis para mover o animo de 
Páulo ni, de modo que se chegasse a uma con
clusão definitiva nos primeiros dias da resi
dencia do imperador na capital do orbe catho
lico1. Convieram em que, para obter seme
lhante tim, Carlos v falasse ao nuncio Paulo 
Vergerio sobre o assumpto com efficacia tal, 
que'este não podesse recusar associar-se aos 
seus designios. Assim se fez. N’uma longa con
ferencia com os ministros portugueses e o se- 1

1 Carta de A. Mendes de Î7  de dezembro, 1. c it.
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cretario Covos, o nu ocio, depois de examinar 
o estado da qtrestio e os documentos que Ibe 
diziam respeito, comprometteu-se a intervir 
neiia para com a sua córte. Entretanto o im
perador dirigía ao papa urna carta, que devia 
ser-lhe entregue por Cifuentes, a quem, aliás, 
se recommendava fizesse a favor daquelle em
penho as demonstrações mais enérgicas. Dessé 
modo se esperava ficassem aplanadas as maio
res diffiçuldades dentro de breve tempo*.

Em quanto estas cousas sé passavam em 
Nápoles, sobrevinha inopinadamente em Roma 
urna singular coincidencia. Certo dia, em que 
Duarte da Paz acabava de estar com o papa, 
recebeu por m3o de um agressor desconhecido 
quatorze punhaladas, das quaes pareceu ficar 
morto. O precavido converso nunca, porém, 
se esqnecêra de que vivia em Roma, e debaixo 
das vestiduras trazia armas de fina tempera. 
O crime, como é fácil de imaginar, altribuiu-se 
a influencias occultas, e o proprio Duarte da 
Paz, accusando o rei de Portugal e os seus 
ministros de um assassínio premeditado, pre
tendia prová-lo em juizo*. Todavia, mezesde-

* Carta de D. H. de Meneses, de 17 de janeiro de 1536, 
l.cit.

54 Carta de Alvaro Mendes, de Nápoles, a 3 de feve
reiro, extractada nos apontamentos dc Fr. Luiz de Sousa 
(Ann. de D. João m, p. 397).
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pois, rcspondei do a urna carta de Santiquatro, 
etn que se alludia a este atlentado e ¿ indi
gnação do pontifice, por ter sido commettido 
quasi diante dos seus olhos, D. João m  des
culpava-se, attribuindo o delicto a uma vin
gança particular. Estava persuadido de que, 
se o crime fosse practicado por ordem sua, o 
houvera sido de modo que a victima não es
caparia1. O faqatismo gloriava-se de poder 
contar com a firmeza do braço dos proprios 
sicarios, quando julgasse conveniente empre
gar na execução dos seus designios o ferro do 
assassino.

0  temor e os remorsos deviam dilacerar o 
coração de Duarte da Paz, vendo que a morte 
era a recompensa final que lhe reservavam 
pelas suas villanías. Não se achava, portanto, 
na situação mais propria de espirito para con-

1 « Acerca das feridas que la lhe foram dadas (a Duarte 
da Paz) afirmay também a S. S. qne nunqua em tal cui- 
dey, nem foy em minha sabedoria, e crede vós também e 
o afirmay a S. S. que se eu em tal cotisa cuidara se fizera 
de outra maneira e que lh e f ica ra  pouquo lu g u a r p e ra  suas  
m a lic ia s , e certo que eu receby muyto desprazer de tal 
lhe ser feyto tanto em presença do Sancto Padre, como 
dizês, e que o que me foy dicto depoys de seu ferimento 
foy d ize rem -m e  que hum clérigo com que ele tinha deba
tes lhe fizera ou mandara fazer aquele ferimento :h — Mi
nuta da carta d’elrei a Santiquatro, depois de junho de 
1536, na G. 2, M. 1, N.° 28. O que vae em itálico está 

risca do.
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servar cordura e audacia durante a nova lucta 
que.se preparava, e na qual, aliás, tinha de 
entrar com forçada lealdade, suppondo que as 
provas defodio mortal que recebéra vinham 
d'elrei. Em todo o caso, nas proprias appreheu- 
sões achava, digamos assim, um adversario que 
lhe apoucava a energia. Por outro lado o im
perador, ao chegar a Roma, embora alli o le
vassem negocios de summa gravidade, e hou
vesse de demorar-se apenas treze dias', não 
se esqueceu das suas promessas. Tinham-no 
convencido de que os fundamentos para haver 
Inquisição tanto em Castella como em Portu
gal eram idênticos, e de que estabelecendo-a 
neste pais com as mesmas condições da de Cas
tella, se faria uma cousa conveniente e justa*. 
Ainda, porém, admittindo a legitimidade da in
toleranda, nem assim se dava semelhança. Em 
Castella houvera, ao menos, lealdade: longe de 
se obrigarem directamente os judeus a recebe
rem o baptismo, tinham-se expulsado os que 
preferiam o exilio ao nome de renegados, e 
não se trahira a palavra real asselada pela fé 
de diplomas solemnes. Vendo a questão a uma 
luz falsa, é tendo vendido a sua influencia ao 
cunhado a troco de soccorros maritimos de que

1 De 5 a 18 de abril: Pallavicino, L. 3, c. 19.
2 Memoriale (Symm.vol. 31. f. 42 e *eg.).
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carecia', Garlos y insistiu por tal maneira a 
favor 'das pretensões da ¡córte/portugf esa, que 
o papa, collocado n’uma siiuaçlo melindrosa, 
e até certo ponto dependente, para oomeiie^ 
viu-se constrangido a adoptar uma ¡politica di
versa da ¡que inspirára a resolução de lÃ de 
outubro, cedendo, a despeito da propria con
sciencia, aos furores da intolerancia*.

Mas os peiores adversarios da causa dos 
christSos-nevos eram acaso, naqueMa conjun
ctura, elles proprios; eram-no as avaras pro- 
pensões. de uma raça envilecida pela oppressõo 
e pelo desprezo. O leitor está por cérto Içm- 
brado das òffertas pecuniarias feitas pelos che
fes da gente hebrea, em virtude das quaes se 
obrigavam ao pagamento de quaotias mais ou 
meaos avultadas, conforme o grau de favor que 
encontrassem nas resoluções pontificias ácerca 
das materias da Inquisição.. Ou fosse que se 
esperasse pelos efieitos das novas intrigas que 
se urdiam, ou fosse pria impcessfioque produ
ziu o ultimo perdõo, é certo que as persegui
ções tiveram um termo. Elles mesmos confes
savam os beneficos resultados da bulla de 18 
de outubro. Tendo de partir para Roma, aonde 1

1 Corpo Clironol. P. ] , M. 57, N.° 31 : —V. de San
tarém, Quadro Elera. T. 8, p. 75.

1 Memoriale. I. cit.
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ora chamado, o bispo de Sinigaglia exigiu, 
portanto, o cumprimento dos contractos oc
cultos e simoniàcos em que elle proprio tinha 
intervindo, e das prómessas que Duarte da Paz 
fizera na curia, anteriormente. Com a previsão 
propria de um agente da cérte mais astuta da 
Europa, o nuncio,foi differindo a pubUcaçSo so
lemne e a intjmaçïo da nova bulla até concluir 
«quelle megocio. N’Uma carta, que delle nos ríes - 
ta, dirigida a pessoa interessada nestas transac- 
ções ignóbeis (talvez o filho de Paulo m ) nos 
ficaram vestigios profundosde alguns dos fe- 
ctos que nas trevas acompanhavam as peripecias 
daquelle drama, e quel se fossem'todos conheci
dos, explicariam sis que parecem inexplicáveis *. 
Consta dessa carta que ás exigencias do nuncio 
os christáos-novos de Lisboa responderam que 
estávam promptos a pagarem aquillo a que por 1

1 Esta carta, que se acha no Codice do Vaticano 6£10 
a p. 2 1 ,foi transcripta na Symmicta (Vol. 8 ,f. 232)com 
a data de 1 de março de 1550, quando do proprio contexto 
se conhece pertencer ao anno de 1536, porque, entre ou
tros indicios, o nuflciorallude riáo ló á ida de Carlos v a 
Roma, como.-cousa que.ainda se esperava, mas tambem 
ao casamento do infante D. Duarte,- que se dizia D. João m 
ter ein mira fazer, e que eAfectivamente se realisou em 
1537. Duarte da Pap é  alli denominado constantemente 

i l  co m m en d a to re . Escripia com interrupções, vê-se que foi 
começada a redigir em janeiro, e só se fechou no l.° de 
março.
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escripto se haviam obrigado; mas que recusavam 
cumprir as promessas de Duarte da Paz. As 
iostancias, as ameaças, feitas de modo que fi
cassem as apparendas salvas1, não poderàro 
fazer-lhes mudar de resolução. Diziam que 
lhes faltavam os recursos; que o seu agente 
procedéra sem auctorisação; que quizera in
dispô-los com o papa*, prometiendo cousas 
acima das possibilidades dos seus committen
tes. Invectivavam acremente Duarte da Paz, 
affirmando que os tinha roubado, do que eram 
prova quatro mil ducados quemettôra no banco 
em Roma, os quaes pediam a sua sanctidade 
mandasse alevantar, porque delles lhe faziam 
presente. Replicava Sinigagliá, defendendo o 
procurador dos conversos, e ponderando-lhes 
que, se fosse verdade o que affirinavam, seria 
isso mais uma razão para se mostrarem bizar
ros, baldando-lhe por tal modo as damnadas 
tençôes; e que o pontífice se julgaria engana
do1 2 3 vendo-os ficar satisfeitos com a bulla e 
recusar o preço delia; que, presupposto não 
se haver por isso de torcer a justiça da sé apos
tólica, todavia era possivel virem elles a achar de

1 «ne con metterli timore, servato il decoro:» Ibid.
2 « havea cid fatto per ruinarla con Nostro Signore : »» 

I b id .
" «c/ic A'oslro Signore s\ fipwlem ingannato : « Ibid.



futuro certa frieza no papa e nas pessoas influen
tes da curia *. Propunha-lhes por fim que repre
sentassem ao summo pontiflce a insuficiencia 
dos proprios recursos; mas ñera sequer este par
tido acceitaranv Partindo para a córte, ‘que se 
achava em Evora, Sinigaglia ventilou a materia 
com os christSos-novos allí residentes; mas achou 
da parte delles as mesmas repulsas. Vendo o 
espirito que predominava entre os commercian- 
tes de origem hebrea, com quem especialmente 
tractóra, recorreu a tres letrados que exer
ciam poderosa influencia entre os conversos, 
e que por elles eram consultados em tudo o 
que tocava A lucta com a Inquisição. A estes 
procurou atemorisar o nuncio com a interven
ção de Carlos v, de que j& havia noticia. Con
cordando em que as pretensões de Marco delta 
Ruvere eram justas, elles prometteram conven
cer os seus clientes da necessidade de vir a um 
accórdo, o qual se tomaría n’uma conferencia 
celebrada longe da córte, para o que foi es
colhida Santarém. Mas todos estes planos se 
transtornaram. Em quanto o nuncio tractava 
de obter letras de cambio pela somma de cinco 
mil escudos, que os christSos-novos estavam

* «dubitavo nel futuro ritrovassero sua santitá é tutti 
gl¡ altri fredi:»» Jbid.
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compromettidoa a pagar, mestre Jorge de Evo- 
ra, homem de proverbial avareza*, que tinha 
entrada com> elrei, e que era um dos chefes 
dos conversos, ou revelou :o que se passava, ou, 
colhido de subito; confessou o que talvez.elrei 
descubrirá, por diversa maneira. A colera de 
D. João n r  sübiu ao maior auge. Os. tres jun 
risconsultos que haviam aeonsethádo o accôrdo» 
cqm o nuncio, foram obrigadas a persuadir o 
contrario aos seus clientes, tarefa mais facH, 
dadas as propensões destes. Procurava-se aot 
mesmo tempo assustar os chtistaosrnovos com 
a perspectiva de se renovarem as scenas bor
ri veis de 1506; e da propria bôca do cardeal 
infante D. Affonso se ouviu o brutal gracejo 
de que, dando dinheiro ¿ córte de Roma, fica
riam os conversos habilitados pera pedir soc- 
corro ao papa no primeiro, tumulto popular 
que contra elles houvesse9. Assim se empre
gavam todos os meios paru que o dinheiro des* 
pendido com mão larga oão servisse, naquella 
conjunctura tão propicia, de obstacúlo, talvez 
insuperável, aos esforços de Carlos v a favor 
da Inquisição portuguesa.

Escrevendo para Roma de Braga, onde pa- 1 2

1 «piíi misero che la miseria:» Ibid.
2 II cardinal... li disse : quando si farà nn’altra-unione 

contro di vo¡, anderete al papa, che vi proveda:» Ibid.



rára alguns días na sua taita a Italia, Marco 
delia Ruvere. expunha estes successo», o estado 
dos negocios, e o que havia a fazer. Tinha des
tinado ir ¡por Flandres, onde esperaria a res
posta dos chefe» do9 conversos, annuindo elles 
ao pagamento de todas as qnántias. Se não o fi
zessem, era que estavam seguros de outra parte 
quanto ao futuro, aliás seria preciso suppô-los 
dementes1. A ida a Flandres tinha por obje- 
eto falár com Diogo Mendes, o mais rico e res
peitado hehreu portugués, e com a viuva de 
seu irtnéo Francisco Mendes, a qual stibmi- 
nistrára já a maior quanti» para a solução dos 
cinco mil escudos recebidos. Convinha, por
tanto, que sé esperasse pela sua chegada a 
Roma sem ae tomar nenhum arbitrio novo, 
porque se a obstinação dos conversos conti
nuasse, dependendo tudo directa ou indirecta
mente do papa, cumpria provar-lhes que erara 
ans loucos, se & força de dinheiro haviam pro
curado assegurar-se de quem não podia salvá- 
los, em vez de o dar a quem podia, e que en
tão-justa e sanetamente se tiraria a mascara1.

* «che siano li maggiori asini dei mondo:» Ibid.
* «si potrà trovar qualche modo, se sono asini, di far- 

H*4o Coitogieré, et'tâ peff dan&ri si sono voluti assicurar da 
chi non può, il mectesiiuo £accino,con chi può, che in tal 
caso si potrà cavar la maschera giusta e santamente:» 
Ibid.
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Logo que o pontifice désse mostras de querer 
admittir a Inquisição com o rigor com que se 
pedia, acabariam todas as hesitações e repu
gnancias. Desconfiava por outra parte Marco 
delia Ruvere que estivessem á espera dos re
sultados da ida do imperador a Roma, sup- 
posto o que, não mudando a politica da curia 
por esse íacto, pagariam promptamente. No 
que respeitava a Duarte da Paz, advertia que 
o mais que se podia esperar era que lhe ar
bitrassem um ordenado fixo, e isto pelas ins
tancias delle nuncio, sem as quaes jô o teriam 
demittido de seu procurador pelos muitos es
cândalos que lhes havia dado. Era necessário 
que elle procedesse honestamente e se absti- 
vesse de excessivas despesas, porque já lhes 
tinha gasto dez mil escudos. Lembrava que se o 
agente era largo no promelter, os constituintes 
eram parcos no cumprir, e que em Róma não 
deviam nestes negocios fiar-se em promessas 
vocaes, mas exigi-las por escripto¿ Pelo que per
tencia á execução da bulla de 13 de outubro, 
accrescentava que varios conversos tinham, sol- 
licitado do cardeal infante D. Afibnso a sua no
tificação definitiva aos prelados; mas o infante a 
havia restituido, sem a fazer notificar, por in
sinuações delrei seu irmão, sègüiido se dizia; 
gue então tinham recorrido a elle nuncio para



a mandar emfirn publicar solemnemente ; qué, 
vendo a estreiteza em que sè achavam, apro- 
veitára o ensejo para os obrigar a abrirem as 
bolças, respondendo-lhes que nlo lhe parecia 
prudente dar eS6é passo decisivo accendendo 
eom elle ainda mais a colera d’elrei, mas que, 
desempenhando a palavra do seu procurador, e 
pagando tudo, poderíam mandar pòr um ex- 
présso supplicar a sua sanctidade ordenasse a 
prompta notificadlo daquelle importante di
ploma; que, além deste, lhes suggeríra outro 
arbitrio, sempre supposta a base do. prévio 
pagamento: era enviar a cada bispo transum
pto authentico dp processo para a publicação 
da bulla, e escrever elle nuncio ao xei, dizen- 
do-lhe que, tendo sabido como prohibirá' ao 
eardeal infante fazer aquella publicação, do mes
mo modo que já obstára a que se fizesse pela 
nunciatura, nlo. podia deixar, de communicar 
isso ao papa, a fim de este dar as providencias. 
De-tal modo nlo baveria motivo para:elrei os 
accusar. Os que tractavam do assumpto em 
Braga-approvaram este ultimo : conselho, ro- 
gando-Ihe que nlo escrevesse para Roma até 
q fim de fevereiro, para terem tempo de tractor 
com os chefes dos conversos, e virem a um 
accórdo sobre o negocio fundamental. Nlo se 
cumpriram, porém, estas bellas promessas, ,e

TOMO I I .  \ \
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Mareq dalla JRuvere, perdida&jáas esperan r. 
ças, remettia a l de março apenas ai letras 
dos cinco mil escudos* meaqujnho resultado de 
trafico: taó: indecente1.

Assim o excessivo apego i»  riquezas, «pie 
sempre dUtinguiu a raça nébnea; ía em: auxi
lio dos: esforços quése. empregavam para a esf 
magar. Alvaro Mendes e, Santiquatro tinham 
chegado, ia¡ ponto: de premetter dinheiro ao pro
prio papa, promessas que > se nSo cumpriram 
depois de obtida a Inquisição,: niés que Pqulo n j 
tevè o brio de nao recordar1' Npimeio da imn 
mensa eorrppçSo daqueUe tempo,: s6 : oourq 
derramado com>m5os iargqs podería ednirasto* 
na ,curia romana a,conveniencia de satisfizer 
os desejoá de Carlos v ’foo edergicampnte ma
nifestados*. Imagine-se, porém, quai, serla o eft 
feifo da carta de $inigagliá em autqaos. perver
tidos. A: primeira vantagem queobtiveram os 
adversárias: des ohriátaostnonosi » pqdido do 
imperador, /d ia  exoneraçãb do cárdieaLGbtr

'' ' '■ ";i ' : ' : «• *’■ : “
3  Oposta isto dé urna carta taéSálitúJiiatiro pará elréí, dé 

$3 de den^ln^^de 1,538, nq Corpo CbroaoL P. l^ JVI, 
ff.° 83. Ilestes tractos occultos nascería-o escrever D. Heií- 
ríque de Meneses cousas ofensivas para o papa, qtie lhé 
tHoAxeraflt ‘tltds desgostoís ante» da nía partida, desgasto» 
a qqe allude SantiqUatro n’uma carta a elrer, de ¡2 ileÆLaiq 
de 1536: Corpo Chronol. P. 1 , M. 57. N.° 29, no Arch. 
Nac. , 1 ' 4 • ' ' *



uuccide.membiío.df júnela ou coqupissiio, « 
eujacàngo estové «oriaiiltar sobre o longa e 
variada icebtanda âa Inquisição, seiut» substi- 
Utidoi pt>r: Sont ¡quatre, qóe, protector decía* 
rádty e: ia bem dizer oncial, de D. Joio m , 
violon asqr aili ao menOotempo juize parte'* 
Nao teodo de luctar^cpm Glfipucci, que senv* 
pre sémostrára faveravel ao*,co*ivèrM>s,o ha* 
bü Pucci cbube em breve modificar as idéas 
de Simonettaj que» tiempos dépòlsi confes^aya 
tee-sedeiaadb illüdir nesta conjunetura’. Ao 
metam tempo Alvaro MeBdpsylqiuë fic$ra eii 
Roma depoUdp saída /do'inaperadôr, continuava 
airitistir 4imieljepor cartas pára que recom* 
toeudasse* rapidaconckisie do nègodoVEra 
impossrvel resistir a tal. énfijunnto de íncertti»- 
vi». A $ 3 d e  iqaib expediu*seumabulla, pela 
qual se; instituía definiti vámoste; a Inqui&içSó 
em Portugal, e  virtualisaDte sé annullav* nos 
seus effeitòs a de. 13 dé’outubro do anoo ao* 
teíior, sem tocjavia a ofiendpr na epparencia. 
Por ella se nomeavanti inquisidores geraés os 
bispos de Coimbra, Lamego e Ceuta, aos quaes
- ' I'" . ’ í /'. . I, \

1 Meraorialè,!. cít*
• * i m ^  ::u . ' ■ i ■

3 Carta de Ajvaro Mendesi de Reme a 22 de abril 
(4 dias dépois da saitíá do imperador), em Sousa, Annaes. 
Doe. p.
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seria adjuncto outre bispo,< faádewu clërige 
constituido em dignidade e doutor em:.theolo
gia ou em canones, escolhido por elrei. Eram 
estes encarregados de proceder contra todos o» 
que houvessem delinquido em materias da fé 
depois do ultimo perdão, e contra quem ;quer 
que os seguisse, protegesse ou advogasse a sua 
causa, publica ou secretamente,' não sendo dos 
que o haviam feito em virtude do brève dè 20 
de julho de 1538, e em harmpnia.eo» as suas 
disposições. Resalvava-se até ' certo ponto a ju-r 
risdicção dos'bispes, auctorisando-os a inter* 
virem nos processosda Inquisição, quando se 
tractasse de alguma das respectivas • ovelhas, 
ainda que disso sê houvessem abstide no co- 
méço da causa.- Ordenava-se : que. durante os 
primeiros tres annos depois da publicação desta 
bulla se adoptassem as formulas do processo 
civilmente usada» para os crimes de furto è ho
micidio, seguindo-se tão sómente d’abi ¿vante 
os estylos da Inquisição. Exceptuavam-se, to
davia, os delictos perpetrados dentre dos mes»- 
mos tres annos, ¿cerca dos quaes continuaria 
a subsistir o processo civil. A faculdade conce
dida aos ordinarios de tomarem conhecimento 
dos actos dos inquisidores era compensada com 
ficarem estes habilitados para fazerem o mes
mo nas causas de heresia intentadas pelos bis-
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pos. Durante) os: primearos dezanuos os bens 
dos coodeèiosdo^ ao ultimo supplicio deviam 
passar aos séuanherdeiros mais proximos, ou 
ao»; immediatos*; se aquellos fossem inhabeis 
para succéder, e não haveria confiscos. Os in
quisidores ücatam revestidos do poder de no
mearem , procurador fiscal, notarios, agentes 
seculares ou ecdesièstieos, sem dependencia dos 
respectivos prelados; de fazerem exauctorar os 
criminosos,'Sêndo clérigos de ordens, sacras, 
por qualquer bispo ajudado por dous abba- 
des1, ou por> outros individuos revestidos'de 
dignidades ecclesiasticas, relaxando depois os 
culpados aos tribu aaes seculares; de remove
rem todas asresisteoeias com os meios cano
nicos; de receberem a abj«ração dos réus nõò 
relapsos e de òs admittirem ad gremio d* igreja 
sem dependencia da- mtervençãn dos ordina» 
rios; de exercerem, .em summa, todos os actos 
pertenceutes por direitoi ao ministerio de in
quisidores, delegando: os seus podereis, com ais 
devidas limitações, em qnamquér sacerdotes, 
bacharéis em theologia, em cánones ou em di
reito, è de idade de trinta- anoos, pelo mcuos, 
quando não fossem pessoas revestidas de al
guma dignidade ecclesiastica, ficando todos es-

1 A  palavra m é ò a tib tts  falta a» bulla imprtssdu
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tes ministras e-, agentes sem' excepçta Sujeito* 
4 jurisdicçíó dos inquisidores pelos delictos que 
commettessepi no desempenhe do seo largo; 
Creavê-se^um conáelho geral ntoióeeèe peto 
inquisidor-mór, e regulava-se o systema da$ 
appeitaçóes, que deviam subirdos inquisidores 
delegados para o idqutóidcr^móre deste para 
o conselho. Simulava-se até cérto ponto ò de
sejo de proteger os christftos-novps dederan- 
do-se nullas e de nenhum dffeito.quaesquer 
letra» apostólicas ou leis civis, que os mandas- 
sem considerar a todos comò pessoas podero
sas para se lhes não melarem, quando réusy 
os nomes ¡dos- denunciantes e daS testemunhas, 
devendo-se manter ôcerca délies a distincta 
dó direito commum entre poderosos e não po
demos, revelando-se a estes uKimos os no
mes dos seus áceusadorés e dos que depuses
sem contra elles, para (podenrem impugnô-los e 
defender-se. À buüa terminava abrogando to^ 
desosprivilégips e reseluçOe* pontificias que 
ohOtassem 4 suq eacequçflo'..
- Apesar d# ser expedida a$8)de maio, e daá 
instancias que faziam os agehteS de Dl João m  
e de Cariés V,-a bailada Inquisição só se «he- 1

1 Bulla C à/n  ad  m ih il m agis de 23 de maio de 1536 : 
M. 1) do Bullas \ . °  15, no Arch. Nac. — Collectorio das 

f i i i l i a s  íif t  i n q u i t , f. 1 V. p . f̂4r ^  S.vhini. volJ 3g? f. 1 v.
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gou a enviar no? meiádos de jwdho ' , prova- 
velmente petos embaraços quê os numerosos 
protectores dos cbristãos-novos em Roma lhe 
deviam suscitar. A final D. Henrique de Me
neses, que, como vimos, havia muito que insis
tia na sua exoneração, regressou a Portugal 
trazendo comsigo o resultado definitivo de uma 
negociação que tantas fadigas e desgostos lhe 
çausára. Terminada na chancellaría romana a 
expedição da bulla, Santiquatro escrevêra a 
èlrei nos, principios de junho, explicando algu
mas das provisões delia, e manifestando-lhe o 
pensamento e intenções do papa naquella con
cessão. Ña verdadé Paulo m  creava quatro 
inquistdores-mõres, mas com o intuito de que 
só exercesse o cargo Fr. Diogo da Silva, bispo 
de Ceuta, individuo que não fazia temer, aos 
conversos as injustiças e violencias, que aliás es
peravam do bispo de Lamego, o qual D. João ni 
insinuãra no^anno anterior para aquelle cargo, 
e cujo nome se incluira na bulla com o do 
bispo de Coimbra por simples formalidade, é  
paranâo o vexar com uma exclusão offensi- 
va*,'Al varo Mendes e D. Henrique de Menésès' 1

1 'Ctarta déSantíquatro, de SOde Jalfcóde 1536, em 
Sovsa,' Antaee, pi<098. - ***
r, fi M i i i ú t a tuna* tarta de D: Joio w ,  em reipoafa a 

outra de Santiquatro de 2 de junho de
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tinham-se comprometido a isso com o papa.era 
nome d’elrei. O cardeal reeommendava a este
centrámos, G. 2 , M. 1 , N.° 28. Apesar da longa disputa 
entre Fr. Pedro Monteiro e Fr. Manoel de S. Damaso, 
exposta na Verdade Elucidada, não é absolutamente claro 
se o Fr. Diogo da Silva, frade menor, bispo de Ceuta, in- 
quisidor-mòr em 1536, e depois arcebispo de Braga, era 
ou não o mesmo Fr. Diogo da Silva, ¿ade miasma, in-v 
quisidor em 1532. Apesar dos esforços de Fr. Manuel de 
S. Damaso, talento bem superior ao do seu adversario, o 
que elle alcançou provar foi que em 1532 e em 1636 tinha 
havido duas non*ea£des diversas; que na l ,f  bulla da In
quisição se fala de um frade minimo não bispo, em quanto 
na 2.a se fala de um fráde franciscano bispo de Ceuta, e 
que Fr. Pedro Monteiro confundira estes dons factos. 
Ambos os contendores parece terem desconhecido um 
documento contemporaneo em que se affirma a identi
dade do individuo. É o requerimento dos christãos-novos 
feito em 1539 contra a nomeação do infante D. Henrique 
para inquisidor-mdr (Symmicta, rol, 32, ,f. 184 v.) onde se 
diz: <«Recordabitur Sanctitas Sua quod agentes tunc pro 
rege etiam S. S promiser un t quod etiam inter illos tres 
nominatos, epispopus septensis praefatus, quem bonm me- 
moriœ Clemens vi i jam  maiorem inquisitorem illic antea 
creaverat et constituerat, prius habebat uti dicto officio 
maioris inquisitoris, m Já uma anterior allegaçâo de Duarte 
da Paz (Tersade Elucidada, Convenção vi, $ l  e 2) dizia 
o mesmo, apesar da interpretação forçada que lhe dá Fr. 
Manuel de S. Damaso. A explicação das contradicções dos 
documentos relativos a este objecto resolvente facilmente 
por uma hypothèse que se dava não raro nas ordens mo
nasticas. É que Frí Diogo dá Silva, antes de eleito bispo de 
Ceuta, teria passado da órdem dos minimos para a dos 
franciscanos. Porventura, havendo profewadonaquella or
dem fóra do reino, e voltando ao seu pai* v onde ei La a&o 

istia, teria resolvido, passados alguns, annea, filiar-se na 
dos menores.



« moderação, sobre tudo écerca daqoelles que 
haviam sido violentados a receber o: baptismo, 
e aconselhava-lhe que se contentasse por em 
quanto do que. se lhe concedia, com a espe- 
rança de que de 'futuro se accedería aos pos
tulados que n&o baviatn sido satisfeitos. Inter
cedia finalmente afavor de familia e parentes 
de Duarte da Paz; a quem d papa ía expedir 
um breve para poderem sair do reino, breve 
que elle pedia fosse respeitado. Respondendo 
a esta carta, D. JoSo n t mostrava-se resignado 
a aeceitar a Inquisiçãocom as restricções im
postas aos seos mais htrgos designios,’a reali
sar as promessás;dòs embáixadores sobre a no- 
meaçSo do bispo de Ceuta, e a respeitar a vida 
e a liberdade dos conjunctos de Duarte da Paz, 
embora merecessem, na sua opiniio, bem di
verso tractamento pelas culpas desse homem, 
em cujo regresso ó ' patrio protestava que nSo 
consentiría jámais*.
■ No Paeio do seu triumpho a córte de Por
tugal quii guardar a principio as ápparencias 
de- moderada. A acoeitaç&o official do caigo de 
inqèiaidor-mór pelo: bisjpo de Ceuta só se ve- 
rificou a 6 de outubro, e só a 29 se.publicou. 
solemnemente em Evoca a bullaquepinsti-

* Minuta da carta de D. João m  em resposta a outra 
de Santiquatro de 2 de junho, 1; cit.
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tui» otorriVeltribunal1. 0  anno concedida 
aos conversos que boirveséeiü delinquido contra 
a fé .par» se: reconciliarem estava completo, e 
nessa parte fi catam mantidas as provisões da 
bulla de 12 de outubro de 1536. Na realida-f 
de, pòrém, isso pouco embaraçava as futuras 
perseguições. Com os odios accumülados que 
anteaçavam por toda a, parte õs christãoS4no- 
vos, não faltariam delações e depoimentos para 
se lhes provar a existencia de delictos de ju
daismo coramettidos posteriormente a'esta data; 
e até era natural que elles existissem, se péde 
chamar-se delicto seguir a occultas uma reli
gião perseguida. Embora a bulla mantivesse a 
distincção de réus .pôderosòs e de réus não 
poderosos, pata aos Segundos se revelarem os 
nomes dos séus accusadoreâ e das testemunhas 
do crime, como a distincção ficava a. arbitrio 
dos- inquisidores, é evidente que essa revelaçâo, 
muitas vezes indispensável para » defesav só se 
dariá quando elles n ia estivessetá resolvidos a 
perder o réu, que nem sequer tinha a garantia 
da opinião publica para õppôr á qsuwsqUer ir
regularidades, por mais monstruosas que fos
sem, de jum processo inteiramente secreto. Ao 
pateo quesee expediam: ordena aos magistradbs

1 C o lle  dorio das Bullas do Sancto Officio, (. 1 » 6 .



civis detodq orei aopara: protegerem os rn q uisi-* 
dores&heus ageqtes.e mandaren; prender qnæs-t 
querpessoas npor «liés designadas Vo bispo da 
¿eutopuUicavaummonitorio em que seesta* 
belecia eregulava o systema de delações écerca . 
dos crimes còntra a pureza da U. Estemoni
torio «ra uta. tremendo roteiro que.ataignalava 
os pareéis onde se tornaría faoil o naufragio. 
Os .actos ahi enumera<jos,quedeviam servir de 
indicio de heresia/'eram tantos, ealgunstâo 
insignificantes» teté ridiculos* queninguemso 
podia considerar sègúro* de ii&o see aceusado ' 
¿aterro em materias ’derfé, q aanto mais aquel* 
torque a malevqlenciageral espiava. Nüo m m  
sd a celebraçSo dos-rites e festas judaicas, a 
circumcisio, as doutrinas 'manifestaqente op~ 
pestas «o cfthôlicismo/sfuë peto monitorio do 
inqUisidor-mór deviarasér denunciadas dentro 
de ¡titirita dits ponquèm quer. que sdübessé 
que algoem ha via practicado, aquellas ou propa* 
gado estas depdis do perdlo de! 12 dé outu-* 
bro; era também nm sens munero ide acto» 
innocentes ¡état si*eque, eitebora coincidissem 
copi superstrçdeS judiicas, oh mais, puros bhris- 
tï*s podwm practicar'sem malicia^ oosn.o àinda 
hoje subsistem entré o pbvousaéçâs/caja&i-»

’Circtitar dé 80 de noVcmbro dé 1536, ik> Collecto- 
rio. f. 147 .
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gem remontais w y tn t i ^ a  dopoljtheisaM> 
roauno, sem que por isso o povo «e haja de 
reputar pagão. O modo de u t v  n  i e a s  M  
as aves, o provar o fio das facas ou cutdíes na 
unha da mão, o não conter certas variedades 
de carne ou de peixe, a altura das mesas em 
qae se tomavam as refeições, a natarem des
tas, o logar do aposento onde se estava por 
occasiào da morte'de qualquer individuo, o 
pórem os paes as mios sobre a cabeça ou no 
rosto dos filhos, o renovar es tarcidas dos cao- 
dieiros ou limpá-los 4 sexta-feira,<e outros actos 
semelhantes obrigavam em consciência, e sob 
pena de excommunhio, quem quer que os visse 
practicar, ou delle» tivesse noticiaba denunció
los á Inquisição. 'Não só se ficara, obrigado a 
accusar como hereje todoaquelle quenegasse 
a immortálidade da alma e a divina missão de 
Jesu-Christo, mas também cumpria delatar os 
que andassem de noite, como aa bruxas ou co
mo os feiticeiros, em companhia do demonio, 
ou que. chamassem por este pera haverem de 
interrogar ieerea dos successos futuros1.

Antes, porém, de se abrir tão vasto campo 
is delaçóes e á perseguição, tinba-se publicado 
a 20 de Qutubroum 'edita! em que se fixavam'

1 Monitoria de ia defcgoeto de 1536, no Coilec torio, 
f. 5 c legg.

M  M i t r a



trinta días para * chamado tempo de grapa1: 
PPresseèditàl, erdm admoestado» todos os que 
houvessem!errado contra a fé e irem confessar 
suascùlpas peranté oihquisidor-mór, delatando 
aomesroo tempo. os delictos alheios, sem ez» 
ceptuaros dos proprios progenitores on de 
pessoas fallecidas. ) Na? se alludindo ahi nein 
levemente á distincção¡ entoé: os actos anterio» 
res á bulla de 12 ¡de, outubro1 eo s  posteriores 
a ella, e exigindo-se denuncias até contra oí 
mortos* começavh»se desdé logo por québrar as 
terminantes provisõesda bulla de 23 de maio, 
onde sé quizera evitan do modo, possivel as ap» 
parenoias deuma contradicho flagra ntepasre» 
soluções pontificias. Ñaquelle editaba Inquisi
ção prómettia aos que se secónbecpssem cul- 
pados, eotn animo puroe «rocero, perdão do 
passado a trooóde leves penitencias: Deele modo 
essas èxpressões de caridade, mansidâoedoçura 
evangélicas em que o edital abundava, conver» 
tiam-se n ’pma ceuSa irrisoria, visto que, de» 
vendo ser os inquisidores òs juizes da, sinceri
dade ou fingimento das declarações dos réus,, a

’ Este edital, quese achavertidoera latim ra Sym- 
nicta (vol. 38, f. 70 esegg.), nSo foi* publicado'nt> Colle
ctarie, onde te  encontram o« Qiitros doqurnerçtos analogos. 
A contradicçâo em que elle estava com o espirito e letra 
da búlla de 18 de outubro, e da propria bulla da Inquixi- 
çSo, explica siiffleienteraente! essa suppressio.

S ÏSTAiELECHUNTO S I  INQUISIÇÃO. 1 7 8
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gajr?fit|a que so da ta *  estés «inhala sero ffierd 
aityitriadosi seiis inimigos. Saorificadofe6«<vil4 
etimasv todos entendiam, deán temió jqaeo4arapcl 
de graça era uma siiqplés* formulpv- A: huma
nidade e a  toleraBcia dai Inqnrçqèo nestaraon* 
jonoturaeram assésproblepaficas,>nSo havendo 
ninguém tSo.insébsato qoe fosse faziér .centra sj 
proptionnlaceaíiss&cuinUtiL / :

• A previsão man natural; o qAe parecia ¡nevi* 
tavdj; depois das. tenazes resistencias oppóstaa 
ao estábeleoiiqeato ddtaüxraal'da fé, e dos ex-t 
treraos esforços qué (Ultimamente se haviam 
empregado para «o cnéarv. éra que desde lbgo 
«emsçasSe uma désaaS epoehas de terror e de 
sangpe,' uhí > desses accessos de phreogtieainto- 
lèrapciaftque tantas vezes assocnbrttm. duplica- 
dàmente as paginas semprp «egeas idos anriaes 
da >lnqtHsi|ãOi N&o creraosÿ porém»qne>suecet 
desse assim, e as instituiçOes maisabsurdas.os 
maiores erimioososidêein direifo de exigira im- 
parcialidade da historia. Faltam-nos p io vas dire- 
-ctas dà mbderaçáodo^novbtribunal nos-primei- 
Tos-tempds da soa existebcia, e a indole e fins 
delle imppl)iam-no para a atrocidade: todavia as 
m aio^ pjrpbabilidadcs persuadem que pão se 
tentou dar ó bulla de 23 de maio uma inter
pretação demasiado desfavorável aos conversos, 
ou, pelo menos, que o procedimento dos inqui-

d 7 4
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sidores riSo! ultrapassou,'como! acaptecm» depoip 
tantas, vezes, a méta da legalida4e¿ L0rido-se as 
allegações feitas emdiveesos tempos petos agen* 
tés dos christáeí-'áovoS perartte ■ a curia roma
na, nSo se encontram, relativamente áo periodd 
immediata á nomeação do bispo de Ceuta; seuãò 
acousações' vagas, qué unais võo ferir as. provi
sões* da bulla de 23 de maio dó-que os,seus 
executores*' .Entre osméjnbcos do éonseUunget 
ral, instituido: ifudediatamente por Fr. Diogo 
da 6ilvâ,aobavamiseeflr&ctéres dignos daquelle 
odioso cargo.Tal era, çomo adiante, veremos, 
o de João de-Metlb, iucppsidor 'especial de Evo- 
ral Mas havia outros que, sem'devermos acre* 
d itarfossem modelos de-tolerancia, sabjam mo>- 
derar o6 impetos do fanatismo petp sentimento 
da justiça. Entre* qstes «qnta va-se * Antônio ;da 
Matta, que dotis annos depois tinha de luctar 
cotitrtf os excessos do successor de; Fr. Diogo; 
o,infante D. .Henrique5. Pe¡Ip qué*, por épi, res-
■i" '••! • . ..!• - I .  I : , '  . ;•

1 .Ypja-se npmeadamentea Memorial : Sjmmfcta, vol. 
f. 48 e segg. , : „.

í̂  Dpç. iw^ywmiçfca, vol. 38,,f.252  v. e spgg. Peste 
documento, que adiante havemos de aprovjçitqr, se conhece 
qufe o conselho geral, teve desde o principio maior numero 
de membros do queps^es que mencionam Sousa e Monteiro 
(Aphorismi Inquisitor. p*13 : -r-M^moc. da Acad. d’Hist. 
X. S5) ,o s  quaes os reduaem a quatro. Porventura
foram desde logo, os;mesmos seift, de que sabemos era pos
teriormente compoito. O proprio Antonio da Motta nop



peita. so inquisidor-mór, existe .ó ¡ testemunho 
msaspeíto dos proprioí.'con versos, que, segundo 
já vimos, o reputavam homem -honesto e mo
derado Por otítra partea dada a -curta intel- 
ligenoia ■ de D. Joto m , o capricho offendido 
devia: ter. entrado por grande parte no empenho 
que drei mostrára «nnobtfer a Inquisição, e a 
vaidade satisfeita pelo triumpho abrandava-lhe 
naturalmente, a irritação do fanatismo. Aocres- 
oiaroasfeeoipmendaçôes do pepá e de Santi- 
quatro sobre a necessidade-da: moderação, e o 
considerar-se que um. preceder demasiado vid- 
lento daiia força ás repqesènthç9és dos agentes 
dos christios-tKMros em Roma; contra uma insti
tuição. que: o9o podiam tolerar, que ^ra guer
reada pelos < poderosos protectores dos mesmos 
chri&tâoB-rtovo8, e que o papa,, só concedéra
dis, falando de si áaqqelle documento : «egôtn tempore 
episcopi* sept en sis semper fui de çonsilio. Et quia videbam 
(1539) quod dominus infans D. Henricus non servabat in 
i i s  formam bullæ, prout ego cum à íitt ei multotiet dixi
mus. Estes deputados do conselho, que ousavam resistir 
ás ¡Ilegalidades do infante (ou dos inquisidores, como elle 
depois declarou, provavelmente por medo) devemos suppÔr 
que tinham anteriormente procedido melhor do <pie os ou
tros seus Collegas.

4 A falta de procedsos nos cartorios da Jnquisiç&o, rela
tivos a estes primeiros tempos, seria uma prova decisiva, se 
uma grande parte dos mesmos processo» nâo houvessem des- 
apparecido antes de serem recolhidos á Torre do Tombd, ou 
se acaso se podesse demonstrar, qne elles se faxiam e archi- 
raram então com a mesma regularidade que depois de 1540.

176 da  in tn sM  i
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constrangido pela necessidade de condescender 
eem as repetidas instancias de Caries v.

Mas, além destas raides, que persuadem' não 
terem sido os primeiros actos do novo tribunal 
assignaiados por excessos de perseguição, havia 
entras que mais directamente para isso deviam 
contribuir. Sem deixarem de proseguir nas di
ligencias em Roma, os hebreos portugueses 
procuravam midorer o perigo da sua situação,1 
tentando modificar o despeito de D. Jofio nt.
O edital do inquisidor-mór, enumerando os 
actos considerados como indicio de judaismo, 
tinha-os enchido de terror. Por intervenção de 
pessoa addicta ao infante' D. Luiz, os chefes da '  
gente hebrea, Jorge Lefio e Muno Henriques, 
propuseram uma traqsácçlo que o infante se 
encarregou de communicar a elrci, favorecen
do-a com o seu voto. Ponderavam elles o que 
é obvio para o leitor; que os actos apontados 
eomo indicio de heresia eram taes e tantos, que 
seria impossível evitar constantemente o pra
cticar algum desses actos. Culpados e innocen
tes,-todos corriam risco. Elles, porém, sob pena 
das multas que*se lhes quizessem impôr por 
cada contravençfio, compromettiani-se a fazer 
com qne nenhum cbristfio-novo fugisse do reino 
com familia e cabedaes, se elrei lhes obtivesse 
do papa a prorogaçSo por mais um anno do

TOMO I I .  VI
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prazo ooncedidO pela bulla de 12 de outuhro 
de 1536, dando-se-lhes assim o tempo neces
sario para se cohibirem de futuro dos actos re
putados suspeitos; ficando exemptos de denun
cias pelos que,-talvez innocentemente, houves
sem practicado depois da epocha do perdio. Os 
dous chefes declararam que sem-isto poucos dei
xariam de tentar a fuga. Posto que o infaute não 
cresse que Jorge Leio e Nuno Henriques exer
cessem tanta influencia como suppunham, acon
selhava, todavia, ao irmio que viesse a um ac- 
côrdo, ponderando-lhe a perda immënsa que re
sultaria para o paiz da fuga de tantos vassalos 
ricos e industriosos, e a impossibilidade de ob
star a essa fuga, por mais severas que fossem 
as leis e providencias destinadas a impedi-la '.  
Nio moveram as largas ponderações do infante 
o animo d’elrei a convir na proposta; mas os 
conselhos daquelle príncipe, que, pela superio
ridade da intelligencia e pela energia da von
tade, sabia muitas vezes fazer triumpher a sua 
opinião nos negocios mais graves8, contribui- 1

1 Carta do infante D. Luiz a elrei (sem data) na G. 2, 
M. 8, N.° 34.

* « Appresso il re, nelle cose grandi, possono assai Pin
tante D. Luigi per autoritá che si ha presa dase quasi tío* 
lentamente, etc.:» Instruzione al coadjutore di Bergano 
(Symmicta, vol. 12, f. 46 v.) que adiante havemos dè apro
veitar largamente.
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ram por certo poderosamente para a modera» 
{lo comparativa, da qual nós parece descubrir 
vestigios durante o tempo em que o bispo de 
Ceuta exerceu o cargo de inquisidor geral.

Entretanto, passados os primeiros dias de 
desalentó, os agentes dos conversos em Roma 
preparavam»se para recorrer de novo aos meios 
que; haviam opposto aos esforços dos fautores 
da InquisiçSo e á influencia d’elrei, que, aliás, 
sém o auxilio de Carlos v nSe tena obtido 
triumpho tío decisivo. As circumstandas tor
navam a fovorecé-los. Com a partida do impe
rador e dos dous ministre» portugueses a pres
sio immediata e violenta exercida sobre o ani
mo do papa cessava, ficando apenas Santiquatro 
para proteger a causa da Inquisiçlo. Entre as 
pessoas que se inclinavam a favor da raça he
brea tinha-se distinguido sempre o cardeal Ghi- 
nucci, e a affronta de haver sido expulso da 
juncta, a cujo cargo estava o exame e soluçio 
daquelle intrincado negocio, devia irritá-lo, tór- 
nando-o mais afferrado á sua opíniio, e mais 
activo em fazé-la prevalecer. Apenas a bulla de 
23 de maio foi publicada em Portugal, e chegou 
a Roma a noticia dos edítaes mandados affi- 
xar em Evora, os agentes dos hebreus recorre
ram ao papa com enérgicas supplicas. Repetiam 
por diverso modo as considerações qUe tantas
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vezes tinham já offerecido contra o estabeleci
mento da Inquisição, e accrescentavam outras 
novas contra o tbeor da bulla, e contra as ¡Ile
galidades e absurdos dos editaes. Observavam 
que, expedindo-se aquella a 23 de maio, se ha
via falseado, ao menos inteucionalmeote, o dis
posto na de 12 de outubro, em que se concedia 
aos suspeitos e aos réus d’heresia um anno para 
obterem o perdão; que o cardeal Santiquatno, 
sendo agente de D. João Hi, havia substituido 
o.cardeal Ghinucci na juncta enearregada de 
resolver a questão, ficando assim ao mesmo 
tempo juiz e parte; que contra direito divino.e 
humano se expedira definitivamente, e se jnao- 
dára executar a bulla da Inquisição sem estar 
abrogada a lei que obstava á saída do reino das 
familias hebreas; que se deixéra ao arbitrio dos 
inquisidores-móres e á influencia delrei a es
colha e nomeação dos inquisidores subalternos 
e dos officiaes e familiares do tribunal, que, 
aliás, deviam ser approvados pelos ordinarios, 
e nomeados individualmente pelo pontífice. As- 
signalavam além d’isso como viciosas muitas 
provisões daquelle diploma. Taes eram estabe
lecer o processo ordinario só por tres annos, e 
supprimir os confiscos só por dez; estatuir co
mo facultativo o dever restricto que os bispos 
tinham de intervirem nas causas d’heresia; con



ceder que tivessem trinta annos os juizes da 
inquisição quando o direito canonico lhes exi
gia quarenta; nãò providenciar para que os 
cárceres fossem accessiveis, servindo de cus
todia e não de castigo, e para que os inqui
sidores não ptoeèdessem is capturas sem regra 
alguma e a seu belprazer; deixar de exigir que 
fosse bem provado o caracter das testemunhas, 
«de TOgular os casos em que se dariam tratos, 
que, alifes, cumpria fossem moderados e em vir
tude de resoluções conformes do inquisidor e do 
ordinario, exceptuando-se délias os que a lei civil 
exceptuava, como doutores e cavalleiros; final
mente, não ampliar e fixar bem o systema de 
eppetiaçães, o que, na opinião dos conversos, era 
o pbnto capital daquetle complicado negocio *. 
N’alguns dos seus mémorisés ao papa os con
versos chegavam a ser eloquentes: «Se vossa 
sanctidade —diziam elles—'despresando as pre
ces e lagrymas da gente hebrea, o que não es
perámos, recusar prover ao mal, como cumpre 
ao vigario de Christo, protestámos ante Deus

4 InqnlaHio n?n debuit concedí, etc. (Symmicta, vol. 2, 
f. 271). Rationes quibus S. D. N. motus (Ibid. vol. 32, 
f. 145 e se^g.). Este ultimo arrazoado é de uma epocha 
algum tanto posterior ; mas do seu proprio contexto se co
nhece que as objecções aqui resumidas foram desde logo 
apresentadas.Yeja-se, atém d*isso, o Memoriale, vol. cit. 
f. 45 e segg.
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e ante vóssa sanctidade, e eo» brados e gemi t 
dos, que soarão longe, protestaremos á face do 
universo  ̂ que não achando logar onde nos. re
cebam entre o rebanho christão, perseguidos 
na vida, na honra, nos filhos que sã» nosso 
sangue, e até na salvação* tentaremos ainda 
abster-nos do judaismo, até que, não cessando 
as tyrannias, façamos oquillo em que, aKést ne
nhum de nós pensaria, isto é* voltemos á reli
gião de Moÿsés, renegando o christianismo.que 
violeo temente nos obrigaram a ateeitar. Pro
clamando solemnemente á força precisa de que 
ihmos: victimas, pelo direito que esse Isetq nos ' 
dá, direito reconhecido por vossa sancjtidadev 
pelo cardeal protector e pelos propmsemfeai- 
xadoresde Portugal, abandonando a patria bus
caremos abrigo entre povos menos cruéis, se
guros, em qualquer eventualidade, de que não 
seré a nós que o Omnipotente pediré eátreitas 
contas do nosso procedimento.» Quanto aos 
editaes, ponderavam-se os .absurdos que nélles 
se descobrem á simples leitura, e apontavam-se 
além d’isso outras disposições abi contidas, in
teiramente contrarias não só ao direito com
muni, mas até ao espirito e é propria leba da 
bulla de 23 de maio*.

1 Rationes erga edictum, etc. Ibid. f. 75 e segg.—
M e m o r ia l*  quoddam, etc. Ibid. f. 90 e segg.



Estasollegaçõesefam fortificadas por outras 
diligencias que: se. fariam, diligencias mais ou 
menos ¡ilegitimas, mas que os Costumes devas* 
soé do tempo»até certo ponto desculpavam. Ti
nha .éhegddo a Rema o nuncio Marco della 
RuvfMí Cujas idéas mocaos o leitor jáconhece, 
e  og chrtStios-novm deviam por experiencia 
propríaconheeerainda mellror. O seu despeito 
contra pileé por questdes de dinheiro estava 
modificado, ¡e m raiSod’isso fácil é de suppór. 
O que é.certo é que o hispo de Sinigaglia foi 
encarregado de peftar Ambrosio Ricalcati, se* 
cretario particular do papa,e, segundoparece, 
alguma outra pessoa influente, para inclinarem 
o animo de Paulo n i a proteger de nevo a.causa 
daquelles que pouco antes entlfeg&ra aos odios 
dos seus perseguidores*. NSo se limitava o pre
lado italiano a dar estes passos OccultOs. Elle

1 Em carta do embaixador Pedro de Sousa de Tavora, 
de SO de Janeiro de 1538' (Corpa Chronol. T . 1, M. 60, 
N.° 76), escripia parte em cifra, falando da prisão de Mi
cer Ambrosio, Secretario do papa, pelo excesso da sua vena- 
lidade, diz o agente portugués: « E antre as outras (peitas) 
ho bispo de Senegalha lhe apresentou logo quando vêo de 
Portugal (segue em cifra). Também entendí que (dfra) agora 
(cifra) não sabendo (cifra) ho mandava cometter por parte 
dos mesmos (cifra) cada ano (cifra) cruzados, ou mais, para 
que os favorecesse, e estas (cifra) as mãos (cifra); por onde 
Jião creo que tenha milito contentamento (cifra) porque quem 
aquillo cornette a outrem he sinal qoe não diividará para 
*y também tomar o que lhe derem.»

E ESTABELEGUtENTO DA INQUISIÇÃO. 1 8 3
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proprio expunha ao pontífice com vivas cdres 
(no que nio cremos lhe fosse necessario' exag
gerer ou raeutir) o que havia inconveniente, 
injusto, e anti-christio ñas ultimes concessões 
feitas ao fanatismo por motivos poli tiços1. Te
mia o pontifice indispôr contra si os dous: prín
cipes, mas incommodavam-no as instantes aup* 
plicas dos conversos, e faziam-oo varillar as 
suggestões dos que o rodeiavam. Adoptou um 
arbitrio : nomeou os cardases Ghinuori e Jaco* 
bacio, para examinarem se a bulla de 23 de 
maio devia ser modificada. A nomeação de Ghi- 
nucci era symptoma evidente de que a politica 
da curia romana tomava.neva direcção, nem o 
erat menos ser chamado âs conferencias o ex
nuncio em Portugal. O. resultado foi entende
rem es dous cardeaes .que a bulla tinha sido 
indevidamentè concedida, e convencerem d’isso 

v Paulo ni, que nio duvidou de manifestar aos 
cardeaes Simonetta e Pucci o seu arrependi
mento. Debalde Santiquatro forcejava por des
vanecer os remorsos do pontifice, e conservar 
Simonetta nas idéas que lhe inçulcára. Arras
tado pelos argumentos de Ghinucci e Jacoba-

1 « Quia jam praefatus dominus nuntius erat in curia, et 
sanctitatem suam de omnibus snpradictis, pro justitia et 
veritate, ut creditur, informaverat:» Memoriale, 1. cit. 
/. 48 » .
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enviste iooofúsou xoav’ fibroses grosseiras mas 
Miéensi haver sákmii adido, e eáfcusande-se de 
e&ieâ«kn!|nais^Daqaeik a 6gocio, : declarou que 
ao papalocaw. remediar o nal quesetinha 
causado i.';:; ; <:

Nesta^iteaç&o.acórte: pontificia' liesohreu 
«■viár noTO Buneio a. PtnrAqgah Foipara isso 
eseelhide orprotostotónio Jerobymo Ricecati 
Capadiferaro, cojo breve de : aoeæaçiose ex
pedido 24{de de*Bipbre de '1530, mas que sd 
vein.a pairttBerafednreifDde lifiST*. Acbara-tó 
jàentào «tócarlegado,dot,ne§ooH>s de Portugal 
em'fixmwPedrodeSfl«U'de.T«forft;nus^ow 
fosse pac que espenva^er substituido3, ou per 
que nos .falten «xrrespondeociog suas, ou, final
mente, porque os.oeuversos soubessem torné-lo 
propicio ou pelootenosiudilferente, n&o consta 
que elle procurasse contrarier energicamente» 
Bavas; tendencia»: da curia. Era o fim principal 
da BlissSo dflJeronymo Bicenati satisfaaer aoa 
clamores dos cbristâos-noros, embora a pre
sença de umageate pontificio .na córte dé D. 
J080 mfosse tamben «ecessaria para outros 
objectés assásgraves. Deram-se ao nuncio car-

* « Sor biabo gabbato: proveda soa wntità:» Ibid. f, 50.
* M. «5 de Bufou N.1® 4 e 5«, no Arch. Nac.—Sym- 

micta, vol.,3»* f>*68, e voh 3»v fl 159 v;
5 Corpo Chronol. P. 1 , M. 58, N.° 43.



tas de crença redigidf srrpm lâhtrtuoa sé^Jaco* 
bacio, état que PauJoÍJih'liéoohMnendafcftfaielnei 
o ourâsetcercadasimatèrifpid&inquiMf&ovta 
ao mesmo tempo escraiiewee aosirifaofeq D. 
Luiz e cardeal D. Affonso para que, sobiWquelie 
particular;:oiqéetosj fofrrirecesseBr.«eidiMgeircias 
do representante pOntificio'coiwa suain^lne»* 
cia .no anime do'iirinié^dAüsifatrueçtéB iieoe? 
bidas' por Capodire^ro t)a boeÍB8tòo jia :par4|iiU 
versavam sobre diversos! .ponfos Upié ünb iq  
tractarTmas erant ebi grandepartarieblisasao 
éssoÉipto do - Bovo tribilnaLda 'féC  ilieviaJaæe- 
veran«¡elcei que, épesar<daà>qtnâtaftsados! con-, 
verpos, nada dò qne. estawdqito^se' nvqdaria, 
mas que, por descargo: d&cansciaacta, o. papa 
ordenava «elle nuncio qae¿ em qaapto fesidisie 
edi Portugal, ’• examibasseotodo» é* processos dq 
Inquisição, para verificar : se • a barita qle 23 dp 
maso se cumpria, á risca, e' sereelisrVatnas 
promessas de ntoderação particulari»ente deitas 
por e irá ,-Snppond» : que- nfto;! dévib proceder 
conformé! é9 cãrcamstaocias, ta sobre tudò obstar 
a qüe tivessem a menor ingerencia naquelle ne
gocio osqne haviam cetnbatido'a-bulla dè per
dão, porque não se devia presumir que estes taes 
procedessem por zêlo da'justiça e da réligião,

1 Litterœ Pauli ti! Jbatt. régi, Cardinali Portng. et in
fanti Alois., 7 febni*r. 1537, ha Syitim. vol. 32 f. 65 e sejrg.



m«s sim por odio. e. vingança. Entré-os exclui
dos indieavam-se «xpressameote o doutor Joâo 
Monteiro e umoertomeatre Afftmso cojo: va- 
limentocoMelrer o papa estranhava, por sér ho
mem de vido escandalosa; eturbu les to, do que 
dera sobeja» provas eoi Gáste! Ia durante « re
volto doseomoaaiieros, eque jânás cArtes de 
Evora de 1535, MgUndo as informações obti
das eu  Roma,-o povo requerêra a elrei affas- 
tasse de sèu- lado» Era agora.o papa quem -iftsis- 
tia n isto^pediado-lhe qSee mandasse recolher 
aO seu conveido a fazér penitencia. Accres- 
ceutata-senas: msirucçÔeS a CupOdiférro, que 
se esforçasse em persuadir com taras termos 
ehréi ;da -neoesaidáde de se mostrar cauteloso e 
severo uá.edcolha do* 'juizes fe .olfidiaés da In- 
quisiçfto.pàra qued em veí de Se punirem os 
máus .e de- >be deixarem nem paz.- òs bons,. n3o 
succedéssè sir aqaftlb tribunal a Servir só para 
satisfaça© :das ; oaálevcdencias e vinganças dos; 
chvisttos-velbd*-. ' Entretanto ; maudevé-se ex
presamente áo: nuncio qtieto masse conheci- 
mentodeqnalqndrcàusa em- que se practi casse 
injustiça, equáudo isso nàobástasse, a suspen
desse e avocasse a si, para o qué se lhe facul-

* Era prûTfttftlmente o mesmo que offèndéra a córte de 
Hwna das Suas predicás a favor da intolerancia e do fana
tismo. Vide ante p. 125 ê seg.
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tovam os devidos poderes4. Diria-se-ibe lam
bem que se acbasseresistencia, désse d’isso 
conta pata ’ Roma, porque assim ha vena m ío  
sufficiente para afatiir a Inquisiçlo. Ultima
mente paresia ao papa dever-se revogar a lei 
que prohibía a salda do reino aos conversos, 
lei suscitada de noyo em 1535, eque os tor
nava de peior condição, talvec, queos escravos. 
Recommendava, portanto, so scu nuncio, que 
a este respeito nao; poupasse instancias com d 
rei; qoe lhe dissesse francamente mr opinilld 
geral que tanto1 apego á Inquisiçfio não era da 
parte delle léto da fé, mas iini intenso de ar
ruinar aquellos 'desgraçados; que lite piritasse 
tal procedimento oomocapardeostornarpeio- 
res que judeus, ' tmendo-Oie» á lembrança o 
captiveiro do Egipto, e Ihe advertisse que, se 
procedía ássim com o pretexto ' de obstar a 
que fossem fóra ido paît professar o judaismo/' 
melhor ora i se tornassem judeus por maldade 
propria do que por tyranoia delle, a qUem nío1 
era licito siolentór-Hies as vontadesque Deus 
Usera livres, e quei mais facilmente «e dobra
riam cora a breadura e caridade do que com

1 O breve destes poderes, datado de 9 de janeiro de 
1537, acha-se inserto em duas copias authentica* no pro
cesso de Ayres Vai: Processos da InquisrçKo de Lisbon, 
N.os J3:186 e 17:749, no Arch. Nac.
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a violencia, a qual em neuhum caso podia com
padecer-se com a verdadeira justiça1.

Taes «eram as instrucç&es dadas ao protono- 
tario, instrucções evidentemente redigidas com 
um intuito hostil á Inquisiçio, e cujo conteúdo 
os christâos-novos de certo nfto ignoravam. Em 
harmonia com a ultima parte délias, estes di
rigiram a elrei uma extensa supplica, em que 
ponderavam tudo quanto, havia tyrannico e 
atroz na lei de 14 de junho de 1532 revali-r 
dada em 1535, e pediam a liberdade natural 
de que gosavam os outros vassalos da corda, 
não só, de saírem do reino, mas também de ven
derem seus bens de raiz e de levarem comsigo 
os proprios cabedaea*. Porventura a supplica 
era feitaæm a minima, esperança de deferimen
to; mas esse mesmo facto servia para combater 
a Inquisição, porque tornava mais monstruosa a 
instituição, e dava maior plausibilidade 6 crença 
de que a mente d’elrei nlo era manter a pu
reza e integridade da fé nos proprios estados, 
mas sim verter o sangue de uma parte dos seus 
subditos mais opulentos, para ze apoderar das 
suas riquezas. O estado da fazenda publica au-

1 Instruiione di S. S. per il «ignore nuntio G. Capo- 
diferro, etc. Symm. vol. 33, f. 149.

* Supplicatio regi facta, etc. Symm. vol. 38, f. 98 v.
e segg.
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etomava asta crença. Não era possível occul- 
tar a miseria do erario; porque já por essq 
tempo; afóra a enorme dívida interna repre
sentada pelo» padrdes de juro, 0 5  empréstimos 
levantados em Flandres enim Uto avultados, em 
relação áquella epocha e ao» recursos do pair, 
que os juros annuam desses empréstimos sa
biam a cento e vinte nul craudos. Vinham as
sombrar este quadro, e oomprometter ainda mais 
o futuro, não só as desperas inevitáveis das guer
ras de África, da india e da colonisaçto e de
fesa do Brasil; mas támbem e genio desperdi
çado d’elrei, que-, não contente de augmentar as 
difficoIdades económicas com a manutenção de 
frades e com obras dispendiosas de conventos 
e mosteiros, taes como as de Thomar e Belem, 
desbaratava a fazenda do estado con mercésde 
dinheiro, verdadeiramente prodigas, feitas a cor* 
testo» e afeiçoados1. Conforme era de esperar, 
a supplica não teve resultado. Transmittida en
tão por cópia para Roma, e inserida n'um me
morial dirigido a Paulo n i, em que os con
versos, queixando-se da durera com que eram 
tractados pelo seu soberano em materia de tko 
evidente justiça, pediam protecção ao pac com
muns do» fiéis, essa supplica indeferida abonava

* Sonsa. Annae*. Append de Doc. p. 401.404 e segç.
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as dijigencias.que se ' faiiam pan Maullaros 
efleitos da,bulla de:23 de mato*..:

Recebendo as insttucçôes que vives» Capo- 
diferro reoebâra tambe» um breve com po
deres para proceder á suspénsão absoluta ou 
limlitada dos inquisidores, se elles recusassem 
consentir-dhe a inspeeção dos seus actos e a 
modificação das suas decisões, em conformi
dade com o pensamento que: roovêra o ponti
fice a enviá-lo a Portugal. O papa tinha, po
rém, encarregado vocalmente o nuncio de pedir 
a D. João u i, buscando para isso mover tam
bém o animo dos infantes D. Luiz e D. Affonso, 
que sobreestivesse no exercício da Inquisição, 
debatendo-se de novo na cuña a conveniencia 
ou inconveniencia de se conservar aquelle tri
bunal, emandando-se nm embaixador especial 
para tractar o assumpto, mas consentindo ao 
mesmo tempo que saíssem do reino quatro cbris- 
tãos-novos para advogarem em Roma a causa 
destes. Se D. João m  recusasse formalmente, 
ou protrahisse a resolução definitiva com dila- 
ções e argucias, Jeronymo Ricenati devia pro
ceder vigorosamente, intromettendo-se em todos 
os processos, ereduzirido á obediencia pela com
pulsão canonica os ministros do sancto-officio

»
1 Supplicatio, etc. Symm. 1. cit.

/



que se mostrassem rebeldes. Se, em conséquent 
cia d’isso, elrei viene a um accórdo, usaria de 
moderaçio, e procuraría baver-se de modo que 
o monarcha se désse por satisfeito, e ao mesmo 
tempo os christãos-novos não: tivessem queixa 
da sé apostólica, falando sempre a favor, delles 
cada vez que sollicitassem a sua protecção*.

Tal era a politica da córte de Roma* O leitor 
não póde* ter deixado de notar as phases por 
que passou até esta conjunctura o negocio da 
Inquisição. Concedido a principio sem grande 
resistencia, e só com as restricções que convi
nham ao predominio da curia, o terrível tribu
nal fôra supprimido á força das diligencias e 
do ouro dos conversos, e concedido de novo, 
não porque as convicções ou as circumstandas 
mudassem, mas sim porque o seu restabeleci
mento se casava com as conveniencias politicas,; 
e os christãos-novos se mostravam remissos em 
cumprir os contractos pecuniarios feitos com 
Sinigaglia. Embora o papa houvesse invocado 
para o supprimir as doutrinas immutavei* de 
caridade, tolerancia e justiça promulgadas no 
evangelho: essas doutrinas, eram condemnadas 
pela voz imperiosa de Carlos v, e a curia roman» 
não hesitou em condemnA-las tambera. Agor»

1 Ordo tenendas a nuntio in Regno Portugaliæ, etc. 
vol. cit. f. 68.
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os cotisas mudavam.Os christâos-novos enten
diam melhor outra, vez os seus verdadeiros 
interesses e as doutrinas evangélicas readqui
riam preponderancia em Roma. Pdr na téla 
da discussão um assumpto já dehatido até a 
sadedade, se não trazia mais luz aos espiritos, 
trazia sem duvida novos e avultados proventos 
aos arbitros e aos mantenedores do combate. 
Dir-se-bia que Roma, com o dedo no pulso da 
gente’ hebrea, lhe calculava os alentos para, 
sem deixar de se alimentar do seu sangue, 
não a reduzir a inútil cadaver. N'isto dava 
provas de maior prudencia do que D. João m , 
o qual, cego pelo fanatismo, e aconselhado pela 
falta de recursos, sonhava talvez no avultado 
dos confiscos que de futuro lhe devia trazer o 
exterminio daquella raça infeliz, liem altender 
á que, transigindo com ella, mas eonservan- 
do-lhe sempre diante dos olhos o phantasma 
da Inquisição, teria achado um systema de es  ̂
poliação perpetua. Das duas politicas a mais 
franca era a d’elrei; mas a de Roma era sem 
contradicção a mais sagaz.
- Fosse porque D. João m  soubesse conciliar 
a benevolencia do protonòtario; fosse porque, 
como cremos, á indole do inquisidor-mór re
pugnassem as perseguições violentas, e os actos 
da Inquisição não dessem sufficiente motivo aos

TOMO II. V i
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enearecimentos dos chrisfâos-navos, é certo que, 
entrando , em Portugal, o nuncio nSo usou do» 
largos poderes que trazia. Enérgicas represen
tações chegavam, porém, a Roma poucos dia» 
depois da partida de Capodiferro, tanto contra . 
o segundo edital do bispo de Ceuta, como ócerca 
da nenhuma solução que tivera a supplica re
lativa á abrogaçfio das leis de 14 de junho de 
1532 e de 1535.0  papa dirigira então ao seu 
nuncio novas e mais apertadas recommenda- 
ções para que procedesse vigorosamente, re- 
eommendações cujo. resultado parece ter sido 
oeohum1. Não desanimavam todavia os con
versos. Na {alta de uma perseguição demasiado 
violenta, com que contavam, e da qual se não 
encontram vestígios positivos, aproveitaram uma 
circumstanda, grave em si, mas que, dada a 
comparativa moderação do restaurado tribunal, 
perdia parte da sua importancia. Como vimos, 
o papa tinha declarado pelo breve de 20 de , 
julho de 1535 que ser procurador de qualquer 
réu de judaismo, ou subministrar soccorros aos 
encarcerados por tal delicto, não importava com- 
plicidade com elles, nem era motivo de se per
seguirem os que assim obrassem, nem* final
mente auctorisava elrei a pôr-lhes obstáculo á

1 Memoriale, 1. cit. f. 51 v. e seg.



livre saída do reino1. Apesar, porém, das ter
minantes résolûmes do pontifice, tinha-se con
tinuado a insistir na praxe contraria*. Era so
bre isto que os ebristloe-novos alevantavam 
vivos clamores. Entendeu a curia romana que 
devia manifestar o espirito de hostilidade, que, 
ao menos na apparenda, a animava contra a 
Inquisição, provendo de novo Acerca de um ob
jecte, em que, aliás, materialmente ella inte
ressava; porque se, á vista da praxe estabele
cida em Portugal, se prohibíase a salda do reino 
aos que Iam tractar em Roma das materias que 
tocavam ao tribunal da fé, ou se reputassem 
fautores de hereda os que para alli enviavam 
grossa? sommas com o intuito de sustentar a 
lucto, esse tocto redundaria em detrimento da 
mesma curia. Assim, expediu-se no ultimo de 
agosto um breve em que, repetindo-se a dou
trina do de 20 de julho de 1538, se dava &s 
disposições delle a interpretação que se devia 
reputar genuina, contraria A opinião daquelles 
que— dixia o papa— querendo ser mais ati
lados do que cumpria, affirmaram que ess’ou- 
tro breve se referia unicamente aos advogados 
e procuradores em juiso dos que se achavam 
encarcerados, e nõo aos que de outro qualquer

1 Vidè ante p. 114.
a Memoriale, 1. cil.
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modo, ou em outra qualquer parte advogavam 
e protegiam,-sobre questões de Inquisição, os 
ebristâòs-novos, tanto eollectiva como indivi
dualmente. Declarava por isso o pontifice que 
o breve de 20 de julho era extensivo á todos 
os que trabalhassem de qualquer modo em 
vindicar a innocencia nio só dos réus presos, 
mas também dos simplesmente accusados ou 
difamados, quer estes residissem dentro, quer 
fóra do paiz, quer fossem.seus parentes e ami
gos, quer não; que era licito á todos proteger 
judicial ou extra-judicialmente os conversos, 
patrocinando-os, aconselhando-os, fazendo sol- 
licitações, e dispendendo dinheiro a favor dél
iés em Portugal, em Roma ou em outra parte, 
cóm tanto que o individuo que assim procedesse 
não estivesse accusado ou publicamente difa
mado do mesmo crime. Q pontifice fulminava 
as penas de suspensão e excommunhão contra 
aquelles prelados, inquisidores e magistrados, 
que, pelo simples-facto da protecção dada aos 
réus de judaismo', dentro ou fóra do reino, per
seguissem alguém canonica ou civilmente, e re- 
commendava a elrei interviesse com a soa au- 
ctoridade para se cumprirem á risca as pro
visões deste breve'.

* «(patrocinium, defensionem, auxilium, opem, consi
lium et favorem, tam in partibus illis, quam in romana
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; Apesar de todas estas manifestações, o es
tado das coosas' em Portugal relativamente i  
InquisíçSo n5o parece ter mudado. Além de 
nos faltarem vestígios de que a perseguição 
Houvesse tomado o incremento que os vagos 
queixumes doschristáos-novos poderiam fazer 
acreditar aos espiritos prevenidos, as providen
cias do papa, enérgicas na apparenda, eram. 
talvez modificadas pelas ordens secretas que 
se davam ao nuncio. A politica habitual da 
córte pontificia, e a gravidade de outros as
sumptos que entfto se tractavam entre os dous 
governos, e que se prendiam com os negocios 
geraes da Europa, obrigavam o papa a contem- 
porisar com D. JoSo m , visto que j& ñas in- 
strucções dadas a Capodiferro se havia recom- 
mendado a este que attendesse constantemente 
¿ jftstiça dos conversos e a contentó-los ñas 
suas supplicas, mas que n9o attendesse com 
menor cuidado a propiciar o animo d’elrei'.

curia, et extra eam, ubique locorum praestare, ac pecunias 
et alia ad eorum defensionem necessaria subministrare:» 
Breve D u d u m  a  nafaVult. aug. 1537, Symm. vol. 32, f. 
120 e segg.

1 Dirigendo semper unum oculum ad gratificandum 
regi, dexteram vero ad justitiam, et ad procurandum ne 
quis istorum miserorum justam habeat càusam de sancti
tate sua et apostólica sede conquerendi :» Ordo tenendus 
etc. 1. cit.
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Desde, os começos do seo pontificado Paulo m  
pens&ra em fazer uma liga com Carlos v e com 
os venezianos contra a Turquia, e trabalhava 
activamente em reduzir estes ultimos a esse 
accórdo. As guerras do imparador com Fran
cisco i de França traziam, porém, embaraços 
insuperáveis á realisação da empresa. Esfor
çava-se o papa em pôr termo a taes guerras, 
e uma tregua celebrada entre os dous princi
pes nos fins de 1637 aniroava-o a proseguir 
com redobrada efficacia nas suas diligencias. 
N9o foram estas baldadas. Assentou-se em que 
houvesse uma conferencia dos dou» soberanos 
na cidade de Nizza no Piemonte, para se tra
ctor da paz, conferência de que resultou a.pro- 
rogação das treguas por dèz annos. Com a sus
pensão das armas tinha-se entretanto celebrado 
um convenio entre o papa, o imperador "e a 
republica de Veneza para se enviar uma po
derosa armada, e nesta um exercito de. perto 
de sessenta mil homens contra os turcos. Es
ses armamentos extraordinarios geravam em 
muitos espíritos, e talvez no do proprio Pau
lo ui, as esperanças de se estender de novo até 
Constantinopola os limites da Europa christan. 
Todas ellas, porém, vieram depois a desvane
cer-se pela traição ou pela covardia de André 
Doria, almirante da frota, que fugiu depois de



E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 199

baver recusado atacar, n’uma occasião alta
mente vantajosa, o almirante turco Barba-roxa, 
deixando-o depois destruir ou tomar varias 
galés e navios, que nao tinham podido acom
panhar o almirante christlo na sua inexplicá
vel fuga*.

Taes eram os acontecimentos, cujas phases 
levavam o papa a recommendar ao nuncio que 
procedesse com destreza para favorecer os con
versos sem alienar absolutamente o animo de 
D. João ni. Dependia elle, até certo ponto, do 
rei de Portugal na realisação dos seus dous 
principaes designios, o congraçar o imperador 
com o rei de França e o colligir os recursos 
necessarios á expedição contra os mussulma
nos, para a qual devig contribuir com lima 
parte dos materiaes de guerra, gente e navios. 
Com este ultimo intuito resolvéra iropôr duas 
decimas nos rendimentos do clero portugués, 
e esperava remover as resistencias áquella con
tribuição extraordinaria (resistencias que, aliás, 
eram infalliveis) cedendo parte délia a benefi
cio do poder civil. Para obter, por outro lado, 
que D. João m  interviesse na reconciliação 
de Carlos v com Francisco i, tinha enviado 
credenciaes e instrçcções a Capodiferro, orde-

1 Ranke, Die Roemischen Paepste 1. Band. 3. Buch.—  
Pallavicino, L. 4, cap. 5, 6. — Fleury, L. 138 § 5* e aegg.
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nando-lbe propusesse .o assumpto a elrei, a 
quemafóra disso escrevéra Nao pertencendo, 
porém, á materia deste livro essas negociações, 
nao as seguiremos no seu progresso e resul
tados senõo quando servirem, como aqui, para 
¡Ilustrar os successos que pertencem & nossa 
narrativa. Baste saber-se quao urgentes eram 
os motivos que obrigavam o papa a contem
porizar com a córte de Lisboa, e quanto é pro
vável que as instrucções particulares ao nuncio 
nem sempre fossem accordes com as demons
trações externas favóraveis aos conversos.

Em quanto estas cousas se passavam, dis
puta va-se na juncta creada em Roma sobre a 
conveniencia de alterar ou não a bulla de 1536, 
pela qual se restabelecera a Inquisição. 0  anno 
de 1538 passou-se nestas controversias e nas 
intrigas obscuras que deviam acompanhá-las. 
A falta que se encontra por esta epocha de 
documentos relativos ao assumpto, está mos
trando que nem as violencias dos inquisidores 
se tornavam mais exaggeradas do que o haviam 
sido a principio, nem os hebreus portugueses 

' (o que era consequência desse mesmo facto) 
sollicitavam com excessivo fervor a resolução 1

1 Carta de Pedro de Sousa de Tavora a elrei, de Ro
ma a 15 de novembro de 1537 : 6 . 2 , M. 5, N.° 26, no 
Arch. S a c .

I



definitiva da juncta. Hiaviá, porém, afóra este, 
outro motivo para aquella temporaria bonança ; 
triste motivo de que baviam resultar maiores 
males. Era a corrupção do nuncio; corrupção 
que as instracçdes, cm que se lhe ordenava 
favorecesse os conversos, mantendo para com 
elreium procedimento mais duplice do que 
prudente, de certo modo facilitavam. Sem em
baraçar a acção dos inquisidores centra qual
quer réu, Capodiferro, auctorisado pelo ultimo 
breve e pelas instrucções que com elle rece- 
bêra para rever os processos, contentava-se com 
absolver os que a Inquisição condemnava. Não 
eram, porém, a tolerancia christan ou os im
pulsos de humanidade que o moviam: era a 
ciibiça. Abraçára as tradições do seu anteces
sor Marco delia Ruvere, e entendéra que, as
sim como o ouro assegurAra a este a impuni
dade em Roma, pelos mesmos meios podia elle 
sem perigo locupletar-se. Applicando este sys
tema a todas as dependencias ecclesiasticas, 
imagine-se até que ponto Capodiferro seria be
nigno para com os judaizantes, que, pouco a 
pouco, animados pelo favor do nuncio, iam 
perdendo o temor que a principio lhes incu
tira o restabelecimento do tribunal da fé, e se 
tornavam menos cautelosos em disfarçar as 
suas occultas crenças. Se acreditarmos as quci-
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xas que o proprio D. João ni dirigia'tempos 
depois para Roam, o castigo des crimes reli- 
giosos e da corrupção do clero tinha-se tor
nado impossível com a residencia de Jeronymo 
Ricenati em Portugal. Os empenhos e o di
nheiro faziam tudo. Choviam os breves, os 
perdões, as dispensas. Os preços variavam; por
que a somma era graduada, talvez, na razão 
inversa da Influencia da pessoa que sollicita va o 
despacho. Capodiferro sabia ser serviçal quando 
eram poderosos os protectores; mas a veniaga 
espiritual devia subir de quilate quando a va
lia do sollicitador era pequena '. O nuncio não 
fazia, porém, senão exaggerar o espirito inte- 
resseiro da córte de Roma. Li, também, a be
nevolencia das pessoas influentes não se obti-

* «... da estada do nuacio aquy creceo tanto a ousa* 
dia' nos máos e tanta segurança de poder errar sem cas’ 
tigo e tanta certeza de perdões dos erros por qualquer eja  
formação que seja deles, per preços muy desonestos e 
inormes e outros muy baratos, e em todos com craro fim 
e respeito do interesse propio sem lembrança nem da re- 
zào da cousa, nem do escándalo dela, nem da deminuiçâo 
da jurdição dos prelados a que totalmente são cerradas as 
portas per esta via de poder castigar nenhum máo, nem 
governar suas preladas, tantas são as dispensações e os 
perdões e as bulas que por dinheiro e amizade se alcan- 
ção em casa do nuncio indistinctamente em todo caso, 
crime e pena, etc.»'— Minuta da Carta de D . João m  a 
D . Pedro Mascarenhas, de 4 de agosto de 1539, na Cor
respond. orig. de D. Pedro Mascarenhas, na Bibliotheca 
da Ajnda.



nha de graça, e no sentir de alguns nem o 
proprio Paulo ih era exempto do vicio com- 
mum *. Dissimulava elrei com Capodi ferro, por
que a complicação dos negocios pendentes com 
a curia romana a isso o obrigava. Resolvido a 
substituir o seu embaixador Pedro de Sousa 
de Tavora por D. Pedro Mascarenhas, que de 
passagem tinha a traetar materias de ponde
ração na córte de Castella e na de França, or- 
denãra em dezembro de 1537* a partida do 
novo agente. Era um dos principaes fins da 
missio de D. Pedro evitar a imposição das duas 
decimas nas rendas.ecclesiasticas do reino; por
que, apesar do seu zéto pelas cousas da religião, 
o governo português' combatia sempre com 
energia as extorsões da cúria. Chegado a Ro-

1 Na Carta de Pedro de Sousa de Tavora, de 15 de 
novembro de 1597, acima citade,o embaixador português 
aconselha a elrei que se mostre liberal não só com Santi- 
quatro, que já pedia claramente, e até com termos áspe
ros, a recompensa dos seus serviços, e além delle com o 
secretario e o camareiro do papa e outros, masaté com o 
proprio Paulo in . As phrases do embaixador são assás si
gnificativas: « E  do papa principalmente V . A . se deveria 
lembrar, pois lhe pode laxer muitos praseres e também 
desgostos ; e quando não al, ao menos das colisas da índia 
enviar algo que se lhe potisa dar, que elle« tudo tomão.n

3 A  rubrica da minuta das InstrucçÕes a D . Pedro 
Mascarenhas (Correspond, orig. na Bibliot. da Ajuda) dis 
que D . Pedro partiu a 89 de desembro de 1538. 'É que se 
contava o novo anno de dia de natal. Assim 89 de dezem
bro de 1537 vinha por esse calculo a cahir em 1538,
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ma depois dos meiaídos de 1538 por causa 
dos negocios que o haviam retido na córte de 
França, a questão das duas decimas, e a da 
escusa de irem ao concilio (de que então se 
tractava com calor) senSo todos os prelados 
portugueses, ao menos aquelles que clrei en
tendesse, deviam absorver, d’énvolta com ou
tros negocios graves, as attenções do embai
xador*. Entretanto não se descuidára de exa
minar o estado, da contenda, e quaes eram as 
vantagens que os' christlos-novos haviam otn 
tido na juncta epoarregáda de pesar os aggravos 
de que elles se queixavam. As cousas tinham 
chegado a máus termos. A preponderancia dos 
adversarios da Inquisição nos conselhos do pon
tifice, preponderancia que j¿ se manifestára um 
anno antes ñas providencias expedidas em 1537, 
não havia diminuido. Ghinucci, um dos cardeaes 
a quem o papa confiava o exame dos negocios 

%
1 Temos a minuta (Correspond, orig. de D . Pedro Mas- 

carenhas, f. 45) da resposta a urna carta-de D . Pedro |fas- 
carenhas, escripta de França a elrei a 30 de março de 1538. 
Nesta resposta, que devia ser dos fins de abril ou princi
pios de maio, apesar de se ordènar ao embaixador a maior 
brevidade na sua partida para Italia, também se lhe manda 
traetar varios assumptos com Francisco l .  Assim elle devia 
estar em França ainda em junho. A l . 1 carta que nos resta 
de D . Pedro Mascarenhas, datada de Roma, é uma de 84  
de dexcmbro de 1538 (Corpo Chronol. P . 1, M. 63, N.° 86) 
sobre as ditas decimas.



mais graves, restituido i  juncta, fazia ahi uma 
guerra implacável ás pretensões da córte de 
Portugal de àccôrdò com Duarte dá Paz e com 
os outros agentes dos christiosrnovòs.' Fôra tal 
o ardor que o cardeal mostrára na contenda, 
que? delle, por assim dizer, estava tudo pen
dente. .As primeiras diligencias do-novo em
baixador dirigiram-se todas a tirar-lhe o ne
gocio das mios, e com tal arte ou energia se 
houve, que alcançou fazê-lo substituir pelo car
deal Simonetta, aquelle mesmo que tendo sido 
favoravel 6 expedição da bulla de 25 de maio 
de 1536, depois se arrependéra, eximindo-se 
de entender nos males delia provindos. Posto 
qué gosasse da reputação de homem*honesto, 
Simonetta era pobre, e ao mesmo, tempo tio 
influente como Ghinucci nas materias de maior 
monta. Fazendo-lhe dar aquelle encargo, D. Pe
dro Mascarenhàs esperava tirar partido dessas 
duas circumstaocias para os fins que se pro
punha. Tal era ò estado das cousas nos princi
pios de 1639, quando factosJnopinados vierapi 
exacerbar de novo a lucta por tanto tempo dor
mente *.

Era em fevereiro desse anno. A córte, acha- 1

1 Carta de D . Pedro Mascarenhas a elrei, de Roma 
a 27 de fevereiro de 1539, no Corpo Chronol. P . 1, M . 64, 
N.° 36.
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TMe em Lisboa, e o bispo titular de Ceuta na 
sua diocese de CHi vença. Segundo parece, os 
trabalhos do tributai da fé,- cuja aotividade 
estava de algum modo «multada pela pressão 
que o nuncio exercia sobre elle, nao eram as- 
sás importantes para exigirem a presença do 
ioqnisidor-mór em Evora ou na capital. Certa 
manban, porém, uma prudamaçâo singular ap- 
pareceu afixada nas portas dacatbedral e das 
outras igrejas de Lisboa. Afirmava-se nella 
que o christianismo era um embuste, e annun- 
eiava-se a vinda do verdadeiro Messias. A lin
guagem desse papel sedicioso, sem nome de 
auctor e sem assignatura, revelava ou um ex
cesso violento de fanatismo judaico, ou a in
tenção de irritar os animos contra'os conver
sos. Ao lerem-se aquellas blasfemias, a agitação 
foi geral. Em quanto as justiças ecclesiasticas 
e civis e os agentes da Inquisição diligencia* 
vam por todos os modos descubrir o réu ou 
réus «laquelle attentsdo, drei mandava pro
mette? dez mil cruzados de preroio-a quem os 
denunciasse. Com estas providencias socegou 
o povo, entre o qual vogavam já as idéas san
guinarias,.cuja explosão produzira, havia trinta 
e tres annos, tão horriveis scenas. Um grande 
numero de christãos-novos procurava salvar vi
das e fazendas fugindo escondidamente do reino
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para Africa *. Ao tnegmo tempo o bispo de Cent* 
recebia ordem para delegar os seus poderes do 
bispo do Perto, em cuja severidade elrei, se
gundo parece, confiava, mais do que ria deFr. 
Diogo da Silva. Sem que, porém, recusasse 
obedecer, o inquisidor-mór ponderou ao mo- 
narcha a possibilidade de ser aquelle attentado 
obra dos inimigos dos conversos, e a prudencia 
eom que cumpria proceder em tal caso8. Con
cedendo os poderes que se lhe pediam, o bispo 
de Cèpta ousou fazé-lo com as limitações que 
suppunha convenientes, embora se lhe tivesse 
pedido uma- delegação mais ampla. Conduzidas 
com destreza as indagações que se faziam, cbe- 
gou-ge finalmente a descubrir o culpado. Era 
um cbristão-novo, que ninguem até ahi repu- 
tára como tal. Ao menos assim se disse. Le
vado aos cárceres da Inquisição, confessou ser

* Catta de Sebastião de Vargas a elrei, datada de Me- 
qúinez, em abril, epi quediz que passaram muitos chri*» 
taos-novos pelos rios de Mamora, Larache e Salé para as 
terras de mouros, deixando as fazendas a pessoas que de
pois Ih’as passavam : Corpo Chrònol. P . 1, M . 64, N .° 86.

4 « se deve muito olhar a emtençâo com que hos tais 
escritos se puseram, se per ventura se fez per indinar V . A . 
e seus oficiaees e os do padre santo e os povos contra hos 
cristãos novos, e per pesoas de pouca prudençia, ou se ho 
feseram ercjes:» Carta do bispo de Ceuta a el-rei, de 
81 de fevereiro: Cartas MissivAs, M . 3, N.° 61, no Arch. 
Nac.
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auctor daquelles escriptos, de cuja doutrioa 
estava persuadido, protestando constantemente 
que só elle eommettéra o crime; Procuraram 
convencê-lo do erro; mas diante da sua per
tinacia todos os argumentos e. persuasões saí
ram baldados. Julgado , na instancia inferior, 
recusou appelar para ò conselho geral da In
quisito. Era um fanatico òu um martyr. Re
laxado, porém, às justiças seculares, e posto a 
tormento (o que a Inquisição nãofizera) pàr» 
se descobrir se tinha efectivamente cúmplices, 
o animo esmoreceuilbe. Negando até o ultimo 
suspiro que alguém se houvessé associado com 
elle para a perpetração do delicto, reconheceu 
que o havia hallucinado uma van crença. Assim 
como esperava o Messias, assim coutava tam
bém com a insensibilidade no meio dos mais 
atrozes tratos, e a dôr desenganava-o da vai
dade das suas illusões. A luz, porém, que lhe 
illuminàra emGm o espirito, vinha tarde para o 
salvar da vindicta dos homens. Pereceu no meio 
das chammas, e os que o acompanharam no der
radeiro trance affirmaram que morréra cbris- 
tlo e arrependido9. 1

1 Carta do bispo de Ceuta, e it.— Minuta da Carta de 
D . Joio n i a D . Pedro Mascarenhas de 19 de março de 
1539, na Correspond, ori*, de D. Pedro Mascarenhas, na 
Biblioth. da Ajuda.



As circumstáncias deste successo são dignas 
de reparo, porque vem conGrmar todos os an
teriores indicios da moderação comparativa com 
que o tribunal da fé procedía nos primeiros 
tempos do seu restabelecimento, e de que'essa 
moderação era devida, ao menos em grande 
parte, ao caracter do inquisidor-mór. As suas 
suspeitas sobre a possibilidade de haver na- 
quellas manifestações blasphemas urna astucia 
diabolica para excitar perseguições contra a 
gente hebrea, não só provam que Fr. Diogo da 
Silva não era um fanatico, mas indicam tam
bém que, supremo juiz do tribunal da fé, co
nhecia por experiencia as calumnias e artificios 
que se inventavam para fazer condemnar os 
christãos-novos. Vemos também que o mise
rável judeu, réu de blasfemias publicas contra 
o christianismo e victima da propria ceguei
ra, só depois de entregue ó auctoridade secu
lar recebeu tractos para delatar suppostos cúm
plices, signal evidente de que, ou fosse devido 
6 influencia do nuncio ou á do inquisidor-mór, 
ou, o que é mais provável, 6 de ambos, os actos 
da Inquisição naquella conjunctura não eram 
assrgnalados por demasiada crueldade. Recu
sando, emfim, conceder ao bispo do Porto* tão
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«tupios poderes como elrei pretendia, Fr. Diogo 
da Silva dava ainda outro documento da sua to
lerancia mostrando temer-se desse homem, que 
subsequentemente veremos figurar como um 
dos campeões mais ardentes dos rigores inqui- 
sitoriaes.

Mas tun inquisidor-mór tolerante e ilus
trado; um nuncio, que» fosse por que motivos 
fosse, pusesse obstáculos é condemnação defi
nitiva dos implicados no crime de judaismo; 
um tribunal, em&n, cujas abobadas não re- 
aoassem de continuo com os. gritos dos ator
mentados, e onde; * pelé e o potro jaaessem 
no pó a esquecidos, eram cousas monstruosas 
aos olhos dos faoaticoa, sobie tudo depois do 
ruidoso acontecimento que escanéalisára e ir- 
ritára o povo da capital. Duas' providencias 
urgiam: obter do papa maior liberdade para 
o arbitrio dos: inquisidores, restringindo, a ac
ção do legado apostolice, e substituir um ia- 
quisidor-mó? pouco enérgico por outro» eujo 
espirito não fosse ncosssivel ã piedade, nem 
demasiado escrupuloso no que tocava aos pre
ceitos da caridade e. tolerancia evangélicas. Para 
se tomar & primeira recommendava-se a D. Per 
dro Mascarenhas que trabalhasse por alcançar 
as necessarias exempçôes*. Realisar a segunda

• Minuta da cart* da Fíl de março c»K — Parta de D .



ora mais fácil. Como à búlla de 23 de maio 
de 1536 auctorisava elrei pera escolher um 
quarto inquisidor gera), além dos tres bispos 
de Ceuta, Lamego e Coimbra, e como só o 
primeiro tinha exercido esse cargo, nada mais 
havia do que pôr A Trente da Inquisiçlo, em 
logar delle, um individuo de maior confiança 
e dé mais solta consciência. Foi o que se fez. 
Allegando a sua provecta idade é pouca saudo, 
e a necessidade de administrar a pequena dio
cese de Olivença, Fr. Diogo da Silva pediu ser 
substituido por pessoa mais habilitada do que 
elle para exercer o mister do inquisidor-geral. 
Esta supplica era evidentemente resultado dè 
uma insinuação régia1 ; porque o bispo de Ceuta 
não tardou a ser deito arcebispo de Braga, di
gnidade mais laboriosa que essa de que se exo
nerava. Tinha-a entSo o infante D. Henrique, 
irmio d’elrei, mancebo de vinte e sete annos, 
que na idade dequatorze fôra promovido a prior 
de Sancta Cruz de Coimbra, e na de vinte e
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Pedro Mascarenhas, de *1 e «0 de junho de 1539, 1. cit. 
f. 03 v. e9 5 .

1 O  proprio bispo de Ceuta o dá a entender na carta 
a elrei, de 10 de junho (Collectorio das Bullas da Inqui- 
siç3U>, í. 9) disendo que peda a exoneração « por minha 
idade... e fraca disposição... e por outros justos motivos ; 
com o tam bém  p ê r  me parecer fu e  s irva  V . A . em lhe lem 
b ra r  is to .»
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dous a metropolita bracharense; tio bem sabia 
a hypocrisie daquelle tempo concilier as de
monstrações do zélo religioso com a quebra de 
todas as leis da decencia e da disciplina eccle
siastica. Foi escolhido o infante para substituir 
o bispo de Ceuta o reanimar a Inquisição de 
um letbargo, que nSo condizia nem com a sua 
indole, nem com os fins para que Fôra creada 
NSo podendo exercer elle proprio o officio de 
supremo inquisidor, D. JoSo n i mostrara ao 
menos bons desejos nomeando para o cargo um 
membro da sua familia*.

0  despeito d’elrei pelas blasfemias affixa- 
das nas portas das igrejas de Lisboa tinha sido 
legitimo, e justa a punição do culpado, posto 
que repugnem & humanidade os tormentos e 
atroz supplicio que Ibe foram infligidos. Mas 
o substituir a um ancião respeitável um man
cebo ainda na idade das paixões violentas no 
tremendo cargo do inquisidor-mór, era con- 
demnavel manifestação de fanatismo. A es- 1 * 3

1 Carta régia de S2.de junho de 1539, no Collectoriò 
f. 9 v. e seg.— Sousa, Historia Genealog. T . 3. p. 625 e
seg.

3 Isto que alguém supporia invectiva nossa, di-lo o 
proprio D . João nr. «Se este carego (o de inquisidor-mór) 
fora de príncipe secular com muy grande gosto me empre
gara nele:» Minuta de carta a D . Pedro Mascarenhas, na
G. 13, M. 8. N.° 6, no Arch. Nac.
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coiba de D* Henrique offendis a maxima do 
direito canonico, que requeria para o exercí
cio de funcçôes de tal ordem a idade de qua
renta annos, e sophismava as intenções do pon
tifice, que nomeando inquisidores geraes na 
bulla de 23 de maio tres prelados dos mais 
notáveis de Portugal, e deixando a elrei a desi
gnação do quarto, não quizera por certo que, 
sendo inquisidor-mór só um delles, tivesse a 
preferencia sobre todos tres o de nomeação 
régia, fácto tanto mais escandaloso quanto era 
sabido que se designira em primeiro logar o 
bispo de Ceuta para dar garantias de impar
cialidade aos christios-novos, e que o quasi 
imberbe arcebispo de Braga era contado entre 
as pessoas mais adversas a elles*.

Nomeado inquisidor-mór o infante, expedi- 
ram-se ordens a D. Pedro Mascarenhas para 
que assim o communicasse ao pontífice, dando 
as razões, ou antes os pretextos, que para isso 
houvera. Longe de deverem os christãos-novos 
receiar uma recrudescenda de perseguição, no 
entender da. córte de Lisboa, o moço arcebis
po ao mesmo tempo que Ia restabelecer a con
veniente severidade para com os mius, dava 1

1 «ut clarius loquamur, cum ipsis novis Christianis 
suspectissimus sit:» Informatio quod inf. D . Henricus, 
etc.: Symm. vol. 3Í, f. 185.
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aos bons, pelas suas virtudes e elevada jerar- 
chia, garantias de segurança. Por «sta nomea
ção, porém, tornava-se mais urgente á neces
sidade de soltar Os braços á Inquisição, e sobre 
tudo de tirar os poderes de revisto final conce
didos ao nuncio, visto que seria absurdo haver 
em Portugal quem podesse alterar as decisões 
de um inquisidor-mér irmão do proprio mo- 
narcha, e que se considerava como primea das 
Hespanbes. Para fundamentar melhor as suas 
pretensões, elrei transmittis ao embaixador a 
relação circunstanciada dos atteBtados contra 
a fé que os chrísttos-uovos estavam practicando 
para que a apresentasse ao papa. Mas, ou por
que esses factos fossem de pura invenção, ou 
porque, como elrei affirnoava, os conversos ti
vessem sido trahidos e denunciados por alguns 
de seus proprios irmãos, cujas traições nto con
vinha se houvessem de suspeitar ou descubrir, 
é certo que se recommendava a D. Pedro Mas- 
carenhas pedisse ao pontífice inviolável segre
do ácerca daquellaa revelações, e rasgasse as 
respectivas notas logo que lhas tivesse cotn- 
muniçado*.

As diffieu Idades com que o agente portu
gués em Roma tinha de luctar eram grandes,

1 Minuta de carta a D. Pedro Mase aranhas, na G. 13,
INI. 8, N.° 6.
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assim porque a curia mostrava decisivas tenden
cias para favorecer os christãos-novos, como por 
outras circunastancias. Irritavam o papa as re- 
sistencias e artificios que empregava a córte de 
Portugal para evitar a extorsão das duas deci- 
mas nas rendas ecclesiasticas, ou para, ao menos» 
ter quinhão na presa *. Por outro lado, nomenn- 
do-se o infante inquisidor-mór, tinha-se pre
viste e calculado urna collisio com o nuncio, 
que désse fundamento' plausível a expulsar es
te3, e Capodiferro não podia ignori-lo, nem 
deixar de augmentar a irritação da sua córte 
prevenindo-a contra D. Henrique. Entretanto, 
posto que homem de poucas letras, D< Pedro 
Mascarenhas era urna intelligencia superior, que 
sabia appreciar as cousas e os homens, e salr 
com vantagem das luctas em que se empenha
va. Caracter, ao que parece, recto e desinte
ressado, tinha a qualidade de alguns estadistas, 
que, collocados em logares eminentes no meio 1

1 Esta negociação complicada entreteve quasi exclu
sivamente no i . * semestre d* 1S39 o embaixador Masca- 
reabas, cajos babeis esforços foram em parte frustrados 
pela impericia dos ministros de D. JoSo m . Consulte-se a 
sua curiosa correspondencia, de que existe grande*parte na 
Bibliotheca da Ajada e algumas cartas na Torre do Tombo.

2 “ esta emleiçSo... do infante... sehSo pera com elle 
poder mylhor deytar desse Reyno a  nuncyo:» Carta de 
D. Pedro de Mascarenhas, de SI de setembro de 1639, na 
Correspond, orig. de D. Pedro Mascarenhas, f. 13S v. el33.
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de uma sociedade e de urna epocha perverti
das, se aproveitam da corrupção para realisa- 
rem os seus intuitos sem se corromperem a 
si proprios; caractères, cuja triste e suprema 
crenca deve ser um profundo despreso do ge
nero humano. Residira já em Roma tempo 
sufficiente para avaliar bem a curia pontificia, 
e a idéa que fasia della era extremamente des
favorável. Na sua opinião, para bem negociar 
com Paulo m  não na via outro meio senão fa- 
zçr-lhe crer que ganhava no negocio', e por 
isso tinha aconselhado a elrei, na questão das 
decimas, que não pusesse obstaculo a uma ex
torsão que só recahia sobre o clero, comtanto 
que parte da presa revertesse em beneficio do 
fisco, arbitrio que fóra acceito, embora a trans- 
acçlo não chegasse depois a concluir-se com 
todas as condições que o embaixador dese
java9. Assim entendfira também desde logo 
que seria impossível tirar-se ao nuncio o di
reito de revista nos processos da Inquisição, por

* u tudo o que V. A. quiser negocear bem com este papa 
ade ser pondolhe seu emteresse diante:» Carta de D.Pedro 
Mascarenhas de £1 de junho, na Correspond, orig. f. 93.

9 « ludo se fará como lhe nom tocarem no seu emte
resse. E Y. A. deste pam de seu compadre deixe ao afi
lhado levar a parte que quiser, com tanto que a de V. A. 
nom seja mays pequena, e nom queira ser mais piadoso 
da fazenda ecresiastica do que ho he seu propio dono e 
vigairo unyversal :» Ibid.



ser prerogativa grandemente rendosa, e de que 
o papa se não despojaria senão por mais avul- 
tados lucros1. A sua regra para prognosticar 
a solução dos negocios em Roma era saber quem 
dava mais. Dotado do talento de physionomiste, 
tantas vezes útil na vida aos que o possuem, 
lia no rosto do papa qualidades de espirito que 
lhe repugoavam profundamente, mas nessa 
mesma repugnancia tinha incentivo para sem
pre estar prevenido em tudo quanto com elle 
tractavav. Convencido de que onde reina a ve- 
nalidade só a corrupção póde dar o triumpho, 
obtinha da sua córte os meios de corromper, 
e empregava esses meios como quaesquer ou
tros. Tentava ludo e a todos. Nem a própria 
reputação de Simonetta, cuja probidade severa

1 « tirando o nució nom aver demtender nella (na In
quisição): ho quall se nom fará emquanto ahi ouver nuçio 
nesse Reino em vida deste papa, porque lhe vay nisso seu 
emteresse, o que elle nom allarga senão por outro tall ou 
maior:» Ibid.

9 «guardará (o papa) o primeyro que tem feyto pela 
com posyçam  que tem recebida, senom  ou ver ou tro  lanço  
m a yo r  sobre m im  :» Id. Ibid. f. 101 v. — « Com esta mando 
a V. A. huma medalha em que o papa está tirado pelo na
tural bem ao proprio para que veija a filosomia deste pryn- 
cepe com quem negocéa, a esperança que de sy promete, 
e quanta resão tenho de deseyar que V. A. m’&cnpe em 
qualquer outro serviço por mais trabalhoso que seya, e me 
tire daqueste, em que o não posso servir sem doença da 
alma e do corpo:» Ibid.
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parecia excluir quafcsquer esperanças, o fez re
cuar. Acaso não cria nella. A influencia deste 
prelada e a de Ghinucci erara, as que máis te
mia. Importara-lhe compré-los. Recebidas de 
Lisboa as somma» necessarias, tentou Simo- 
netta por intervenção de Santiquatro. Repel- 
lida a offert» pelo pobre telho, esperou confiado 
que alguma precisão instante lhe trouxesse o 
arrependimento da honestidade. N8o tardou es
te. N’um apuro pecuniario Simonetta lamen- 

s , tou-se de ter perdido a oferta espontanea do 
embaixador ; mas a offerta nlo tardou a ser re
novada por diverso canal, e foi acceita. Ha o que 
quer . que seja infernal nos irônicas desculpas 
com. que D. Pedro Mascarenhas narra ao seu 
principe a prostituição daquellas cans. «Entre 
os cardeaes—> diz elle — Simonetta era tido 
pdo mais ŝevero na distribuição da justiça. 
Como tal o collocou o papa no logar que oc
cupa: como tal o consulta e a Ghinucci em to
dos' os negocios mais ou menos graves. Estes 
foram os trances que passei com elle. 0  que 
fez não se toma em Roma por maldade, nem 
se estranha, ponjue é o costume da terra. Não 
me espanta por isso o valimento que teve aqui 
Duarte da Paz, tendo-lhes dado a comer tan
tos cruzados e portugueses'.» Depois de re-

1 O português era uma moeda de ouro daquelle tempo.
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ferir a triste victoria que obtivera, anounoiava 
outras mais ou menos facéis. «Trabalho— pro
seguía elle— por amansar Ghinucci, nâo para 
me servir, mas pora nao me empecer. Está mais 
pacifico, e promessas nâo faltam. Se lhe po
dasse faier devorar alguns cruzados, faria bom 
serviçoa vossa alteza. Nlo desespérod’isso, por
que sei osamos de Roma. Comecei a encetar os 
dons mil cruzados que vossa alteza me mandou 
dar para taes obras, e nâo creio que me fundisse 
mal a despeza, nem .que damhe no porvir. Fie-se 
vossa alteza da minha mi consciencia, crendo que 
sou menos eseaço da propria fazenda do que da 
fezenda real1.» Com um agente destes, o ne
gocio da Inquisição teria naqueUa conjunctura 
ganhado muito se, como dissemos, a questão 
das duas decimas não absorvesse quasi intei
ramente as atteÉQdes de D. Pèdro Mascarenhas, 
e nâo lhe repugnasse, conforme se deprehende 
da sua correspondencia, tractar de um assum
pto enredado de intermináveis debates juridi
cos, que a sua alto intelligencia devia conde- 
mnar, embora nâo ousasse, manifestá-lo.

1 Carta de D. Pedro Mascarenhas de 20 de junho de 
1539* na'Correspond, orig. f. 104 e r. N*mma carta pos
terior (9  de deaembro de 1539) falando da morte de Si" 
monetta, o embaixador mostra a sua magoa, accreseen- 
tando uma. ponderação singular : «E o pior foy perder Y. A. 
aquelle servidor que já lhe estava comprado :» Ibid. f. 109 v.



1

0  principal,ou, pelo menos, um dos prin- 
cipaes fins com que o infante se collocárá á 
frente do tribunal da fé fóra, conforme vimos, 
estabelecer collisOes que tornassem necessaria 
a remoção de Capodiferro. Apenas revestido 
da dignidade de inquisidor-*mór, D. Henrique 
nomeou novos membros para o conselho da 
Inquisição. Foram estes Ruy Gomes Pinheiro, 
depois bispo de Angfa, e o augustiniano Fr. 
Jo3o Soares, também posteriormente elevado 
6 cadeira episcopal de Coimbra*. A escolha de 
Fr. João Soares era a luva que desde logo o 
infante arremessava ao nuncio, ou, para melhor 
dizer, á córte de Roma, onde aqueile frade era 
assis mal visto. Nas instrucções dadas por or
dem de Paulo m  a um dos successores de Jero- 
nymo Ricenati, a indole, as opiniões e os costu
mes do novo membro do conselho geral são des- 
criptas de modo não demasiadamente lisongeiro. 
«O confessor d’elrei, Fr. João Soares— diz-se 
ahi-—é um frade de poucas letras, mas de grande 
audacia e em extremo ambicioso. As suas opi
niões são pessimas, e elle publico inimigo da 1

1 Sousa, De Orig. Inquisit. p. 13. Ruy Gomes e Fr. 
Joào Soares intitulavam-se effectivamento d ê  co n te lk o  e  
depu tado*  d a  ia n e ta  In q u itiç â o  a 89 de agosto ae 1539: 
Processo de Ayres Vas, Process. da Jnquis. de Lisboa, 
\ . °  17:749, no Arch.xNac.
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sé apostólica, do que não duvida gabar-se, co
mo refinado hereje que é. Todos o conhecem 
por tal, menos o reí, por cujo temor, e porque 
oom pretexto da confissão obtem delfe a solu
ção de muitos negocios, todos o acataip. É ho
mem perigoso, e de vida dissoluta. O paço ser
ve-lhe de convento*.» O doutor João de Mello, 
um dos primeiros membros do conselho no
meados pelo bispo de Ceuta, e que mais de uma 
vez substituira o inquisidor-geral nos seus im
pedimentos, achava-se então delegado da In
quisição em Lisboa. Creada desde logo pelo in
fante uma Inquisição permanente na capital, 
João de Mello, que se distinguía pelo seu es
pirito intolerante, e que delle continuou a dar 
provas, foi collocado á frente do novo tribunal. 
Esta nomeação feria mais particularmente Ca- 
podiferro, porque naquella conjunctura um suc
cesso, talvez de antemão preparado com esse 
intuito, tinba feito romper as hostilidades en
tre o inquisidor e o nuncio.

Ayres Vaz era um medico do paço, chris- 
tão-novo9, cujo irmão Salvador Vaz entrára 
como pagem no serviço de Jeronymo Bicenati

1 Instrussione data al Coatjjutore di Bergamo: Symm. 
T. 1 2 , p. 48 e seg.

* Nem do processo de Ayres Vas, nem dos documentos 
diplomáticos relativos a esta questão, consta que elle fosse 
christSo-novo. Consta, por¿m, que o era de uma carta de
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logo depois;da chegada deste a Lisboa. Ganhárá 
o nuncio extrema affeiç9o ao pagem, e tanto 
o pae como o irtaiaio do moçç Salvador se'ha
viam tornado intimos e commensaes de Capo- 
diferro. N8o limitava Ayres Vax os seus estu
dos á medicina: tinha-se'dedicado também k  
astronomia, sciencia cujos cultores «aquello 
epocha facilmente cabiam nos desvarios da as
trologia judiciaria, eAyres Va^deixòu-ee em
baír da mania de propbeta. Em geral na Eu
ropa a astrologia suppnnha-se uma cousa séria. 
Em Roma dominava mais que em parte ne
nhuma esta superstição, é, segundo a phrase 
expressiva de um escriptor contemporaneo, raro 
era o cardeal que para1 comprar uma carga de 
lenha nSò consultava astrogolos e feiticeiros. 
O proprio papa tinha fé implicita na influen- 
eia dos astros, e nas predicçôes astrológicas1.

, Ayres Vaz começàra por farer predicçôes ó rai
nha D. Catharina: depois, subindo mais alto, 
fizera predicçôes politicas a elrei. Entre outras 
eousás,-por occasiSo de um eclipse, propheti- 
sára a morte de um príncipe, e a propbecia 
tinha-se realisado no mais velho dos dou» filhos

222

D. Christovam de Castro, a f. 880 da Correspond. orig. 
de D. Pedro Maflcareahas.

t Ranke,Die RoemtschenPaepate. 1 Rand, 3 B. (Paul ifi>
Mendossa. ibi.
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que restavam a D. João n i de todos os que até 
ahí tivera1. Offerecendo ao monarcha novos 
vaticinios, Ayres Vaz, provavelmente mal visto 
jé pela triste predicção da morte do principe, 
annunciava prosperos successos, mas confes
sava que as illaçôes tiradas do aspecto dos as
tros não tinham absoluta certeza; porqueDeus, 
os arcanos de cuja mente não édado ao homem 
perscrutar, muitas vezes annullava as influen
cias sidereas. Com este correctivo os vaticinios 
astrológicos podiam ser e eram loucura, porém 
não impiedade. Entretanto uma cópia do pa
pel, dirigido pelo pobre medico a elrei sobre 
taes assumptos, foi cahir nas mãos do inquisi
dor João de Mello. Chamado por este ao seu 
tribunal, Ayres Vaz confessou ser auctor da- 
quelle ascripto, posto que ahi houvessem in
troduzido alguns periodos que não eram seus. 
As&igaou-lhe o inquisidor dia para vir defen
der-se do erime d’beresia que eommettéra. Na 
conjunctura aprazada apresentou-se Ayres Vaz 
no tribunal, rodeado de livros, prompto a mos
trar os fundamentos scientidcos dos seus vati
cinios e .a orthodoxia das suas opiniões. Era 
difficil o primeiro empenho, mas fincil o segun
do, visto que elle submettéra tudo aos decre-

1 O principe D. Philippe » fallecido a 89 de abril de
1539 cora seis annos de idade.
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tos inescrutaveis da previdencia, e para se de* 
fender podia invocar o exemplo do chefe supre* 
mo da igreja. Subitamente, porém, um notario 
apostólico entrou no aposento, e interrompendo 
a solemnidade do acto entregou ao inquisidor 
umpapel. Era uma intimação pela qnal o nun
cio avocava a si o julgamento daquella causa, 
e ordenava que o inquisidor fosse assistir a 
elle, levando comsigo os tbeologos que deviam 
disputar com Ajres Var, entre os quaes figu
rava Fr. João Soares. Tinha o astrologo pre
parado este desfecho, mas o notario antecipára 
a hora. O physico pretendia primeiramente dar 
uma severa licção aos theologos. Teve, porém, 
de retirar-se, porque o inquisidor, cujas espe
ranças eram outras, fingiu obedecer sém re
sistencia aos preceitos do legado apostólicol.

Passavam-se estos cousas nos meiados de 
junho, quando a nomeação do infante para 
substituir o bispo de Ceuta estava j& resolvi
da. Contava por isso João de Mello com o des- 
forço. Foi o primeiro passo para, elle coltoca- 
rem-no á frente da Inquisição de Lisboa; mas 
o seu orgulho exigia-o mais completo. Aos au
tos do interrompido processo ajunctaram-se os

1 Todas estas particularidades são extrahidas do Pro
cesso original de Ayres Va*, N.0B 13:186 e 17:749 dos Pro
cessos da Inquisição de Lisboa, 1. cit.

2 3 4



votos dos theologos mestre Olmedo, Fr. Jo8o 
Soares, Fr. Jeronymo dePadilha, Fr. Lilia de. 
Montoia e Fr. Francisco de Villafranca. Eraro 
frades mais ou menos influentes na córte. O 
escripto fóra unánimemente julgado por elles 
herético. Revestido o infante da nova magis- 
trftqra, am dos seus primeiros actos foi; por
tanto," ordenar a prisito de Ayres Vaz, que os 
offioiaes do cardeal D;  Alfonso, arcebispo de 
Lisboa, arrastaram aos carceres do Aljube. A 
kicta: estava > encetada. O nuncio, que debafde 
tentéra ¡obstar á prisSo, mandoti'intimar oín- 
faite i D¿ Henrique para que lheentregnssé:» 
processo; e o cardeal Di Àffonso para que sol
tasse o preso; mas o promótor da< inquisição 
déu por suspeito o nuncio, que recusou aísus- 
peiçôo. Posto- qué este- tractasse o infante de 
pseudo-inquisidor, : o infante appelou para a 
sancta sé, áppelação que Capodiferro igual
mente rejeitou. Qs textoside direitoianonico 
«idos prasistés voavpm de parte a parte4. Eré 
um ¡drama ein qué o excessa do ridiculo só.su 
temperava .'pela 'terrível' perspectiva de urna 
Gagueira para o pobre astrologo; se na refregó 
entre; a  agenté don papa n os : infantes, estes, 
que tinham a força; material, nüo cedessem, 
ameaças dqs inteçdjctus, cousa pouco, pjqvarel,

4 Processo de AyrWi Va*, Iv cit/-; i r'<- *
TOMO II.  1Ã
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visto, qttt «inUiilo Os nomeaçAo de D. Hen- 
riquehka causar um escandaloque désseem 
resultada a saída.de Ricenati, •>

E « escándala aprovaitourfiew Elneb que o 
fanatiamp tornava instrumento cegó destas ver-, 
gonhosas contendais, escreveu uma corta ao aeu 
ministro em Rema para queexigisae do . papa 
o dosaggrav® dositofantes, deeaggcavü queeom-i 
sialiana revoqagAo. dó nüncioiA narrativa do 
sUccesso, como, sepóde auppâr, foi. exagerada 
ooquella capa, e osifactoa carregados/eom aam* 
braas càrei.iQueiaararse D; J o ío Jh ¡sobre 
tndo do' hnveFüGapodiferrq precedida náqueUct 
edso sepi a  .prevenir e de ter~ inhibido aflh' 
eifllraenjte.!ounlante.deu8eedo seu officio, to*¡ 
gando a¡ legitimidade jde urna nepieacia¡feitá> 
pOr elle reit Ordenava a>Dv Be^rotqueidissesaq 
ao pope,icdmo,advertencia, pjmÿrîà^qii&sôin&p 
rétirosseoaiMíçio; este; sarta ¡espçbcwatà pasa 
emitan islgutha i commotio i populan «¡ rompen* 
do,>(. etnám<¡ itm ; silpocio Joimirç «lisia
teróguàtdádo iporoscess® de;dekcadeza paea 
cao* a> (pontifice-, acfUBavaoídeJèg^ajtpflptQ*) 
lico-¡ de teda a gabera deiabrfupçõn^ eiétupte 
pelasen iprocódimente inpnsòral. lemLisboai o 
eppmbriò da'Cárté deiBanmlul « ■ OUI
’ ’  ̂ Mi ñuta dé curta a jÒ.^cdrò ¡Vtascarenhaa, aem <V«- 
la : Poiwapnnil. oriff,i(„ 9 ? r mgn/. ......■ ■ i'l ■

\\ ' \< " l
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; fd:!ew  «'&t¡ad« 'a que as cousas tinhani 
chegado » . tees rs ! triâtes cbiweqùehcias ; dos- er* 
iNttróOOMnettidoi póc-dm 1 principe ignorante n 
fwatie», dominado • pefjrpdes e  porhypocpi-r 
tas, e que tomára por principal.mister ‘de: re¡> 
pewegnir a. porçâo uúñsrtcá e maiaindqstriosa 
dosi proprioff subditos, embora traga hdoaffkm* 
tas, arÍBuina¡ndq o pais, abrindo o:camipo a todo 
ogeneio inunoralidadp?; : calumniando o
cbristiahianio, e desobedecendo. aos ¡ >prèeeih>p 
dalolbrahda ¡ e fia ‘ càridade ; «rangeíicas. 
<>podiferro,; láoffidopor.paixôcsoaegaai des* 
aoatira dou& prelados e principes, nfio itinba 
elle/prir ppixSes ¿gualmehteignobeisv îenvile* 
«ido de<dnttiinSoMp episcopatí o<êaWièitarido a 
lriqoisrçío, trabnnal íjup, aendUismá^crdadeira 
delègat&òi ppatificiaq i oerceaca< rc umaxlps sú*S 
(unsqSas ntsts importantès^ai toeioriâadë doë 

, btfpàsîriAiiaBto idóeiádft diipa8«v* o;poder do 
inqbisi^orl geral finn a mesmâî d’odttedéf ivava 
adofriqncio..&eHa builU defi3 dëuakiidn^636 
atfs^NMü ian f f  mreipo.iaoiaagistaa^HraoMpewr 
mi jelgpmenioidebque idedisariinidaiiti, o breve 
4en9 dejjaufai*dido4i¡¡33rié-aB| ¿asbriioçôea ót* 
ficiaes que se lbe haviam dado por occasião 
dirma- vindH ' R ’PoT<MgaV' aactodiaatoB» « se-
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¿escortez, mos n8o'eporbitôra!̂ o'seu diiefto; 
e ise a dignidade real fér* irklireetHrticntflbu- 
imlhadsnnaqueile conftieto.Ifc Joio) msótinfaai 
aqueixar-*ed« si, qufe prpparára os elemetftM 
deitafat09;d«8còneertÒBf ; ’’ -
i. i e ;  porém,eiret deferiai ó curia romana »' 
resolução da coàtenda. o nunciò nSrt> se esque
cia de; ordenar coin ivantagen) o propriaidefem* 
O rrtensagarò por^quetnieimuu osoocuoienlos' 
que o favoreciam chegou cem seisdiasdeènte-* 
erpaçSo áo correio roandadopelaoértíüdèLis-' 
boa. Assim *os dous protqctaresde Capodiferro; 
o candeal ¡Farnese e p seu méntqr.-osedtetàrio 
de Pa^lo nrv Maroeliw Gervíne. bispp deiNett*- 
eastro(eleNado^deipais^o pontificado ¿om' o 
uom&deMareellòiiir). podéraratimteòráfvse de 
tudo e preunim ofara a>ludta!aMp| deJ).Fe+ 
drò dèilfenèses receber ia npticiaído successo 
e fls dasfruoçflesrquè sdilbèiireéieftidmíJSqtaw , 
vamr ÍMáred)io> è Farnese vendidosaGafioêífpri-í 
ro(: jcpiei)répartiè bom ellés das suasi rapinai)'ç 
e perissoteMpuéeram.omegóriappramtaioi^papu 
a uá» ldz'desíaveravdapelréi feiasedsiirw 
maos.Tinhdn», porém, qúè eéntemtercobi doré»

’ - 1  Oi V. !  K,  : ! .'H ll 0(11 ' *J8 {).»•> ¡W c io f l

: * ** pauB aw ííe p «  Maq»V*ç^«« ettfe(j<Í*p«difrrwl) 
tem com pr^p.cw w iw  m M M t
carenhaça.elrei, de ÍÕ de sejeiphro de 15-19.-r— Correspond: 
Hri Ĵ»f.* i'*1 <• 1,:) > *u.m i: n-M|
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«duermrie. ¡D< Pedro* teoebeodo de Paulo ni 
eammooicacâo c®eial'do. successo, obteve por 
/QAmucei (qim, para.nos.servirmos da sua ex- 
preesivaplwase, parece já tinha amantado) có
pia dos documentos enviados por Jeronymo 
Ricen* ti, e oom elles se preparou para o com
bate. Nàp tardaram, porém, a chegar os que 
ejrei Jheremettia, e que, concordando em ge- 
rai-com os dp nuncio, eram, todavia, mais 
completo*; Tes do consultado., habéis juriscon
sulto*, p embaixadpr. pediu uma<audiencia ,ao 
papa. Contava com a opposição, e ta precavido 
para centrapòr astucia s astucia. D. Pechao.nSo 
falava italiano,'e o.papa, tirava d isso vantagem 
na*'discussões diplomáticas., Quando lhe con
fiaba .entendia o portugués; quando lhe n&a 
convinha suoeedia o contrario. Vice-versa, em
isora o embajador invoeasae em qualquer oc- 
easkio as :so*s anteriores palavras, se tinha 
mudado de parecer argumentava com a igno
rancia de D. Pedro; para affirmarque o per- 
cebéra mal e que tal cousa não dissera; Con
tra esta¡iqá fé pdoptára o ministro .o arbitrio 
de lhe apresentar escripias em italiano as ma
terias mais arduas, com o pretexto de não O' 
constranger a decifrar o portugués. Remediava 
assim em parte 0 mel. Da carta delrei levou 
vertidos os periodos que deviam $er cemmU-



nicadosaopohtifice. Aochegarperante este 
achou allí» Farnese j e Máneétlo, circumsta^eia 
nova era: taes audiencias. Apressau-seo1 papá 
« expiicar-lh’n. Eram cttes qpe tioliapi'detra
ctar do ássviqptô^e^ podiam assim écar desde 
Jogo inteirados da materia. Persuadido de que 
intentavam confu nd Mw,; o ministró português 
dissimulou, agradecendo ao pòhtiâee os sens 
desejosdeabbreviar o negocio, e pedindo-lhe 
que fizesse j úiz d» contenda o próprio Fame- 
se, que, como priado e principe, n&o podia 
deixar de entender oqm que respeito cumpria 
fossem* tfactados taes príncipes e prelados co
mo os infante» der Portugal.-Apresentando en
tão o original e a versSo da carta d’elrei, e 
lida esta ultima por Marcello, observou o papa 
que toda a quéstao se resumia em dou» pon
tos, em se pedir que o nunoiofosse revocado 
e ém se enumerarem os seus- erros; que, pelo 
que respeitava ao primeiro, a solução era facili 
porque el|e tinha como, regra-nóe conservar 
em qualquer córte um agente, que n9o agra
dasse ao respectivo soberano; inas, pfelo que 
tocava ao segundo, era necessario apprefciar o 
procedimento de Capodiferro, porque A fttttòa 
'da rèvocaçlio dependia desse facto, honrando-o 
se estivesse innocente, punindo-o se estivesse 
culpttáo. A isto accresce,ntou que as pcssôas a
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-quem mandóla examinar & questão e os do* 
cuídenlos enviados peto nuncio achavam que 
elle tivera fundamento para se offender da des
obediencia dos infantes, visto que, como eccle
siasticos, tinham mais restricto dever de res- 
peltarem o pontifice do que o soberano; que 
em não reconhecer D. Henrique por inquisi* 
dor-mór estava -a ratão da parte do nuncio, 
BUppòsto o defeito1 de'idade; que ainda quando 
o não houvera, nem elto papa nem elrei deviam 
consentir em que o infante exercesse tal car* 
gò; elrei, porque, sendo o impetrante da In* 
quisição, não era decente nomear seu proprio 
irmão juiz de causas em que interessara; elle 
papa, porque tinha que dar contas a Deus e 
ao mundo da concessão daqueHe tribunal. Con* 
cluiu o pontifice por declarar que, se ao em
bajador restavam outros cargos contra Jero* 
nymo Ricenati, os désse por escripto, para se 
verificar a sua exacção, e punir*se o nuncio 
no caso de estar culpado1.

Ás ponderações de Paulo in eram ao mesmo 
tempo razoáveis e astatas. Mostrava*se prompto 
a revocar' Capedifèrro; lhas desde que este era 
acousado cumpria averiguar a verdade das ac* 
eusdçôès.' Sem isto tomava-se arduo escolher
*' í ’ ' U ...... ' ' ' ‘; ¡ i’" ' i ‘
■ ■ >• ■ ’
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o mododa revocaçïo. A prompta acquiescen
tia do pontífice aos desejos da côrle de Porr 
togai ficava assim em vans palavras em quanto 
se nio dirimisse a questio da culpabilidades 
Accusando officialmente o nuncio, o proprio 
O. Joio u i se envolvéra n’um dedalo de dis
cussões intermináveis.

Apesar, porém, do terreao vantajoso em-qné 
o papa se 'collocôra, o embaixador combateu 
com destrata as suas objecçôes. Recordoo-lbe 
que a nomeaçio doiatakte fôra já virtualmente 
approvada por elle qilando, pouco havia* lhe 
communieára esse facto;-porque, pedindo ao 
mesmo tempo elle embaixador que se tirasse 
ao nuncio o direito da revisio, para nio ficar 
superior ao infante, e se esclarecessem alguns 
pontos obscuros da bulla de 23 de maio, sua 
sanctídade se limitára a dizer-lhe que commu
nicasse a Ghinucci, Simonetta. e Santiquatro, 
dos quaes se compunba a commissio encarre
gada deste negocio,, os:apontamentos sobre as 
reformas pedidas, deoiarando-Ihe que, sendo 
seu representante O nuncio, nenhum desar ha- 
via para o> infante; em lhe reconhecer superiori- 
dado, o que era necessário por ei* quanto para os 
christiOB-novos se persuadirem dequetínbam 
recurso contra os inquisidores; que, usando de 
tal linguagem, sua sanctidode npprovárai vir-

23¿



tuelmeate* nomeação. Em seu entender os 
jnfantestinham mostrado todo o respeito á sé 
apostólica jdissimnUodoa 'insolência de Capo- 
d i ferro, (fue por excesso de paixão se roOstrára 
indigno do cqrgo que exercia, e sustentou que 
a revocação se podia verificar independente de 
proeesso. Fazendo allusôes pungentes ¿cor
rupção dos ministres pontificios, desmascarou 
Marcello eFarnese, provando pelas declarações 
contradictorias dos deus qüe nem «d propfeios 
documentos remettidos pelo nuncio tinham sida 
apresentados senio em extracto aos .juriscon
sultos a quem Páulo u i incumbira »  exame 
juridico da materia, e ajuhctando ás exproba- 
çôcsa ironia, perguntou a Marcello se o'ex
tracto fôra feito e traduzido pelo procurador dos 
christãos-novos, por cuja intervenção a córte de 
Boma recebéra oS papéis enviados pelo. seu re
presentante em Lisboa. Substituindo assim a 
aggressio á defesa, obrigou o papa á mostrar-se 
agestado contra Marcello eiFarnese, ordenan- 

• do-lhes que entregassem: o exame, da matéria 
aos cardeaes Ghinucci e Del Monte, traduzin
do-se os documentos vindos de Portugal por 
quem o embaixadoïenteodesse. Entretanto, na 
questão de ser. o infante inquisidor-mór, negou 
que as suas palavras tivessem significado a ap- 
provação de um facto que elle reputava odioso,
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embora D. Pedro MaScarenhas sustentasse a v«» 
4idade: da noneaçio, • e 'previsse fhtaes ¿onse» 
•queucias da colère d’elrèi. Pd» quetocava á re- 
vocaç&o do nuncio, declarava que* se D. JoAo nt 
insistiese -Stellat,- dando^ee^empo para se lhe es
colher 'sucqeSsor, o faria retirar, mas sem de» 
raonstrações de desagrado, nó qual sópoderi* 
incorrer se lhe fosse provada culpa. O pontifice, 
que a principio titiíbeAra diante da ággréssSo do 
embaixador, accendendo»se gradualmente, con» 
«Unutambem por fâzer grèves reeriminaçSes. 
O que elrei nío queria, quanto a elle, erè que 
houvesse nuncioem Portugal ;qnen8o desean» 
çára sem expulsar Sinigaglia; «que procurâra 
pór obstaoülos A enviattfra de Çapodiferro. De» 
clarava, porém, que se-era esse o alvo a que se 
tèndiá agora, o mais conveniente seria falar cla
ro; mas que se lembrassem de que, se a sancta 
sé'enviava delegados aos paises catholicos, era 
para o melhor serviço da igreja, e paro poupar 
aos povos o> incommodo e a despesa de irem soh- 
licitãremRoma os despachos è graças aposto» 
licas de que tantas vezes careciam1.

Esta explosio iracunda ido papa subminia» 
trava a D. Pedro Mascárenhas'ensejo para lhe 
dizer duras verdades. NtO era homem que a des»
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aproveitesté. ôupprque de feito se doêssè da 
linguagémíseVera d* sopremo pastor ócérca dafc 
intençõés do seu soberano, ou porque lhe eon>- 
víesse fingi-lo.tvembarxador répelliû eom roos- 
trásde indignação a idéa de háver eiti elre¡-p8n¿- 
sanen to réservgdo éjcerea dos nuncios, oo sequor 
malqvotanciar pessotl contra Jerony mo Ricenatl, 
Qunpdo, porém—- observava elle-—a córte de 
Porterai repugnasse o uma nunciatura' perma
nente nò pais, nao era ñso estranhavel, porque 
havia duas ratões para semelhante repugnan
cia. Ei1* a primeira ser a nunciatura cousanová 
e insólita: era a segunda o máu procedimento 
dos representantes da sancta sé. D’antes os pa
pas enviavam só legados extraordinarios em 
casos urgentes. Clemente vn  fóra quem esta- 
belecéra um nuncio residente, D. Martinho de 
Portugal ; mas este ao menos era portugués: De
pois viera Sinigaglia, antes como colléitor das 
meias annatás, que se déviam das igrejas.do que 
como nuncio. Protrahindo a sua residencia até 
a morte de Clemente vil, Marco delta Ruvere 
só se retirára quando fôra substituido por Capo- 
diferro. A historia da nunciatura em Portugal 
era asquerosa, no entender do embaixador. Si- 
nigaglia, abusando dos poderes de que estava 
revestido, tinhf sido um verdadeiro tyranno, 
e o papa fallecido tê-lo—hia por certo punido
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& ;yi*éfb, eu o p ais  orcpdlina dcsuuseio. 
Cspodiferre segafara o «sewíploi de antecessor; 
«es, «¿bando o caminho ahcr ta, progredí r*eom 
mit» rapides, ató ebhger aeexiretoq de insul
tor a familia real Nasua lopinifto.os nuncios
eram o flagéllo do reina; poique offcodiam a 
justiça, damnifica vam as fortunas©corrompiam 
areligiao, bastando ¿Hender a que |res quar^ 
tas partes dos individuos de vulto em Portu
gal se podiato considerar membro* do carpo 
ecclesiastice, uas eomoi saoerdotea, outras co
mo : minoristas, outros como commendadores 
das ordens militares. A bem diier, e»tendi*Tse 
a todos e a tudoa jurisdicçSodonuncio, «em 
quem— observava o ministro portugués— cem 
pouco trabalho e dinheiro achámos recurso para 
nossas culpas, fiados no qué, e nafacil excnir- 
pçõo do castigo, ,os malfeitores se abalançam 
a perpetrar os maiores.delictos.» Se'o ponti
fice continuasse a mandar esses delegados per
manentes, aconselhava-o coroocbristóo (porque 
o que diría era nessa qualidade e nao na deem- 

• • ,
1 «nos quays (doua annos) se poetara de maneyraem 

sen oficio tyrynisando este reino com seus poderès que se 
o papá vivera mais, nom somentes ho revogara taas ho cas
tigara como suas culpfts mereciam, oü a mesma terra o nom 
poderá 1Ã sofrer, e que este que S. S. agora la tinha se- 
gira as piBadas do seu amtecesor, senam quanto por achar 
o caminho aberto ho andara mais depressa:» Ibid.
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Capodiferro allegaparuas suap jnfoniiaçòes «ram 
«aactoft,. die. nem os iajúriára usando: da una 
ditotto que ao mesiao tempo eraomdeTeiynem 
doixAra de guardai respeito aó soberana e » 
seas ; irnrtãoe, muida odo < rogar- antecipadamente 
aD .doãó iiíüpor «*» dos squs proprios valw 
dad, ciijotestèmunho itaooawa, quenáotí com*

a ¡pasas • >a usar : dos; federe» ¡qqe : Ibe baria np 
coimnettidas. Par esias edutras! circum* 

stancia&i a! discussão ¡ ppotra¡hia-se e< o embaí* 
xador não podóra,,) dura Biôoiqoa tro dias que 
aupap» se deiboitti jcsé Honda;-. aloaUçar «ova 
audaanoia  ̂Gotas a: audacia» popéin, que o cara* 
efenisaMi D. PedheMaécarenbás peñetrou, ém* 
ÜBir aÿiai«oâte expuse á;fi«ryano sacro paiaqio  ̂
pensaeiromoantea dé-páiüida.do papa!para Lcm 
idku Gsfavslioonaqacido'deíque'a repugnancia 
to  (iqntiicorai auaiftle prooedia de qusrerevi-i 
tarutip àfàanftODppdtssu a rOrodaçao/cioimibdiov 
onqnaáaq-aaaaslnpiawata >da • dtdeonsidenlçaq 
comiquejeiainfpwpèsitata ata negóciosmtajsur- 
petites d’jcbei) spumato. 0 i diágppitode Paulo m  
pala dntçusinu dosem bÓRuidor :cqn+*ctêu*8a  enr 
espiioaçôesi e idçseèl pas. Qu i« dqpoíscpHven- 
cé l̂o-da!>oònrenieòcia:(dé)fisauiemolU(pa pára 
eonrbtacerde um*j^oeúç»quttpadecif|;«m-D- 
Pachb MaSÓarekikaameeOiidenMpa ntaquitUeimó  ̂
mento de uma promessa de romagem.au snn-
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otuario do Loreto, promena porá cujo cwapri- 
mento achava: a conjuocUirapropicia. Pusera 
o papao mascara da beneveienci»; elle pùnha 
a. da dereção. Vieram, etnfim, a un  aocôrdo. 
D. Pedfa: ficaria, em Roma; aiodaumdia. par* 
ver certas ; notas que fihiraeci e ¡Del Monte de-* 
viara trañsmit^r»Hie sebreardorm a da in» 
cpabiçlô, ë deppisiria epcoritrar-se com o papa; 
emViterho, Onde taibbew'éstaria Saatûpwtco, 
ed'onde>se expediría pqra .'Portugal utn cort< 
reio coda as repoluçOés abi) tomadas *. 
i Snpposfta a  astucia dancõrtexter.Roma, perla 

licito suspeitar quo as adnunoiade* communs- 
GaçõesdenGériqocci e üelítfootb erara « n m i»  
a q u e je  recorriaporasë saper emberafcesao 
embaixador, distralikido-ibea attençlecom 
um negoõo não mebos impontante qusoda 
revocati? : (lo nuncMv q além. d’isso complexé 
eodiffiod. Entretanto o ntaisxfqtntoMdd qoe o» 
protectores dos oob«eraosjipatease*-peladme* 
djficaçdesdehufia de R3 adq u*pio< <pe os naos- 
woscoitV eraos pedia m, aotosiqee Lapodiffcrro 
saíssedePot tugal ediles fiéameabeatregdés séeq 
protocolo és ( perseguições de qée ero éonuncio 
nada equivoco, a  .mudança de iaquÍBÍdor-mót.> 
FOssAoqúelas^e,écerto queos donscacdeaes 
eâeottvëaaqntc eprosèntaram a D. Jtadto>flfas'*
• r?*1 iw<l, .T i •• *»n ï.< ;r *u o. f



careabas os pontos sobre que o papa resolvéra 
deferir favoravelmepte ás supplicas dos christ 
tiloskiofos. Debatida}a materia, depois de exa- 
rnhnda. pelos advogados da coróa escolhidos 
pelo embaixador, a questão veiu a cifrar-se em 
duas resoluções importantes, ¿cerca das quaes os 
canteaos declararam positivamente que o papa 
«lo. cedería. Era a primeira, que nos processos 
por berésia se communicassem aos réus, não 
sendo estes pessoas poderosas, os nomes das tes
temunhas de accusação: era a segunda, que do 
conselho geral da Inquisição houvesse recurso 
sempre para a sancta sé. Conhecendo que todas 
diligencias para mover Ghinucci e Del-Monte 
eram baldadas, porque se limitavam a dizer que 
não. eram senão interpretes da decisiva vontade 
do pontifice, o embaixador pediu que ao me
nos se lhe désse espaço para communicar á sua 
córte aquella resolução, e receber instrucções. 
Nem isso, porém, póde obter. Os cardeaes res
pondiam a todas as ponderações de D. Pedro que 
.não'estavam auctorisados para conceder seme
lhante móra, e que o conhecimento que lhe 
haviam dado daquelle negocio fdra pura for
malidade, visto serem as deliberações tomadas 
negocio de consciencia para o pontifice, e não 
assumpto de controversia diplomática1.

J Carta de D. Pedro Mascarenhas a elrei, de 19 de 
tomo ir. v
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Dua* causas urgentes chamavam, portanto, 
1>. Pedro Mascarenhas à conferencia promet- 
(ida para Viterbo, aonde effecti vamente foi al- 
eonçar o papa, o onde encontrou jé Sa o tiqua» 
tro. Alii, em Montefiascone e em Orvieto, per» 
seguindo com instancias incessantes o pontifice, 
póde obter que a minuta da nová búlla tuerca 
da Inquisitio fosse revista pelos cardeaesSan» 
tiquatro e ¿acobacio deaccõrdo com Del»Monte; 
e posto que nlo tiesaem a iqodificar-se nas coo* 
fereneias as resoluções adoptadas, o embaixador 
chegou eom a propria insistencia'e com o favor 
de Santiquatro a alcançar que a expe^iflç de
finitiva da bulla declaratoria se nBo verificasse 
entes de se enviar cópia deUa o D. Joio n i 1. 
Entretanto está concessio nio foi feita sem 
eondições assás restrictas. A primeira era en
tender-se que os tres annos concedidas aos 
ohrístlos-novos pma serem julgados qos casos 
de heresia segHudo as formulas estabelecidas 
para os processos crimes ordinarios, ficavam 
vn peitQ (mentahnepte) prorogados desde logo, 
-visto estar a expirar,esse prazo fisadona bulla

2 4 2

Miembro de 1539 (Correspond, orig. f. 952). Esta certa 
comida da tincta' e diffleii de 1er (beja como a de 10 do 
mesmo mez) acha-se em extracto assas nitido a f. 150 do 
codice.

* Ibid.
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de 33 de naio de 1536: asegundaeraque 
arOspOsta d’eleei déveria chfegarimpreliemel+t 
meqte até tô  (Je-riavémbra, aliàaexpedir-ise- 
bia a: batía declaratoria? a 'fenfeúra consistia 
« b intnríarelrefi®jnqq¡aidoies;lbgo.v}ueehB- 
gasæpi as cáito»!;doerobpisad©r;paran8o 
io novarem' a fártaado proceæoaté ulterior 
molunto: aquariae  uUitosvinhfria go* qué, 
dada' abypolhes* ¡de não chegarem resSas -csr- 
tas senão depoisdehavericxpiradóoi prazo 
dos tres.annosj se porventuva aetwessejiprin- 
dido algent! ohristáò-novo' c  comaçadfr arpirá* 
cessar cend' as; foinéolas ordinarias dá Iwcpursi- 
(8o Bestia o processosuspeiriaafcé'dnël reso
lução sobre a 1 materiá.Pof.outraparite os treq 
pontos, «na qoáo papa. dedas»ya èstãf Grrae-t 
mente resolvido àãoicédery erarti qye o'in
fante foefe deraittido «^¡òargoide' inquisider- 
roér; qae se^fixbssedptitniiqedo ¡positivo ó 
recurso para- Roma 7 qufe/flnalmente.seesta-í 
belecesse'%0(n0 regra cararoáBÍco»etn«se ub mo
ines das testemunhas de accosação aos ,r$ns, 
não sendo estes pessoas poderosas,, reservando 
para sr o pontifice desigtaar quaes'deviam ser 
incluidos nessa categoria. 0  epabafjç&dor obiri- 
gou-se ao cumprimento, das quatro condições 
sob a pena que 0 papa lhe quiíessé ¡inipôr/A 
mais certa garantia^ porém, desta^copvehç^es.'.
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BO sentir de Paula m, era o direito quetinha 
dè acabar, coma inquisição, se ellas n&o fos
sem cumpridas'. Entretanto, para que a pri
meira ; condição ■ podesse effecti ramento real i- 
sar+4ej expedi u-*ede pyeveoçSo um breve ao 
aãnctoeatotmnde qde, apenas expirasse o prazo 
des tres arinos relativo ¿ordenado processo dos 
réus de heresia, continuasse a seguir-se o mes- 
mo systema, emquantosenão chegava a ac
etado deúnitivo/sobre aquélle assumpto9.
- Communicando a  eirei. estas reeoluçôes, D. 
Pedro Mascarenbas expuRha coih franqueza a 
sua opiniSo -e o estado verdadeiro das cousas. 
Tinha feito quanto humanamente (era possível 
para combater as intentadas deckrações. A dis
cussão placida, as scenas violentas; era que de 
parte a pártese descéraajé as injurias grossei
ras®, -tudo’ fôna ¡nutH para coin d papa e Del- 
Monte. Não esperava, portanto, que as ponde- 
raçéesenviadas de Portugal tivessem mais força 
que as-suneas dçt cavdeal protector, Se qui-

* Carta de D. Pedro Mascarenhas, de 21 de setembro, 
taa Correspond *'origr. f. 181.

-*» B rp re> q |«unció, de 22 de setenbrp,na Sjrmm. 
vol. £1, f. 418 v.

’* 1 ‘ 3 « nunca passou nenhum dia em que Santiquatro e en 
taom combatéssemos com ho papa e com Monte a tu por tu, 
fçfremdq¡niguas vesrçs más palavras e disendo outras se
melhantes: »» Cartji de D. Pedro Mascarenhas, de 21 de 
setembro.*!, éif.
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zessem allegar, para se não revelarem os no- 
mes das testemunhas, as vinganças dos chris- 
tãos-novos contra ellas, cumpria provàr o pe
rigo com factos, e nãocOm vagas declamaçôes; 
porque os christãos-novos provavaracom do
cumentos indubitareis as perseguições que Ibes 
faziam e as demonstrações demalevolewcia que 
lhes davam; e nfto se contentando de apresen
tar esses documentos na Rota òu ao papa, tor
navam-nos . publices pela imprensa; Espraian
do-se em elogios ao infante D. Henrique e á 
sancta intenção com que elrei o pusera á frente 
do tribunal da fé, aconselhava, todavia, que elle 
proprio resignasse o caigo. Estava persuadido 
de que o pontifice não cedería nesse ponto, e 
de que isto devia custar tanto menos, quanto 
era certo que se tinha obtido a revocaçáo do 
nuncio, principal fim da nomeação do infante. 
Quanto ás appelaçõeS para Roma suppunha que 
ainda se podería vencer não se traetar desta 
materia na bulla declaratoria, conservando-se 
a questão irresoluta como sedeixéra na de 23 
de maio de 1536, sem se affitmar nem negar a 
existencia do direi to dè appelação, maiorroente 
attendendo a que ainda faltavam sete annos 
para acabar o. prazo em que os confiscos eram 
prohibidos, questão talvez a mais grave para 
os conversos, e na quál sobre tudo lhes im-
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-portaria depois .poderem appeler para Roma. 
Noquey'poréra, tocava ¿-revelação doa nomea 
■dea teatemunbaa^.o «mbáixador promettra a 
efieisusCitar taes/embaraços com as suas ob- 
jeòçõesyi quando ise traetaase ide definir quaes 
;«ran9:08"Béu8 poêerp» 6  e n&óipòderoaos, que 
por fim, detíxoepçõesoetn ereepçôes, viríam a 
•ceneeder tanto ou mais: do'que sedesejava, 
ficando quasi'todos, os christãos-navos directa 
•oü 'indirectansaatei «chufles bellas, © por con- 
igeqoeBciaiaOnüHadas as vantagens que os mes
mos eàperavavn tirarpor eMe lado da iñilla de- 
claretorje*v -, >

No meio.destas questões sobre o futuro modo 
de proceder da Inqoisiçõó, tinham acaso esque- 
< eido> os discordias "do ntincio : com ds i nfantes, 
ventilados» principio cota tanto fervor? Desde 
qüe o papa accedía á revocaçlo de Jeronymo Ri
cen ati , a contenda tomava um caracter benigno, 
e a necessidade de estampar Da fronte do dele- 
gado apostólico o feSretè das suas corrupções 
tornava-se; taènlos urgente. Ao mesmo tempo o 
papa, que resobêra mandar .julgar a causa de 
AvresVaz pelo cardeal D. Alfonso conjuncta- 
mente Com o nuncio, advertido de que seria 
impossível fazer1 concorrer os dons adversarios

a lte

> IbW.
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a esse acto, irritados €91110 «atavam um contra 
o outro, buscáraasoluçio da dificuldade em 
ordenar que o réu. aMto sob fiança, viesse jus- 
ti6car*se ba curia romana, Semdeixar de trans> 
mitiir â suarôrteeste expediente; o ministro 
portugués ponderava, todavia, a inconveniencia 
de consentir n'utn facto que abriria exemplo 
para os christSoè-novos evitarem ocastigo, fa- 
cilitandoráe-lhas .saírem de Portugal para Ro* 
ma; Usando dei uma metápbora vulgar, mas 
enérgica, D. Pedro Ma sea renha s fazia sentir as 
cansequencias de . um arbitrio que o papa con* 
siderará ou flngia considerar como natural e 
simples*.

Entretanto um incidente inesperado esteve 
o ponto de aiindllar ou pelo menos de retardar 
nos seus effeitos os esforços do embaixador. A 
larga negociação sobré as duas décimas que elle 
tinha conduzido a termos vantajosos fôra trans
tornada em Portugal pelo clero, qçe, com ap- 
provaçio do. poder civH, viera a um aocórdo 
com o. nuncio. Nfio nos dilataremos ; com um 
assumpto que nao pertence ao objecto deste 
livro. Baste saber-se que esse’facto for eommti- 
nicado ao ministro portugués quando concluirá 
com Paulo n i um contracto «ro que, a tróco 
de composição ou resgate comparativamente

1 u para que o usgo nom salte da armaba :?> Ibid.
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moderado, tse remia aquella extorsão, ou, para 
nelfaor dizer, em que o papa cedia ao.rei o 
direito de a converter em proveito proprio. Mas 
a desvantagem politica da inopinada transacção 
ainda era maior que a económica. D. Pedro, 
estribado nas terminantes instrucçôes que re- 
cebéra de Lisboa, tinha certificado o papa de 
que elréi cortára todas as relações diplomáti
cas com o nuncio depois da affronta feita a 
seus irmãos, e resolvéra não tornar a renová- 
las por càso algum. O pacto feito em Lisboa 
«obre as decimas, cujo conteúdo Capodilerro 
transmitlíra para Roma, desmentiá, porém, so
lemnemente essa affirmativa. Por outro lado o 
embaixador tinha já alcançado mandar-se ex
pedir o breve de revocaçâo, independente de 
últeriores exames sobre o procedimento do de
legado apostólico; mas á vista da boa harmo
nia que, esse facto indicava existir agora entre 
o governo portugués e o nuncio, repugnava ao 
papa enviar o breve, tanto mais que se tornava 
necessário- dar tempo á Riceoàli para realisar 
es ajustes que fizera Tal era a situação diffi
di em que os erros da córte de Portugal col- 
locavam o seu ministro, cujo despeito se ma
nifesta de um modo nada equivoco- na respe
ctiva correspondencia1. Á força, todavia, de

1 Vpjn-se a longa carta de D. Pedro Mafccarenha? da-



perseverança ajudada pela activa cooperação de 
Santiquatro, e tendo tido a arte de persuadir 
Paulo m  de que a transacção feita em Lisboa 
nem era segura,’cismo a.celebrada com elle, 
nem daria provavelmente os resultados vanta
josos que se esperavam, D. Pedro Mascarenhàs 
chegou a obter a acceitação de um termo mé
dio entre os dous contractos, obrigando-se a 
pagar em Roma, dentro de breve prazo, a som
ma convencionada, e fazendo com que. final
mente se expedisse o breve de revocação ao 
nuncio, fixando-se-lhe o termo para sair de 
Portugal até .1 de novembro, visto haverem 
desappaiecido com os ajustes definitivos sobre 
o resgate das decimas todos os pretextos plau
síveis para ulteriores demoras'.

Mas o papa se por um lado fazia concessões 
importantes, temperava por outro o contenta
mento do embaixador com uma resolução que 
não menos lhe contrariava as pretensões. Posto 
que houvesse convindo em retardar a expedi
ção da bulla declaratoria relativa 6 Inquisição, 
tinba-o feito no presupposto de que se dilata-
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tada de Perugia com a mesma data da antecedente, na 
Correspond, orig. f. 173 e segg.

4 Carta de D. Pedro Mascarenhas, de 4 de outubro, 
na Correspond, orig. f. 193.— Carta de Santiquatro, de 1 
de outubro (ibid. f. 239).
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ría a saída do nuncio até se appreqiardevida- 
mente de qüe lado estava a m ão na sua con
tenda com os infantes, e até se lhe poder en
viar successor. Agora, porém, que as circum
standos mudavam, entendia que não lhe.era 
petmittido abandonar os conversos, visto que, 
além de ser chégada a epocba em que cessa
vam para elles as garantias do processo civil 
ordinario nos julgahíéntos da Inquisição, fa sair 
de lisboa o único homem qué, pela auctortdade 
de qúe estava investido, podia aropart-Ioseffi- 
cazraente contra os odios eperséguições injus
tas des s«üs figadaes inimigos. Nesta pórte 
Paulo u i  mostrava-se firme, e apereeverança 
e insistencia do embaixador e de Santiquatro 
luctaram em vão com a sua inabalavel vontade. 
Ou consentirem ria conservação do nuncio ou 
na expedição da bulla declaratoria. Deixava ao 
arbitrio déliés a escolha entre estas duas so
luções1.
- D. Pedro Masearenfaas. teve, portanto, de ce
der, Ao paiso que se redigia o diploma pon- 
tificio, pelo qual se aclaravam as disposições da 
bulla de 23 de maio, e se fixavam melhor os 
limites da acção dos inquisidores em relação 
aos conversos, o jninistro portugués recebia o

• Ibiil.
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maço fechado ãa correspondenciado pontifice 
para Capodiferro, onde se gentinha o breve de 
revoçação. Reinettendo-o paraPortugol, D. Pe
dro MascarenbaS demittiade ai qualquer res-< 
pomsabilidade Acerca do modo por que es*è 
breve fôra redigido, visto.que se Ihedqrafo- 
chodo1. Desconfiava deitudo qoanto partia da 
córte ide Roma, ei por. isso avisAva o seu go* 
verno de qdet fossem quaes fossem as paílavras 
do brève, a declaraçãofeita pelo papa, d<-, que 
os poderes de Riceaati como delegado aposto* 
lico Cessariam desde o momento em que ore* 
cebesse, edequea sna: demora em Lisboa não 
passaria além de 1 de novembro, tinha sido 
categórica, e Santiquatro tomára della por es- 
cripto uma nota que enviava. NAo deviam, por
tanto, em ca»> algum consentir-lhe o menor 
acto de jurisdicção, nem admittir que se con
servasse no reino mais um dia além do prazo 
marcado. Pelo que, porém, dizia respeito A 
bulla declaratoria, consolava «Irai não só com 
as vantagens (dilidas a tròco de ceder neste pon
to, e com a consideração desque mais larde ou 
mais cedo ella viría a conceder-se, ainda que 
se lbe obstasse agora, mas também com a es
perança de se poder annuHar de futuro. Ná

i « porque eu, senhor, não vy o breve nem seyoque 
se nele mais contem:- Jbid.
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saa opinião cumpria enviar á Roma para tra- 
ctar deste assumpto; como varias veses tinha 
aconselhado, um jurisconsulto babil, a quem 
se pagasse bem, para se não tentar a receber 
dos agentes dos cbristãos-novos alguma com
pensação da parcimonia com que fosse retri
buido pelo governo. Ponderava que, sendo a 
bulla declaratoria resultado das grossas peitas, 
que obrigavam a curia romana a tanta sollici
tude, recebido o dinheiro o negocio se torra» 
ria mais fácil, e os argumentos contra essas 
providencias achariam mais desembaraçados os 
ouvidos daquelles mesmos que as reputavam 
indispensáveis em quanto não tibham bem se  ̂
guro o preço das suas venalidades*.

Gomo acabámos de ver, os resultados das 
negociações com o embaixador portugués, re
sumidos na sua expressão mais simples, eram 
quanto ¿ saída do nuncio, que se lhe fixasse o 
curto prazo de um mez incompleto para a ve-*- 
rifiçar, e quanto â nova bulla relativa á In
quisição, que se estatuísse a communicação dos 
nomes das testemunhas de accusação aos réus 
d’beresia, e que se fixasse positivamente o di-

1 «E também tenho por sem duvyda que esa gente dá 
boa cenftpqsiçam por estaidecraratorya, e que jrsto he o 
que faz dar tanta pressa. E também creo que depois de 
recebida se ouvyrão myjhor as rezfes por parte de V. A.»
Ibid.



reitode appelaçto. Erara os dous pontos em 
que o papa não cedéra, bem como em não re
conhecer a idoneidade do infante arcebispo para 
exercer o cargo de inquisidor geral, objecto 
que não* devia ser considerado na bulla, e que 

- por assim dizer ficava pendente. Mas se o en
viado de D. Joiko n i podia vir a estes accordos 
eom o papa, a chancellaría apostolice podia 
falsificar tudo como o embaixador parece que 
previa. Foi o que ella fez. Esse breve que se Ihe 
entregára fechado, a fim de o transmittir ao nun
cio por intervenção do seu governo, dando-se as
sim a certeza a este deqiie fdra expedido, encer
rava na verdade a revocação de Ricenati, mas 
advertindo-se-lhe que a partida fosse quando 
eommodamente o podesse fazer, e asseveran- 
do-se-lhe que a sua vinda seria summamente 
grata ao pontifice, que se queria aproveitar das 
suas virtudes de prudencia e de lealdade Quaes 
estas fossem sabe-o o leitor. A bulla declara
toria, longe de abranger os dous unicos pon
tos concordados, era amplissima, e dirigida ex
clusivamente a proteger os ehrísttos-novos. Se, 
como o embaixador portugués affirmava, esse

1 «Usum virtutis prudentiae et fidei tuæ . . . .  quando 
primum cum tuo commodo poteris ad nos redire matures, 
venturus nobis admodum gratus:» Breve de 3 de outubro 
de 1539, cópia juncta á Correspond, orig. de D. Pedro 
Ma8carenbas, f. 162.
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diploma custára caro, é preeiaocoofessarque 
a mercadoria justificavaa elevaçõodo preço. 
Expedida i oí roed tatamente depois do breve, a 
bolla 'estatuía que éiq qualquer causa, crime 
sobre materias dé <é, sendo; o réu de* origen» 
judaica* se procedesse çonforme as condições e 
regras que se estabeteciqmagoré. Eram ellas; 
que q inquisidon-raór rAopodesse dejegar asua 
auçtoridade senão pór. impedimento absoluto e 
em individuo que tivesse bodos os i requisitos 
canonicos; que' os inquisidoras ordinarios dto 
fossem vitalicio», nem reoébeSjem solanos ou 
emolumentos pagos pelps betís dos réus, pros* 
tando juramentó no acto da poise debem sen 
virem, sendo punidos, e rpssaroiodo as partes 
lesadas pelas injustiças e abusos que practicas-* 
sem ;• que os accusadóre» e testemunhas, -sendo 
adiados em falsidadq, fossem tambe» punidos e 
reparassem o dámno; que não se, lhes indicasse 
previamente o que;e por quenlodordeviam de* 
pôr; que ninguem fosse preso sém sufficientes 
indicias, e.qne:os carceres Mcvissetn para re
tenção. e não para castigo; que, não se désseta 
tratos sem fortes motivos* ouridós primeira* 
mente , os réus, e que esses trates Péo exce
dessem os que se davam nos outros crimes; 
que não se procedesse contra os christãos-no- 
vos só por delação dos encarcerados, feita no
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meio dos tormentos óu ainda fóra deiles; que 
Q8 nomea dos «ocupadores e testemunhas de 
accusabo fossqm communicantes «os réus.nãp 
sa reputando estes por podèrosos só por serem 
ebristãos-novos, tanto mais que se devia at* 
tendera quanto a Inquisição era protegida per 
elrbi; que nocaso, porém, de; se dar a hypo« 
diese de uip réu poderoso, assim.o declarassem 
pòr escripto e de communs accôrdo o inqui
sidor geral :e o respéctivo prelado diocesano, 
dándotSe ao réu Vista da declaração para a 
contrariar; que se podessom pôr suspeiçôes aos 
inquisidores, promotor, notarios e mais o lit» 
eûtes da inquisição; que em caso nenhum hou
ve»» dintinoçôes odiosas, nas prisões, na or
dem do-processo é nos castigos, entre christãòs- 
velhos e cbristãos-novos; que as commutaçôes 
das penas em dinheiro se não consentissem sem 
acquiescenda dos sentenciados; que ém todos 
os cbsos se admitíase a reconciliação dos réus, 
não sendo relapsos, oindá depois de julgados ; 
dos sacerdotes Oté serem degradados das ordens, 
e dos socolares-alé o momento do supplicio, em
bora se aHegasse qqe os movia não o arrepeodi- 
sftento mas o medo; que a sentença, em virtude 
dá qual algum fosse relaxado ao braço secular se 
publicasse antes de cumprida, logo que se re
queresse a sua publicação; que, interposta ap-
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pelago para a sancta sé das sentenças inter- 
locutorias injustas ou de algum outro aggravo, 
quer fosse do inquisidor-mór, quer dos meno
res, quer do conselho geral, o negocio ficasse 
paradera té haver resolução pontificia; que não 
se prégasSem sermões escandallos incitando, 
os povos contra os conversos, devendo sobre 
tudo evitar semelhantes abusos os prégadores 
e os parochos. Emfim, ordenava-se expressa
mente que em todas as duvidas que recresces* 
sem, tanto âcerca da intelügencia desta bulla 
como de tudo o mais que dizia respeito is at- 
tribuições da Inquisição, se recorresse á sé apos
tólica. As cautelas de direito para'que as pre
cedentes providencias não fossem borladas, e 
a imposição das penas canonicas contra os que 
as menoscabassem eram -o remate de tão im
portante documento*.

Esta bulla era uma nova victoria que a to
lerância alcançava, embora para a obter se hou
vesse derramado profusamente o ouro. Ás con
cessões nella contidas a benevolencia da curia 
romana accrescentou pouco depois outra não 
menos importante, posto que a occasião de a 
aproveitar ainda estivesse remota. Faltavam sete 
annos para terminar o prazo em que a conde-

1 Bulla P a s to r is  a e te r n i, 4 id. octobr. 1539, na Symm. 
vol. 39, f. 1*3 v. e segg.

25«



mnação dos réus de heresia não podia ser ag- 
gravada pelo perdimento dos bens. Apesar d’is- 
so passou-se uma bulla secreta aos christãos- 
novos, pela qual os confiscos nos crimes religio
sos ficavam perpetuamente abolidos. Era uma 
prevenção a que podiam soccorrer-se termina
dos os sete annos, se nessa conjunctura as cir
cumstandas Ibes fossem menos propicias*.

Tal era o estado da contenda nos fins de 1539. 
No proseguimento da narrativa veremos como 
essa victoria do» perseguidos não passava de um 
clarão fugitivo, de uma van esperança, e como 
a indomável pertinacia dos seus adversários, a 
traição dos seus proprios irmãos, e a má fé da 
curia romana e dos delegados pontificios vi
nham dentro de pouco tempo tornar inúteis 
tantos esforços e sacrificios. 1
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1 Memoriale, na Symm. vol. 38, f. 56 v.—Esta bulla, de 
que não se encontra outro vestigio senio a menção que 
delia fas o Memorial, devia ser pouco posterior á de 1£ de 
outubro,' talves dos íns de'1539, ou principios de 1540.
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LIVRO VI.

Ageneia des ebristios-fiovos em Roma. Subslituiçlo de Duarte da Pa*, tilia»* 
aeto* de*le. — Inutilitate a expedito da bulla de 12 de outubro, deixando 
de .publicarte em Portugal Canae dele  faoto. Situação desvantajosa do* 
converso*.— Pm eguete na contenda icerca da nomeaçio de ¡ufante D. Hen
rique para inquisidor* mor. — Carla no tard  d*elre¡ ao embaixador em Roma, 
e allegaçio doa inquisidores contra a bulla de 12 de outubro, .Negociações 
directa* entre Pedro Matearen ha» e Paulo tai. Dúeuitóea e sceoiui drama» 
Ueaa entre o embaixador e o papa* —  Parecer da junetá de cerdear» cucar* 
regada de examinar a* replica* do gorrrno portugué». Destreza do embaixa
dor, a rantagena que obtora. Sua partida para Portugal. — Situação critica 
do* christÍ(«*novo*. A Inquisição começa a deseo voir er maior riplencia. Coa* 
aaçio temporaria dat negociaçõç* em Roma —  Discordias d ’élrei con o bispo 
de Viten D. Miguel da Silva. Causas e progresso dessas discordias. Fuga dp 

' bispo para Italia. Engano* mutuo* a tentativa* de amCMinío. Diligencia* em 
Roma contra o foragido prelado, eleito já occultameple cardeal t— A questio 
da nunciatura em Portugal repova-se entretanto. Negociações de Cbristovam 
de Sousa, successor de D. Pedro Mascaren bas. Violentas diaousaões oom o 
papa. Esforços do* agente» do* converso» — Viagem de Paulo m e proseguí* 
mouto daa negociações.—  Aooordo para *e addiãr a reaoluçào definitiva touca  
da nunciatura. — D. Miguel è proclamado publicamente cardeal Carta regia 
fulminada contra elle. —  Rompimento entre a* duas cortes. Retirada d« 
Cbristovam de Sousa. — Manifesto do cardeal da Silva, que se liga com oc 
converso* em odio d ’elrei. — Epilogo deste livro.

Conforme acabámos de ver, as vantagens 
obtidas pelos christSos-novos deviam-se tanto 
á necessidade que D. Pedro Mascarenhas tivera 
de fazer concessões, como ao oüro que o agente 
delles espalhAra com mSo larga. Este agente 
já n9o era o mesmo que eocetára aquelle longo 
pleito, em que os bebreus portugueses defen
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diam dos seus inimigos vida, fortuna e liberda
de. Duarte da Paz fóra substituido por um certo 
doutor Diogo Antonio, ao qual aliás ajudavam 
outros agentes que residiam em Roma, ou que 
1¿ eram enviados de tempo a témpo pelos che
fes dos conversos. Se nlo se podem saber com 
certeza as causas que produziram a exclusão 
de Duarte da Paz, podem pelo menos conje- 
cturar-se com grandíssima probabilidade. O 
leitor recorda-se por certo da historia deste 
homem, que, apenas chegado a Roma, se offe- 
recia impudentemente a elrei para trahir os 
seus committentes, e de cujas vergonhosas re
lações com o araebispo do Funchal restam 
tantos vestigios. Desauctorado por elrei, ven
do-se depois a ponto de perecer debaixo do 
punhal de um assassino, aquella alma de lodo 
continuée a arrastar-se nos caminhos tenebro
sos das deslealdades e villaniaé. Pará elle era 
tudo o ouro, e todo o ouro era pouco. O luxo 
e a cubiça affogavam-lhe os .remorsos, e da 
correspondencia de Sitrigaglía vemos que já em 
1535 os-chnisUíos-navos eStavatn altamente ir
ritados còntra o abuso qüe fazia da cómmissõo. 
qüeacceitámSe, antesde.substituido, conti
nuou setepïe a desservir ocoultemehtç a causa 
de seu» irmlosnioéfacil dizê-lo; mes sábeteos 
que nos meradOs de '153$ fazia denuncias : se-.



cretas a D. João m  por intervenção de D. Pe
dro Mascarenhas1. Versavam essas denuncias 
sobre os conversos que fugiam a occultas de 
Portugal para a Italia, fu^a em que principal
mente os protegia Capodiferro, quando eram 
ass&s abastados para obter protecção*. Desde 
que deixára de ser procurador dos ckristãos*? 
novos tinha-se trasladado a Veneza (aonde com* 
mummente se acolhiam os judeus portugueses), 
para melhor exercitar o caigo de-espia. Fin
gia-se ahi para com elles sectario occulto da 
lei de Moÿsés, guardando as exterioridades de 
christâo, e obtendo assim ao mesmo tempo a 
confiança das suas victimas e dos outros es
pias d’elrei3. 0  seu odio contra os que o ha*

* Na minuta dos apontamentos para se responder ás 
cartas de D. Pedro Mascarenhas e do cardeal Santiqnatro 
dos fins de setembro e principios de outubro (Covresp. orig. 
de D. Pedro Mascarenhas, f. 160 e seg.) lê-se o seguinte: 
«Item, a D. Pedro que fale com Duarte da Paz e lhe es
creva se ahi nio estiver, é saiba dele tudo o que lhe pa
recer necessario, e de que escreveo que o queria avisar.»

2 InstrucçÕes de 21 de setembro ao conde da Casta- 
nheira, em Sousa, Ánnaes, p. 403 e 404.

5 É  o que se deduz da seguinte passagem : —«Pero 
Carollo me mandou de Yenesa o traslado d'um escripto 
que lhe Duarte da Paz dera pera mim, o quai nom quis 
dar de sua letra por ser aviso de crystâos novos de Lisboa ; 
e que elle ha que faz grande.serviço a Deus e a V. A. em 
m'aviser; e quer nisto'tamto segredo como Y. A. verá no 
propio escripto que lhe com esta mando: Pero Carollo me 
escreve que elle vio agora em Veneza os cryst&os novos
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viam substituido e talvei alguma imprudencia 
que o trahisse, obrigaram-no a desmascarar-se 
e a romper, emfim, com os seus antigos clien
tes. Dirigiu pela imprensa uma carta ao papa, 
na qual ressumbra todo o Tel do despeito, átra- 
vez da linguagem meliflua de um hypocrita. 
Nessa carta buscava demonstrar que se devia 
impór a pena de confisco a os seutenceadós pela 
Inquisição, ainda suppondo que nlo fosse este 
o direito commum; porque, na opinião del le, 
os hebreus, que não deixariam de judaizar por 
temor da morte, deixariam de o lazer por amor 
das riquezas. «Um judeu— dizia elle— tero 
em mais estimação algumas alfaias do que a 
vida e a honra.» Lembrava, como prova da 
conveniencia de os reduzir á miseria, a prom- 
ptidão com que recorriam á corrupção dos mi
nistros publicos, não só contra os estranhos, 
mas também contra os da propria raça, e até 
contra os seus parentes mais proximos. «Para 
elles— proseguía o antigo agente dos conver
sos— não ha perigo ou trabalho, vilesa ou cri
me que não lhes pareça leve quando se tracta 
de adquirir.» Citava a este proposito a horri-

2 «  i

que estoutro dis no escripto, os quais está certo virem «Ij 
a fazer franqua sua pasajem e a dos outros que se espe
ram:» Carta de D. Pedro Mascarenhas de 2 de dezem
bro de 1539, Corresp. orig. f. 199.
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vel historia de um hebrea, Henrique de Sousa, 
que por motivos dessa ordem mandira assas- 

- sinar sen proprio filho, e. escapando este, ape
sar das feridas mortaes que recebéra, recusárá 
pagar o preço do crime pelo incompleto do 
resultado, vindo por isso a morrer debaixo do 
punhal dos sicarios, burlados nas suas espe- 
rançaS.de recompensa. Aconselhava que a terça 
dos bens dos sente uceados se deixasse aos fi
lhos, attentas as conversões forçadas que se 
haviam feito ; o resto, porém, que se applicasse 
a aforas pias. O outro'ponto, que Duarte da 
Paz reputava capitalissimo, era a questio dos 
carceres. Quanto a elle, deviam ser secretis
simos e as prisões cellulares, para que nio.se 
esforçassem uns aos outros na obstinação do 
erro. No que tocava a communicarem-Se aos 
réus os nomes dos accusadores e testemunhas 
é claro que havia de sentir o contrario da- 
quilio que os seus antigos clientes pediam e 
que-a razio indicava. Como conhecedor do vi
ver intimo dos christãos-novos tractava de de
monstrar que elles se deviam reputar podero
sos pelos laços de religião e de parentesco que 
ligavam entre si as familias opulentas, e pela 

.dependencia em que estavam os pobres dos 
abastados, eiin quem só podiam encontrar am
paro no meio da malevolencia gérai. Era desta



2 6 6 DA OftMIH

união qkie resulta va a força dos conversos* 
áceres da qual fazia peto a auctoridade de um 
horaem qué por tanto tempo conducirá era 
Roma os.negocios commatis da gente hebrea. 
Depoisidas considerações geraesque apresen» 
tava» Duarte da Paz offer ocia-se a fazer reve- 
laçOes importantes a esté respeito se quisessem 
ouvi-lo, dp que resnttatiam grandes, vantagens 
para o exalçamento da ié e progresso do christ 
tianispo. Bradáva-the. a consciencia que esse 
papel dirigido ao. pontifice 'contra seus irmãos 
era da mais hediobda torpeza, e por iaso ter» 
minava com uma perorarlo, em que se asso
ciavam monstruosamente o. remorso, a raiva* 
o descaramento e os esforços impotentes do 
hypocrita para esconder debaixo do manto da 
religiosidade a negrura dos fins que se propu
nha. «Se disSerem— concluía elle— que me nsa 
move o zelo da fé, mas o despeito por me 'não 
pagarém as dividas qué contrahi, e por aihda 
em cima me perseguirem, appelo para Deus 
que vê as minhas intenções, e ainda para a 
gente que me conhece. É cérto, porém, que 
deste ultimo facto tifei eu argumento para 
inteira metí te me convencer do que j& sabia. 
Repito rque por dinhéiro padecerão a morte, e. 
para não o perder serão os melhores christios 
do mundo. Foi por misericordia divina que as-



sim procederam comigo; porquê és honiens de 
bem tornam-se páuscom a ingratidão :e com as 
injurias dos seus superiores; e eu, por esse 
motivo, se èra mâu, espero tornpr-me bom 
com a graça de Jesu-Christo. Mas, bom ou. 
máu, direi sempre nesta materia cousas ho
nestas^ vérdadeirál em honra do. Salvador, a  
quem rogo me defenda das. traições, falsidade»
e dolos proprios de taes herejes1. » ............

Para não voltarmos a falár deste miserável, 
mencionáremos aqui os pouco! vestígios qué' 
se encontram do resto da sita tenebrosa exis
tencia. Não contente com aquella especie de 
manifesto dirigido aó papa, Duarte da Pas pu
blicou um libello famoso contra o individuo 
que o substituira e contra Affonso Yaz, chris- 
tèo-novo residente em Borna, e provavelmente, 
assessor de Diogo Antonio. Accusado judicial
mente pelo fiscal da fazenda e da camara apos
tólica (talvez porque as infamias lançadas so
bre os dous agentes dos conversos reflectiam 
sobre os ministros e officiaes da curia romana). *

* Cepia doimpresao dirigido a Paulo, n i ipor Duarte 
da Pas, na Corrosp< orig. de D. Pedro Mascarenhas, f. £73 
— « E asy lhe¡ ufando agora outro (treslado) de hua carta 
estampada qüe lhiarte da PáSescreveo de Venesa ao papa 
sobre esta materia dalmquysiçam que tambem serve ao 
ponto em que agora estamos:»’ Carta de D. Pedro Mas
carenhas de 4 de outubro de 1539: Ibid. f. 194 v.

B ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 2 6 7



•A  OmiBBÜ

o insolenté hebreo foi processado 6 revqlia e 
condemnadoá forca*, Depois d'isto, apenas con
sta qoe estivera: alguna tempo preso em Fer
rara, onde parece que vivia e onde practicara 
algumas das suas usuaes villanías''. Já então 
eu pouco depois, tinha-se declarado de novo 
sectario da lei de Moÿsés. Para, emfim, coroar 
a serie das suas fa$anhas passou em seguida á 
Turquia, onde abraçou o islamismo. Allí, se
gundo parece, acabou obscuramente a carreira 
desse desgraçado, maldicto de Deus, infamado 
Ba patria e fora delia, e exemplo singular da 
abjecção extrema a que o desenfreamento das 
paixães póde conduzir o bomem \  1 * * * * * * 8

2 6 8

1 Copia da sentença acha-se a f. 133 da Corresp. orig.
de D. Pedro Mascarenhas. O folheto impresso que deu
motivo a ella, e que não podémos encontrar, talve* ainda,
exista n’aiguma bibliotheca de Italia.

* «De Duarte da Paz nom veo mais avyso ; e o der
radeiro que tyve foy estar preso em ferrara por mandado 
4o duque sobre trampas que entre elle e seus parentes
nunca faltam:» Carta de D. Pedro Mascarenhas de 10 de
março de 1540, na Corresp. orig. f. 219.

8 Consta da bulla C ircu in ip ec ta  de 28 de outubro de 
1542 em que é. revogada outra concedida a Duarte da Paz 
para não ferem elle e os seus parentes por consanguini
dade ou afflnidade perseguidos ou presos pela Inquisição. 
Ahí diz o papa: « praefatus EdUarduS postmodum Christia
nam fidem abnegaverit, et nom solum ad hebraidam per
fidiam r e d ie r i t , verum etiam Turearum sectam publicè 
profiteatur et damnabiliter sequatur:» Original no Carbo-



Obtida a expedição da bulla de 12 de ou
tubro, os agentes; dos christãos-novos remet- 
teram-na para Portugal por um expresso. Se
gundo parece, o procedimento de Duarte da 
Pas tinha achado ¡imitadores entre, os da sua 
raça. Havia em Lisboa varias íamiiias hebreas 
que, talvez a troco da impunidade, talvez por
que sinceramente seguiam a religião dominan
te, estavam ligadas com o partido da intole
rancia. Succedeu ser o mensageiro parente de 
uma dessas familias e da mesma parcialidade. 
0  ensejo para fazer um bom serviço â causo 
que occultamente, servia era favoravel. Apro
veitou-o. Protràhiu o mais que pôde a via
gem, e quando,'emfim, chegou a Lisboa ainda 
«e conservou escondido alguns dias sein ¡en
tregar a bulla e as cartas que a acompanha
vam. Era pelo menos .assim que depois em Ro
ma o agente principal dos conversos explicava 
a tardança que houvera na entrega daquelle 
importante documento, o qué concordava até 
certo ponto com as declarações feitas a este 
respeito por Copodiferro depois decollar a 
Italia, embora D. Pedro Mascarenhas, cujas 
tendencias não eram para a excessiva creduli-

rio da Inquisição no Arch. Nac. N’uma carta de Pedro 
Domenico de £7 de abril de 1548 (Q. 8, M. 8, N.° 53) allu-
de-se a este facto de Duarte da Paz abraçar o islamismo.
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dude, suspeitasse de po«6 > éxqeta seuielhabte 
narrativa, e ainda mohos acreditasse as expli- 
eações de nuncio1. Fotee «Samó fosse, o diplo
ma pontificio, cuja coneessSp eustára tantos e 
tao dilatados esforços, além de avultadas pei
tas,, ficóu inteiramente inutilisado, Na verdade 
o bpevelqpe exonerava Jerónimo Riceoati, 
longe de' lhe fixar o prazo para saic doreino 
do itiodo pròmettide em Roma, deixava, como 
dissemos, a seu arbitrio a epecha da partida ; 
e tanto, que, intimado, segundo parece, pelo 
governo pára sair, respondeu com a copia da- 
quejle breve1 * 3 * 5. Entretanto, effeotivamente ex
onerados contando com a resistencia-d’elrei a 
tódos os seusactos, achava-se n’uma situação 
drfficãi de conservsr por muito tempo. Assim re
sol vea-se a partir nos fins de novembro*, sem 
publicar a bulla declaratoria, nem a intimar 
aos inquisidores, e deixando os cpristios-novos

1 Carla de D. Pedro Mascareufcas de 9 de março de
1540, na Corresp. orig. f. 311.

* É o que se deduz de um dos apontamentos para a 
resposta ás cartas de D. Pedro e de Santiquatro dos fins 
de setembro e princípios de outubro (Corresp. orig. f. 160) 
M Carta á dom pedro sobre a yda do nuncio em que se diga
o que se pasou qua com ele sobre sna yda e o breve que mos
trou que se lhe de la mandou, e o que respondeu, e que 
se aproveyte deste queixume, etc.»

5 Carta de D. Pedro Mascarenhas de 9 de março, na 
Corresp. orig. f. 309.



de peior condição d° que estavapi, visto que 
fam acabar as garantías espeeiaes concedidas 
na bulla de 23 de maio, ao passo que lhes fal
tava um representante do-pontifice pára quem 
appelassent dos excessos dos inquisidores.

Qual foi a causa deste singular procedimento 
de um homem que até entoo proiegèrareso- 
lulamente os conversos, 6 que tantas vantagens 
pecuniarias tiràra dessa protecção? Se acredi* 
tasseroos as primeiras explicações daquelte es
tranho acto, que elle deu depois de voltar a 
Roma, a bulla de 12  de outubro chegira tfto 
larde a Lisboa, que, estando de partida, o tempo 
Ser-lhe-hia'faltado para a fazer executar, se o 
houvera tentado. Mal acceita esta desculpa, 
porque o breve de revocaçâo lhe deixára a fa
culdade de se demòrar mais ou menos, dizia 
depois que se achava jA em Castella quando 
reoebéra o diploma pontífieio, e nlo se jülgAra 
habilitado para volver de nevo a Lisboa, a fim 
<de o fazer cumprir1. No extenso memorial di
rigido pelos cbristios-novos a Pado iii em 
1544 o procedimento de Capodiferro nesta 
conjunctura é desculpado pelos mesmos que 
delle haviam sido victimas. Affirma va-se abi' 
-que a bulla continha alguns pontos obscuros,
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ácereo dos quaes elles proprios haviam encar
regado Capodiferro de obter do pontifice os 
necessarios esclarecimentos-1 ; Uma eircumstan- 
cia, porém, tira o valor ai este favoravel tes
temunho dos conversos. Capodiferro, apesar de 
todas'ais queixas de corrupção que contra elle 
havia, longe de cabir no desagrado da curia 
romana, adquiriu bastante influencia para .ser 
chamado cotn Sinigaglia, como depois veremos, 
aos conselhos do papa. quando se traçtava de 
questões relativas á Inquisição de Portugal ou 
aos conversos portugueses. Não convinha, pois, 
o estes irritá-lo com accusaçôes ácerca do pas
sado, A- correspondencia, porém, de D. Pedro 
Maacarthhas lança luz no meio de tantas tré- 
vas.Uellaconsta affirmarem nessa epocha os 
christãos-novos que o motivo de se não publi
car a bulla de 12  de outubro fôra uma ques
tão de -dinheiro.- Tendo na sua mão aquella 
diploma, o nuncio quisera que de novo se pa
gasse em Lisboa por alto preço o que por alto 
preço jâ se havia comprado em Roma. Ou que 
os chefes dá raça hebrea não tivessem as som
mas exaggeradas que Capodiferro exigia, ou 
que o seu natural afierro ao ouro os fizesse 
,hesitar, é certo que resistiram á extorsão.Vin- 
gou-se elle deixando de cumprir com o pro-

1 Memoriale, na Symm. vol. 31, f. 59.



prio dever e abandonando os christãos-novos 
ao seu triste destino1. Tal foi, segundo pare- 
ee, o verdadeiro motivo daquelle imprevisto 
successo.

Assim as nuvens que toldavam os horisontes 
■da Inquisição, desvanecendo-se, deixavam-nn 
era situação mais vantajosa do que d’antes: 
porque o resultado de todos os enredos que 
temos visto tecerem-se, de todo o ouro derra
mado pelos contendores durante a activa lucta 
travada na caria romana, vinha a ser ficarem 
os christâos-novos sem a protecção de um de
legado apostólico, sera essas poucas garantias 
que por tres annos lhes concedéra a bulla de 
23 de maio, e inteiramente ¿ mercê dos in
quisidores, cuja força moral augmentára desde 
que fôra substituido pelo infante D. Henrique 
o bispo de Ceuta. Entretanto era preciso não 
adormecer depois de passado o primeiro pe
rigo. Se Capodiferro não executára a bulla, 
outro podia executá-la, e a resistencia do pon
tifice a approvar a nomeação de D. Henrique

9 « ... a bulla decraratorya da Inquisyçam, que ho seu 
mtncyo lhes nam quisera pubrycar em portugal, e que os 
daquela naçam diziam que ho fizera por lhe loguo nam 
poderem dar tamto dinheiro de composyçam como elle 
querya e que >̂or esta causa se vyera sem na pubrycar:»» 
Carta de D. Pedro Mascarenhas de 9 de março de 1540, 
aa Corresp. orig. f. 309.

TOMO II. V^s
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havia de produsir aínda serios embaraços. Re
me ver eus oppo$iç8o do papa e impedir a vinda 
de novo nuncio qué pusera em vigor os man
dados apostólicos, eram o alvo a que deviam 
tendea* agora todos os esforços dos parciaes da 
Inquisiçio.

Vimos cqmo IX Pedro Mascarenhas, pon
derando os ohataeulas que se oppunham a que 
o infante exercesse a suprema.magistratura do 
tribunal da fé, aconselhava » D. JoSo tu  que 
cedesse nesta parte. Nâo foi acceito o conse
lho. Longe d’isso, a ift de deaembro de 1S391 
elrei escreveu uma carta dirigida ao embaixa
dor, mas cujo verdadeiro destino era ser lida 
perante o papa, carta onde aa ameaças indire
ctas se misturavam com as expressões mais 
submissas de obediencia filial, e com os quei- 
xumes mais sentidos da falta de affeiçâo e con
fiança da parte, do summo pastori D. JoSo m  
attribuis a resistencia deate a ter dado mais 
credito ¿s falsas informações dos conversos do 
que á sincera verdade da palavra real, e pro
curava principalmente mostrar quanto era ab
surdo imaginar que elle rei procedesse como

1 A mi outa dessa, çaj-ta acha-se a f. 37 da Corresp. 
orig. sepi data ; mas a £. 263 está copia da versSo deHa 
feita por Santiquatro para ser Uda ao papa. Nesta copia 
encontra-se a data de 10 de dezembro.



procedia por outro motivo que não fosse o zelo 
da religilo. É extrema a importancia desuella 
carta neste ponto; porque envolve a confissão 
explicita das tristes consequências econômicas 
qne tivera parti o paiz o cego fanatismo do mo- 
narcha. Segundo ahí se affirmava, os christãos- 
novos constituíam uma grande parte da nação, 

'e  parte mais útil que todo o resto do povo. 
Por elles, pelos seus cabedaes, o commercio, a 
industria e as renda? publicas cresciam de dia 
para dia quando a perseguição veiu mirrar a 
seiva da prosperidade geral, sendo notoria a 
saída de sommas enormes de Portugal para 
Flandres desde que a Inquisição se estabele- 
cêra. Razões de odio contra os conversos não 
as tinha; porque sempre fôra por elles leal e 
zelosamente servido, e a muitos fizera por isso 
assignaladas mercês. Cubiça de lhes tomar as 
riquezas não se lhe devia attribuir, visto que 
cedêra do direito de confisco pelo espaço de 
dez annos, durante os quaes os mãus sériant 
exterminados, e aos bons não haveria que con
fiscar, A este proposito declarava que, se o papa 
quizesse dar á Inquisição todos os poderes e 
independencia que para ella se pediam, de bom 
grado cedería para sempre daquelle direito. De
pois desta prova de liberalidade não podia deixar 
de deplorar que, sacrificando elle interesses !e-
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gitimos ao.incremento do catholicismo, Roma 
sacrificasse.o, cathoiicisino a interesses igno^ 
beis e mesquinhos. «Por cada cruzado .que. lá 
se possa ganhar com os conversos— dizia D. 
João n i— tem-se em Portugal perdido cem, 
e todavia sou vilmente calumniado de querer 
o sangue das minhas ovelhas1.» Todas as di
ligencias dos christãos-novos tinham unica- ' 
mente por alvo retardarem o estabelecimento 
definitivo .da Inquisição pelo tempo que lhes 
fosse íiecessario para pôrem a salvo corpos 
e fazendas» Dava então a entender que, se 
a córte de Roma com tão estranho procedi
mento desservia a causa de Deus, elle pode
ría, se não tractasse de reprimir o proprio des
peito, fazer justiça por si como bem lhe pare
cesse, resolução extrema a que esperava não 
chegaria nunca pela consideração em que ti
nha a pessoa de Paulo iii. Vindo á questão de 
ser ou não ser inquísidor-mór o infante, mos
trava-se altamente resentido da. opinião que 
havia na curia de que tanto mais suspeito de
via ser o juiz supremo do tribunal da fé quanto 
mais. seu parente proximo fosse. Era preciso 
ter alma superior a todas as injurias para se

1 M e ysto tudo he com huum tão desavergonhado fen- 
gimento que eu queria degolar as minhas ovelhas : • Ibid, 
f. 39.



não vingar desta; mas em nome de Deus exigia 
do papa que lhe pedisse a elle perdão de ta- 
manha affronta, para evitar o castigo que a 
Providência costuma reservar aos paes que des
prezam e maltractam os bons filhos. Se fizera 
seu irmão inquisidor com abatimento da regia 
estirpe, conforme ás opiniões humanas, fôra 
justamente por dar, na imparcialidade de tal 
principe, uma garantia aos christãos-novos, 
que elles deveríam comprar a peso de ouro, se 
não tivessem melhor recurso nas intrigas que 
manejavam em Roma. Asseverava finalmente 
que; se descia a queixar-se e á fazer estas pon
derações era porque, pospondo\os estímulos 
da honra offendida, só curava de obedecer d 
voz da propria consciência*.

Segundo vimos no livro antecedente,, a mi
nuta da bulla de 12  de outubro, ou, por me
lhor dizer, os apontamentos para ella redigidos 
por Del-Monte haviam sido enviados a Lisboa, 
a fim de se dar delles conhecimento a elrei e 
á Inquisição antes de definitivamente se expe
dir aquelle diploma. As circumstandas occor- 
ridas logo depois tinham apressado a feitura 
da bulla; mas o procedimento de Capodiferro, 
inutilisando essa providencia, repusera tudo no
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anterior estado. Com a carta de 10 de abril, ou 
em data pouco diversa, remetteu-se portanto 
a D. Pedro Mascarenhas a impugnação dos in
quisidores aos fundamentos em que a bulla se 
estribava. Aquello atrazoado, no qual se pon
deravam, os inconvenientes das providencias 
adoptadas, é sobre tudo importante como ter
mo de comparação para se avaliar bem a legi
timidade das queixas dos conversos, e até que 
ponto elles tinbam razão, não sendo natural 
que esta estivesse em tudo da sua parte. A pri
meira cotisa que se impugnava na bulla era es
tabelecer como habilitações impreteriveis para 
o Cargo de inquisidor ordinario a idade cano
nica dos quarenta annos e os grâus academi- 
•cos de doutor ou de licenciado. Fundavam-se 
principalmente na falta de individuos em quem 
se reunissem esses predicados, evasiva fútil, 
visto ser tão restricto o numero delles. Mas 
como se podería acceitar tal condição quando 
o inquisidor-mór nem sequer tinha os trinta 
annos, até então exigidos, nem habilitações lit
terarias? A acceitação dessa règra importaria 
por maioria de rasão a inhábilídade do juiz su- 
premo do tribunal da fé. O principio de serem '  
temporarios os inquisidores, e sujeitos a uma 
syndicancia depois de exonerados, era igual
mente repeli ida com pretextos cuja frivolidade
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não é necessario ponderar. Oppunham-se tam
bém á intervenção dos bispos nos processos 
da Inquisição; isto é, oppunham-se á restau
ração possivel da primitiva disciplina da igreja. 
Na qúestão da ordem do processo recusavam 
em primeiro logàr a validade da doutrina de 
só se acceitarem por testemunhas da accusa- 
ção aquellas pessoas que podiam depor nos cri
mes civis de furto e homicidio. Juridicamente 
os inquisidores tinham razão. O direito cano
nico admittia nos delictos contra a fé ,os de
poimentos dos servos, dos perjuros, dos co-réus, 
dos filhos contra os paes, dos irmãos contra os 
irmãos. Áiuz, porém, da philosophia e da mo
ral tinba razão o papa. O fundamento princi
pal dos inquisidores era o receio de lhes fal
tarem provas bastantes para condemnarem as 
suas victimas1. Probibindo-se, como se pre
tendia agora, que se publicassem edictos com 
penas severas para que todos viessem denun
ciar os crimes religiosos de que tivessem co-

* « Derogar nesta porte o direito he tirar todo o efeito 
e proveito que da Inquisição se pode seguir; porque as 
heresias se nom provam senom por os pàrtecipes dos cri
mes e pelos familiares e domesticos e per os parentes e pes
soas com quem os herejes tem conversação e familiarida
de :» Resposta aos Capítulos, etc. G. í ,  M. *,N.° 49, no 
Arch. Nac. Os capítulos redigidos por Del-Monte a que se 
refere esta resposta acham-se na G. 3, M. £, N.° 46.
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nWíinento, explicando-se nesses edictos em 
que consistiam taes crimes, os inquisidores 
viam igualmente em semelhante prohibido 
um impedimento quasi invencível ã persegui
d o  contra os judeus occultos; porque nSo tra- 
zendo a heresia prejuízo de terceiro, era pre
ciso incitamento aos delatores1. Nao achavam 
menor inconveniente em se prohibir que o réu, 
depois de receber uma vez tractos para con
fessar o crime, os tornasse a receber sem ap- 
parecerem contra elle novos indicios, de cul
pabilidade. Queriam que lhes fosse,licito re-? 
petir a seu belprazer .os trances de agonia dos 
que lhes cabiam nas mitos, embora lhes fal
tassem para isso.novos pretextos. Um dos pon
tos mais ventilados nesta longa contenda era a 
de se revelarem ou não aos réus os nomes dos 
denunciantes e testemunhas deaceusaç&o, e era 
também ácerca desse ponto, que os inquisido- 
res combatiam cpm pais ardor. N&osó invo
cavam as disposições do direito .canonico, » 
praxe constante da Inquirido •antiga e da mo
derna em Portugal,. Çastella e Aragio, e até. 
a dos bispos quaodo procediam contra herejes,' 
mas também ponderavam o perigo de seme-^

1 «he tirar a Inquisição de todo, e fazer que seja sem 
efecto, e dar causa que os errores dos herejes nom se pos- 

sHtn saber nejo sejam descu ber tos:*» Ibid-
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Hiantes revelações, perigo de que apontavam 
exemplos. Varios denunciantes haviam sido as
sassinados pelos parentes ou amigos dós réus, 
e naquella mesma conjunctura fôra ácutilada 
em Lisboa uma testemunha de accusaç&ó. Da
vam em prova de que o assassínio era um meio 
a que os conversos recbrriam facilmente, para 
evitarem os tormentos e o supplicio, um facto 
singular. Sendo preso algum delles, notoria e 
claramente criminoso de judaismo, não tar
dava a fallecer na prisão; porque lhe propi
navam veneno. A especificação dos individuos 
a quem' isto succedéra faz crer que os inqui
sidores falavam verdade. Supposta a existencia 
do tribunal da fé, tinham, portanto, fundar 
mento para usaffem do mysterio a que se que
ria obstar; tanto mais que sè impunha ao povo 
com severas penas o deter da delação. Mas, es- 
tabelecendo-se o sigillo como garantia para os 
aocusadores e testemunhas, abria-se campo ¡1- 
1 imitado aos odios e vinganças particulares con
tra os individuos dessa raça malquista das tur
bas fanaticas e invejada pedas suas riquezas. 
Assim, não havia a escolher sènèoentre crimes 
e crimes. Era uma situação-absurda qüe pro
cedia da natureza monstruosa da Inquisição. 
Igualmente absurdas seriam as consequências 
de qualquer resolução que se adoptasse Jlcerca



DA ORIGEM3 8 2

dos recursos das sentenças tanto interlocutoriaá 
como definitivas  ̂ Sustentavam com rázSo os 
inquisidores que, tendo a bulla de 23 de maio 
de 1836 estabelecido os tres instancias do in- 
quisidor ordinario, dó inquisidor-mór e do con
selho geral, seria contra direito admittir urna 
quarta instancia, admittindo-se as appelaçdes 
para Roma. Observavam que por um lado es
tas appelações podiam ser damnosas aos-pro
prios encarcerados, retendo-os nas prisões in
definidamente, e que por outro lado eram com 
certeza um meio para tornar impossível o cas
tigo dos delinquentes. Quer os processos fos
sem avocados para a curià, quer submettidos 
a juizes delegados, nio era nem decente nem 
fecil ao promotor da Inquisiçlo seguir as cau- 

* sas perante esses juizes especiaos* ou perante 
a curia, a cada incidente que podesse dar pre
texto a uma appelaç&o '. Tudo isto-era exacto. 
Mas em que consistiam essas instancias diver
sas de que fdziam tanto apparato? Em serem 
julgados os réus por individuos inteiramente 
dependentes do inquisidor-mór, que os nomeava 
e demittia a seu belprazer, e tanto mais a seu 
belprazer desde que um principe exercia aquello 
tremendo cargo. Assim, posto que plausíveis,
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as ultimas allegações dos inquisidores nio ti
nham valor algum, attendendo-se á realidade 
dos toctos.

Quando D. Pedro Mascarenhas recebeu a 
carta de 10  de dezembro e os apontamentos 
redigidos em harmonia com as precedentes 
ponderações dos inquisidores, não se achavam 
ainda completamente ultimados outros nego
cios a seu cargo, e entre elles um, o das deci
mas, que n9o fôra menos dificultoso de resol
ver que o da Inquisito. Entendeu por isso 
dever pospor este até os concluir, visto que 
nio se havendo publicado a bulia de 12  de ou
tubro, e tendo Capadiferro não só saído de Por* 
tuga], mas também chegado a Roma no prin
cipio de fevereiro, a Inquisição estava inteira
mente livre para proceder como entendesse. 
Terminadas, porém, ventajosamente as outras 
negociações em que se achava envolvido, o ba
bil agente da córte de Portugal, que por mais 
de ume vez pedira a elrei o exonerasse da- 
quella diíficil misslo, dedicou-se com ardor a 
trazer o assumpto do tribunal da fé a termos 
taes, que podesse aproveitar-se da permissio 
que já elrei lhe dera de voltar á patria logo 
que as cousas ehegassem a uma situaçio era 
que nio houvesse que receiar ácerca da existen
cia da Inquisição, nera ácerca da permanencia
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do infante arcebispo no cargo de inquisidor- 
m ó r\

Nos principios, pois, de março de Í54Ó, o 
embaixador sollicitou e obteve uma audiencia 
do pontífice para exclusivamente tractar da- 
quelle melindroso assumpto e communiear-Ihe 
a carta d’etrei, cuja versBo feita por Santiqua- 
tro foi lida por este áo papa. Temiam ambòs 
que essa carta, embora nas fôrmas moderada 
e até submissa, mA violenta e ameaçadora ntí 
substancia, irritasse Paulo m . Nfio succedeuf 
assina. Elrei dera um passo imprudente de
clarando que estava resolvido a ceder para 
sempre na questBo dos confiscos. Pucci notár* 
desde logo esta circumstanda, que o papa, ou
vida é leitura da carta, aproveitou ávidamente. 
Quanto a elle, elrei procedéra bem falando com 
desafogo, como cumpria entre amigos cònfiá- 
dos mutuamente um no outro. Estava certo 
de que um tal prindpe nãofazia caso dos vis e 
desprezíveis lucros que poderia tirar dos con
fiscos, que para sempre abnégava. Cria, porém, 
que a razaò do seu proprio procedimento na- 
qúella longa contenda era clara. Desde que 
baria tío graves queixas dos cbristíos-novos 
contra a inquisição, elle, juiz supremo, nío

1 Carta de D. Pedro Mascarenhas de 9 de março de 
J 5 4 0 , na Corresp. orig. C. *07.



podia deixar de ouvir ambas as partes, tanto 
mais que, não passando semelhantes materias 
pelas mãos d’elrei, lhe era licito suspeitar 
mal dos inquisidores, do mesmo modo que D. 
Joio m  suspeitava dos officiaes e ministros da 
curia romana. Supposta, porém, a intenção, 
manifestada na carta de 10 de dezembro, de 
uma perpetua e absoluta abstenção dos con
fiscos, o estado da questão mudava, e elle re
putava justas as representações a favor da In
quisição logo .que desapparecia o motivo prin
cipal de todas as suspeitas. Entretanto, sendo 
grave cousa alterar uma resolução, tomada de
pois de tão renhida contenda e tão longos de
bates, por deliberação propria, pedia tempo 
para consultar pessoas competentes, e para re
solver com justiça sobre materia tão ardua. 
No que, porém, tocava ao infante, as diificul- 
dades eram maiores, não só porque, quando se 
tractava de vidas e fazendas, e os interessados 
davam o juiz por suspeito, era obrigação sua 
attendé-los; mas também, porque, embora hou
vesse exaggeração nas queimas, muitas, délias 
se fundavam em motivos plausíveis. Essas dif- 
ficuldades, todavia, poderíam resolver-se com 
o expediente da abstenção perpetua dos con
fiscos, e talvez os christãos-novos, á vista do 
desinteressado procedimento d’elrei, ainda, ac-

B ESTABELECIMENTO DA lNQUISIÇlO. 2 8 3



3 8 8 u  « n ia n t

ceitassem voluntariamente por juiz aquelle mes
mo que repelliam agora1.

Esta linguagem moderada'do papa era igual
mente conciliadora e astuta. Um incidente da 
carta d’elrai convertia-se em materia princi
pal, e a base das futuras negociações vinha as
sim a ser a questão dos confiscos. NSo crendo, 
provavelmente, demasiado na sinceridade de 
uma oflerta, que talvez não passava de pura 
formalidade ou de amplificabo rhetorica, o 
papa nSo besitára em dar esperanças Uto va
gas quanto lísongeiras de um acedrdo logo que 
se réalisasse' uma condição que não devia sup- 
pdr fácil de cumprir, e que tão importante era 
para os conversos. Pela sua parte D. Pedro 
Mascarenhas, nio ousando negar que na carta 
se contivesse a oflerta de que Paulo n i tirára 
vantagem, quiz tambera aproveitar-se das pala
vras delle para que se coropromettesse a tomar 
com rapidez uma resolução definitiva ácerca 
das limitações da Inquisição, e sobre tudo re
lativamente á questão do Inquisidor-mór, em
bora adnúttindo a generosidade das intenções 
do seu soberano pelo que respeitava aos bens 
dos réus de heresia. Assim, declarou desde lo
go que, fiado no bom animo e nas promessas de

« ri>i,i.



suasanotidade, se absteria de apresentar à 
impugnação que a sua córte oflerecia contra 
os fundamentos da bolla de 12  de outubro; 
porque seria agora fácil achar de per si e su
premo pastor uma solução justa e favoravel, 
evitando-se as delongas de novos e tediosos 
debates. Acquiesceu o papa, concordando com 
o embaixador qoanto 6 demora que semelhante 
discussão traria, e dando a entender que elle 
podería assim achar com mais brevidade a so
lução desejada

Até .este momento a conferencia indicava 
que se chegaria a uma trausacçãp tão breve 
como inesperada. Mas era necessario sair dos 
termos geræs, e das demonstrações de mutua 
boa vontade na questão do infante. Devia o 
papa ceder desde logo neste ponto, e acceitar 
eomo conveniente e válida a nomeação de D. 
Henrique? Não o parecia, e novos motivos 
occorríam para elle assim pensar. N’uma e£- 
fusão de sinceridade, verdadeira ou simulada, 
Paulo u i revelou a D. Pedro Mascarenhas o 
que se passava. Cbegára a Roma naquella con
junctura um hebreu portugués, trazendo novas 
supplicas dos conversos contra o infante. Elle 
proprio fôra victima das usuaes violencias. Sal-

-B ESTABELECIMENTO DA INQUISIçXO. 287
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teado e retido no caminho por D. Henrique, 
espoliado dos papéis que trazia, e reconduzido 
preso para Lisboa, conseguirá ¡Iludir a vigi
lancia dos seus guardas, e passar a Ilespanha 
d’onde viera implorar delle summo pontifice 
justiça e desaggravo para si e para sens op- 
primidos irmãos. Taes factos, no. entender do 
papa, independentemente do que por si mes
mos significavim, eram altamente offensivos 
para a sancta sé, impedindo-se por taes meios 
o recurso para elle em cousas de que lhe per
tencia conhecer. Este facto citado pelo papa 
collocava o embaixador n’uma situação diffi- 
cilima: todavia D. Pedro Mascarenbas com a 
presença de espirito que o caracterizava soube 
evitar o escolho. Longe de recorrer a descul
pas submissas, adoptou a linguagem da digni
dade offendida. Interrompendo o papa, como 
representante da corda portuguesa exigiu delle 
que mandasse ¡inmediatamente pér a ferros o 
miserável que ousava com tão grosseira men
tira calumniar um infante de Portugal, attri- 
buindo-lhe actos de salteado^. Fôra, na sua 
opinião, a Providencia quem trouxera a Boma 
em tal tempo aquelle embusteiro, para que sua 
sanctidade se convencesse de que tudo quanto 
os christãos-novos allegavam era uma serie de 
mentiras e aleivosias, e para elle lhe poder de-



darar francamente que o motivo que levava á 
curia rtimana aquelle desgranado era sotlicitar 
a execuçSo da bulla de 12 de outubro. Nar-- 
rou então o procedimento de Capodiferro an-1 
tes de sair de Lisboa, como se Paulo m  o 
ignorasse, e asseverou-lhe que esse homem 
vinha encarregado de pagar em Roma as som
mas recusadas em Lisboa ao nuncio. Pelo me
nos dizia-se isto, e os indícios justificavam a 
voz publica; porque-aliás seria inexplicável 
como um diploma tio importante e que sua 
sanctidade mandéra expedir sem querer espe
rar a resposta d’elrei, reputando-o urgcntissi-- 
mo, fie&ra sem execução, não lhe tendo o go
verno português opposlo o menor obstaculo. 
Ou os christãos-novos ainda se não haviam 
dado por satisfeitos, ou o nuncio tinha preva
ricado. Não se podia fugir deste dilemma. As 
intenções do pontífice inutilisadas pelo seu pro
prio representante, é as calumnias do emissa-* 
rio chegado a Roma, que davam occasião a elle 
dizer a verdade-inteicta sua sanctidade, offe- 
reciam uma coincidência singular; mas havia 
ainda outra circumstanda que dava a esse con
juncto de factos um caracter misterioso e ter
rível: era terem engolido as ondas o navio em 
que vinham os tbesouros de Capodiferro, fru- 
cto das»peitas dos conversos, do preço por que

TOMO II. Y à

G ESTABKLEcmSNTO SA INQUISIÇÃO. 2 8 9
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«Ile vendéra o sangue de JesUrChristo \  Com
batia o céu pela Inquisição; porque se traetava 
da causa da fé, esua sanelidade'devia pensar 
n’isto. Pele que tocavaao indigno calumnia
dor, D. Pedro insistia.em qíe- fosse lançado 
em um calabouço até ae averiguar a verdade 
para depois ser punido, acompanhando as sup
plicas com a ameaça de que, se n&o se fizesse jusn 
tiça, e^e saberla tirar desforço de um vassalo 
traidor a seu rei, nfto havendo extremo a que 
não se abalançasse(para vingar a offensa*.

A audacia do embaixador, como este de an
temão calculáre, deslumbrou o papa, a; quem 
já pesava ter abesto aquella: porta para ouvir 
tão dura linguagem., Despedindo. o ministro 
português, assegurou-lbe que oaecusador do 
infante 86fii»,flrêsp até chegarem cafta6 d’olrei 
sobre este asf,uwpto> para o réu  ̂ser punido 
como calumBÏador; que ignorava ai«daíií9Jea<** 
sas verdadeiras;de, eftoserpuhlieada.a bwila 
de 12  deueutubMveque elle lhe ‘fizejtavbúm 
serviçp emfe|ar.,çnm,tal dtuaifombcotpwrque 
os principe*. pagavam m uijUa vmes.cam, o.prer
• * t r víi if t'ííf • * 5;Vií»; J

* <iEa ipSrt&raqOtófcrMUiçyár que (fyAhS ̂ aíW$ÍuJt fa ik  
fspulyos.ilo «MWfle. fjfyiepn JçflViCW?*» Ie
tas daquele povo seu ãve,rsaJ ro nom sem causa fora sover- 
tula no mar:» Ibid.



B ESTABELECIMENTO DA INQOISIÇXO. 3 9 1

pria descreditrf 99 culpas dos seiis ministros. 
Quanto á carta de 10 de dezembro, encarre
gava o cardeal Pucci, alli presente, de a ver 
com Ghinucci e Del-Monte, para elle, Ouvidos 
os pareceres dos tres, poder tomar com bre
vidade uma retosuçõo ácerca do seu conteúdo1.

Apesar dá segurança cOm que falára ao pa
pa, a verdade é que D. Pedro nSo sabia se 
acertAra com os motivos a que attribuíra a 
vinda do emissário, nem até que ponto era in
exacta a narrativa da aventura pela qual este 
dizia ter pnssado. Procedendo à ulteriores in
dagações, soube que ú récemchegado era um 
irmio deDiogo Antonio, procurador dos con
verso». O assvmpto dè que principalmente vi* 
nha tractar era compôras dúvidas suscitadas 
entreiBtóge Antonio' e os seus committentes 
ácere*) dtfr sommas que estte; exigia como des* 
pendidas>em Roma,-tahtO etn desperas licitas 
cowé emlwelídsi <e •qOe'ñS cbriStõos-nòvos du
vidavam1 v#e 'pbglfc kií jcausas’tjuè derh• ao papa 
da i n#iss90’ dè nHéHdr Anttttio^assim se cha
mada0 0 'veeemrindo) ' |ér<anvôpêttasi prováveis. 
Talvez tivesse também por objecto sollicitar a 
enviatuaa de um novoauncLot no que os con- 
versòs tahW interessavam. üüantõ á aventura./oa í n»1 opiff,'' loris mort or> »*«*’ ,;-r- •'/ • ’ •• ¡ .*

1 Ibid.

\
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que escàndalisára o pontifice, eis o que o em
baixador pôde apurar por intervenção'de va
rios portugueses, a quem o emissario a havia 
particularmente narrado. Tendo este partido 
de Aldéa-gallcga pela pósta,encontrára nas int- 
mediaçôès de Rio-frio o cafaareiro-mór do in
fante e outro individuo, ambos montados, os 
quaes vendo-o passar lhe foram no alcance. A 
pouca distancia esperavam» o proprio D. Hen
rique escoltado por cinco de cavallo. Pergun- 
tou-lhe o infante para onde ia: respondeu que 
para Valhadoíid. Mas o inquisidor-mór estava 
plenamente informado de quem era, para onde 
ia e com que fins. A resposta ás suas negati» 
vas foi prenderem-no e conduzirem-no para a 
Landeira, onde o despojaram de quanto leva
va, dinheiro, jóias e càrtas1. Abriu estas o in
fante,^eu-as e remetfêu tudo para Lisboa com 
o emissario preso. Tendo, porém, chegadft á 
capital alta noite, e aproveitando a circum
standa de vir acompanhado por um só ho
mem, nó meio das trevas Heitor Antonio alcan
çou evadir-se pelas ruas enredadas e tortuosas 
da vélha cidade. Nessa mesma noite passou de 
novo o Tejo, e atravessando por caminhos es-

1 » lhe  tomaram a malla com todas as cartas que tra 
ma e Juins cemto e tamtos cruzados» e certos anneys :» IHid.

292



cusos, pôde transpôra fronteira, e salvarse'. 
As particularidade» da narrativa abonavam-na 
de verosímil. Dando conta a elrei daquellas 
pccorrencias, o embaixador fazia sentir com 
arte, não só que estava persuadido do facto, 
mas também que semelha.nte procedimento sep 
ria um embaraço gravissimo na questão do in
fante. Dizia i|ue não continuára a exigir a pri
são desse homem com receio de que alguma 
cousa houvesse na realidade acontecido. Sobe
javam-lhe motivos para crer que tudo era men
tira, não tendo recebido delrei aviso algum 
ãcerca de tal successo, o que seria indescul
pável se a historia do emissario fosse verda
deira. Mas, se o caso era altamente improvap 
vel não era absolutamente impossível, e era 
tão melindroso assumpto cumpria ser circum
specto9. Para se não tornar suspeito pelas mos
tras de indifferença, ainda uma vez insistira 
com o papa sobre a prisão de Heitor Antonio, 
mas em conjunctura tão pouco opportupa, que 
só .podesse receber em resposta vagas promes
sas, cujo effeito esquecesse. Terminava pedindo 
informações directas delrei com a destreza de

, * Ibid.
2 « Comtudo, pollos casos serem mais que as leys, ouve 

por mais seguro contentarme das palavras que me ja o papa 
tinha dadas e nom lhe dar mais furya:» Ibid.

R ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 293
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hábil corléalo. Se o Taoto existira, pedia-lhe 
que nlo reapoadéise a est» perte da sua carta. 
Tomaria o silentioopori amé ordempara dis- 
srmuimr sobro ¿  alsirtnpto>.íNo caso» contorno, 
pouco importava que entretanto ogjevernopon- 
lificiú-DloretiTessepréaoiooatuawiiadort caté 
que íh« facilita sae depofcr ariugaJ'fiqa mais um 
motiva dequeixade opte se tirana de futuro 
vantagem pasa ais oégocieç8te3'peiKÍeniesoG que, 
porém,* <oiit>qnelq]uer 'daaihy petbelea àémÿrava 
era a neetosiÜade>de.ob<5taf, fosseopmofosse, 
aoa efiéitosida liberdadeícoinique<(á)aven»um 
Boma os agentas* dof obitatflos îovofcv'.tebre o 
que ̂ guardava,¡ perannando <v«Ha»9e íao; reino» 
faaer a 'elrei reveîgiçâes 'inipiortai^es^» »!

EntretatitoiKfBitves'bandeaesi-inottmlíiéoade 
examinarem ¡ a; cwtp'fdq lOtdéudezefflíbro ti- 
nbam dadonoítseü) vattn (ácere*'d¡»i«dnt¿édo 
della. Cifrata-ué opareceréta seiww$H»>fle¡D. 
Jolo l i t  queidecty rasardèvecta eolfieialrtiente 
ao pontífice a vètolaçiei qiM'eénuticiatB Her 
tomado de> eedenpa^aigemprema^qiieatXoi dea 
Confiscos. Sobre i estárzase ! padetiéóihin nege»- 
ciar ludo de otodéquoelpei ficasse iafeeiramente 
satisfeito. Adopte u-opapao parecer,! iprépon- 
do-o ao embaixador/ e*pedindo*lbe ao’mesmo I

I Ibid.
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tempo >que deixasse era seu peder 6 origina) da* 
quella.carta. Evideatemeotehaaoiva ummeio 
de se assegurar d» lealdade ida» promessa» fei
tas. Nio.era» petés^fiH^ftedrotèomemque 
eabis6ei«cdfneutei»elflQOiiiÿet)eipapqcoDhecia 
bem. otiUeiide iffertug8^(pdRÍm9tn><4erte 
•beeiawo iípdK«^atoendoqabett»B!Âjpmtecèu as 
beneMolés áfttm$<kissdq» aípnarimipastor, asset 
teremMbe»que^estaya capita de que; nio.ba^e- 
to 4*etoaodeit!q «olemntsifliiaine Mámente», e 
cte: qmer<apeMa)èÍ)«Gidd^aáse)la itisboa* com a 
iravaTpropestarplMÚ dh^inadísbttiidireidÀ a soa 
sanctidado*andeotaratdo ptfliéMii^æarta* essa 
n8d » pod»dc«»aT(sènâO|p«Bio0piarx.NaD tó era 
a sua defesa3pnre a%nmííafaAlÍBrtiiita;iinasta«i> 
bemnOrtirtunaiarmaipodoroda squedevaracem- 
sig^párflntdmbat&t qrialqlat» ueloctancia que 
aridanbousèssm noaniroa do-roonafchfl, > «nos-̂  
tnodontíreaos olhosiotempenbo-emque ficára 
««paldrrftlIreal.t Lembieaauipbrétiv p saa san- 
rtidade i qtiei feavi* : u mft,» isbwíiça® impteterivel 
pa^a.tfQQtt r̂tbi poaj^wrcÇiqnsDÍtè» eib suspens 

. der«»e «rtl^aaiieqlseatbiüi^físabde simples * 
exclusivamente* eitt vigorppdeÆS de maio de 
1836,<-«liàsvas rmgeqiatOemaiitetieres seriara 
ao mesmo tempo impôs» veifle inúteis. Suppli- 
cava-lhe, portanto, mandasse expedir ura bre
ve, de que elle seria portador, no qual se dés$e



a elrei a certeza da manutenção das cousas no 
estado en», que se achavam antes da bulla de 
■ 12 de outubro até se chegar a uma resol uçSo 
definitiva sobre aquella materia!.

Desde que o papa declarava que as preten
sões da córte de Portugal lbe pareciam admis
síveis supposta a cessação , dos confiscos, não 
podia recusar o breve pedido. Convieram, por
tanto, em que se expedisse, ficando ao mesmo 
tempo uma cópia da carta de 10 de dezembro, 
assignada pelo embaixador, na roão de Santi- 
quatro. Era preciso, porém, prevenir que os 
ministros da Inquisição em nada . ultrapassas
sem a bulla de 1536, nem tornassem na mi
nima cousa mais rigorosos os estylos do tribu
nal. No estado a que as cousas tinham chegado, 
e no meio das dilficnldades que o procedimento 
do proprio i nquisidor-mór creira, o obter a 
conservação do tíatu-quo até que; elrei resol
vesse ¿cerca dos confiscos, inutilisando-se ai- 
sim os effeitos da bulla de 12 de outubro, em 
urna grande victoria. Não convinha, portanto, 
multiplicar as sollicitsções, nem complicar os 
incidentes. Tinha-se ordenado, na verdade, ao 
embaixador pedisse providencias especiaos so
bre o modo de proceder quando algum deijcto

' IWd.
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religioso fosse practicado por cbristóos-velhos, 
tanto, é corto que o proprio governo entendia 
serem a InqUisiçáo e as regras; na apparen- 
cia genéricas, por que esta se guiara, exclu
sivamente destinadas a perseguir o judaismo; 
mas O. Pedro Mascarenhas entendeu dever 
pospor para, mais tarde esse assumpto, fá
cil de obter a todo o tempo, porque^—dizia 
elle— para contrariar aquélla preteníáo nõo 
havia quem désse peitas nacórte de Boma

Come a precedente, a qUestôo da legitimi
dade com que. o in&nte Dl'Henrique exercia 
o cargo de inquisidor-mór podia tamben» pes- 
por-se. Nao assim a da enviatura de utn nun
cio a Portugal. Nao era materia esta que se 
devesse preterir; Embora fosse pelos ignóbeis 
motivos que haviam influido no procedimento 
de Sinigaglia e de Capodiferro, a nunciatura 
offerecia um obstaculo permanente, e ás ve
zes insuperável, ás violencias dos inquisidores. 
Era o que se nao queria. Felizmente, nesta 
parte, o em baixador, retirando-se da córte pon
tificia, deixava àbi quem combatesse a nomea
ção do novo nuncio còm maior energia do que 
elle proprio. Expediatã-se principalmente as 
graças rendosas da sé'apostólica pela Peniten-

1 « nam ha quem na contradiga, nem tenha dinheiro 
posto em banquo:*’ Ibid.
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ciaria •'mam*, e SaíitíqoiitPO «ra o penitenciario. 
Quando* baria' nuncio ero Portugal, <pór esté 
cornent' quasi'todas eklae ©omdetrimento de 
Sontiquntro. Quemáis poderoso incentivo para 
a virar o rétodocardeat protector1 ? Consum-* 
mido por vigilias «¿cuidados, arruinada á pro* 
pria 'fdrtúna,»e¿ oquem aia ora, « anude, D. 
Pédrorsospirnvíi haré» Omito pelo momento em 
qne p<fdá»e'aproveitar a permiafto d «M»i para 
vóltapápatriai -Pestes as ; eorasfea* m» itórroos 
enripíese aoifevamt'S&emaoimimttanoia de
ni ora vr ac aua partidas ! ©ra al feitnra aie pro-* 
ntettidóbtevei,DdpoÍ9tdBtsa*baTdroniadoptado 
aacceasivqnmf te difásour <tred)iredac?ñe6 .reate 
fota^rtal esfpedtdb.eam pqnca «dépotai auspen- 
so.'fl’iabamvttH» redigida eetoatifeaesdHKri^ftel- 
Monte ¿et&hitjuriái .Agora apflpaiprdenéva*qae 
foase'nWMttrporeatOiuHimo.'eqielee-doüS'e*- 

. nbfiçroa nítímgagitâ «îfiapodilorro. ; Ai dmiança 
eemeçáwn Ontraivee depender para*q lado* dos 
eenveraest-AiitovBvotnittî oaebreseatitouUiBá 

, cireaanetanoií{iisélpartêhte,HqnB'a<pfimfeirffba-*' 
via òmi4tridai^<B'á) ftxeçaerde^Uroíptaso,*o de 
qtrtttrò mezes,rpaniiriraÍ TespoBdev< Bra uma 
limitaçio obfcianwnte^eeesata. Üebatdob em-
• i* ¿ ■».> r; >t. -•?(* } \ ' • -5 »* ■ '

1 porque he (o cardeal Sanliquatro) ainda mais syoso 
dá ida dos nunçioe queeu, mesturando bo servyço de Y. A. 
com o seu imterese:» Ibid.



E 
ES

TA
BE

LE
CI

M
EN

TO
 D

A 
IN

Q
U

IS
IÇ

Ã
O

. 
29

9



3 0 0 u  o í  t a n

One 86' expediat ao menos de orna: conclusio 
definitiva sobre ó assumpto. O interesse; de 
córte portuguesa co&sntia-eai nfto resolrer nena 

* fazer eousa alguma. Legitima ou illegitima- 
mente, o infante arcebispo ¡continuaría a ser 
ioquisidor-mór, e tendo-o pér chefe os inqui
sidores desea votveriam ; livremente as suas ' ten -- 
delicias ferozes. A rinda de.um nuncio, que, 
peitado pidos conversos, pedesse protégelos, 
estera addiada ató se cbegara um accórdo en
tre as du as córte»; Slém de que, neste ponto, 
o proprio interesse tornara Santiquatro o me
lhor dos procuradores. O embaixador saíu, 
portanto, de Soma no mendo de.março, dei
xando iocumbido o italiano Pero Domenico, 
agente ordinario’ d’elrei, de varíes asocios, de 
menos mónte, que traiia pendentes, e que n ía  
podératerminar*. ■

0  breve que’D; Pedro Maicarenhas reroet- 
tóra ante» de partir, .e pera cuja redacto  final 
tinhqm sido -ouvidos o» ex-nuncioa Sinigaglia
- • . - / I  ’r • • -, - _ *¡ »

1 íbidvecafcfede'dkto, datada «le Btbdena a. 8  de abril: 
Jbid. f. 886 eseg.r—Na G x 10» M. 1 1 , N.° 87, ço Arch. 
Nac. está a lisia de varios papéis deixados pelo embaixador 
á "Pero Domenico. ‘Entre Wles ha algens relativos ao pro
cesso de' Ayres^VMv •qn?: da capto de JE). Pedro Mascare- 
nhas de 11 de março, acima citada, se vé ter sido solto, 
deixande-o ir a Roma seguir a sua appelaçlo para o pon- 
t iñ c e .

k



eCapodiferro, parecia dever oollocar Di Jqâom 
na necessidade de vir em breve a um accérdo 
definitivo. Além de se fixar aht o praxo para 
a resolução sobre os confiscos, declarava-seque 
as duvidas sobre .a idoneidade ou não idonei» 
dade do infante D. Henrique, para ser inqiii» 
sidor-môr se resolveríam.conjuuctamente com 
estr’outro negocio, vista a mutua dependencia 
de ambos1. É se  alvitre, porém, a que se re* 
corría era ineficaz; porque, desapressados do 
nuncio os inquisidores e conservada a Inqui
sição no anterior estado, tanto o provisorio da 
situação' desta, como a falta de confirmação do 
infante podiam prolongar-se indefinidamente. 
Áccrescia que, faltando ainda seis annos para 
se completar o periodo de dez, em que, se
gundo a bulla organica de 1536, os bens dos 
sentenciados pela Inquisição ficavam aos seus 
herdeiros, a demora em dar ó caracter de per- 
petuidade a esta jurisprudencia não tinha in- 
conveniente algum practico. Havendo o papa 
declarado que a abstenção dos confiscos legi
timava-as pretensões d’elrei nas outras mate
rias relativas é Inquisição, nada mais Tazoavet 
do que manter-se tudo na situação em que es
tava, embora nada se tivesse concluido no fim

1 Breve de 10 de março de 1540, no M . 7 de Bullas 
N.» 17, no Arch. Nae.
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dos quatre mette fixados para a resposta da 
córte de. Povtugah O único ponto que pedia 
suscitar sérias desavengas Ora 0 'da eo viatur» 
de úns- nuncio, se as diligencias dos ehrístlos* 
nevos vencessem a ©ppOsiçio dfe Santiquatro. 
Abi eslava o perito» Pereda extremamente 
plausível qweum delegado pontificio pedesae 
examinar de < perto a procedimento dns raqui* 
sidows.e tanto mais plaoável se ternaria se* 
meUsante’ previdencia qqsntomaiere* (osteal 
os clámopesde* conversoseootw as rajustas 
perseguidos deque ewnnúetinús; Foi dê feito 
nesse campe qué* «mu»Teremes; veio depois 
aiuanoiuérMit‘mluetm,-"--''-‘”-»- ;v-'i -

Q«na« ée ^ iO ^e ' Ds priteairas mezes de 
•poHeeSmmpasssdosemqúe entreas 

editea^iii^txwie<de^itomatseafe^antsssefn
del no v»<attdiiquMtes4cmpestuotes; que desde 
1533 as agitavam por causa do tribunal da fé. 
AflopnacadaatasigansidefagSas «xplisamnaquella 
t e d s t o o t e H t f n » o  xdntfra ftttlt* que
«9 9WfiR»a 4 ft m M m M im w sfw w m tQ *  
ao>uqsnmptieod*t««te lassepariodeiProvaVet» 
nïet\té oii nïirtist^eÿ'ide Et; Jíjsq H t 'âaëitfMp 

t¿ naa : d#* ¿di tótí ftíeW, dat^eaiie çãocftUruladnl 
quemfcitae# effeumstairaia^fewevnaisneevvefc
. . . . . . m M W ? »

conversos para .me*
í'< r;n ¡T n '< rjy w i . . . .

treta nto, os esforços
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Ihorarera apilopriasituação. Atenebresapror 
«alla, que os ameaçava-desde 1&36, uâo eapa-t 
Ihéra a principió tanto* estragos como se pro* 
sumia; agora, porém, o trovão rebentava com 
maior .fragor, eas eentelhasdesciaro a fulnríoé- 
les cada vez coro ttiats frequeocia. A perseguição 
crescia e Organisa va-se. Sentia-se, emfim, que 
alaquisiçãoportuguesa íaadquãrir aqueile ea-, 
raoter de tèrribilidade quo nõ rosto da Peoinr* 
sula tornéra. tão temida essa iastituicèoauti- 
christan. Effectivamente,ó' desde 1540 que 
acbânaosmultipIiearem~se os processos pordet 
lictos contra>a fé cera singular: rapidez *. Em 
legar opportuno tracaromoa esquadro dattatoor 
cidadesi commetlidas neste absoe a n  imrae-r
dia tos; atvoeidadesquapropaatwnavaroá c*íís 
roaaeoi pretexto» plaaaineis pa*fesèg«ir apO*- 
litica vacilLante.de qitmitaetos<iprQve{d0»«M£as-

D ■wr. rmWíiĵ R £6 CSiíl{"íi; <s***
i qtmtnM^aeosíttúaaHeiiúqaqiiifltwhaaMqeaA

sSo raros, e os de 1536 a 1539 sao ainda poucos. Æ de 

rsstobov&wnilbamMtfoiaUí aJmra*&ofMqn«a«S0Qa
mité»

r a l , * » &

succi 
mestnaii* Jiojnnrvn v. Hih ?o'vi(\\?r> ?c, .ohuitôii





Usino, ou porque outras eram as suas ambi
ções, D. Miguel preferiu continuar a servir o 
seu soberano; e a patria. Subindo ao throno 
pontificio, Clemente vu pensou em elevar o 
embaixador português á dignidade que este já 
uma vez reciKára, e que, segundo parece, agora 
se mostrava propenso a acceitar. Soube-o D. 
Joio ni, cuja politica era nlo consentir hou
vesse um subdito seu, cujas prérogatives eccle
siasticas o fizessem hombrear com os membros 
da familia real. O antigo embaixador foi man
dado retirar, sendo substituido por D. Mar- 
tinbo de Portugal. Chegado o novo agente a 
Boma, D. Miguel da Silva quiz mostrar, pelo 
seu procedimento, que era digno daquella si
tuação, a que o quería elevar uro principe es
tranho e que lhe negava seu rei natural, a 
quem tongamente servira. Declarou ao papa,

3ue a sua tençlo era obedecer e sair imme- 
iatamente de Roma para Lisboa, ífa verda
de o sacrificio nlo era tio grande como pelas 

appareúciatbsó poderia conjecturer. Nòs. vivos 
dâáéjos quetróha de obstar an engrandecí mento 
■Ü seu ministro juneto á curia, D. J080111 nlo 
•poupára as promessas de hanpis e hqnefioiost 
promessas que aliás mal seocsmpcirainb Che
gando a Portugal, D. Miguel dacSftla foi na viáfr- 
dade eleito bispo dc Viseu,' e nomeado para o

TOMO I I .
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eminente cargo de escritio da par Mede1. Exer
cia-o então Di Antonio de Horonha, conde de 
Linhares* cunhado do biipu; mas este de certo 
modo reputava j&suq «quella-digmdade per ter 
sido escrivão da. paridade de Di Jolomquando 
principe. Ooofirmado noUa. cpMhdo fôra reto
cado, porque etrei<8e<comproM6t^ra'fl iésoeom 
demento vu, logo que >ohfegop « ¿ cOrte quii 
exercer peasoalmento» eflRckn O cunhado, va
lido e aiuda paítente doíeberano, diaputou-lhe 
a posee, dfonde procedera» entieosdous con
tendas que so pnetrahíratn por alguns meies. 
A dignidade episcopal nfto lbe custoumenos 
dissabores: n< aprésentelo ao 'papa, a impe-

* Á historia da primeira epochd da vida do celebre D. 
Miguel dá' Sllvh encontrarse n&ry tanto ná L u s ita n ia  P u r 
p u r a ta  de Macedo, opuscule deJPereir* P o rtu g u e se s  
nos C o n cilio s G erq es , 0\i na M em p riq  ffibre  os Escrivâçs^  
da Puridààë deTrigoso, trabalhos assás imperfeitos, como 
fios brtevesr de 7 e 90 de julho de» 1595 e de "93'de i&ttfÇo 
de 1595,<ne M. 2G de B¿]fci8 N .03 9J, 99, 93, je,w c#r- 
tas do mesmo D. Miguel e de D. Martinho de Portugal, 
no C. Chronol. P . 1 , M/SOÍ, 55, «9, 6 Î, 69, ¿3, 6 6  e 
M. 39, N.°* 53 e ôOeo'Àfcb. Nac. Lança-tam^èm» grande 
lus sobre essa, primeira, epochar qma, especie de m^qifesío 
publicado por D. Miguel em resposta á carta:regia de 23 
de janeiro de 1549, pêlo» qúfcl !bi bariidò Ho reinó'; "resposta 
que temos de aproveftaf largamente/ A biographie do car
deal da Silva, que mais rasteja a, verdade, pasftp ,que ás 
veze3 seja inexacta, é a de Fr. Luiz de Sousa, nos Annaes 
de D. João m. P; 2 , cap. 9.



E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. • 3 0 7

tração da bulla para dfopôr de varios benefí
cios da sua sé, tudo lbe foi'embaraçado por 
muito tempo. Espalbavam-se acintemente- ru
mores contrae seu procedimento moral, que 
de fei to- podia nio sor dos mais severos leudo 
vivido em verdes annos ua cOrtede Leãax.Fa- 
ziam-sei alémd’isso, inquéritos extra^íficiaes 
tendentes a> desacreditólo, sendo « secretario 
Antonio ■ Carneiro, que principalmente o bos- 
tilisava,adversario dé temer.' Obrigado a aban
donar as s u a s esperança» > do ' cardinalatov e 
dando-se-dbe com tfiovisiveis signaos do re* 
pngnancia as compensa çõesquç o proprioCfe- 
mente v i i  paduórapara eUe, todas^essas-de
monstrações de malevolencia deviam azedar-lhe 
o ampio, e tornar perennes os resentimentos 
entre o búapo ministro e os seus inimigos que- 
nunca mais o deixaram readquirir a confiança 
do soberano, EfiEectivamente, exercendo D. Mi
guel da.Silva as funcp&es externas e oficiaos 
de primeiro ministro, Antonio Carneiro q de
pois seu filho Podra de ¡Alçaçova, foram sem
pre aqueües por cuja» mãos passavam os ne
gocios de maior vulto, e de quem elrei fiava 
os segredos mais importantes do estado ¡ i,

i, Décréta cotitrà il signorc D. Michele dst Silva et 
Risposta Al íetto Decreto, etc.'na Syram, vol. 2St, f. 83 e
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A access&ode Pap|o ni ao solió pontificio 
parece ter renovedft) sip, bispo 4e Viiseu os de
sejos e aso^eraoBWdô rebiffai» ptirpiPfla, bfe 
teippo em qge fltfwjew.ppvR ó w con- 
trahido co»^» n^vo,^ap4tfeotaot«ajd^ Far- 
nese, estreita*jawiawfo,,,.efas lw^ilbpoîto*..par 
que o faiwn pMS»r)Gei!aw inftütameotO)**^» 
forte para se epraveitar .dasrfiffcpiostóaei^ituô 
o favoreçiwn.i Nîl) ^dfrapppôí ,qv%a,affoiçSA 
de Paulo.^1, fps$e lí<>3'iva,,,queíSft, |̂nbSaSS0 
de um estfaff óiBQ)PiAWePló)Pa?q <è&siw$i%rfao. 
sacro col lé g io n  wais..crivtel> óJ®Wuór bispo 
ministro ,eeHiflitepae a¡qffamPíSft*!-Fps»nWwo 
fosse, éowte^ueiçwídeffewbíp da,lr^3í,0 papa, 
tréou O ^igM ^çardflakfí*^^ a ^ o o *  
méaçào-in,;p ^ àli s t ^ t,^im94%dmÈ pptbbn 
car visfo.qufrtOK.IfcgHei,esta»#awœote'• «JBp ¡ 
breve u ip .suw f^ ifPpWNisto.pari^íWr f ^  
cilitar.
dignidade. J^ d isse m ^ 1qne¡a PÍWÍfPpMiÓpófl* 
porque 4ó|óctHj pppw^vyb'OJó^tóóftfft^ 
elevação
subditos,era a inswfiiaslirepvgftawciai! <pMh*w

< .V.'í H>'Á\ U t\Vu ;4' \ O OiÀÿR̂ ilhî̂ iV»’.
1 Oldoino, nas addiç&es a, Ciacconio (VitaePontif. 

vol. 3, col. 6T6), affirma que dos monuments do Vati
cano consta ter sido feita a eleição de D. Miguel da Silva 
no consistorio secreto de 12 de desembro de 1539, conser
va/ido-se t t /  p e l l o  até 2 de dezembro de 1541.



nha a que algum deites* podesse hombrear com 
o infante D. Alfonso. A motte, poróns, deste, 
occorridáem febril'de 1 BÍGídeviadestruir esse 
embferoço^Não succedeeasSiia. Tomou» D. Mi
guel* por pretexto para- sO dirigir; a- Rom » o 
chamamento qué o papa fterOpétiabeoncilio 
que se delineava; ma$ •ad’sdMIciUrt' a licença 
d’dreirecebeu uma remisa 'positiva; Negon- 
dodhei;a pé¥miSS8c( pedida, Dí' Joao iW dava- 
lhe< de eónsélho> que; se ’fingíüsd detente; mas, 
corito era da préveri oanirtibdbpfeládo acha- 
va-se nnqUGllá conjunctura posstiidddo mais 
ptGtodehbiréra'tttëiitfr ‘aDëûsi'e^o'sfeu vi- 
gario 'hü ¿terral» 'i\ada«tá>íeIfiaip<<|tiêlhfe(reiç6ado 
ás coUsfeSf édtdesifestkiasi»nlie(»erbv ápfesar-da sua 
ptirieël eda^açáw '»Htt¿raria>, í̂nfeiVritnente hos
pede ' ria^mbrtdesásdejog^oéáefei'éasu áticas, 
ohSei^oa^iqbetenduietk^ecido urna lon- 
gd'dbérltaiCüaeíWiaJpt^iátftoefltéOTteiiür di- 
ser» <pateltie«ft ‘qUdífeirida'Jm'iíoftiiderova en- 
Iferttrir^^y&feei teeetiadS' pAM'pr&tSfcar oma 
fttaadè^fuPllé-MíPfetaiWwtá^íoppôB o» bispo 
fttfiaat» resrsm a. d^ferando qumenhuma 
consideração o obrigaria a ficar em Portugal

rtíl -'éftie ihi' BngesíWÀÉAntfWto, ál’chfe rispo- 
811“/ ¿í >Páp¿y:fe <t¡cen-

taon
et* MèMffe, ta^W p'ëfeiî^W atiélhM'in»? Míefebte, etc. 
1. cit. f. 92 v.1
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quando outro era o seu dever. Para obviar éts 
intenções manifestadas pelo prelado ministro* 
espalhou^së, é tálvé* sem calumnia, que este 
commurticárra para Roma o que se passavu.Ver- 
dadeira ou simulada, a e d e ra tefeeí subiu então 
ao ultimo auge.'Bèram-se ordens secretas para 
o bispo ser trazido- de Viseu, onde se aebava, 
preparando-se entretanto uma torre para nella 
se íhe dar pouco agradavel hospedagem; mas 
elle; qiiëandaVa presentido, desapparecem certa 
noíte dós- paços episcopaes, e saíndo do reino 
dirigiu-se a Itaha, aonde o chamavam os seus 
ambiciosos designios:1. Sabida a nova, escre- 
vèu-se logo a Sántiquatró e a Cbristovam de 
Sousa, que succedêra ia D. Pedro MasOârenhas 
na embaixada de Roma, para que narrassem 
ao pápa aquetlè estranho successo.elhe reque- 
resíem que seofligitivo pelado abi chegasse 
nõo Ihê désse -ouviclos* e nem sèquer o rece
besse. Após estas têrtaS-foi enviado iim agente 
extraordinario, -Jòtgê dè Bairros, para tractar 
especialmente datftídle*afôúttrptd. Em¡ qèanto 
se tomavam estas'proridenciaí hostis; Ordena
va-se a partida dé D.1 ïofge da Silva* fllhb do

■ ‘ ■ • ■ ■ ; le  ̂ . ... **
** Tbid.— Irtgtrttáçdé^ sert data ^tafvéz a SaUhasar de 

Faria) ácerca dos negocios éo bispo de Viseu e da Inqui
sição: Collecçâo de Mss. de S. Vicente, vol. 3, f. 134 e 
8egg. no Arch. Nac.



conde de Porta legre, ei sobrinho^o fugitivo 
prelado, para que trabalhassem reduzi-lo a 
voltar,, á patria. Levava «arta» d’elrei .para D. 
Miguel redigida* por D. <Pedro de Alcaçova, 
as, quaes, eran». modelo de, dissimulação. Com 
doces palavras teuta,vamKC<mvencó-lo de que 
commettèra. urna, imprudencia em fugir a ocr 
cultas do, reino, e de. que devia voltar, ao me
nos para guardar aa appareneies & com® prova 
de sujeição, podeqdo depoissair livremente conr 
forme lhe .approuvesse. Para. aifastar todos os 
receios meodava-«e-Jhe ama carta de seguro so
lemne eroquesedbeaffiançajia a vida e a liber- 
dade. Conhecia, porém, o,bispo a córte de D. 
Jo(o ui, tjnba amigas, poderosos no seu paiz, 
edaqui,recpbia,avispada que se tramava. O 
sobrinhoii havia-to encontrado, em.Plasencia, e 
para ÏK Miguelretroceder eraribe forçoso pas
sar (pelofr,estados, de. Carlos,^v...Sabia. que o 
imperador, fóra prevenido pelocunhado ácerca 
da sua, fuga, sendo o embarcador castelhano 
quem maip trabalhava cqntra elle em Roma. 
Sabia, também que os ministrós e magistrados 
do imperio nSó eram obrigados a respeitar um 
salvo-conducto só válido em Portugal. Effecti- 
varaente as ordens para o prenderem tinhaim-se 
enviado portoda a parte'. Á astucia oppôs uma

1 Risposta de D. Michèle, 1. cit. f. 97.
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sua diocese, espulssndóosetde) Viseu1 os indi- 
vicjaDSüqeei^eeipawá '̂dKvsrateiEia .fcdi4e*J«»nw 
t inundó (alisar, «Mñy&aitel^idedspéeewiiii! 
doernusewiogab quais'bUeíquixn^. 
eK%umqualDtfl8lftouss«rfodiaiK eabitroaaMÍ^ 
mó wntasbi dieiMi «oJaaui f&gotwwsnomjji»* 
ta.SimóetlpeppaníMp o eoefcwqiaoi îteífttBdocr' 
a eeeftehsmú alnsráiuiiAq&eJsec^ «sqpfcito 
quanto ifiteM iiuu^ai^bA toai^nh^niuod^ 
pionqa íoaDtqsod’etrpi ffidoatíufar^espinwdfuseaj 
ninwBffapaamuiaBMpaipqeséMb deiíenaf¿h«*« 
ccwiiDanalesniaiüâ èB̂ eaDBaiifiava.iiátaidu dd> 
UépoiigiMÙledeunflradbèèseekidui daiHartaisgreio 
Tudo, ipoiáMliiMdesMKmmésdfci Migaelda-iesai 
g»*etoóopaípiár»«efltírt«tíiBenl¿ B^aJoiffei 
psv(MbdeuWasensienoiiH9CUcU¿deQ9aa)tfieu«> 
qué>enanoèi*rá qudQveHáwuepasaimkniMeio 
vidade/ifíanna i t»njia;>f«ré»s dfeloeiíei& «aógftc 
pñr uiia»plasic©Hoes*déeqnedter$one«li¿d» 
bispo vir metter-se nas mãos dos seus inimi
gos. Mentia-se de parte a parte. Após D. Jorge
1 onu.oiío MJttAÏni EOiltto-tq afe/rfar* o;s>h
aa ^Ç ^^M P Ç tV lg ^ iiP í^ lW W  WftJ?PFto

Genréa p<nuoidoode«r sd toéa» soiafroose

fi ,.* fn o íi f. o l í f io v  o irn  t e b  im o b f if lh B q  (9 m  r d aeib  o iJ ir . n i  
: OT* '«nqC'iq OU*'1103 'lu o  fOVIÍTBq im  OI OE O fb  r0 t íi? r p *  

1 In«troc^í^éto'\i^r^úaGoíle<?çacNWM»s<dft'$. Vi
cente, 1. cit. t :
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homem > fictu» revelações imprudentes ¿cerca 
deijqtMtuho réDvimi'íe àcertand» «rdeBs^ue 
reoebét&.pánoo b»po^sae*ssa»toado¿. Sa acre» 
ditarmos. IcüifjieoBite ldépoia*l¡riay «quelle «ca* 
na<fdr«vaflcriavíhdo)i|H>V)iMB:)dosi.i«fimles por 
enkm(d’ekei?i>&tadO' de rPiasenoia< para Bo
lonha,) Corrêa se^uiii^ò, iperera didtr.de> que elle 
ignoma>tSíáufein3ttnç(fe9; *Q preladotioháree* 
perém î preveaido, > e< a  itasawHierianddva vigia- 
dc^Na carta • * eèrüiy dnviadei por< oàõoi do «o- 
bnaho^ fiii Miguel oljudlFS-scaffl) arte. at eme 
tacto, attribu-iodo !tâo indigaopreeednnento 
bõo <d èlrei< m asees iseuâ timplacarar*, iittmi- 
goi, « pedindo > ao tnboarcba’ lhe iMrcnae.de es- 
oadoiquendo. Bejotbstfsede whatjpqrqueqaem 
tieí kmg îoaÉiaedec*>«s»aMÍDar,.i)8o'ilMí^)oii- 
patãaBvideuieiniPMrtngal.PamandoptrrBolo- 
R b*> «aquella > ctnjimobixa' o,fei4pdid»S. Tho- 
Htó<í;frad® ;ddmH»ea»eie pessoa bèipquista na

k r  em’.Ltàhoa viwnqqe' vii**; ejpor>asfijm dicer 
palpára. Mais de uma vez D.Míg^nei.tivbre.em 
seir poder o aisassinoy a die proprio Um dera

' * Risposta de í>. MicÀele, í. cit. f. 100 v í  e 10 1 . 
«*mká(kiiM<tf atévaÀtbu què dïfanfe oftiáhiclàva màtar

por ordenança de S. A.:» InstrucçSes sem data no Mm. de 
S. Vicente.— No manifesto de 9 . Miguel da Silva dia-se 
vagamente que Corrêa fdra mandado por pessoa que as
sistia aos conselhos do rei.

\
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fuga para salvar a' bonra da corôa da Portu
gal '. Siaorespondeuelrai direotamenteôs car
tas do bilpo, mas otdenoiii ad «conde de Por- 
talegre e amorce Jspoèè  Iisho»qpie>lhe«8cre- 
veasem declaraúdo^be qyie^dtenadiava justos 
os seas temoreO, e qué ddriaitodasadproviden- 
cías necessarias.¡ para ' o .defender de qutesqtiea 
eíladab. : LongeestavaD. Miguel ida temgfteide 
nellas cahir;i tms-eootíMQu odar demonstra- 
•çôes em contrario, deaionatraçSesffue deŸiaai 
justificèdo- depois. Pediu ui^ddlva-CQndtatttd 
para: pàssar • pelos.ebtadosde--Cartas v ii negou- 
ib’o o imperador. Gontavaicooti tssoi Esta nés 
gativa, queitínhaipot' funda mentòiasisollici ta
rdes feitasipqla tiôótedeHoHugaJ,' pnwa(vaque 
as promessas,, as' oonea88<e%i>ái(ltBguagemi be- 
nevolaidestO mio paSsavda»'déplaças annados 
0 ada credutidoèe . De : «locorrf» prúVavplaente 
comoipapay partitif enUmparâ’V!eníaa,;onde 
devia residir «m quantoim&oi chega» a*  «xq tin
ctura lopportona paæaj sari^»blioaÍBieititaupnv4 
clamado'cardetf?.i >-jy »><nu ol- m tf¡  ,r,n;c]i"i 

Estas moldas «tensagOnOtoerespcsíaivieas

das, pwtrabiram*«e durant^os ulUmos inezes 1 2

1 RiBposta de D. Mi chele, I. cil.' •"*
2 Ibid.—Jnstrucç. sem dataJ. cit.
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de 1640 e por grande parte do anno seguin
te. Com os avisos de Portugal, Santiqúatro, o 
embaixador Ghristovara de Sousa, e Jorge de 
Bairros batiam‘feito todas as demonstrações 
para obstar áo*'qúe, talvez, suppunham apenas 
«ma pretensão' de D. Miguel da Silva, e que 
na realidade' era um faeto eonsummado, em
bora ainda Oõo oficialmente conhecido. Ás re
presentações por ¡parte de D. J080 m , em que 
se Iho'-nanrata a' fuga’ do bispo e se lhe mani
festavam asbertéVOlas intenções do monarcha 
¿cerca delle, o papá reSportáêra áecertando tam
bém nm papel ttaqèeHa comedia demutuos en- 
gaaoS^emqèévdliáS/vdâgVietn, provavelmente, 
eraenganedoÆdeSréëerfdOO seuprOPtfndo pe- 
sa^pèlõojpVScédiüéafÀ^âò fréládo¿ prOmettéra 
folêF* es ^{(imeo^eárevços pdrá^'peiW dir a 
vétífeí«a prtWèi*? ÍPÍ&íêrêV; Csfe^êotmpro-

Msse epMWcipbiimotivo'âe 
»í»4üg«èi <daufi»tá% ^siabelèBër^pofrëigam 
tempo a sua residenirta'^aiVeOOia^’îlOdaVra, 
niquelte^laeta^ «fcstóiiaade,

wioab^eptihbdm wréflêtí- 
vatadtiœ daddw m as^^edversíá ii^^  fóí&i' 
de pretenderem illudi-lo para o colherem ás 
mãos., Nas cartas„es<3tfp<ae,<^:ftohW,tf’felïei
OD 8  r io ï I e  u  fiBi/oS t)I) n iF vu ítinuC J ,CT t>L üJ iaiJ  ^

Ias N .°  51, no Arch. Nac. " / ‘r ’
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havia-se reconhecido a legitimidade de todos 
os queixamos do bispo, é dado wn< testemu
nho imprudente dos seus detes<pessaees edos 
seus lobgos service» ao pa$0nqpe,:0 odia do 
soberano se dissimulava deb̂ *o das expres
sões de ilHmitadaafieição. Transmittidas paia 
Roma, estas cartas, que desmentiam* lingua
gem dos agentes de Pcptugrfv,tiravam, toda * 
forca ás suas supplicas1.,^  pfopriaócartadir 
rígida acnpapa p̂ eixaâ sSujraj!fam̂ seift*>m 
as promamas, deshonras 
ragido.' Qp*^ef»,«)Côa^nm  ̂dtetWdA,¡88$ 
Era que.arpuxpumwW^Vfttb̂  
de um ômeW; Kp d^no^jqp^tf^^odíte 
sejava,twpamfl;PWaí̂ 95!̂ ĝ í̂lWr>p»nfli« 
pálmente, .obstoffM* <am&c$af; já^asiraalir, 
sadas de ersĤ aaiiflswmWfo9 de Gafif!
los v e^ ĵjggtpiãnrd^geq migóte? flm̂ Rrr 
ma, oBPW>íí̂  w«»to; mais séfw-dptqjforftítfo 
elrei «Sgtttayff
as convenigmdm/P̂ ifimnsbifiOT bus c oqmoi 

Aotwm quensfii estava qnfoiíHMWtihHoipr 
gnifioanfo omei,tnm8.<rqyeí|i mpfeitôejAwum 
velho cl̂ iĝ O)<y

 ̂ ¡i- '' -■ : o*~ií> tfi ffrçïebaoienq oí'
1 lagtrucç. sem data, 1. 4& ^  ¿o,;' /  >
9 Carta de D. Christovam de Sousa a elrei, de 8 de . 

dezembro de 1541 : Collecçlo de I^ss, d® $< Vicente, rol. 1, 
f. 139, no Arch. Nac.
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d’elrèie de seos ¡raíaos dava ama importan-* 
tia que' elle ntotinha, tractava-se >na caria 
romana negocio mais grave. -Os praaos fixados 
a D. Pedro l^Iascarçnhas, para se eoBctuirum 
accófdo entre-etoei ie o' papaéoerca dalnqui- 
srçap<edos' conversos, tinbam passado havia 
muito ooflímeiados de 1841 seo» que se che
gasse «iconchitòoalgtima.Ao menos,como ja 
advertimos,! o&o ‘ se' enoontram 'vestigios nem 
de negociaos* <ne» ido actos pontificio»’ reían 
tivos ao asemnpto desdo a partida de l).'Pedro 
Maseareobai de: Romana primavera do 1840 
até1 iessa' epoch». A iutoleuaflcfe eamiiAufaon» 
Portugal) desassonahrada. ¡Entretanto1 fosí'obriá- 
taos-wvos,at«pred08pelodesenvoi)rittíento«pBFe 
tonáwai ' a - perseguição, ficoncenttfi vam lodos os 
«eus eètorçosetnobteremo Unicoineio densat* 
■waçáo eu- pétamenosddallivio^a que, na sua 
situaçSo, podiam aspirar. Era a enviatura de 
tuanunctot! NS® deixava m^ comtucto, ido tam- 
hem insistir haexppdiçífo do brultadetdàrttôrfy 
qqe p8o ch!egára a intiflMr-se,a<^res<»otoñ<Ío- 
ee-lhe novas o nat«> toitniaaote* promisses, é 
dè solücitar qüe se abolissem por uma yez os 
confiscos, <r que tudolhes promettra paula tui 
porinterveiiçao'(leCapodiierro, :'N8o seigno-•*•••• .i? . JH • .i . n i ^ i*; i , r* ui J wiiiir ( ;iv>“
. 5 f f ,>r. r  .*î! ,d * •-.* . •? • j* i o  n r i n j : ;

# Memoriale: Symra. vol. 31, f. 8 9  v. F ' 1



B ESTABBtECHtBBIO 01  INQUI8IÇÃO. 3 1 9

raram em Portugal ostia .promessas e aquellas 
diligencias; porqueoproptio papa assim». ia -  
Mtnciára a Chris totano. de Solusa, conceden* 
do-lhe. apenas, doiís : meces de.esperapara que 
podesse communicar i  sua cdrte a resoluôie 
em que «s ta y a ^ o s l attende», Deram-se pot 
isso. mais aperladas instrucções ao embaixador 
para. se. oppôr á nomeaçãode noto «unció, as 
quaesidiegaram' a Boma. «os prinoipiosde agos* 
to, na>. conjunctura emque o y>»pa ia partir 
paEa Lueca, onde.hpTiitde encontrar-se eom 
o imperadora para tracta recade1 varios essunv* 
ptospolátices'.Erapraci» aproveitar oJtempm 
N’uma. audiencia .que obteve^ Chmtotam de 
Sousa leu ao poûtifioe, vertteadonas orares» la* 
tim ora em italiano* a» . inatrçuefõfs. que < re*- 
cebôre ttofaeuaobeca*oóomaiiiaenviaUi raido 
nuncio3.. Ô papayiCoabcdsoa l̂oitafra; e/«uwdas

*• M|!í;rvd7̂  <: i ^ 'íS'tHV'fc .ÍTí'-ií;̂ .;* Jlí.Mítr,'*'.*
• >S. PlilUribiMO, 4ñ'dbhiihK.'.'iU''8eMMI,

f. 149 v.
a <Ê ‘ tíúYfoSó ó ?èifé ̂ tiesjfeftd lá iâ tíiiíl/ !Ífe 

Chri»t$vam*te dw¿»br^ ̂ 'Mft dectettyá»

dia bém ; ë à necessidade me forçou ha saber ha lingoagem 
italiana, ‘ por^trê ’cf ba1 V4. 'Â Ajuê  *ái¿e$áfl!e irão' bmtekiWii 

Wp¿falá eiptÇítííUg^; te d ^ fd N » ^ ^ n fa ln d ^  
ou . escrito muito menos ho^lpançam; e se qu$si ha.sus
tancia do que se escreve tomam, ao menos do primor de 
bem escrever estam bem longe.» 1
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dfl.)8^#{ita ¡n«tí<?i*íitiiiáe, « m 
euJtohtoaioliwii divulgo, pM6 Ml»»4o3 pelo 
m o edor  flor^^ii9M iU Fara«M e,par«  
resprádw fioro ̂ aerg^a M- eetudadas.pflpder»-- 
OíWídfePflukírVi. X»k» vspdade* wnwgasvqoe 
pppdf aosfW» ̂ HndjdOf, esçrupjíl^^l^e»- 

^  m u i^ ,(ii^idfW$ pa-«if,t 
f 2̂v>r̂ 0í#de.QHA9Í«Mn V m
tugaU .e^ueipw . <pw
jfllloúi maw p j n ^ r ^  p n w d o .td a i^ o ^  
imik* w  « 0*0., d¿p^l|e* ,<|h« ,

cM^^^^ppsMiqA^Op.ppçttoQcl^bi^^e.igaQrt 
-Si»ifPgl|“  le^Wypwirrí t»)»a o 

tíw,d^MwM*n¡l7Cí<lpa^os,^/pue€wp-&,tae(^
twif^.í^w£^w4¡^r4i*ise *«;te!Bp^<k»;*&9 
falsario*,tutH^p l^ .p ^ h o íw e í^ ^ tU lro id o  
» íiWJ»>fid(>í. S*ps «pipas? Lptefrompido, peí» 
í ^ p a .^ p r ^ a d m  defpnder.a W r*  4<»?do«#

4 m<8».0WíWÍMW«*
m  ^M o^8 |^ fidd(^N iue^aep9pde> c0rr 

vfrip m  wtpíio» fue»*?
e d ip te ^ '  ̂ wd^pQ’ ̂ He oo^wppdoftóbwwd 
dp:fBidt» <®W?af9%: # 1*. ¡Sipigaglia, i ohifcida da» 
suas liuvcçôes, e excommungado por motivos 
Ajue dç iMirto nio enawpora -eJle lworosos. A 
andiència tomírra o caracter de irma’afteNîaçao 
¥/¿fení¡v. ^s ^nuçScs'puBgeBte^pe saíam da
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btea 4» embft(Ktid«r;iî !(̂ !yn«tia epapa con a 
««ntuoácía qôe'ere fWp̂ iêi dw ' Bér Mr4feter> 
e fcSito&peUas
que sobrede1 «ddétintatú;,fAfs {U titeé* 
sêwqüëiiteiftjetbtt 'ën̂ îâ  © nuncw só teaa- 
p*MttíaH(»¿«te,'e4f<»it#r̂ Wer os ̂ etieft». Nefcle 

Obtóifeftffft*de Sbdtta’pioiéuWé'Tetlù- 
íUA ̂ ©'««ttOr.íPWiü l̂iélícéúça péta <ékpôr 
ettv' eoAdilt&ricyj ̂ ivbUOo w  riWtiWI, porqtw o 
gevertwtipokttgttèí ale ̂ pikihé « ètiVfettitéa© 
Wtoeíô. ^ hfi ltisIt-iiefÒ  ̂e îjMs Ae Pòítft- 
gtil, <t(lént-íd«« que fhè pateétéôéé1,* pété fundé- 
meWar petate o ' sttítf'^oUe^ ai >iu4 fosis-
ttttfci». ■*A*I fédfcfti-
fflètitd1 tjtíè, m èo © ̂ p^dpàíflífétHSt í̂lo^dé 
tttmétfcplíMiWWiá# afiisb̂ â'iittü a pé«-
ttrtjWéJ w  qftie&orttoS' edtftra ‘4  ïttyéfeiçiw.'&èeû 
ébterttbw pteria»  «
nfcefeilW*
•m' «ft»boluf((> elrei

t t é e c d v » ' W f t i 4  ífôtvtfe ertrfal de 
pWt̂ oSp&rtk’1* etd-ia1,»»# pé^>q#fff ubtí- 
W#láê> «tf ' Wp̂ tellflW «hriŝ
t^a^ '̂fetíuSa^éfótt^üd'éaíé'léWife ó'pépa*. 
<õ/iJun K» o!). :ju;iíiír\o/^ *j »i h> • >
>v > Ute ó ̂ M̂ efelí Sarttíqu^tfo ráé cMè* qfcé héHhua coussa 

, C H ^  fois Ahondó 
h ja por c^so t da tnquiaiçïo, que a tñ^ae, e/n&o mandase 
«hundo. e lambem ròm mzéí-lW qúé meciese licença fn-
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Guardando silepcio por largo «paco, e vacillapr 
dp no meio de-ppcontrados impulsos, Paulo n i 
despediq, çmûm, o embaixador promettendo- 
Iheque abandonaria os seus designios se os 
cardeaes, que eslava resolvido a consultar so- 
bf^ o assumpto, entendessem que nesse,acto 
de condescendencia nljo faltava aos seps.de ve
res de suprptpo pastqr, Sabendo que,os mem
bros do sacrq(pp)|pgip,’>com quem o^apa-^on- 
sultava então .seiqeljiant^ materi^» eram os 
cardeaes Carpi, X¡fft¡U*pt.e Parisic* Cbristpvam 
de Sousa recorreu a ,f,od?s os mãos, para os 
tornar favoraveis, bem coipq^o cardeaJFarne- 
se. Ao mesmo .tempo,.escreva, g Sgmjtiqpatro, 
que .então seg ^W ^n ?  Pist<ÿawpiumndodhe 
com vivas çôccg/o^p^rigada aitjuaçã9,<perigp 
commun)rf^ra eH ^^esintergm eS '.com a^ 
nite.pci«rioTinmr, (pafccgpiam igqalmçnte.con» 
o restabelecimento da puncia|ttwh 
giuhjmmedigtaoieDte,uma,car^ q j ^ e s e , ; e 
outra ao papa, nqwl, lbo-<%^ae^^t*^gue 
pelo embaixador. Carpi,.Xeotino ft,Farp^se as- 
seguravam a este, inteiro, lavor,, e a  proprio 
Parisio lhe fazia crer que não se opposa for
malmente ás suas pretensões. Emfim o pontis

larlhe em consistorio pruvico cousaque elle mais a*eçêai »  
C. de.Çfaristovam de ^ousa de 9 de deaembro de 1541, 
J. ci t .  . *
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fice, partindo dé Boma nos últimos dia^ de 
àgosto, assegurava'a Christovam de Sousa que 
em Lueea tomaria uma resolutio definitiva 
«obre a qbestSo da nunciatura ' ;,ÜP 

Pntretahto o procurador 'dos cortVéTsbS n8q 
e9tavSc6ciosO. TaOtéfétoBbina, létítno segbirfdo
Ptfufo r^ n a  siia Vial^m, <tiao éé^fvd déMfte 
r e c o n ta r  ̂ übtî^hfcntè^mtw^tÿraiirfîaÿ 
dO s'in^W éifèS i'e^g i^^^fiègüriad 'bP - 
BhflèWP, «ÿfôgfiëlrtfè’atdliita'ife fcoWíftiiŴ íàS

P#}» <ÍW'è3ftiáefttt»4
étrVfcttíl&tá fiiAÍéítí.'»eg«fii¡Jpdrtrti>^ étftbai& 

Bl|rfüi#*«toVërtâii,rbrt<Hs 
íjfetftldgo; 

bWiq6WP«è
D i^ d ^ F W d â N a è s ^ ^ te  dÀRMfdÉ'^ofè 
m tí\tm â  d^ti^wwéf o
papá3 Wt&tf a ^ s P 'S  ̂ if&M fôt% «"ldW d 
é të^ lflim iW êi’ddi1 jMfflfiefbsÇ^hi

WMfrlElft
«tf^ëSpéifàvif «BfeÉ^rPïiètf'iëk'tt Wfrdeal 
F teê /ü â iS ^efiid rò ^b K  èêMfedâifósda ab-
•'. )íl;t otrp â iroO lor/tnq o'iot*i¿i.Oj> .> j . i.
■ ‘ ' ‘* cLVï'iW^riitotaiti' dí'S&isiitW'* ‘i t ‘ S è ie ú b re ,
1. cit.
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badie de AiM^tevi& ^  iw  wf^aete?a.-dbe 
oie romper obertotasste qomJAiAaiO'Ui-.i're' 
oitfre lê Qi«ii:>o9Bviae «K*< eoorareosa oie cero» 
do deapreaôr. Cotiviofe* paiav «wiodipEiOldmw 
ioleeeea^i»rfl« dtbe^ae^o£^reqiafnj iHOimoifc 
segoreid^ ehegema etee {MvPan>ddág« netas 
4© S|mti^a4ro,(ifee,9élejunctóara,0mjWflto*áiá 
e«milivai;d9'ípfl«l(b<»> t*/ tefidoiolembámedoí* 
rorebid»> tteepachoa i dfr&ortugab ep»,q»e> dm 
potóiyel wr raolftdà a>frofcmSd de Barrisse, 
o papa «ooceldeti'omai aódkmáa etaiïtolanha.* 
Gbristotam ¡deSqoaa*! Mae eadaKntalres^aofi; 
Jo io m  tamMm oronu arta toa, > e ebmeaeè*8-» 
pereda m  faroMepiorObegprm IbracMio-wia 
^qea^o:4«: pireatetowtf AsemeMeai nbomieofl 
çôesda redimi awdiaopaoreitoaaflreprtirawrse 
«sata atada íeodamais wolsnota»* Mretiqumtap 
fejoüobrtí fiogoçi iavekriMratudo) SMñgOgiU te Cei- 
podiJ^re^MpiedreeaeaabfiaiittMbbe fotopráíiti-» 
Anease- terids^ Aio<mtcteQoi^pQqéinifdo!pap9 
réoohoireinoiq&brifleiii&w «teitoredda» eomt 
versoa leyavaaphooi eímmter i*,rert¿upi8j «m 
<j«e dore mostras ideiaíronMB. Ocaten de-de-i

. * . ,'111,.C V '* > u  . l ü ^ i í i  V» i *•

* «o cardeal Santiquatro felón aqui mais de  que e» 
nfto cria dele, ainda que liie a  ele iuporta muUo uãO hir 
nhuncio, porque n&oteri sua penitenciaria aeultQ* expe
d ido dfeBeflr.reiflOA¿* Carta de Chri»fccrr»m de Sousa de K 

d e  dezembro de 1541, l. cit. 1

3*2«
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intrigas e prevaricações. Precisava de. ar e de 
espaço. Paulo ni tinha-lhe promeltido não to
mar resoluçio alguma definitiva sem lh’a> com
municer: não baria* portanto, perigo em aban
donar por algum tempo o sequito do pontífice. 
Partiu, pois, para Veneza, d'onde devia vir 
encontrar a comitiva papaloem.Rimini, na sua 
volta para Roma'.

Vimos anteriormente que.o bispo D. Migue! 
datSilva íõra residir em Veneza em quanto não 
se.dava a opportunidade de ser ¿«dorado so- 
leiMtímente cardeal. Apenaseoubeterulli che- 
gado o)iemhairàd»r, busoeuofe Fugira Chris- 
tovam dmfiousa desse dedal® doastusias e des- 
lealdadss* rbamadQ>8 rouria romana.niaa encon
tram. emVeoeaajum homem digoodetfigurar 
enhrpeisosinaeaTpola diastmuliçãoyiBuas/boras 
dgiHtft attisât*# e>pon.duasÍNrám>se eapetíram 
uiiipnõtestpsuáaibispniáfenà doaaeu son vos» de
sejes) ide wilar ga fiortugal. Rstav»<prai«mda- 
mehtei;c«tamiMàdo ptiasi çartqsidataeiíce pe- 
tdmrado pelàsi dõtí<mstEuiÕescdtihAwvnlencia 
quoi tinha últimamente itecahide dô monarcha 
efdfe ¡setis irmio«¿Á Absenraçaenumipouso iró
nica do embaixador de quedbeqeneíacil ma
tar as saudades da patria regressando sem de- I

I J b i d .
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tenca ásua diocese, repHora o aMificioso pre
lado que só esperava patrió fazera vinda de 
seu. 'sofnrinbo com a sintomas ordans' d-elrei 
a semelhante respdito.iGoBSolâf amorto ! tâosó- 
mente da 4ardaeça^«ot|«tviços'i»©li*ieo8que 
em Veoecsvtãnba «eeasiãb «tet(faaerôeorto. 
K» exposiçlo dnteè> senifMíl»iscaEaí perven
tura sondar o animo de Cbrittmiitie&Misa, 
tai ebter'ddée’dguipkœiirmtaçdto/iMaa^éus 
esfoipwforaus baMadbsv«e^uet>Bfld)eixad w  
esteTáiiprécabido pdlon!maüioón«éto nqne for- 
imrad^iD.(|li^m1uNáslttiÍ0prniSo,«faiÍ8po 
vèm,W awiê pvecediwdowe afease oi telnuo, 
dttéDdoísempretuotoboóusaí^isaM^jítf^orque 
em ltd a  cnsysteme adoftada>psnettaetar ̂ oal- 
quersdegMiostoniiitWfBobie etoéoe* rustica 
fetarivenàideltj l̂WnBaDdo ptaqpíetisUOiSs pou
ca».bonae que tmbarpai«u«eia Vtfee*a/¡ Gfows- 
ttaaanvidesiSaiaap éesp»i«|*dMbpf<qi citando 
potimtampodeUigutaisÉãisfcricavittvoluDtaria. 
Poucosisbíwakfiai** tendo voltadtvda suae*- 
cura80^segdi»o<p^Jde)rRimini até Boma, 
Alastrándooste qjarfc con» J elle mais obsequíelo 
daiqueneniimsbOiutro^certasao, e  fcseondendo 
assim o seu profando despeite». Eta que tinhe

i* - .» «>u . :i>*
1 «fala, vive e  obra como italiano, qne sempre vos 

dizem hüa conga por outra e am que he mujlo bom modo 
de negociar:» Ibid.
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Este meio que, aliás, o embaixador nio apon
tara, era obviamente a corrupçfto '

Nto mesmo dia, porém, em que Christovdm 
deSdusa annonciava para-Portugal um accordo 
que, se Y18O decidia a'quèatBoi^htáVa1 po&ft 
valy- Cbartudt),">adiaftdtWí, 'orti# *rt4ç&6‘tta ií  
conformo1 còm->os déSèjoi^êê1 
filkfamHfe um faèto’ «qtféí de 'beteéssidadë de vtá 
tttfcef o rompimenUVênfeWas dúascírteS. D. 
Miguel da Silva eraiïtëirsè^ià ■ptôtfenrfado‘dál>í 
dèab <ë -chamado a 1 té&ar assento iKpatrcW%blu 
I^^.tPoi'queieit^m iaailm fé^ seMdëhmtftta 
twi40j"0o'-p¿rqttéi tfppai^éérb^m<tãlüétoijWftU 
etuhioa«e ¿ertodtaiil ‘díséL ^tí toéítadmefés^ 
gato*,ope* qiM«qooeiM|Í«^qeaái8lMFKt¡ái^ 
effet* p&tidwdee>Mcitár p0¡8ddt$» ëWplUM 
¡W>po*qe» éMttdb&ifárjliftndHitiba 
n k m  tro d ^  ‘fír6v¡lvé#nfgafé a<ritftibiá'8a(fuélf« 
id p e w M jb w a a ^ ^ ^ o p ^  <*<»Wápd>MAWíií 
«Mdretirádooa itnáasíffáV'tafliiatá tambera ifi 
r&4a
ofifiBvoi ,oiu, ¡9do« oL oé^idiiioiq ceeoiqxs o gu 

jírtojpbfiftboigea oiGdaiíno 9up 8Í9qoq ogigmoa 
~ '3 dBweoqfrwifll-atii»ifraran. i)>;'/'< oop o ,oba*

^ M p ^ m S W & v S ' ^ á . ' K
trié

& £ % $  * & « « * » »  W “ s
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as. promessas, os coqgites para rollar á patria 
com que tinham procurado colher no fojo o 
astuto velho, eram desde agora inúteis. Assim, 
a explosio do despeito e do odio, comprimidos 
por tanto tempo, deixára de ser inconveniente, 
O primeiro acto do governo, foi expedir uma 
carta-regia fulminante contra o novo cardeal. 
ÊxpunluHse ,ahi o procedimento do prelado á 
lux mais odiosa ; mas, como era; natural, oc
culta va-rse q causa verdadeira do castigo. Nesse 
notável documento D. Miguel era simplesmente 
considerado, çpmo bispo, e nem sequer havia 
uma allusio á purpura.¡que revestira,-como se 
ao poder civil fosse licito deixar de reconhe
cer uma dignidade que ao papa e só ao,papa 
pefjencia conÇwir. Os fundamentos daqüelle 
diplomar cuja redacçlo trshja a colera «ega 
que a inspirâra, e»am, queo, bispo, cheio'de 
cargos e honras, obrigado por.seus jiwemen- 
tos a servir lealmente elcei,-e $omo «pssalo a 
obedecer-lhe, saírajs.pccultasde Portugal con
tra a expressa prohibiçio do soberano, levando 
comsigo papéis que continham segredos, do es
tado, e que existiam em «uns mios, como es
crivão da puridade, a quém se communicavam 
os mais importantes. negocios ;que, depois d’is- 
to, revocado; A'patria por úmèxcesso debeni- 
gnidade, e favorecido com nina carta <|e sê-
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336 da Miam

da inutilidade de ulteriores diligencias, o em- 
baixador e o sea coliga abandonaram a córte 
de.Roma, teqdo oceultado ,ap proprio Saoti- 
qnatro as instrupcões repebidas até o dia, em 
que pediram ap'papa aaudiencía da despedi
da1. Obrigava-oa ia essa reserva o reqeio de 
que, sabido o rpmpwenlo entro as duas cót- 
tes, Ibes npgpMe ,a, e^pediçAo de /vprios ne- 
gocios  ̂já jrpaoV¡dp8  ̂í\ rece¡ayatn-.no porque 
pqnbecipffta jalóle da pumromana2. ....

Rp?P^d|).p,pdr^W,,l).,,Mig^l timara era- 
fin» ,ia .masparp,, 4  > ,#pl9*an: tforóv m  taqto 
jinpipr quantp i p ^ ,  ( ó r ^  neçesçidade, dp op- 
póc durante maja deuntanoo a disaipmlaeíP 
A disaimuIaç^.,Á,jifarte,rpg*a qi»p ftgüwptn- 
r«va. f$fdiçp|^cpte pjpp, qspecâe de manifesto, 
era.que^lw i^gtjíji Pfldn ,era pps»vel a res- 
ponsabilidada, f^ w a l de l). ,lIoAQ„|ri,iel?laur 
(jando teW, d ip q p jfo ip p a  uñpistroa,,rewr 
V v »  w p «a W-fltte.W pmwinba, w t e f i w

ti-'* OO'O."*'*• ih ‘ íTf« ’«O'í» I**
r t] ritdftucçá*' «Un "datan* Ooilecçlo i t  S. Vicente, ». 

ci^.i-:pw;ta faÇfarM tyqaL-ii¿sqifiade>16 fo ieyerçiro$e  
1 5 4 2 ,1 ,cit. As, mutilações deste ultimo documento nos 
obH^itowí òrtlttip Àlg^ídWci^cttmstuitd&s querffeise re
feriam ytipturi» retirad* li^ emMfwdar. < v j

51 .«IjPWjuespi^ueeatejpnt^de qjiq fie tfco baixa, que 
qualquer coqsa çommefterao, asentei nâo falar ao papa 
•eaam deëpeifc Üfc teUsbaia* na mito í*> Carta de Christo- 
yam daSqusa d^¿ 6* de fevereiro, 1. cit.
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(U córte de Portugal te vindicava o proprio 
procediitféâfo das açciisaçdes formuladas na* 
quelle dipfoma, pelo qual fôra dôndemnado sem 
processt?á fUQ̂ te civil, sendo elrei juiz'e parte. 
Desmentia ’ fbrmafmente a affiiMhativa de que, 
^aindodà ÿaftria, liouves!se levado comsigo pa
pas dò éstaâo. vistò que só nominal-
nientë dta “èsérív.ad5iíi4r pù^fitade. ferrava os 
meios d ŝfi8n«ííò's. à dim^'l'ño'via recorrido 
para in ã ^ tt  ^ sda pãrttòártírffii ftallâi'âohdè 
d^chííMVa pifjïara • ètl^"ftelâtëi;tôdiiti4r9t
fcHfii, B«pd,‘«fri f c 4 m ^ d F , W t o d a ( m

dam áfsaritiSiMrfe'áé 
q M r & W ^ a ^ í f â  ̂ i f c m  óddtrfPB 

# d ^ iJe ^ fc s# p tó sM 3 ,o% 
rttf^^Wdié&ÍÉP ^éè^dÀftfátíba0êfá ^

èêtyfm e?ú
tal modo contra um prelado diocesano ou con- 
lr»*i»Mvmeaibi$>nd<o sacBOibcoüeeiesiiCodipen-

S

a i, leoMinfjfíTOga ̂ losiJwer sé» qtoe qreóé)-

dizer, imposWî ëroiCtenfèirt̂  Vit. 'Invbeftvtt**
%
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3 id  Ha M ic b h  -

gó arrntoado; affimfrndó qué em lodo aquélte 
nota* el dofeumehto hío bavia sònlò uftiá eousa 
verdadeira, o 'dfaep-se qúeéHe Se chámara D. 
Miguel dh Sitia. Todo1 «y mab era utnlecido 
de dispáreles e fabulas1.. , ‘ .. c 
■ Depóis deP táhtóê disfarcëfr ’eoccóltUs' ttie- 
neios, -a guérto tiriba étthfiin i'OTttpidotmplacsM 
vèl*eaUrë èlreSië'O'é&ideàl de Silvii. Sübpbátos 
ffílerèros 'a*fàé)rdà‘;toúitáShatWil> rCTflegado, 
aeVihvMi deHéd dfevitf éKfüécér itteid éífgiUn 'de 
(Boiufamétítè «bdffiíhâéreM. ÜtdAd6s'q¿é>‘ibaieL 
àbviamèhW Seaffe^iam'ff D/MIgüét'cdtísis- 
lia' eta>sëligai' tíftnc os târiMSUfe/hovos -"e ser 
v  sed milià'efrfërgièi '̂pioîéctor'i'rà ¿Üiilf; 
tilwar a' Inqtr&ii;^ érff fdrtrelteiWfttiia dis 
steds uiaiŝ feiïWiS’dflfeiçOes, e ào ïèlftô jU-èftdô 
rt3k>' faltóVaVrî iWu ftsò^efcUfses', U9e ré6 dûmô 
mèmbro dosâèfrtf'côltegio; tiras tãinbèriifcatnò 
amige péâseid dë’pd jid^bíKúWrt la titia'iiip'W--1 
taote'e ^Ué 'lnlha* d obrada forçât' jrbf iáé dàb 
igualmente em1 ou(râP^por(tig&6s "ÇoM 'xftiehi1 
J). Miguel podia irdeaofcmdOflaehjprësfc. ttra - 
die o medito Ayrfes Vas; ao quSBdâ'Ioqtiisiçîto 
tivera o désaccurddde consentir fosse jtistfli*

1 Risposla di D. tfichele: Sjrmiq. T» 29,f.Q 6 e segg.
— «dei quale jjdecretó) non yeggo che sin parte ne parole 
alcana che si possa verîficàré, shlVb' essere' il home mió 
D . Michelet»» Ibid. f. 111 v. '
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cajr-se’em Roma» AWi, Ayrqs ya¿ achira qm 
Piulo m  urp sótatio 'd* «ciencia astrológica, 
e-o.papa^e o hebfflu: vieram brevemente a 
unnyte; pela sym pathique nascednidenti* 
da^e de estudos eopiniOqs. O pontífice fea 
Apres Yaz seo. ciorigosfemiliarecommeníal', 
O para ; .mostrar, o, apreço ém q ue -o, tinfia, e** 
pediuunu bulla pa qualexjçrafítava da joriq* 
dioçào, dos inquisidores, o S o ^  todos oa-pareo- 
tes, aínda os, niais;re(potosi .do seooollegvém 
astrdogia,ii}as,aWos-adaefado&, quooralás- 
boa. o haviam defendido ; perpate o tribunal da 
fe» eassuas respectiva familia#,V Comva* ee¡- 
pèraaças que. iMsçiaiodestasduas influencias, 
quq pqreçía. dwerero: ser q do rom
pimento «ñire elrei en-papa^ios-agentes dos 
conversos pqdiam em pregar, comprobabdidade 
de,bom.p&jto, hotos esferços.pera^ae melho
rarem nessp rudo cpmha^.dBwÚaou morte, 
qiie. coradles se travara. locifeva-os n3o. só 
a .opportumdade do ensebo, mas  ̂igualmente o 
progresso, dp. perseguiç&o, r,a quai i  tomando 
maiores dimensões,- e se . .tornava 'cada vea 
mata intoleraveU. A interventio ,de D* Miguel 
da Silva naquelle negocio, e as novas phases 1

1 Bullar de 6 de junho de 1541 incluida em outra de 
15 de iharço de 1542, no M. 37 de Bullas N.° 49, no Àrçh. 
Nac.



m }<)i (IMiiOMflülliU » i/í t m  ¡’ .

por rqufcr&i ltetaipas&<w,iJrUS Q<que4e fridoeanf*, 
3Í<terprii)QPMKfli« l̂«b6DÍIiMld^tehMi aurWi 
mAte*ÍA*a*i*&j« l̂a«if tsoWi w» 4utorjp«: Diew» 
4 f t n e < « eafeisgo»¡ 
<Jfl&jàôb»emíppWíigí«eií>nfeJôO(í^ía',do^ue- 
,4o«qtiffibu?Mi* kk(ipreínjwmbunda)Aasgi«j|aft 
du> hest^dtero i¡-£ks iMdo¿> *  atq*t*d«i» dodvinri 
quipidfldeïhjftdflbwïieiai oubiça a» rtà mmomprn 

nksimukidòtMS hypwr/^delmiwln 
teda«f #) ÍCOHeptd  ̂rdq sqiesintQdj}» ¡«ifeásilalfoft 
«ef»w^fGitwiln«^iao«9petíBqia^iwdM^ie 
pto«»wrf«;d#¡ .YÍqtiwMSi fiforfim. d» iviflfe! OOáOS 
de negruras, de traiçÕKf,d*s«*raiesi)fiifaytllAh 
nias de toda a èspecie,aInquisiç8o, assentada 
sobre Solidas bases, cessa d» temer a propria 
ruina. Roma ousa apenas: disputar-lbe a es
paços algumas victimas, e sem sempre nessas 
disputas Roma obtem.» triumpho. Ao espe
ctáculo variado: que/Um m  vidlo representar, e 
a que ainda faltam as «cenas de um periodo 
de seis annos, succede o silêncio, só interrom
pido pelo crepitar monotono das fogueiras, pelo 
correr de feirolhos nos careeres que se con
vertem em sepulchros, e pelos, gemidos que se 
alevantam do meio das hecatombas. É a tra
gedia de Alfieri depois da de Sbakspeare. Que 
o leitor indulgente nos siga ainda atravez dos 
últimos recessos deste pandemonio repugnante
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em 'auë' O fizetqo» efltFMP-esjuef allunri»[umaj

poopitës) <wsanSîptt^i^iM('c^of-h^eter^»^ 
sd 'esta*# tewge <de< *ttierj«Wp!ifeA,' ina$4ftfc4eiifl t‘ 
«uMúfeísda iiîïe udiao «soft» qbsdl iitoi ‘<éfeai* <p*oo 
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